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Associações

AMURES

PROCESSO DE SELEÇÃO AMPLA N° 01/2022
Publicação Nº 4120239

PROCESSO Nº 01/2022
PROCESSO DE SELEÇÃO AMPLA N° 01/2022

A ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO SERRANA - AMURES, nos termos da Resolução n° 04/2018, torna público, para ciência dos 
interessados, que realizará seleção ampla para AQUISIÇÃO DE MÃO-DE-OBRA PARA A CONSTRUÇÃO (AMPLIAÇÃO) DA SEDE DE AMURES.

A presente seleção, cujo tipo é o de MENOR PREÇO, será conduzida pela Comissão de Seleção Ampla, nomeada através da Portaria nº 
03/2021.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 DO OBJETO
AQUISIÇÃO DE MÃO-DE-OBRA PARA A CONSTRUÇÃO (AMPLIAÇÃO) DA SEDE DE AMURES, conforme especificações previstas no anexo I 
deste edital.

1.2 DO VALOR MÁXIMO
Valor Máximo: R$ : R$ 55.070,55 (cinquenta e cinco mil setenta reais e cinquenta e cinco centavos)

1.3 DO LOCAL
Associação dos Municípios da Região da Serrana – AMURES, localizada à Rua Otacílio Vieira da Costa, 112, centro, Lages/SC.

1.4 DA DATA E HORA

• Recebimento e abertura das propostas:
Dia 01/09/2022 as 14:00h

Todos os horários estabelecidos neste Edital obedecerão para todos os efeitos, o horário de Brasília – DF.

2. DO CREDENCIAMENTO
2.1 Para o credenciamento deverão ser apresentados, fora dos envelopes, os seguintes documentos:
2.1.2 Em se tratando de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento equivalente, registrado na Junta Comer-
cial ou, tratando-se de sociedade(s) simples, o ato constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estejam 
expressos seus poderes para exercerem direitos e assumirem obrigações em decorrência de tal investidura.
2.1.3 Em se tratando de procurador, o instrumento de procuração pública ou particular com firma reconhecida do qual constem poderes 
específicos para representar a empresa na seleção.
2.1.4 O representante (legal ou procurador) da empresa interessada deverá identificar-se exibindo documento oficial que contenha foto.
2.2 Os documentos necessários ao credenciamento deverão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada 
por tabelião de notas.

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
3.1 Poderão participar deste certame, empresas, microempresas e empresas de pequeno porte, legalmente constituídas no ramo do objeto 
deste Edital.
3.2 Não poderão participar das contratações para aquisição de bens ou serviços pela AMURES, nos termos do art. 20 da Resolução 04/2018 
da AMURES:
3.2.1 As pessoas físicas que possuam relação de parentesco com os membros da Diretoria da AMURES e com os membros da Comissão 
que realizará a seleção, até o terceiro grau, em linha reta ou colateral, consanguíneo ou por afinidade, bem como cônjuge ou companheiro.
3.2.2 As pessoas jurídicas cujos poderes de administração sejam exercidos por quaisquer das pessoas físicas expressas nos incisos ante-
riores.
3.2.3 As pessoas físicas ou jurídicas impedidas de contratar com a AMURES decorrente de penalidade aplicada previamente.

4. DA PROPOSTA FINANCEIRA E DA HABILITAÇÃO
Os participantes deverão apresentar, na data e horário previstos no preâmbulo deste Edital, dois envelopes distintos, devidamente fecha-
dos, rubricados no fecho, contendo respectivamente, “PROPOSTA FINANCEIRA” – ENVELOPE Nº 01 e “DOCUMENTAÇÃO” – ENVELOPE Nº 
02 devendo constar ainda na parte externa dos respectivos envelopes o nome, endereço, CNPJ da Participante e, o número do Edital de 
Seleção Ampla.

Nos termos do art. 13, da Resolução/AMURES n° 04/2018, identificada a proposta mais vantajosa, far-se-á a aferição das condições de 
habilitação.

4.1 DA PROPOSTA FINANCEIRA – ENVELOPE N° 01
4.1.1 Em invólucro fechado, que receberá a denominação de "Envelope nº 01", será apresentada a "Proposta Financeira", devendo ser 
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elaborada visando atender o descrito neste Edital, conforme modelo previsto no anexo II deste edital, devendo conter as seguintes infor-
mações:
4.1.1.1 Razão social, CNPJ, endereço completo da empresa participante e qualificação do dirigente ou representante legal (nome, CPF, RG 
e endereço), local, data e assinatura da proposta pelo representante legal;
4.1.1.2 Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas diretas e 
indiretas incidentes sobre o fornecimento do objeto;
4.1.1.3 Prazo de validade da proposta será de 10 (dez) dias, contado a partir da data estabelecida para a entrega do objeto;
4.1.1.4 Prazo de entrega – imediato, mediante pagamento.
4.1.2 A proposta deverá contemplar todos os itens da Especificação Técnica, que é parte integrante deste Edital.
4.1.3 Serão desclassificadas as propostas que:
4.1.3.1 Não atenderem às exigências deste Edital;
4.1.3.2 Apresentarem preço superior ao preço máximo estimado pela AMURES ou preços manifestamente inexequíveis, assim considerados 
aqueles que não venham a ter sua viabilidade demonstrada através de documentação que comprove que os custos são coerentes com os 
de mercado.
4.1.4 A “Proposta Financeira” deverá estar impressa por processo eletrônico em papel timbrado da empresa, em língua portuguesa, com 
clareza, sem emendas, entrelinhas, rasuras ou borrões que dificultem o entendimento, e deverá estar rubricadas em todas as suas folhas e 
assinada na última pelo representante legal da empresa.

4.2 A DOCUMENTAÇÃO – ENVELOPE N° 02
Em um invólucro fechado, que receberá a denominação de "Envelope nº 02", será apresentada a "Documentação" e deverá conter os do-
cumentos abaixo relacionados:
4.2.1 Habilitação Jurídica
4.2.1.1 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso 
de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, com a comprovação da publicação na imprensa 
da ata arquivada, bem como das respectivas alterações, caso existam;
4.2.1.2 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ).
4.2.2 Habilitação Fiscal e Trabalhista
4.2.2.1 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Dívida Ativa da União, compreendendo os tributos administrados pela Secretaria 
da Receita Federal e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;
4.2.2.2 Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, expedida pelo órgão competente;
4.2.2.3 Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, expedida pelo órgão competente;
4.2.2.4 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço FGTS;
4.2.2.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante apresentação da CND;
4.2.2.6 A validade das certidões corresponderá ao prazo fixado nos próprios documentos. Caso as mesmas não contenham expressamente 
o prazo de validade, este Órgão Licitante convenciona o prazo como sendo de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua expedição, res-
salvada a hipótese da participante comprovar que o documento tem prazo de validade superior ao antes convencionado, mediante juntada 
de norma legal pertinente;
4.2.2.7 Declaração do licitante de que não possui no seu quadro de pessoal empregado menor de dezoito anos em trabalho noturno, peri-
goso ou insalubre e de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de quatorze anos nos termos do inciso 
XXXIII do art. 7º, da CF. 1988, conforme modelo constante do anexo III deste edital.
4.2.3 Habilitação econômico-financeira
Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo Distribuidor da Sede da participante.

Obs. Os documentos poderão ser apresentados em original ou por cópias, neste caso, estas deverão ser legíveis e devidamente autenticadas 
por cartório competente.

5 DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO
5.1 No horário e local indicados no preâmbulo será aberta a sessão de processamento da seleção ampla, iniciando-se com o credenciamento 
dos interessados em participar.
5.2 Após o credenciamento, as participantes entregarão os envelopes ao presidente da Comissão.
5.3 O julgamento das propostas observará os critérios objetivos estabelecidos neste edital.
5.4 Nos termos do art. 13, da Resolução/AMURES n° 04/2018, serão abertos primeiro, os envelopes contendo as propostas.
5.5 O julgamento das propostas será efetuado considerando-se como vencedor, o participante cuja proposta financeira apresente o MENOR 
PREÇO procedendo-se à classificação dos demais qualificados.
5.6 No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será feito mediante sorteio público.
5.7 Identificada a melhor proposta, a Comissão de Seleção Ampla procederá a abertura dos envelopes contendo os documentos de habilita-
ção, na ordem de classificação, os quais serão rubricados folha por folha pela Comissão e pelos representantes das participantes presentes.
5.8 Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste edital, a participante será declarada vencedora.
5.9 Se a empresa detentora da melhor proposta não atender as exigências para a habilitação, a Comissão, respeitada a ordem de classifi-
cação examinará a oferta subsequente de menor preço proposto, decidirá sobre sua aceitabilidade, verificará as condições de habilitação e 
assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos de habilitação, caso em que será declarado 
vencedor.
5.10 A Comissão poderá suspender a sessão para análise das propostas financeiras e, se for o caso, para a realização de diligências ou 
consultas.
5.11 Das reuniões para recebimento e abertura dos envelopes das propostas financeiras e dos documentos de habilitação serão lavradas 
atas circunstanciadas e distintas, que mencionarão todas as participantes, as propostas apresentadas, as reclamações e impugnações feitas 
pelas participantes e as demais ocorrências que interessarem ao julgamento da seleção, devendo ser as mesmas assinadas pelos membros 
da Comissão e por todos os representantes presentes das participantes.
5.12 Quando todas as participantes forem inabilitadas ou desclassificadas, a Comissão poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para a 
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apresentação de novos documentos ou propostas, escoimadas das causas da inabilitação ou desclassificação.
5.13 Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste edital, a(s) participante(s) será(ão) habilitada(s) e declarada(s) 
vencedora(s) do certame.

6 DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
6.1 Da decisão que declarar o vencedor caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, à autoridade responsável (presidente da AMURES), 
ficando as demais participantes desde logo intimadas para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr no 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
6.2 O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
6.3 Não havendo interposição de recursos ou decididos os recursos, o objeto será adjudicado à vencedora e o processo será encaminhado 
à autoridade competente (presidente da AMURES) para homologação e determinação da convocação da vencedora para assinatura do 
Contrato.

7 DA CONTRATAÇÃO
7.1 A contratação do vencedor do presente processo de seleção será representada pela expedição do termo de Contrato, nos termos da 
minuta do contrato, prevista no anexo IV, deste edital.
7.2 A empresa vencedora terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data da convocação para assinar o Contrato.
7.3 Se a empresa licitante se recusar a assinar o Contrato, poderá ser convocado outro participante desde que aceite fornecer o objeto pelo 
preço do primeiro. Neste caso, será observada a ordem de classificação, averiguada sua habilitação e, sucessivamente, até a apuração de 
uma que atenda ao Edital, que será declarado vencedor.

8 DO PAGAMENTO
8.1 O pagamento será efetivado de acordo com a proposta de preço apresentada pela vencedora nesta Seleção.
8.2 O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá ser emitida em nome da Contratante.
8.3 O pagamento será efetuado em até 5 (cinco) dias após a entrega do objeto e apresentação da nota fiscal na Unidade da Contabilidade.

9 PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO
9.1 O prazo de vigência contratual será de 90 (noventa) dias.
9.2 - O vencedor deverá realizar a prestação dos serviços na sede da AMURES localizado à Rua Otacílio Vieira da Costa, n.º 112 - Centro - 
Lages (SC), CEP: 88.501-050, no prazo de até 05 (cinco) dias contados da assinatura do contrato.

10 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
10.1 Os pedidos de informações e de outros elementos recebidos que se fizerem necessárias ao perfeito entendimento do presente Edital 
e as respectivas respostas ficarão disponíveis para todos os interessados, junto à Comissão de Seleção Ampla da AMURES, bem como no 
endereço eletrônico www.amures.org.br.
10.2 Informações e esclarecimentos sobre a presente seleção serão prestadas pela Comissão, Rua Otacílio Vieira da Costa, n.º 112 - Centro 
- Lages (SC), CEP: 88.501-050, de segunda a sexta-feira, durante o horário de expediente, das 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 18:00 horas, 
ou pelo telefone/fax nº (49) 3224-4800, e-mail licitacao@amures.org.br.
10.3 A participação na presente seleção implicará na aceitação integral e irretratável dos termos deste Edital e seus anexos.
10.4 Este edital poderá ser impugnado por qualquer pessoa, no prazo de 5 (cinco) dias contados da data de sua publicação

10.5 As impugnações, recursos e contrarrazões deverão ser entregues à Comissão de Seleção, na sede da AMURES situada à Rua Otacílio 
Vieira da Costa, n.º 112 - Centro - Lages (SC), CEP: 88.501-050, no horário das 8:00 às 12:00h. e das 14:00 às 18:00h.

10.6 Fica eleito o foro da Comarca de Lages-SC, com prevalência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para apreciação 
judicial de quaisquer questões resultantes deste Edital.

10.7 O Edital encontra-se disponível no site: www.amures.org.br.

10.8 O procedimento de compra previsto neste edital, trata de um processo próprio de seleção ampla e encontra-se regulamentado pela 
Resolução n° 04/2018 da AMURES. Não trata de licitação, haja vista ser a AMURES, pessoa jurídica de direito privado, nos termos do art. 
53 e seguintes do Código Civil.

Lages, 19 de agosto de 2022
FERNANDA DE SOUZA CÓRDOVA
Presidente da Amures

ANEXO 1

MEMORIAL DESCRITIVO

Obra: Reforma da Câmara de Vereadores

Localização: Esquina da Avenida Manoel Pereira de Medeiros com Rua Arthur Pagani,
nº155 - Centro – Urupema SC

Propronente: Prefeitura Municipal de Urupema

Área da Edificação Existente: 302,79m²

mailto:licitacao@amures.org.br
http://www.amures.org.br
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Imagem da Fachada Existente

Imagem da Fachada Existente

1.0 - Disposições Gerais:

Esse memorial visa detalhar todas as etapas, como também especificar métodos e/ou técnicas construtivas a serem utilizadas na referida 
obra.
A obra será executada segundo os projetos Arquitetônico, Estrutural, Elétrico, De Lógica, Hidrossanitário e Preventivo Contra Incêndio 
fornecidos.
Para qualquer alteração que se fizer necessária deverá ser consultado o responsável técnico da obra.

2.0 - Serviços Preliminares

2.1 - Sinalização de Obra:
Os serviços e etapas da obra deverão estar devidamente sinalizados pela contratada. O canteiro de obras deverão estar isolados com tapu-
mes e deverão oferecer caminhos alternativos e seguros para passagem de veículos e pedestres, quando necessário. As áreas com entulho, 
bem como caçambas e materiais estocados também deverão estar isolados e sinalizados.

2.2 – Limpeza do Terreno
A completa limpeza do terreno será efetuada dentro da mais perfeita técnica, tomados os devidos cuidados de forma a se evitarem danos 
a terceiros.
O serviço de raspagem será executado de modo a não deixar raízes ou tocos de árvores que possam acarretar prejuízos aos trabalhos ou a 
obra. Estes serviços serão efetuados de forma manual e mecânica, conforme a necessidade.
Toda a matéria vegetal resultante do roçado e destocamento bem como entulho de qualquer natureza será removido do canteiro de obras.

2.3 - Locação da Obra
A locação da obra deverá ser executada segundo a planta de locação fornecida, seguindo a orientação e recuos indicados, assim como todas 
as cotas lineares e de níveis. Serão demarcados edificação, canteiros, rampas, e passeios determinados em planta baixa.

3.0 – Fundações
As fundações serão superficiais, executadas com sapatas, blocos isolados e vigas de baldrame de concreto armado. Serão executados 
seguindo as dimensões e ferragens constantes no Projeto Estrutural. As peças de fundação só poderão ser concretadas após a vistoria do 
Responsável Técnico da obra.
Após a conclusão das escavações, o fundo dos blocos, sapatas e vigas baldrames deverão ser devidamente apiloados manualmente com 
soquetes ou mecanicamente com compactador. O fundo das valas deverá ser perfeitamente nivelado, a fim de se obter um plano de apoio 
adequado para a colocação do concreto. Antes da execução das sapatas e blocos, deverá ser feito um preenchimento nas valas, com con-
creto magro de 10 cm.
Para todo concreto aplicado na obra de fundações será obrigatório apresentação de ensaio de resistência do mesmo.

3.1. - Sapatas, Blocos, Pilares de Arranque e Baldrames
A escavação do solo para a confecção das sapatas deverá ser feito até encontrar solo firme.
As fôrmas têm que obedecer as especificações e dimensionamento do projeto estrutural; serão executadas com madeira de pinus ou ma-
derit, fazendo o travamento com sarrafos de pinho. As fôrmas deverão ser molhadas antes da concretagem.
A armação tem que obedecer as especificações e dimensionamento do projeto estrutural sendo as peças cortadas e dobradas em bancada 
especial para, posteriormente, serem montadas e colocadas nas formas com espaçadores.
O adensamento do concreto será feito com a utilização de vibrador, porém sem vibrar a armadura.
As peças de fundação serão desformadas 28 dias após a concretagem.
Para todo concreto aplicado na obra de fundações será obrigatório apresentação de ensaio de resistência do mesmo.

4.0 – Superestrutura

4.1 – Estrutura de Concreto Armado
A estrutura será composta de vigas e pilares laje pré-moldada de concreto armado e bloco de enchimento em EPS. Toda a estrutura será 
executada seguindo as dimensões e ferragens constantes no Projeto Estrutural.
As formas têm que obedecer a especificações e dimensionamento do projeto estrutural; serão executadas com madeira de pinus ou maderit, 
fazendo o travamento com sarrafos de pinho. As formas deverão ser molhadas antes da concretagem.
A armação tem que obedecer as especificações e dimensionamento do projeto estrutural sendo as peças cortadas e dobradas em bancada 
especial para, posteriormente, serem montadas e colocadas nas formas com espaçadores.
O adensamento do concreto será feito com a utilização de vibrador, porém sem vibrar a armadura.
As peças da estrutura serão desformadas e retiradas as escoras 28 dias após a concretagem.
As peças da estrutura só poderão ser concretadas após a vistoria do Responsável Técnico da obra.
Para todo concreto aplicado na obra de estrutura será obrigatório apresentação de ensaio de resistência do mesmo.

5.0 – Impermeabilização

Deverão ser impermeabilizadas todas as vigas de baldrame com pintura de emulsão asfáltica. As primeiras fiadas das paredes de tijolos 
serão assentadas com argamassa
impermeabilizante.
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6.0 – Alvenaria

6.1 – Alvenaria de Blocos de Concreto
Antes da execução das vigas de baldrame será executada alvenaria de embasamento com blocos vazados de concreto de 14x19x39cm (esp. 
14 cm), assentados com argamassa de assentamento com preparo em betoneira.
Para o levante da alvenaria a argamassa deverá ser plástica e ter consistência para suportar o peso dos blocos e mantê-los alinhados por 
ocasião do assentamento. O traço deverá ser determinado em função das características dos materiais locais. O traço deverá ser ajustado, 
excepcionalmente, observando-se a característica da argamassa quanto a trabalhabilidade.
Para dar estruturação à essa base, deverá ser executado o grauteamento dos blocos. Este grauteamento será executado com concreto de 
FCK=15Mpa.

6.2 – Alvenaria de Blocos Cerâmicos
As paredes serão executadas em alvenaria de tijolos cerâmicos com dimensões de 11,5x19,0x29,0cm, assentados com argamassa de ci-
mento, cal líquido e areia. O rejunte terá espessura de 15mm.
Os blocos deverão ser umedecidos antes do seu assentamento.
As paredes estarão rigorosamente em esquadro e no prumo, obedecendo na horizontal o nível do pedreiro.
Nas amarrações de canto ou de centro das paredes, os furos dos tijolos de topo serão preenchidos com areia e acabamento com argamassa 
de cimento e areia, antes do reboco.
Sobre todos os vãos de janelas e portas cujas travessas superiores não se encostarem às vigas serão confeccionadas vergas de concreto fck 
15 MPa com 10cm de largura e 10 cm de altura, para evitar trincas. Serão confeccionadas com 03 barras de Aço CA-50 6,3mm e argamassa 
de cimento e areia no traço 1:2:4. O comprimento dessas vergas deverá exceder no mínimo 30 cm para cada lado do vão.

7.0 - Cobertura

7.1 – Estrutura de Madeira
A estrutura do telhado deverá ser de madeira de lei seca, criando uma estrutura resistente para suportar a carga das telhas e vencer os 
vãos entre vigas.
A inclinação de cada telhado deverá seguir a a inclinação da área existente.
Não serão permitidas emendas, a não ser sobre apoios. Os pregos deverão do tipo apropriado e compatível com a bitola da madeira em-
pregada.

7.2 – Telha de Fibrocimento
A cobertura do telhado será executada com telhas onduladas de fibrocimento, com espessura de 6,0 mm. A fixação será por meio de gan-
chos ou parafusos com arruelas de plástico e massa especial de vedação. Não será permitido o uso de pregos para a fixação das telhas.
O recobrimento longitudinal das telhas deverá ser de no mínimo 20,0cm.

7.3 – Rufo Capa Pingadeira de Platibanda
A Platibanda executada no entorno do telhado receberá rufo capa pingadeira com pingadeira de alumínio – espessura 0,5mm com largura 
mínima de 5cm nas faces verticais.

7.4 – Calhas e Rufos de Aluminio
No perímetro de encontro da cobertura com as paredes das platibandas serão instalados os rufos em chapa galvanizada dobrada, espessura 
0,5mm, corte e inclinação adequados ao escoamento pluvial, emendas a rebite, massa e silicone, transpassadas, estanques as águas de 
chuvas.
As calhas de escoamento pluvial serão executadas em chapa galvanizada dobrada, espessura 1,2mm, corte e inclinação adequados ao esco-
amento pluvial, emendas a rebite, massa e silicone, transpassadas, estanques as águas de chuvas, alinhamento e posicionamento conforme 
o projeto. As chapas deverão ser transpassadas em 100mm, e seladas com vedante PU de polipropileno na cor cinza.
As calhas deverão ser instaladas com inclinação de 0,5% na direção dos bocais. Os bocais serão do tipo funil, também em alumínio com 
diâmetros de 150x75mm.
Os condutores das calhas serão em alumínio – -75mm.

7.5 – Forro de Gesso Acartonado
Deverá ser instalado forro rebaixado de gesso acartonado nas salas de Engenharia/Arquitetura e na sala da Direção da Amures, no segundo 
pavimento. Painel em placas constituídas de gesso com aditivos, envolvida por cartão, parafusada sobre estrutura em aço galvanizado, mo-
delo F-530. Execução de estrutura metálica, utilizando pino com rosca, tirante, borboleta, união e canaleta 70/20, conforme orientação do 
fabricante. As chapas deverão ser aparafusadas na canaleta 70/20 a cada 60cm. Deverá ser aplicada nas juntas entre as chapas fita kraft 
e gesso, formando uma superfície uniforme.
É considerado incluso neste item todos os materiais e serviços necessários para sua perfeita instalação, inclusive, tabicas ou negativos, 
recortes para instalação de luminárias, estrutura de sustentação, etc.

8.0 – Instalação Elétrica
Toda a instalação elétrica deverá ser executada conforme projeto fornecido, obedecendo a localização de luminárias, dimensionamento de 
dutos, fiação, caixas de passagem, etc. e seguindo as normas da concessionária local – CELESC.
Caso haja necessidades de mudanças o Técnico Responsável pela obra deverá ser consultado.

Todas as instalações deverão ser executadas por profissionais habilitados, seguindo as normas vigentes e os referidos projetos. Todos os 
materiais empregados nas instalações deverão ser de primeira qualidade.
O fornecimento de energia elétrica da obra de ampliação será através da rede de entrada existente.
A rampa de acesso da edificação receberá luminária de sobrepor tipo plafon de LED – 18W, com 25cm de diâmetro.
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As salas receberão luminárias tubulares de Led 36W, slim, de sobrepor com 120cm de comprimento.

A fachada frontal receberá spots balizadores de embutir no piso – 18W, à prova d’água.

9.0 - Instalação de Telefone e Lógica
As instalações de rede telefônica e lógica serão executadas segundo o Projeto de Instalações fornecido, obedecendo as indicações e locali-
zação dos pontos. A Instalação Telefônica deverá ser executada segundo as normas da concessionária local.
Os dutos serão embutidos no forro e paredes e serão Flexíveis Corrugados.
Para a instalação dos pontos de telefone e lógica serão embutidas caixas de 2 x 4” na alvenaria.
Deverá ser deixada uma distância mínima de 30cm entre tubulações subterrâneas de energia elétrica e telefone.
Nas tubulações deverão ser deixados arames-guia, a fim de facilitar as futuras enfiações. A enfiação será feita somente após a conclusão 
dos revestimentos.

10.0 – Revestimentos

10.1 – Chapisco
As paredes novas, platibandas e fechamentos de aberturas em alvenaria serão chapiscados com argamassa de cimento e areia no traço 1:3, 
com espessura de aproximadamente 5mm mantendo regularidade na aplicação.

10.2 – Emboço Impermeável
O emboço das paredes que receberão revestimento de pedra deverá ser impermeável. Será executado com argamassa impermeável pronta, 
com espessura mínima de 10mm.
Nas paredes que tiverem reboco deverá ser removido, sendo executado novo chapisco e reboco impermeável.

10.3 – Reboco/Massa Única
As paredes novas que não receberem pedra receberão uma camada de argamassa de cal líquido, areia fina e cimento com espessura de 
10mm. O reboco deverá proporcionar um bom acabamento, o qual será julgado pela fiscalização. O reboco deverá ser desempenado com 
filtro.

10.4 – Revestimento de Pedra
As paredes de alvenaria que estiverem demarcadas em planta, receberão revestimento externo com pedra Ferro. As pedras serão retangu-
lares, de tamanhos e espessuras variados. As rochas serão isentas de terra ou outros detritos, livres de defeitos que prejudiquem o aspecto. 
Poderão variar quanto à cor, mas o conjunto apresentará coloração harmônica. Serão assentadas com argamassa ACIII, sobre emboço 
impermeável.
A argamassa não deverá reflurir pelos lados até o paramento externo. O assentamento será executado com junta seca.
O assentamento será realizado com a escolha cuidadosa das peças, evitando juntas superiores à 05mm ou grandes frestas.
Os paramentos serão lavados com uma solução de ácido clorídrico, sendo 01 parte de ácido e 10 partes de água.

11.0 – Contrapiso
Em toda a área térrea da edificação será executado contrapiso de concreto armado com tela de aço soldada Q92 e FCK=15Mpa.
Para a impermeabilização do contrapiso, será adicionado impermeabilizante ao concreto.
Antes da execução do contrapiso será executado aterro interno. Deverá ser bem compactado em camadas de 10cm, livre de materiais or-
gânicos, impedindo o surgimento de rachaduras. Em toda a área será executado colchão drenante de brita com espessura de 10cm. Sobre 
o leito de brita serão dispostas as telas e então lançada uma camada de concreto com impermeabilizante, com espessura de 8cm e será 
regularizada com régua desempenadeira.

12.0 – Pisos e Rodapés

12.1 – Piso Laminado
O revestimento de piso laminado será executado de acordo com a orientação do fabricante. Deverá ser obtida perfeita concordância de nível 
com os pisos dos ambientes existentes.
Para a instalação do piso, o contrapiso deverá estar limpo e nivelado.
Deverá ser instalada entre o piso e contrapiso uma manta com espessura mínima de 2 mm, de modo que possibilite uma boa acomodação 
do piso e um isolamento acústico satisfatório.
A função da manta é reter eventual umidade que possa vir do contrapiso e combater irregularidades de até 3 mm.
As faixas de manta devem ser sobrepostas e coladas pelo seu adesivo próprio.

12.2 – Rodapés
Em todos os pisos previstos deverão ser colocados rodapés similares a estes. Deverá ser previsto acabamento que permita total assepsia e 
limpeza dos rodapés e respectivas paredes.

13.0 – Esquadrias, Ferragens e Peitoris
Todas as esquadrias serão confeccionadas seguindo as dimensões especificadas no em Planta Baixa.

13.1 – Janelas Existentes
Todas as janelas deverão ser removidas com cuidado, evitando arranhões ou quebra dos vidros, pois serão reaproveitadas.

Serão retiradas 5 janelas da fachada frontal existente. Duas janelas serão realocadas conforme desenho em Planta Baixa. As demais serão 
entregues ao proprietário.
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13.2 – Janelas
As janelas serão confeccionadas com perfis de alumínio com pintura eletrostática na cor branco. Deverão vir acompanhadas de suas guar-
nições e ferragens.
Os vidros serão temperados de 8mm.

13.3 - Portas
As portas internas serão de madeira semi-oca, revestidas com lâmina de madeira.

13.4 – Peitoris
As soleiras dos peitoris das janelas serão em granito e deverão ser instalados abaixo dos caixilhos, placas de 2 cm de espessura, polidas 
em todas as faces aparentes e acabamento bizotado. Sempre que possível, os caixilhos serão colocados, faceando o parâmetro interno das 
paredes, de modo a eliminar o peitoril interno, subsistindo apenas o peitoril externo. Deverão ser deixadas as pingadeiras necessárias aos 
peitoris, na parte externa.

13.5 – Ferragens
As ferragens das esquadrias serão inteiramente novas e em perfeitas condições de acabamento e funcionamento.
O assentamento das ferragens será procedido com esmero, os rebaixos ou encaixes para dobradiças, fechaduras de embutir, chapa testa, 
etc., terão a forma das ferragens, não sendo toleradas as folgas que exijam emendas, taliscas de madeiras, etc.
Serão empregados parafusos de qualidade, acabamento e dimensões correspondentes aos das peças que afixarem.
A localização das ferragens nas esquadrias será medida com precisão de modo a serem evitadas discrepância de posição ou diferença de 
níveis perceptíveis.
As maçanetas e fechaduras das portas salvam condições especiais, serão localizadas a 1,00m do piso acabado.
13.6 – Pele de Vidro
A fachada possui pele de vidro, deverá ter estrutura em perfil metálico branco, com vidro laminado refletivo fumê 4+4mm, incluso 8 janelas 
do tipo máximo ar, com 8 puxadores ao total, com fornecimento e instalação na obra. O vidro deverá ser colado com silicone estrutural nos 
perfis dos quadros de alumínio, ficando a estrutura oculta na face interna. As esquadrias devem atender aos 23 parâmetros de estanquei-
dade, resistência e funcionamento estabelecidos na NBR 10.821.

14.0 – Paredes Divisórias
Segundo indicação em Planta Baixa serão instaladas paredes de gesso acartonado, drywall para vedação com isolamento acústico em lã 
mineral em todas divisórias. As paredes de gesso acartonado deverão ser instaladas abaixo do forro conforme indicado no projeto arquitetô-
nico para garantir a planta livre em futuras modificações de funcionamento das salas. As divisórias serão estruturadas com perfis metálicos 
fixados no piso, pilares e paredes, com espessura de 90mm com estrutura guia e montante em perfil de aço galvanizado, chapas de 12,5 
mm, conforme indicação do fabricante, fitada e emassada em todas as faces.

15.0 – Pintura
As superfícies a pintar serão cuidadosamente limpas e convenientemente preparadas para o tipo de pintura que se destinam devendo-se 
em qualquer caso, respeitar as recomendações do fabricante.
A eliminação da poeira deverá ser completa, tomando-se precauções especiais contra o levantamento de poeira durante os trabalhos, até 
que as tintas sequem inteiramente. As superfícies somente serão pintadas quando perfeitamente enxutas.
Cada demão de tintas só poderá ser aplicada quando a precedente estiver completamente seca; recomenda-se observar um intervalo de 
24 horas entre demãos sucessivas.

15.1 – Parede Rebocada Existente
As paredes existentes deverão ser lavadas antes da pintura. Receberão tratamento tinta acrílica. Serão aplicadas tantas demãos (mínimo 
duas) de tinta acrílica, para se obter o perfeito recobrimento da superfície.

15.2 – Paredes Rebocadas Novas
As paredes e superfícies com reboco novo receberão tratamento com fundo selador, e tinta acrílica fosca. Serão aplicadas tantas demãos 
(mínimo duas) de tinta acrílica, para se obter o perfeito recobrimento da superfície.

15.3 – Esquadrias de Madeira
As esquadrias de madeira serão lixadas, retocadas com massa para madeira e receberão tratamento com fundo preparador para madeira. 
Receberão então de tinta esmalte na cor a ser determinada pela fiscalização, tantas quantas forem necessárias para o recobrimento uni-
forme.

15.4 – Revestimento de Pedra
As paredes revestidas de pedra receberão tratamento com hidrofugante à base de silicone, duas demãos.

16.0 – Limpeza Geral e Verificação Final
Todo material resultante de entulho produzido na execução da obra serão reaproveitados ao máximo na mesma.
A obra deve ser entregue completamente limpa, externa e internamente.
Todas as manchas e salpicos de tinta serão cuidadosamente removidos.
Todos os andaimes, lixo e entulhos não aproveitados serão separados para reciclagem ou transportados para fora, devendo ser jogados em 
locais autorizados. Também deverão ser retirados da obra eventuais ocupantes e barracões de depósito de materiais e abrigos de operários.
Todas as instalações serão entregues limpos e em perfeito funcionamento.
A limpeza será feita por mão-de-obra especializada.
Após o término dos serviços será feita a limpeza total da obra.
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Lages (SC), 19 de agosto de 2022

Fernanda de Souza Córdova James André Clauberg
Presidente da AMURES Resp. Técnico CREA 45160-6

ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

REF.: Seleção Ampla nº 01/2022
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÃO-DE-OBRA PARA A CONSTRUÇÃO (AMPLIAÇÃO) DA SEDE DE AMURES
Item Especificação Mínima Quant. Valor Unitário Valor Total

01
Mão-de-obra para construção (ampliação) da 
sede da AMURES, conforme Anexo 1 – Termo 
de Referência.

01 R$ 42.750,00 R$ 42.750,00

Razão social, CNPJ, endereço completo da empresa participante e qualificação do dirigente ou representante legal (nome, CPF, RG e ende-
reço);
Prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contado a partir da data estabelecida para a entrega do objeto;
Prazo de entrega de 30 (trinta) dias.

Local e data

[Nome do Representante legal]

ANEXO III

[IMPRIMIR EM FOLHA TIMBRADA DO EMPREGADOR]

DECLARAÇÃO

REF.: Seleção Ampla nº 01/2022

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÃO-DE-OBRA PARA A CONSTRUÇÃO (AMPLIAÇÃO) DA SEDE DE AMURES.

_______________________, inscrito no CNPJ sob o n.° _____________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 
_________________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º _________________ e do CPF n.º _____________, DECLARA, para fins do 
disposto no inciso IV, do art. 27, da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

[Local], ___ de _______________ de 2021.

[Nome do Representante legal – Cargo]

ANEXO IV

MINUTA DE CONTRATO Nº. ......./2021

Termo de Contrato que entre si celebram a ASSOCIAÇÃO DOS MUNICIPIOS DA REGIÃO SERRANA – AMURES, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF nº 83.227.777/0001-10, estabelecida na cidade de Lages-SC, à Rua Otacílio Vieira da Costa, nº 112, Centro, 
CEP 88.501.050, neste ato representada por seu presidente, Sr. (...), portador do CPF n° (...), RG nº (...), Prefeito Municipal de (...), e a em-
presa -----------------------------------------, inscrita no C.N.P.J. nº------------------------, doravante denominada CONTRATADA para AQUISIÇÃO 
DE MÃO-DE-OBRA PARA A CONSTRUÇÃO (AMPLIAÇÃO) DA SEDE DE AMURES, na forma do Processo de Seleção Ampla nº 01/2022, regido 
pela Resolução/AMURES n° 04/2018, de acordo com as cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Objeto do Contrato
1.1 Este contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MÃO-DE-OBRA PARA A CONSTRUÇÃO (AMPLIAÇÃO) DA SEDE DE AMURES, conforme 
descrição abaixo: ----------------
1.2 - Fica vinculado este termo contratual ao processo de seleção ampla nº 01/2022 e a proposta da contratada.

CLÁUSULA SEGUNDA - Forma de Fornecimento
O fornecimento do objeto do presente Contrato será em entrega única, de acordo com a cláusula quinta deste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA - Preço
O valor deste Contrato para efeitos financeiros, fiscais e orçamentários é de R$ xxxxxxxxxx,00 (xxxxxxxxxxx reais) fixo e irreajustável.

CLÁUSULA QUARTA - Pagamento
4.1 - O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos e apresentação da nota fiscal na Unidade da Contabilidade 
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Geral.
4.2 - É vedado à CONTRATADA pleitear qualquer adicional de preços por faltas ou omissões que venham a ser verificadas na proposta.

CLÁUSULA QUINTA - Prazos
5.1 - O prazo de vigência contratual será de 60 (sessenta) dias.
5.2 O vencedor do certame deverá entregar o equipamento na sede da AMURES, localizada à Rua Otacílio Vieira da Costa, n.º 112 - Centro 
- Lages (SC), CEP: 88.501-050, no prazo de até 30 (vinte) dias da assinatura do contrato.

CLÁUSULA SEXTA - Recursos para Atender as Despesas
O veículo objeto desta seleção será adquirido com recursos provenientes do Elemento de Despesa nº (...), ano base 2022.

CLÁUSULA SÉTIMA - Responsabilidades da AMURES
7.1 Cumprir e fazer cumprir as disposições deste contrato;
7.2 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada;
7.3 Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste contrato;
7.4 Conferir, vistoriar e aprovar os materiais entregues pela Contratada;

CLÁUSULA OITAVA - Responsabilidades da Contratada
8.1 Assumir integral responsabilidade pelo fornecimento do objeto contratual que vir a efetuar, estando sempre de acordo com o estabele-
cido nas normas do edital e demais documentos técnicos fornecidos.
8.2 Assumir integral responsabilidade pelos danos decorrentes deste fornecimento, inclusive perante terceiros.
8.3 Deverá proceder às correções que se tornarem necessárias à perfeita realização do objeto contratado.
8.4 Deverá entregar o objeto nos prazos e condições estabelecidas na cláusula quinta deste instrumento.
8.5 As despesas de transporte em caso de envio e retorno do objeto para substituição correrão por conta da empresa contratada.

CLÁUSULA NONA – Suspensão e Extinção
9.1 A obrigação da AMURES poderá ser suspensa em razão da não implementação ou não cumprimento da obrigação imposta ao contratado 
(exceção).
9.2 O contrato poderá ser extinto (resilição) pela vontade de ambas as partes.
9.3 O contrato poderá ser extinto em razão do inadimplemento da obrigação pelo contratado (resolução).
9.4 O contrato poderá ser rescindido no caso de inexecução total ou parcial do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA – Penalidades
10.1 No caso de descumprimento parcial ou total do contrato, a AMURES poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado:
I Multa correspondente a:
a) 0,2% (zero vírgula dois por cento) do valor da proposta por dia que exceder ao prazo para entrega do objeto;
b) 2,0% (dois por cento) do valor da proposta, pela rescisão sem justo motivo, por parte da Contratada;
II Impedimento de contratar com a AMURES, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais.
10.2 O montante de multas aplicadas à CONTRATADA não poderá ultrapassar a 10,0% (dez por cento) do valor global do Contrato. Caso 
aconteça, a AMURES terá o direito de rescindir o Contrato mediante notificação.
10.3 Nas penalidades previstas neste contrato, a AMURES considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, graduando-as e 
podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas do contratado.
10.4 Nenhum pagamento será realizado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for impos-
ta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Publicidade
Uma vez assinado, a CONTRATANTE providenciará a publicação deste Contrato no Diário Oficial dos Municípios e no seu próprio site, nos 
termos do art. 19 da Resolução 04/2018.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Foro
12.1 Para dirimir questões decorrentes deste Contrato fica eleito o Foro da Comarca de Lages, com renúncia expressa a qualquer outro.
12.2 E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente em 2 (duas) vias de igual teor e forma, diante de duas testemunhas 
para um só efeito.

LAGES, SC, em ...... de .......... de 2022.
FERNANDA DE SOUZA CÓRDOVA
Presidente da AMURES
Empresa Contratada

PROCESSO DE SELEÇÃO AMPLA N° 02/2022
Publicação Nº 4120248

PROCESSO Nº 02/2022
PROCESSO DE SELEÇÃO AMPLA N° 02/2022

A ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO SERRANA - AMURES, nos termos da Resolução n° 04/2018, torna público, para ciência dos 
interessados, que realizará seleção ampla para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA A CONSTRUÇÃO (AMPLIAÇÃO) DA SEDE DE AMURES.
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A presente seleção, cujo tipo é o de MENOR PREÇO, será conduzida pela Comissão de Seleção Ampla, nomeada através da Portaria nº 
03/2021.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 DO OBJETO
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA A CONSTRUÇÃO (AMPLIAÇÃO) DA SEDE DE AMURES, conforme especificações previstas no anexo I deste 
edital.

1.2 DO VALOR MÁXIMO
Valor Máximo: R$ R$ 104.311,33 (cento e quatro mil trezentos e onze reais e trinta e três centavos)

1.3 DO LOCAL
Associação dos Municípios da Região da Serrana – AMURES, localizada à Rua Otacílio Vieira da Costa, 112, centro, Lages/SC.

1.4 DA DATA E HORA

• Recebimento e abertura das propostas:
Dia 01/09/2022 as 14:00h

Todos os horários estabelecidos neste Edital obedecerão para todos os efeitos, o horário de Brasília – DF.

2. DO CREDENCIAMENTO
2.1 Para o credenciamento deverão ser apresentados, fora dos envelopes, os seguintes documentos:
2.1.2 Em se tratando de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento equivalente, registrado na Junta Comer-
cial ou, tratando-se de sociedade(s) simples, o ato constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estejam 
expressos seus poderes para exercerem direitos e assumirem obrigações em decorrência de tal investidura.
2.1.3 Em se tratando de procurador, o instrumento de procuração pública ou particular com firma reconhecida do qual constem poderes 
específicos para representar a empresa na seleção.
2.1.4 O representante (legal ou procurador) da empresa interessada deverá identificar-se exibindo documento oficial que contenha foto.
2.2 Os documentos necessários ao credenciamento deverão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada 
por tabelião de notas.

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
3.1 Poderão participar deste certame, empresas, microempresas e empresas de pequeno porte, legalmente constituídas no ramo do objeto 
deste Edital.
3.2 Não poderão participar das contratações para aquisição de bens ou serviços pela AMURES, nos termos do art. 20 da Resolução 04/2018 
da AMURES:
3.2.1 As pessoas físicas que possuam relação de parentesco com os membros da Diretoria da AMURES e com os membros da Comissão 
que realizará a seleção, até o terceiro grau, em linha reta ou colateral, consanguíneo ou por afinidade, bem como cônjuge ou companheiro.
3.2.2 As pessoas jurídicas cujos poderes de administração sejam exercidos por quaisquer das pessoas físicas expressas nos incisos ante-
riores.
3.2.3 As pessoas físicas ou jurídicas impedidas de contratar com a AMURES decorrente de penalidade aplicada previamente.

4. DA PROPOSTA FINANCEIRA E DA HABILITAÇÃO
Os participantes deverão apresentar, na data e horário previstos no preâmbulo deste Edital, dois envelopes distintos, devidamente fecha-
dos, rubricados no fecho, contendo respectivamente, “PROPOSTA FINANCEIRA” – ENVELOPE Nº 01 e “DOCUMENTAÇÃO” – ENVELOPE Nº 
02 devendo constar ainda na parte externa dos respectivos envelopes o nome, endereço, CNPJ da Participante e, o número do Edital de 
Seleção Ampla.

Nos termos do art. 13, da Resolução/AMURES n° 04/2018, identificada a proposta mais vantajosa, far-se-á a aferição das condições de 
habilitação.

4.1 DA PROPOSTA FINANCEIRA – ENVELOPE N° 01
4.1.1 Em invólucro fechado, que receberá a denominação de "Envelope nº 01", será apresentada a "Proposta Financeira", devendo ser 
elaborada visando atender o descrito neste Edital, conforme modelo previsto no anexo II deste edital, devendo conter as seguintes infor-
mações:
4.1.1.1 Razão social, CNPJ, endereço completo da empresa participante e qualificação do dirigente ou representante legal (nome, CPF, RG 
e endereço), local, data e assinatura da proposta pelo representante legal;
4.1.1.2 Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas diretas e 
indiretas incidentes sobre o fornecimento do objeto;
4.1.1.3 Prazo de validade da proposta será de 10 (dez) dias, contado a partir da data estabelecida para a entrega do objeto;
4.1.1.4 Prazo de entrega – imediato, mediante pagamento.
4.1.2 A proposta deverá contemplar todos os itens da Especificação Técnica, que é parte integrante deste Edital.
4.1.3 Serão desclassificadas as propostas que:
4.1.3.1 Não atenderem às exigências deste Edital;
4.1.3.2 Apresentarem preço superior ao preço máximo estimado pela AMURES ou preços manifestamente inexequíveis, assim considerados 
aqueles que não venham a ter sua viabilidade demonstrada através de documentação que comprove que os custos são coerentes com os 
de mercado.
4.1.4 A “Proposta Financeira” deverá estar impressa por processo eletrônico em papel timbrado da empresa, em língua portuguesa, com 
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clareza, sem emendas, entrelinhas, rasuras ou borrões que dificultem o entendimento, e deverá estar rubricadas em todas as suas folhas e 
assinada na última pelo representante legal da empresa.

4.2 A DOCUMENTAÇÃO – ENVELOPE N° 02
Em um invólucro fechado, que receberá a denominação de "Envelope nº 02", será apresentada a "Documentação" e deverá conter os do-
cumentos abaixo relacionados:
4.2.1 Habilitação Jurídica
4.2.1.1 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso 
de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, com a comprovação da publicação na imprensa 
da ata arquivada, bem como das respectivas alterações, caso existam;
4.2.1.2 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ).
4.2.2 Habilitação Fiscal e Trabalhista
4.2.2.1 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Dívida Ativa da União, compreendendo os tributos administrados pela Secretaria 
da Receita Federal e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;
4.2.2.2 Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, expedida pelo órgão competente;
4.2.2.3 Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, expedida pelo órgão competente;
4.2.2.4 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço FGTS;
4.2.2.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante apresentação da CND;
4.2.2.6 A validade das certidões corresponderá ao prazo fixado nos próprios documentos. Caso as mesmas não contenham expressamente 
o prazo de validade, este Órgão Licitante convenciona o prazo como sendo de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua expedição, res-
salvada a hipótese da participante comprovar que o documento tem prazo de validade superior ao antes convencionado, mediante juntada 
de norma legal pertinente;
4.2.2.7 Declaração do licitante de que não possui no seu quadro de pessoal empregado menor de dezoito anos em trabalho noturno, peri-
goso ou insalubre e de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de quatorze anos nos termos do inciso 
XXXIII do art. 7º, da CF. 1988, conforme modelo constante do anexo III deste edital.
4.2.3 Habilitação econômico-financeira
Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo Distribuidor da Sede da participante.

Obs. Os documentos poderão ser apresentados em original ou por cópias, neste caso, estas deverão ser legíveis e devidamente autenticadas 
por cartório competente.

5 DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO
5.1 No horário e local indicados no preâmbulo será aberta a sessão de processamento da seleção ampla, iniciando-se com o credenciamento 
dos interessados em participar.
5.2 Após o credenciamento, as participantes entregarão os envelopes ao presidente da Comissão.
5.3 O julgamento das propostas observará os critérios objetivos estabelecidos neste edital.
5.4 Nos termos do art. 13, da Resolução/AMURES n° 04/2018, serão abertos primeiro, os envelopes contendo as propostas.
5.5 O julgamento das propostas será efetuado considerando-se como vencedor, o participante cuja proposta financeira apresente o MENOR 
PREÇO procedendo-se à classificação dos demais qualificados.
5.6 No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será feito mediante sorteio público.
5.7 Identificada a melhor proposta, a Comissão de Seleção Ampla procederá a abertura dos envelopes contendo os documentos de habilita-
ção, na ordem de classificação, os quais serão rubricados folha por folha pela Comissão e pelos representantes das participantes presentes.
5.8 Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste edital, a participante será declarada vencedora.
5.9 Se a empresa detentora da melhor proposta não atender as exigências para a habilitação, a Comissão, respeitada a ordem de classifi-
cação examinará a oferta subsequente de menor preço proposto, decidirá sobre sua aceitabilidade, verificará as condições de habilitação e 
assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos de habilitação, caso em que será declarado 
vencedor.
5.10 A Comissão poderá suspender a sessão para análise das propostas financeiras e, se for o caso, para a realização de diligências ou 
consultas.
5.11 Das reuniões para recebimento e abertura dos envelopes das propostas financeiras e dos documentos de habilitação serão lavradas 
atas circunstanciadas e distintas, que mencionarão todas as participantes, as propostas apresentadas, as reclamações e impugnações feitas 
pelas participantes e as demais ocorrências que interessarem ao julgamento da seleção, devendo ser as mesmas assinadas pelos membros 
da Comissão e por todos os representantes presentes das participantes.
5.12 Quando todas as participantes forem inabilitadas ou desclassificadas, a Comissão poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para a 
apresentação de novos documentos ou propostas, escoimadas das causas da inabilitação ou desclassificação.
5.13 Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste edital, a(s) participante(s) será(ão) habilitada(s) e declarada(s) 
vencedora(s) do certame.

6 DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
6.1 Da decisão que declarar o vencedor caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, à autoridade responsável (presidente da AMURES), 
ficando as demais participantes desde logo intimadas para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr no 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
6.2 O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
6.3 Não havendo interposição de recursos ou decididos os recursos, o objeto será adjudicado à vencedora e o processo será encaminhado 
à autoridade competente (presidente da AMURES) para homologação e determinação da convocação da vencedora para assinatura do 
Contrato.

7 DA CONTRATAÇÃO
7.1 A contratação do vencedor do presente processo de seleção será representada pela expedição do termo de Contrato, nos termos da 
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minuta do contrato, prevista no anexo IV, deste edital.
7.2 A empresa vencedora terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data da convocação para assinar o Contrato.
7.3 Se a empresa licitante se recusar a assinar o Contrato, poderá ser convocado outro participante desde que aceite fornecer o objeto pelo 
preço do primeiro. Neste caso, será observada a ordem de classificação, averiguada sua habilitação e, sucessivamente, até a apuração de 
uma que atenda ao Edital, que será declarado vencedor.

8 DO PAGAMENTO
8.1 O pagamento será efetivado de acordo com a proposta de preço apresentada pela vencedora nesta Seleção.
8.2 O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá ser emitida em nome da Contratante.
8.3 O pagamento será efetuado em até 5 (cinco) dias após a entrega do objeto e apresentação da nota fiscal na Unidade da Contabilidade.

9 PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO
9.1 O prazo de vigência contratual será de 90 (noventa) dias.
9.2 - O vencedor deverá entregar os materiais na sede da AMURES localizado à Rua Otacílio Vieira da Costa, n.º 112 - Centro - Lages (SC), 
CEP: 88.501-050, no prazo de até 05 (cinco) dias contados da assinatura do contrato.

10 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
10.1 Os pedidos de informações e de outros elementos recebidos que se fizerem necessárias ao perfeito entendimento do presente Edital 
e as respectivas respostas ficarão disponíveis para todos os interessados, junto à Comissão de Seleção Ampla da AMURES, bem como no 
endereço eletrônico www.amures.org.br.
10.2 Informações e esclarecimentos sobre a presente seleção serão prestadas pela Comissão, Rua Otacílio Vieira da Costa, n.º 112 - Centro 
- Lages (SC), CEP: 88.501-050, de segunda a sexta-feira, durante o horário de expediente, das 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 18:00 horas, 
ou pelo telefone/fax nº (49) 3224-4800, e-mail licitacao@amures.org.br.
10.3 A participação na presente seleção implicará na aceitação integral e irretratável dos termos deste Edital e seus anexos.
10.4 Este edital poderá ser impugnado por qualquer pessoa, no prazo de 5 (cinco) dias contados da data de sua publicação

10.5 As impugnações, recursos e contrarrazões deverão ser entregues à Comissão de Seleção, na sede da AMURES situada à Rua Otacílio 
Vieira da Costa, n.º 112 - Centro - Lages (SC), CEP: 88.501-050, no horário das 8:00 às 12:00h. e das 14:00 às 18:00h.

10.6 Fica eleito o foro da Comarca de Lages-SC, com prevalência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para apreciação 
judicial de quaisquer questões resultantes deste Edital.

10.7 O Edital encontra-se disponível no site: www.amures.org.br.

10.8 O procedimento de compra previsto neste edital, trata de um processo próprio de seleção ampla e encontra-se regulamentado pela 
Resolução n° 04/2018 da AMURES. Não trata de licitação, haja vista ser a AMURES, pessoa jurídica de direito privado, nos termos do art. 
53 e seguintes do Código Civil.

Lages, 19 de agosto de 2022
FERNANDA DE SOUZA CÓRDOVA
Presidente da Amures

ANEXO 1

MEMORIAL DESCRITIVO

Obra: Reforma da Câmara de Vereadores

Localização: Esquina da Avenida Manoel Pereira de Medeiros com Rua Arthur Pagani,
nº155 - Centro – Urupema SC

Propronente: Prefeitura Municipal de Urupema

Área da Edificação Existente: 302,79m²

Imagem da Fachada Existente

Imagem da Fachada Existente

1.0 - Disposições Gerais:

Esse memorial visa detalhar todas as etapas, como também especificar métodos e/ou técnicas construtivas a serem utilizadas na referida 
obra.
A obra será executada segundo os projetos Arquitetônico, Estrutural, Elétrico, De Lógica, Hidrossanitário e Preventivo Contra Incêndio 
fornecidos.
Para qualquer alteração que se fizer necessária deverá ser consultado o responsável técnico da obra.

2.0 - Serviços Preliminares

mailto:licitacao@amures.org.br
http://www.amures.org.br
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2.1 - Sinalização de Obra:
Os serviços e etapas da obra deverão estar devidamente sinalizados pela contratada. O canteiro de obras deverão estar isolados com tapu-
mes e deverão oferecer caminhos alternativos e seguros para passagem de veículos e pedestres, quando necessário. As áreas com entulho, 
bem como caçambas e materiais estocados também deverão estar isolados e sinalizados.

2.2 – Limpeza do Terreno
A completa limpeza do terreno será efetuada dentro da mais perfeita técnica, tomados os devidos cuidados de forma a se evitarem danos 
a terceiros.
O serviço de raspagem será executado de modo a não deixar raízes ou tocos de árvores que possam acarretar prejuízos aos trabalhos ou a 
obra. Estes serviços serão efetuados de forma manual e mecânica, conforme a necessidade.
Toda a matéria vegetal resultante do roçado e destocamento bem como entulho de qualquer natureza será removido do canteiro de obras.

2.3 - Locação da Obra
A locação da obra deverá ser executada segundo a planta de locação fornecida, seguindo a orientação e recuos indicados, assim como todas 
as cotas lineares e de níveis. Serão demarcados edificação, canteiros, rampas, e passeios determinados em planta baixa.

3.0 – Fundações
As fundações serão superficiais, executadas com sapatas, blocos isolados e vigas de baldrame de concreto armado. Serão executados 
seguindo as dimensões e ferragens constantes no Projeto Estrutural. As peças de fundação só poderão ser concretadas após a vistoria do 
Responsável Técnico da obra.
Após a conclusão das escavações, o fundo dos blocos, sapatas e vigas baldrames deverão ser devidamente apiloados manualmente com 
soquetes ou mecanicamente com compactador. O fundo das valas deverá ser perfeitamente nivelado, a fim de se obter um plano de apoio 
adequado para a colocação do concreto. Antes da execução das sapatas e blocos, deverá ser feito um preenchimento nas valas, com con-
creto magro de 10 cm.
Para todo concreto aplicado na obra de fundações será obrigatório apresentação de ensaio de resistência do mesmo.

3.1. - Sapatas, Blocos, Pilares de Arranque e Baldrames
A escavação do solo para a confecção das sapatas deverá ser feito até encontrar solo firme.
As fôrmas têm que obedecer as especificações e dimensionamento do projeto estrutural; serão executadas com madeira de pinus ou ma-
derit, fazendo o travamento com sarrafos de pinho. As fôrmas deverão ser molhadas antes da concretagem.
A armação tem que obedecer as especificações e dimensionamento do projeto estrutural sendo as peças cortadas e dobradas em bancada 
especial para, posteriormente, serem montadas e colocadas nas formas com espaçadores.
O adensamento do concreto será feito com a utilização de vibrador, porém sem vibrar a armadura.
As peças de fundação serão desformadas 28 dias após a concretagem.
Para todo concreto aplicado na obra de fundações será obrigatório apresentação de ensaio de resistência do mesmo.

4.0 – Superestrutura

4.1 – Estrutura de Concreto Armado
A estrutura será composta de vigas e pilares laje pré-moldada de concreto armado e bloco de enchimento em EPS. Toda a estrutura será 
executada seguindo as dimensões e ferragens constantes no Projeto Estrutural.
As formas têm que obedecer a especificações e dimensionamento do projeto estrutural; serão executadas com madeira de pinus ou maderit, 
fazendo o travamento com sarrafos de pinho. As formas deverão ser molhadas antes da concretagem.
A armação tem que obedecer as especificações e dimensionamento do projeto estrutural sendo as peças cortadas e dobradas em bancada 
especial para, posteriormente, serem montadas e colocadas nas formas com espaçadores.
O adensamento do concreto será feito com a utilização de vibrador, porém sem vibrar a armadura.
As peças da estrutura serão desformadas e retiradas as escoras 28 dias após a concretagem.
As peças da estrutura só poderão ser concretadas após a vistoria do Responsável Técnico da obra.
Para todo concreto aplicado na obra de estrutura será obrigatório apresentação de ensaio de resistência do mesmo.

5.0 – Impermeabilização

Deverão ser impermeabilizadas todas as vigas de baldrame com pintura de emulsão asfáltica. As primeiras fiadas das paredes de tijolos 
serão assentadas com argamassa
impermeabilizante.

6.0 – Alvenaria

6.1 – Alvenaria de Blocos de Concreto
Antes da execução das vigas de baldrame será executada alvenaria de embasamento com blocos vazados de concreto de 14x19x39cm (esp. 
14 cm), assentados com argamassa de assentamento com preparo em betoneira.
Para o levante da alvenaria a argamassa deverá ser plástica e ter consistência para suportar o peso dos blocos e mantê-los alinhados por 
ocasião do assentamento. O traço deverá ser determinado em função das características dos materiais locais. O traço deverá ser ajustado, 
excepcionalmente, observando-se a característica da argamassa quanto a trabalhabilidade.
Para dar estruturação à essa base, deverá ser executado o grauteamento dos blocos. Este grauteamento será executado com concreto de 
FCK=15Mpa.

6.2 – Alvenaria de Blocos Cerâmicos
As paredes serão executadas em alvenaria de tijolos cerâmicos com dimensões de 11,5x19,0x29,0cm, assentados com argamassa de 
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cimento, cal líquido e areia. O rejunte terá espessura de 15mm.
Os blocos deverão ser umedecidos antes do seu assentamento.
As paredes estarão rigorosamente em esquadro e no prumo, obedecendo na horizontal o nível do pedreiro.
Nas amarrações de canto ou de centro das paredes, os furos dos tijolos de topo serão preenchidos com areia e acabamento com argamassa 
de cimento e areia, antes do reboco.
Sobre todos os vãos de janelas e portas cujas travessas superiores não se encostarem às vigas serão confeccionadas vergas de concreto fck 
15 MPa com 10cm de largura e 10 cm de altura, para evitar trincas. Serão confeccionadas com 03 barras de Aço CA-50 6,3mm e argamassa 
de cimento e areia no traço 1:2:4. O comprimento dessas vergas deverá exceder no mínimo 30 cm para cada lado do vão.

7.0 - Cobertura

7.1 – Estrutura de Madeira
A estrutura do telhado deverá ser de madeira de lei seca, criando uma estrutura resistente para suportar a carga das telhas e vencer os 
vãos entre vigas.
A inclinação de cada telhado deverá seguir a a inclinação da área existente.
Não serão permitidas emendas, a não ser sobre apoios. Os pregos deverão do tipo apropriado e compatível com a bitola da madeira em-
pregada.

7.2 – Telha de Fibrocimento
A cobertura do telhado será executada com telhas onduladas de fibrocimento, com espessura de 6,0 mm. A fixação será por meio de gan-
chos ou parafusos com arruelas de plástico e massa especial de vedação. Não será permitido o uso de pregos para a fixação das telhas.
O recobrimento longitudinal das telhas deverá ser de no mínimo 20,0cm.

7.3 – Rufo Capa Pingadeira de Platibanda
A Platibanda executada no entorno do telhado receberá rufo capa pingadeira com pingadeira de alumínio – espessura 0,5mm com largura 
mínima de 5cm nas faces verticais.

7.4 – Calhas e Rufos de Aluminio
No perímetro de encontro da cobertura com as paredes das platibandas serão instalados os rufos em chapa galvanizada dobrada, espessura 
0,5mm, corte e inclinação adequados ao escoamento pluvial, emendas a rebite, massa e silicone, transpassadas, estanques as águas de 
chuvas.
As calhas de escoamento pluvial serão executadas em chapa galvanizada dobrada, espessura 1,2mm, corte e inclinação adequados ao esco-
amento pluvial, emendas a rebite, massa e silicone, transpassadas, estanques as águas de chuvas, alinhamento e posicionamento conforme 
o projeto. As chapas deverão ser transpassadas em 100mm, e seladas com vedante PU de polipropileno na cor cinza.
As calhas deverão ser instaladas com inclinação de 0,5% na direção dos bocais. Os bocais serão do tipo funil, também em alumínio com 
diâmetros de 150x75mm.
Os condutores das calhas serão em alumínio – -75mm.

7.5 – Forro de Gesso Acartonado
Deverá ser instalado forro rebaixado de gesso acartonado nas salas de Engenharia/Arquitetura e na sala da Direção da Amures, no segundo 
pavimento. Painel em placas constituídas de gesso com aditivos, envolvida por cartão, parafusada sobre estrutura em aço galvanizado, mo-
delo F-530. Execução de estrutura metálica, utilizando pino com rosca, tirante, borboleta, união e canaleta 70/20, conforme orientação do 
fabricante. As chapas deverão ser aparafusadas na canaleta 70/20 a cada 60cm. Deverá ser aplicada nas juntas entre as chapas fita kraft 
e gesso, formando uma superfície uniforme.
É considerado incluso neste item todos os materiais e serviços necessários para sua perfeita instalação, inclusive, tabicas ou negativos, 
recortes para instalação de luminárias, estrutura de sustentação, etc.

8.0 – Instalação Elétrica
Toda a instalação elétrica deverá ser executada conforme projeto fornecido, obedecendo a localização de luminárias, dimensionamento de 
dutos, fiação, caixas de passagem, etc. e seguindo as normas da concessionária local – CELESC.
Caso haja necessidades de mudanças o Técnico Responsável pela obra deverá ser consultado.

Todas as instalações deverão ser executadas por profissionais habilitados, seguindo as normas vigentes e os referidos projetos. Todos os 
materiais empregados nas instalações deverão ser de primeira qualidade.
O fornecimento de energia elétrica da obra de ampliação será através da rede de entrada existente.
A rampa de acesso da edificação receberá luminária de sobrepor tipo plafon de LED – 18W, com 25cm de diâmetro.

As salas receberão luminárias tubulares de Led 36W, slim, de sobrepor com 120cm de comprimento.

A fachada frontal receberá spots balizadores de embutir no piso – 18W, à prova d’água.

9.0 - Instalação de Telefone e Lógica
As instalações de rede telefônica e lógica serão executadas segundo o Projeto de Instalações fornecido, obedecendo as indicações e locali-
zação dos pontos. A Instalação Telefônica deverá ser executada segundo as normas da concessionária local.
Os dutos serão embutidos no forro e paredes e serão Flexíveis Corrugados.
Para a instalação dos pontos de telefone e lógica serão embutidas caixas de 2 x 4” na alvenaria.
Deverá ser deixada uma distância mínima de 30cm entre tubulações subterrâneas de energia elétrica e telefone.
Nas tubulações deverão ser deixados arames-guia, a fim de facilitar as futuras enfiações. A enfiação será feita somente após a conclusão 
dos revestimentos.
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10.0 – Revestimentos

10.1 – Chapisco
As paredes novas, platibandas e fechamentos de aberturas em alvenaria serão chapiscados com argamassa de cimento e areia no traço 1:3, 
com espessura de aproximadamente 5mm mantendo regularidade na aplicação.

10.2 – Emboço Impermeável
O emboço das paredes que receberão revestimento de pedra deverá ser impermeável. Será executado com argamassa impermeável pronta, 
com espessura mínima de 10mm.
Nas paredes que tiverem reboco deverá ser removido, sendo executado novo chapisco e reboco impermeável.

10.3 – Reboco/Massa Única
As paredes novas que não receberem pedra receberão uma camada de argamassa de cal líquido, areia fina e cimento com espessura de 
10mm. O reboco deverá proporcionar um bom acabamento, o qual será julgado pela fiscalização. O reboco deverá ser desempenado com 
filtro.

10.4 – Revestimento de Pedra
As paredes de alvenaria que estiverem demarcadas em planta, receberão revestimento externo com pedra Ferro. As pedras serão retangu-
lares, de tamanhos e espessuras variados. As rochas serão isentas de terra ou outros detritos, livres de defeitos que prejudiquem o aspecto. 
Poderão variar quanto à cor, mas o conjunto apresentará coloração harmônica. Serão assentadas com argamassa ACIII, sobre emboço 
impermeável.
A argamassa não deverá reflurir pelos lados até o paramento externo. O assentamento será executado com junta seca.
O assentamento será realizado com a escolha cuidadosa das peças, evitando juntas superiores à 05mm ou grandes frestas.
Os paramentos serão lavados com uma solução de ácido clorídrico, sendo 01 parte de ácido e 10 partes de água.

11.0 – Contrapiso
Em toda a área térrea da edificação será executado contrapiso de concreto armado com tela de aço soldada Q92 e FCK=15Mpa.
Para a impermeabilização do contrapiso, será adicionado impermeabilizante ao concreto.
Antes da execução do contrapiso será executado aterro interno. Deverá ser bem compactado em camadas de 10cm, livre de materiais or-
gânicos, impedindo o surgimento de rachaduras. Em toda a área será executado colchão drenante de brita com espessura de 10cm. Sobre 
o leito de brita serão dispostas as telas e então lançada uma camada de concreto com impermeabilizante, com espessura de 8cm e será 
regularizada com régua desempenadeira.

12.0 – Pisos e Rodapés

12.1 – Piso Laminado
O revestimento de piso laminado será executado de acordo com a orientação do fabricante. Deverá ser obtida perfeita concordância de nível 
com os pisos dos ambientes existentes.
Para a instalação do piso, o contrapiso deverá estar limpo e nivelado.
Deverá ser instalada entre o piso e contrapiso uma manta com espessura mínima de 2 mm, de modo que possibilite uma boa acomodação 
do piso e um isolamento acústico satisfatório.
A função da manta é reter eventual umidade que possa vir do contrapiso e combater irregularidades de até 3 mm.
As faixas de manta devem ser sobrepostas e coladas pelo seu adesivo próprio.

12.2 – Rodapés
Em todos os pisos previstos deverão ser colocados rodapés similares a estes. Deverá ser previsto acabamento que permita total assepsia e 
limpeza dos rodapés e respectivas paredes.

13.0 – Esquadrias, Ferragens e Peitoris
Todas as esquadrias serão confeccionadas seguindo as dimensões especificadas no em Planta Baixa.

13.1 – Janelas Existentes
Todas as janelas deverão ser removidas com cuidado, evitando arranhões ou quebra dos vidros, pois serão reaproveitadas.

Serão retiradas 5 janelas da fachada frontal existente. Duas janelas serão realocadas conforme desenho em Planta Baixa. As demais serão 
entregues ao proprietário.

13.2 – Janelas
As janelas serão confeccionadas com perfis de alumínio com pintura eletrostática na cor branco. Deverão vir acompanhadas de suas guar-
nições e ferragens.
Os vidros serão temperados de 8mm.

13.3 - Portas
As portas internas serão de madeira semi-oca, revestidas com lâmina de madeira.

13.4 – Peitoris
As soleiras dos peitoris das janelas serão em granito e deverão ser instalados abaixo dos caixilhos, placas de 2 cm de espessura, polidas 
em todas as faces aparentes e acabamento bizotado. Sempre que possível, os caixilhos serão colocados, faceando o parâmetro interno das 
paredes, de modo a eliminar o peitoril interno, subsistindo apenas o peitoril externo. Deverão ser deixadas as pingadeiras necessárias aos 
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peitoris, na parte externa.

13.5 – Ferragens
As ferragens das esquadrias serão inteiramente novas e em perfeitas condições de acabamento e funcionamento.
O assentamento das ferragens será procedido com esmero, os rebaixos ou encaixes para dobradiças, fechaduras de embutir, chapa testa, 
etc., terão a forma das ferragens, não sendo toleradas as folgas que exijam emendas, taliscas de madeiras, etc.
Serão empregados parafusos de qualidade, acabamento e dimensões correspondentes aos das peças que afixarem.
A localização das ferragens nas esquadrias será medida com precisão de modo a serem evitadas discrepância de posição ou diferença de 
níveis perceptíveis.
As maçanetas e fechaduras das portas salvam condições especiais, serão localizadas a 1,00m do piso acabado.
13.6 – Pele de Vidro
A fachada possui pele de vidro, deverá ter estrutura em perfil metálico branco, com vidro laminado refletivo fumê 4+4mm, incluso 8 janelas 
do tipo máximo ar, com 8 puxadores ao total, com fornecimento e instalação na obra. O vidro deverá ser colado com silicone estrutural nos 
perfis dos quadros de alumínio, ficando a estrutura oculta na face interna. As esquadrias devem atender aos 23 parâmetros de estanquei-
dade, resistência e funcionamento estabelecidos na NBR 10.821.

14.0 – Paredes Divisórias
Segundo indicação em Planta Baixa serão instaladas paredes de gesso acartonado, drywall para vedação com isolamento acústico em lã 
mineral em todas divisórias. As paredes de gesso acartonado deverão ser instaladas abaixo do forro conforme indicado no projeto arquitetô-
nico para garantir a planta livre em futuras modificações de funcionamento das salas. As divisórias serão estruturadas com perfis metálicos 
fixados no piso, pilares e paredes, com espessura de 90mm com estrutura guia e montante em perfil de aço galvanizado, chapas de 12,5 
mm, conforme indicação do fabricante, fitada e emassada em todas as faces.

15.0 – Pintura
As superfícies a pintar serão cuidadosamente limpas e convenientemente preparadas para o tipo de pintura que se destinam devendo-se 
em qualquer caso, respeitar as recomendações do fabricante.
A eliminação da poeira deverá ser completa, tomando-se precauções especiais contra o levantamento de poeira durante os trabalhos, até 
que as tintas sequem inteiramente. As superfícies somente serão pintadas quando perfeitamente enxutas.
Cada demão de tintas só poderá ser aplicada quando a precedente estiver completamente seca; recomenda-se observar um intervalo de 
24 horas entre demãos sucessivas.

15.1 – Parede Rebocada Existente
As paredes existentes deverão ser lavadas antes da pintura. Receberão tratamento tinta acrílica. Serão aplicadas tantas demãos (mínimo 
duas) de tinta acrílica, para se obter o perfeito recobrimento da superfície.

15.2 – Paredes Rebocadas Novas
As paredes e superfícies com reboco novo receberão tratamento com fundo selador, e tinta acrílica fosca. Serão aplicadas tantas demãos 
(mínimo duas) de tinta acrílica, para se obter o perfeito recobrimento da superfície.

15.3 – Esquadrias de Madeira
As esquadrias de madeira serão lixadas, retocadas com massa para madeira e receberão tratamento com fundo preparador para madeira. 
Receberão então de tinta esmalte na cor a ser determinada pela fiscalização, tantas quantas forem necessárias para o recobrimento uni-
forme.

15.4 – Revestimento de Pedra
As paredes revestidas de pedra receberão tratamento com hidrofugante à base de silicone, duas demãos.

16.0 – Limpeza Geral e Verificação Final
Todo material resultante de entulho produzido na execução da obra serão reaproveitados ao máximo na mesma.
A obra deve ser entregue completamente limpa, externa e internamente.
Todas as manchas e salpicos de tinta serão cuidadosamente removidos.
Todos os andaimes, lixo e entulhos não aproveitados serão separados para reciclagem ou transportados para fora, devendo ser jogados em 
locais autorizados. Também deverão ser retirados da obra eventuais ocupantes e barracões de depósito de materiais e abrigos de operários.
Todas as instalações serão entregues limpos e em perfeito funcionamento.
A limpeza será feita por mão-de-obra especializada.
Após o término dos serviços será feita a limpeza total da obra.

Lages (SC), 19 de agosto de 2022
Fernanda de Souza Córdova   James André Clauberg
Presidente da AMURES    Resp. Técnico CREA 45160-6
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

REF.: Seleção Ampla nº 01/2022

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÃO-DE-OBRA PARA A CONSTRUÇÃO (AMPLIAÇÃO) DA SEDE DE AMURES
Item Especificação Mínima Quant. Valor Unitário Valor Total

01 Mão-de-obra para construção (ampliação) da sede da AMURES, 
conforme Anexo 1 – Termo de Referência. 01 R$ 42.750,00 R$ 42.750,00

Razão social, CNPJ, endereço completo da empresa participante e qualificação do dirigente ou representante legal (nome, CPF, RG e ende-
reço);
Prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contado a partir da data estabelecida para a entrega do objeto;
Prazo de entrega de 30 (trinta) dias.

Local e data
[Nome do Representante legal]

ANEXO III

[IMPRIMIR EM FOLHA TIMBRADA DO EMPREGADOR]

DECLARAÇÃO

REF.: Seleção Ampla nº 01/2022

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÃO-DE-OBRA PARA A CONSTRUÇÃO (AMPLIAÇÃO) DA SEDE DE AMURES.

_______________________, inscrito no CNPJ sob o n.° _____________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 
_________________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º _________________ e do CPF n.º _____________, DECLARA, para fins do 
disposto no inciso IV, do art. 27, da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

[Local], ___ de _______________ de 2021.

[Nome do Representante legal – Cargo]

ANEXO IV

MINUTA DE CONTRATO Nº. ......./2021

Termo de Contrato que entre si celebram a ASSOCIAÇÃO DOS MUNICIPIOS DA REGIÃO SERRANA – AMURES, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF nº 83.227.777/0001-10, estabelecida na cidade de Lages-SC, à Rua Otacílio Vieira da Costa, nº 112, Centro, 
CEP 88.501.050, neste ato representada por seu presidente, Sr. (...), portador do CPF n° (...), RG nº (...), Prefeito Municipal de (...), e a em-
presa -----------------------------------------, inscrita no C.N.P.J. nº------------------------, doravante denominada CONTRATADA para AQUISIÇÃO 
DE MÃO-DE-OBRA PARA A CONSTRUÇÃO (AMPLIAÇÃO) DA SEDE DE AMURES, na forma do Processo de Seleção Ampla nº 01/2022, regido 
pela Resolução/AMURES n° 04/2018, de acordo com as cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Objeto do Contrato
1.1 Este contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MÃO-DE-OBRA PARA A CONSTRUÇÃO (AMPLIAÇÃO) DA SEDE DE AMURES, conforme 
descrição abaixo: ----------------
1.2 - Fica vinculado este termo contratual ao processo de seleção ampla nº 01/2022 e a proposta da contratada.

CLÁUSULA SEGUNDA - Forma de Fornecimento
O fornecimento do objeto do presente Contrato será em entrega única, de acordo com a cláusula quinta deste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA - Preço
O valor deste Contrato para efeitos financeiros, fiscais e orçamentários é de R$ xxxxxxxxxx,00 (xxxxxxxxxxx reais) fixo e irreajustável.

CLÁUSULA QUARTA - Pagamento
4.1 - O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos e apresentação da nota fiscal na Unidade da Contabilidade 
Geral.
4.2 - É vedado à CONTRATADA pleitear qualquer adicional de preços por faltas ou omissões que venham a ser verificadas na proposta.

CLÁUSULA QUINTA - Prazos
5.1 - O prazo de vigência contratual será de 60 (sessenta) dias.
5.2 O vencedor do certame deverá entregar o equipamento na sede da AMURES, localizada à Rua Otacílio Vieira da Costa, n.º 112 - Centro 
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- Lages (SC), CEP: 88.501-050, no prazo de até 30 (vinte) dias da assinatura do contrato.

CLÁUSULA SEXTA - Recursos para Atender as Despesas
O veículo objeto desta seleção será adquirido com recursos provenientes do Elemento de Despesa nº (...), ano base 2022.

CLÁUSULA SÉTIMA - Responsabilidades da AMURES
7.1 Cumprir e fazer cumprir as disposições deste contrato;
7.2 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada;
7.3 Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste contrato;
7.4 Conferir, vistoriar e aprovar os materiais entregues pela Contratada;

CLÁUSULA OITAVA - Responsabilidades da Contratada
8.1 Assumir integral responsabilidade pelo fornecimento do objeto contratual que vir a efetuar, estando sempre de acordo com o estabele-
cido nas normas do edital e demais documentos técnicos fornecidos.
8.2 Assumir integral responsabilidade pelos danos decorrentes deste fornecimento, inclusive perante terceiros.
8.3 Deverá proceder às correções que se tornarem necessárias à perfeita realização do objeto contratado.
8.4 Deverá entregar o objeto nos prazos e condições estabelecidas na cláusula quinta deste instrumento.
8.5 As despesas de transporte em caso de envio e retorno do objeto para substituição correrão por conta da empresa contratada.

CLÁUSULA NONA – Suspensão e Extinção
9.1 A obrigação da AMURES poderá ser suspensa em razão da não implementação ou não cumprimento da obrigação imposta ao contratado 
(exceção).
9.2 O contrato poderá ser extinto (resilição) pela vontade de ambas as partes.
9.3 O contrato poderá ser extinto em razão do inadimplemento da obrigação pelo contratado (resolução).
9.4 O contrato poderá ser rescindido no caso de inexecução total ou parcial do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA – Penalidades
10.1 No caso de descumprimento parcial ou total do contrato, a AMURES poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado:
I Multa correspondente a:
a) 0,2% (zero vírgula dois por cento) do valor da proposta por dia que exceder ao prazo para entrega do objeto;
b) 2,0% (dois por cento) do valor da proposta, pela rescisão sem justo motivo, por parte da Contratada;
II Impedimento de contratar com a AMURES, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais.
10.2 O montante de multas aplicadas à CONTRATADA não poderá ultrapassar a 10,0% (dez por cento) do valor global do Contrato. Caso 
aconteça, a AMURES terá o direito de rescindir o Contrato mediante notificação.
10.3 Nas penalidades previstas neste contrato, a AMURES considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, graduando-as e 
podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas do contratado.
10.4 Nenhum pagamento será realizado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for impos-
ta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Publicidade
Uma vez assinado, a CONTRATANTE providenciará a publicação deste Contrato no Diário Oficial dos Municípios e no seu próprio site, nos 
termos do art. 19 da Resolução 04/2018.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Foro
12.1 Para dirimir questões decorrentes deste Contrato fica eleito o Foro da Comarca de Lages, com renúncia expressa a qualquer outro.
12.2 E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente em 2 (duas) vias de igual teor e forma, diante de duas testemunhas 
para um só efeito.

LAGES, SC, em ...... de .......... de 2022.
FERNANDA DE SOUZA CÓRDOVA
Presidente da AMURES

Empresa Contratada
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Consórcios

AGIR

RESOLUÇÃO Nº 226/2022 - RECONHECE A ADESÃO DO MUNICÍPIO DE CAÇADOR AO CONSÓRCIO E AUTORIZA 
FIRMAR TERMO ADITIVO AO PROTOCOLO DE INTENÇÕES DA AGIR

Publicação Nº 4120490

RESOLUÇÃO Nº 226/2022
RECONHECE A ADESÃO DO MUNICÍPIO DE CAÇADOR AO CONSÓRCIO E AUTORIZA FIRMAR TERMO ADITIVO AO PROTOCOLO DE IN-
TENÇÕES DA AGÊNCIA INTERMUNICIPAL DE REGULAÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DO MÉDIO 
VALE DO ITAJAÍ – AGIR.

JORGE LUIZ STOLF, Presidente da Diretoria Executiva da Agência Intermunicipal de Regulação, Controle e Fiscalização de Serviços Públicos 
Municipais do Médio Vale do Itajaí – AGIR, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Cláusula 26 e seus incisos, em especial pelo 
que dispõe o inciso X da Cláusula supracitada, do Protocolo de Intenções da AGIR, devidamente ratificado pelos entes consorciados e de 
acordo com os demais dispositivos legais aplicáveis, e:
Considerando que é facultado o ingresso de novos municípios participantes no Consórcio Público AGIR, a qualquer tempo, inclusive com 
reserva, mediante pedido formal, com a aprovação pela Assembleia Geral, desde que atendidos os requisitos legais nos termos dos §§ 7º e 
9º da Cláusula 2ª, do Novo Protocolo de Intenções da AGIR;
Considerando que o Novo Protocolo de Intenções da AGIR entrou em vigor com a publicação da redação final no Diário Oficial do Município 
de Santa Catarina – DOM/SC, edição 2256, pg. 1021, em data de 18 de maio de 2017;
Considerando o Ofício Gab. nº 375/2021, datado de 25 de agosto de 2021, no qual o Município de Caçador, solicita o ingresso neste con-
sórcio público, nos termos do § 6º da Cláusula 2ª do Novo Protocolo de Intenções da AGIR;
Considerando a deliberação da Assembleia Geral Ordinária da AGIR, realizada no dia 07 de Outubro de 2021, que aprovou o ingresso do 
Município de Caçador, como novo ente consorciado, em conformidade com disposto no § 8º da Cláusula 2ª supracitada;
Considerando que o município de Caçador, ratificou o Protocolo de Intenções da AGIR, através da Lei nº 3.771 de 21/07/2022, em conso-
nância com o disposto no § 7º c/c o § 8º da já citada Cláusula 2ª do Protocolo de Intenções da AGIR;
Considerando que a ratificação pelo município de Caçador, obteve a homologação da Assembleia Geral, na reunião de 07 de Outubro de 
2021, nos termos dos §§ 5º e 9º da Cláusula 2ª do Novo Protocolo de Intenções da AGIR;

RESOLVE:
Art. 1º - Admitir o Município de Caçador, como ente consorciado da Agência Intermunicipal de Regulação, Controle e Fiscalização de Serviços 
Públicos Municipais do Médio Vale do Itajaí – AGIR, na forma estabelecida nos §§ 5º e 9º da Cláusula 2ª do Novo Protocolo de Intenções da 
AGIR, que estabelecem respectivamente, que a ratificação do Novo Protocolo de Intenções da AGIR, após dois (2) anos da sua assinatura, 
bem como a previsão de reservas, se dará mediante a homologação da Assembleia Geral.
§ 1º O ingresso do Município de Caçador, de que trata o caput deste artigo, delega à AGIR a competência para a regulação, controle e 
fiscalização dos serviços públicos de transporte coletivo de passageiros, a qual foi homologada pela Assembleia Geral Ordinária, realizada 
em 07 de Outubro de 2021;
§ 2º – A adesão do Município de Caçador, de que trata o caput deste artigo, será publicada na forma regimental, cabendo ao Diretor Geral, 
providenciar o 4º Termo Aditivo ao Novo Protocolo de Intenções da Agência Intermunicipal de Regulação, Controle e Fiscalização de Serviços 
Públicos Municipais do Médio Vale do Itajaí – AGIR.
Art. 2º - As despesas relativas à regulação, controle e fiscalização decorrente da competência atribuída a AGIR, enquanto não houver a 
implantação e efetiva da cobrança da taxa de regulação prevista no artigo 2º das respectivas Leis Municipais, se dará através de Contrato 
firmado com esta Agência de Regulação.
§ 1º - Cópia desta Resolução e do 4º Termo Aditivo devem ser, após assinados e publicados, deverão ser encaminhados para os demais 
consorciados, bem como aos prestadores dos serviços regulados que operaram no município de Caçador.
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Blumenau, 19 de Agosto de 2022.
JORGE LUIZ STOLF
Presidente da Diretoria Executiva AGIR.



20/08/2022 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3952

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 21

ARIS

DELIBERAÇÃO N. 030/2022 DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA REAJUSTE DAS TARIFAS DOS SERVIÇOS 
DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E HOMOLOGAÇÃO DA TABELA DE SERVIÇOS COMPLEMENTARES E SANÇÕES 
REGULAMENTARES PRATICADAS PELA ÁGUAS DE MASSARANDUBA NO MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA/SC

Publicação Nº 4120488

 
 

DELIBERAÇÃO n. 030/2022 
 

Dispõe sobre a autorização para reajuste das tarifas dos 
serviços de abastecimento de água e homologação da tabela 
de serviços complementares e sanções regulamentares 
praticadas pela Águas de Massaranduba no município de 
Massaranduba/SC. 
 

O Diretor-Geral da Agência Reguladora Intermunicipal de Saneamento (ARIS), no uso das suas 

atribuições legais previstas no artigo 40, inciso II do Protocolo de Intenções que faz parte 

integrante do Contrato de Consórcio Público da ARIS1 2: 

CONSIDERANDO: 

As disposições dos artigos 22, IV, 29, § 1º, 30, 37 e 39 da Lei federal n. 11.445/2007; 

O Protocolo 480/2022, no qual a Águas de Massaranduba requer autorização para reajuste das 
tarifas dos serviços de abastecimento de água; 

O Processo Administrativo 112/2022 da ARIS referente ao reajuste tarifário da Águas de 
Massaranduba; 

Que a Resolução Normativa 026/2021 estabelece condições, procedimentos e metodologia de 
cálculo de reajuste das tarifas e preços públicos dos serviços públicos de abastecimento de água e 
de esgotamento sanitário nos municípios consorciados à ARIS; 

O Parecer Técnico 438/2022; 

Que o percentual de reajuste tarifário acumulado de janeiro de 2021 a junho de 2022 referente ao 

IPCA é de 16,10%. 

 

 

 
1 Publicado na página 597 da Edição n. 424, do Diário Oficial dos Municípios, veiculado em 8 de fevereiro de 2010. Disponível 
em: www.diariomunicipal.sc.gov.br ou www.aris.sc.gov.br.  
2 Art. 40. Compete à Direção Geral:  
II - definir a revisão e o reajuste dos valores das tarifas e demais preços públicos decorrentes da efetiva prestação dos serviços de 
saneamento básico, com base nos estudos encaminhados pelas entidades reguladas e parecer elaborado pela Diretoria de Regulação 
da ARIS; 
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DELIBERA: 

Art. 1° Reajustar as tarifas de água praticadas pela Águas de Massaranduba em 16,10% referente 

ao período de janeiro de 2021 a junho de 2022. 

Art. 2º Fixar os novos valores das tarifas de água praticados pela prestadora de serviços, conforme 

apresentado no Quadro 1 do Anexo I desta Deliberação. 

Art. 3º Homologar os novos valores dos serviços complementares praticados pela prestadora de 

serviços, conforme apresentado no Quadro 2 do Anexo II desta Deliberação. 

Art. 4º Homologar os novos valores das sanções regulamentares praticadas pela prestadora de 

serviços, conforme apresentado no Quadro 3 do Anexo III desta Deliberação. 

Art. 5º Os novos valores das tarifas a serem praticados pela prestadora de serviços entrarão em 

vigor 30 (trinta) dias após a publicação desta Resolução no Diário Oficial dos Municípios (DOM), 

conforme disposto no artigo 39 da Lei federal nº 11.445/2007. 

§ 1º A publicação acima referida não exime a obrigação da prestadora de serviços em divulgar os 

novos valores em seu sítio na internet e através de mensagens em suas contas/faturas. 

§ 2º A prestadora de serviços obedecerá ao prazo estabelecido no caput deste artigo para a 

realização das leituras e medições e as respectivas emissões das Contas/Faturas com os valores 

reajustados.  

Art. 6º A prestadora de serviços deverá encaminhar a esta agência em até 15 dias da data da 

publicação desta deliberação comprovante de divulgação da nova Tabela Tarifária, em seu sítio 

eletrônico, nas contas/faturas e, se for o caso, na imprensa local. 

Art. 7º A presente Deliberação entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Florianópolis, 19 de agosto de 2022. 

 

Adir Faccio 

Diretor-geral da ARIS 
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CINCATARINA

AP22CIN0241_E-PAL 0007_25 - WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
Publicação Nº 4119932

AP22CIN0241
VIGÉSIMO QUINTO TERMO DE APOSTILAMENTO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO ELETRÔNICO 0007/2022-e
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA

ÓRGÃO PARTICIPANTE:

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA, FUNDACAO DE SAUDE DE LAURO MULLER, FUNDAÇÃO 
HOSPITALAR DR JOSÉ ATHANAZIO, FUNDAÇÃO HOSPITALAR MUNICIPAL DE CANELINHA, FUNDO DE SAÚDE DO MUNICÍ-
PIO DE MONTE CASTELO, FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE DO MUNICÍPIO DE JAGUARUNA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE ABELARDO LUZ, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUAS MORNAS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTO BELA 
VISTA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANITÁPOLIS, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BRAÇO DO TROMBUDO, FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANELINHA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE CAPÃO ALTO, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATANDUVAS, FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CELSO RAMOS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORONEL MARTINS, FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE HERVAL D'OESTE, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUAÇU, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA, 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JABORA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
LINDÓIA DO SUL, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LONTRAS, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MASSARANDUBA, FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE CASTELLO BR, FUNDO MUNICI-
PAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE SÃO DOMINGOS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOSÉ, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO 
OESTE, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SÃO LUDGERO, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TAIO, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URUBICI, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
XAVANTINA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS, 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICÍPIO DE ITAPOA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA, 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VARGEÃO, HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DE 
LEBON RÉGIS, HOSPITAL MUNICIPAL FREI ROGÉRIO, MUNICÍPIO DE ABDON BATISTA, MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS, 
MUNICÍPIO DE ARABUTÃ, MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO BARRA DO SUL, MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO GAIVOTA, MUNICÍPIO DE 
BOM JARDIM DA SERRA, MUNICÍPIO DE BOM RETIRO, MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS, MUNICÍPIO DE CALMON, MUNICÍPIO 
DE CORREIA PINTO, MUNICÍPIO DE FLOR DO SERTÃO, MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL, MUNICÍPIO DE FREI ROGÉ-
RIO, MUNICÍPIO DE GUATAMBÚ, MUNICÍPIO DE IBIAM, MUNICÍPIO DE IBICARÉ, MUNICÍPIO DE IBIRAMA, MUNICÍPIO 
DE IMBUIA, MUNICÍPIO DE IOMERÊ, MUNICÍPIO DE ITÁ, MUNICÍPIO DE JOSÉ BOITEUX, MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS, 
MUNICÍPIO DE LAJEADO GRANDE, MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS, MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL, MUNICÍPIO DE LUZER-
NA, MUNICÍPIO DE MAFRA, MUNICÍPIO DE MAJOR GERCINO, MUNICÍPIO DE MAJOR VIEIRA, MUNICÍPIO DE MAREMA, 
MUNICÍPIO DE MATOS COSTA, MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, MUNICÍPIO DE MORRO DA FUMAÇA, MUNICÍPIO DE NAVE-
GANTES, MUNICÍPIO DE OURO, MUNICÍPIO DE PAINEL, MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA, MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, 
MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE, MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA, MUNICÍPIO DE POUSO REDONDO, MUNICÍPIO 
DE PRESIDENTE GETÚLIO, MUNICÍPIO DE RIO RUFINO, MUNICÍPIO DE RODEIO, MUNICÍPIO DE SALETE, MUNICÍPIO 
DE SALTO VELOSO, MUNICÍPIO DE SANGÃO, MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DE LIMA, MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA, 
MUNICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO, MUNICÍPIO DE SÃO CRISTOVÃO DO SUL, MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO SUL, MUNICÍPIO 
DE SUL BRASIL, MUNICÍPIO DE TANGARÁ, MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE, MUNICÍPIO DE TURVO, MUNICÍPIO DE UNIÃO 
DO OESTE, MUNICÍPIO DE URUPEMA, MUNICÍPIO DE VARGEM, MUNICÍPIO DE VARGEM BONITA, MUNICÍPIO DE VIDAL 
RAMOS, MUNICÍPIO DE VITOR MEIRELES.

FORNECEDOR: WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDANOVAMED HOSPITALAR LTDA

ATA:

AT22CIN056309, AT22CIN056310, AT22CIN056311, AT22CIN056312, AT22CIN056313, AT22CIN056314, AT22CIN056316, 
AT22CIN056317, AT22CIN056318, AT22CIN056319, AT22CIN056321, AT22CIN056322, AT22CIN056323, AT22CIN056324, 
AT22CIN056325, AT22CIN056326, AT22CIN056327, AT22CIN056328, AT22CIN056315, AT22CIN056331, AT22CIN056334, 
AT22CIN056335, AT22CIN056338, AT22CIN056339, AT22CIN056340, AT22CIN056341, AT22CIN056342, AT22CIN056343, 
AT22CIN056345, AT22CIN056346, AT22CIN056348, AT22CIN057391, AT22CIN056349, AT22CIN056350, AT22CIN056351, 
AT22CIN056352, AT22CIN056354, AT22CIN056356, AT22CIN056357, AT22CIN056358, AT22CIN056359, AT22CIN056360, 
AT22CIN056361, AT22CIN056362, AT22CIN056363, AT22CIN056364, AT22CIN056366, AT22CIN056367, AT22CIN056368, 
AT22CIN056369, AT22CIN056370, AT22CIN070700, AT22CIN056371, AT22CIN056373, AT22CIN056374, AT22CIN056377, 
AT22CIN056378, AT22CIN056380, AT22CIN056381, AT22CIN056382, AT22CIN056383, AT22CIN056384, AT22CIN056385, 
AT22CIN056386, AT22CIN056388, AT22CIN056389, AT22CIN056390, AT22CIN056391, AT22CIN056392, AT22CIN056393, 
AT22CIN056394, AT22CIN056395, AT22CIN056396, AT22CIN056397, AT22CIN056398, AT22CIN056399, AT22CIN056400, 
AT22CIN056401, AT22CIN056402, AT22CIN056404, AT22CIN056405, AT22CIN056406, AT22CIN056407, AT22CIN056410, 
AT22CIN056411, AT22CIN056412, AT22CIN056413, AT22CIN056414, AT22CIN056415, AT22CIN056416, AT22CIN056417, 
AT22CIN056418, AT22CIN056419, AT22CIN056420, AT22CIN056421, AT22CIN056422, AT22CIN056424, AT22CIN056427, 
AT22CIN056428, AT22CIN056429, AT22CIN056430, AT22CIN056431, AT22CIN056432, AT22CIN056433, AT22CIN056434, 
AT22CIN056435, AT22CIN056437.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de Medicamentos, suplementos 
alimentares e correlatos.

VALIDADE FINAL ARP: 31/12/2022
LICITAÇÃO: e-PAL nº 0007/2022 – Pregão, na forma Eletrônica, nº 0015/2022 – Registro de Preço

Art. 1º - Fica alterado por apostilamento o valor dos itens das Atas de Registro de Preços em epígrafe, conforme tabela abaixo:
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ITEM UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR
ANTERIOR

VALOR
ATUALIZADO

128 Comprimido Atenolol, 25 MG. (CIM244) R$ 0,0318 R$ 0,0365

Art. 2º - O presente termo de apostilamento tem como base a Decisão de Negociação de Valores com o fornecedor WERBRAN DISTRIBUI-
DORA DE MEDICAMENTOS LTDA em 08/08/2022.

Art. 3º - Ficam mantidas todas as demais cláusulas e condições constantes das Atas de Registro de Preços que não colidirem com as mo-
dificações no presente instrumento.

Florianópolis (SC), 18 de agosto de 2022.
ELÓI RÖNNAU
DIRETOR EXECUTIVO
Órgão Gerenciador

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 
14.063/2020



20/08/2022 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3952

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 28

AP22CIN0242_E-PAL 0012_14 - METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO
Publicação Nº 4119944

 

 

 

AP22CIN0242 
 

DÉCIMO QUARTO TERMO DE APOSTILAMENTO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO 
ELETRÔNICO 0012/2022-e 
 

ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA  

ÓRGÃO PARTICIPANTE: 

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA, FUNDAÇÃO 
HOSPITALAR DR JOSÉ ATHANAZIO, FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
TUBARAO, FUNDO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO, FUNDO 
MUNICIPAL DA SAUDE DO MUNICÍPIO DE GRÃO-PARÁ, FUNDO MUNICIPAL DA 
SAUDE DO MUNICÍPIO DE JAGUARUNA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
ABELARDO LUZ, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUAS MORNAS, FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTO BELA VISTA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
ANITÁPOLIS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA, FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE BIGUAÇU, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BRAÇO DO 
TROMBUDO, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS, FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANELINHA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPÃO 
ALTO, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL, FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE CATANDUVAS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CELSO RAMOS, 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORONEL MARTINS, FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE GASPAR, 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAMIRIM, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE HERVAL D'OESTE, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IMARUI, FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE DE IMBITUBA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUAÇU, 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUMIRIM, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
IRINEÓPOLIS - FMSI, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA, FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE JABORA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ 
DO SUL, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA, FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE LAGES, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LINDÓIA DO SUL, FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE LONTRAS, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
MASSARANDUBA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO, FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO 
VERDE, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PAULO LOPES, FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE DE QUILOMBO, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO, 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE SÃO BENTO DO SUL, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO BERNARDINO, 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SAO CARLOS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE SÃO DOMINGOS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO 
OESTE, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE DE TAIO, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TRÊS 
BARRAS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS, FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE URUBICI, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ, FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAVANTINA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM, 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE BOM JESUS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
PALMEIRA, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE RIO FORTUNA, 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VARGEÃO, HOSPITAL E 
MATERNIDADE MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DE LEBON RÉGIS, MUNICÍPIO DE 
ABDON BATISTA, MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA, MUNICÍPIO DE ANTÔNIO 
CARLOS, MUNICÍPIO DE APIÚNA, MUNICÍPIO DE ARABUTÃ, MUNICÍPIO DE 
ARROIO TRINTA, MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO BARRA DO SUL, MUNICÍPIO DE 
BALNEÁRIO GAIVOTA, MUNICÍPIO DE BARRA VELHA, MUNICÍPIO DE BENEDITO 
NOVO, MUNICÍPIO DE BOM RETIRO, MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS, MUNICÍPIO 
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DE CAÇADOR, MUNICÍPIO DE CAIBI, MUNICÍPIO DE CALMON, MUNICÍPIO DE 
CAMBORIÚ, MUNICÍPIO DE CERRO NEGRO, MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO 
LAGEADO, MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL, MUNICÍPIO DE CURITIBANOS, 
MUNICÍPIO DE DONA EMMA, MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, MUNÍCIPIO 
DE ERVAL VELHO, MUNICÍPIO DE FLOR DO SERTÃO, MUNICÍPIO DE FORMOSA 
DO SUL, MUNICÍPIO DE FRAIBURGO, MUNICÍPIO DE GRAVATAL, MUNICÍPIO DE 
GUATAMBÚ, MUNICÍPIO DE IBICARÉ, MUNICÍPIO DE IBIRAMA, MUNICÍPIO DE 
IÇARA, MUNICÍPIO DE IMBUIA, MUNICÍPIO DE IOMERÊ, MUNICÍPIO DE IPIRA, 
MUNICÍPIO DE IRANI, MUNICÍPIO DE ITÁ, MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS, 
MUNICÍPIO DE JOSÉ BOITEUX, MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS, MUNICÍPIO DE 
LAJEADO GRANDE, MUNICÍPIO DE LAURENTINO, MUNICÍPIO DE LAURO 
MULLER, MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS, MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL, 
MUNICÍPIO DE LUZERNA, MUNICÍPIO DE MACIEIRA, MUNICÍPIO DE MAFRA, 
MUNICÍPIO DE MAJOR VIEIRA, MUNICÍPIO DE MAREMA, MUNICÍPIO DE MATOS 
COSTA, MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, MUNICÍPIO DE MORRO DA FUMAÇA, 
MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM, MUNICÍPIO DE 
OTACÍLIO COSTA, MUNICÍPIO DE OURO, MUNICÍPIO DE PAIAL, MUNICÍPIO DE 
PAINEL, MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA, MUNICÍPIO DE PEDRAS GRANDES, 
MUNICÍPIO DE PERITIBA, MUNICÍPIO DE PETROLÂNDIA, MUNICÍPIO DE 
PINHEIRO PRETO, MUNICÍPIO DE PIRATUBA, MUNICÍPIO DE PLANALTO ALEGRE, 
MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE, MUNICÍPIO DE POUSO REDONDO, 
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE GETÚLIO, MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS, 
MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS, MUNICÍPIO DE RIO RUFINO, MUNICÍPIO DE 
SALETE, MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO, MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA, 
MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DE LIMA, MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO SUL, 
MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA, MUNICÍPIO DE SANTO AMARO DA 
IMPERATRIZ, MUNICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO, MUNICÍPIO DE SÃO CRISTOVÃO 
DO SUL, MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA, MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO SUL, 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CERRITO, MUNICÍPIO DE SEARA, MUNICÍPIO DE 
SERRA ALTA, MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE, MUNICÍPIO DE TROMBUDO 
CENTRAL, MUNICÍPIO DE TURVO, MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, MUNICÍPIO 
DE VARGEM, MUNICÍPIO DE VARGEM BONITA, MUNICÍPIO DE VIDAL RAMOS, 
MUNICÍPIO DE VIDEIRA, MUNICÍPIO DE VITOR MEIRELES, MUNICÍPIO DE 
WITMARSUM. 

FORNECEDOR: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA 

ATA: 

AT22CIN037255, AT22CIN037256, AT22CIN042521, AT22CIN037258, 
AT22CIN037259, AT22CIN037260, AT22CIN037262, AT22CIN037263, 
AT22CIN037264, AT22CIN037265, AT22CIN037266, AT22CIN037267, 
AT22CIN037268, AT22CIN037270, AT22CIN037271, AT22CIN037272, 
AT22CIN037273, AT22CIN037274, AT22CIN037275, AT22CIN037276, 
AT22CIN037277, AT22CIN046913, AT22CIN037278, AT22CIN037261, 
AT22CIN037279, AT22CIN057427, AT22CIN037280, AT22CIN037281, 
AT22CIN037282, AT22CIN037283, AT22CIN037284, AT22CIN037285, 
AT22CIN037286, AT22CIN037287, AT22CIN037288, AT22CIN037289, 
AT22CIN037290, AT22CIN037291, AT22CIN037292, AT22CIN037293, 
AT22CIN037294, AT22CIN037296, AT22CIN037297, AT22CIN037298, 
AT22CIN063091, AT22CIN037299, AT22CIN037300, AT22CIN037301, 
AT22CIN037303, AT22CIN046915, AT22CIN037304, AT22CIN037305, 
AT22CIN037306, AT22CIN037307, AT22CIN037308, AT22CIN037309, 
AT22CIN044214, AT22CIN044216, AT22CIN044217, AT22CIN037310, 
AT22CIN037311, AT22CIN037313, AT22CIN062792, AT22CIN037314, 
AT22CIN037315, AT22CIN037318, AT22CIN037319, AT22CIN037321, 
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AT22CIN037322, AT22CIN037323, AT22CIN037324, AT22CIN056741, 
AT22CIN037325, AT22CIN061411, AT22CIN037326, AT22CIN042522, 
AT22CIN037329, AT22CIN037330, AT22CIN037331, AT22CIN037332, 
AT22CIN037333, AT22CIN037336, AT22CIN044660, AT22CIN045032, 
AT22CIN042523, AT22CIN037337, AT22CIN037339, AT22CIN037340, 
AT22CIN037341, AT22CIN037342, AT22CIN037343, AT22CIN037344, 
AT22CIN037345, AT22CIN045034, AT22CIN037346, AT22CIN063806, 
AT22CIN037349, AT22CIN064118, AT22CIN037350, AT22CIN037351, 
AT22CIN037352, AT22CIN037353, AT22CIN037354, AT22CIN037355, 
AT22CIN037356, AT22CIN037358, AT22CIN037359, AT22CIN037361, 
AT22CIN037362, AT22CIN042782, AT22CIN057428, AT22CIN037363, 
AT22CIN037364, AT22CIN037365, AT22CIN037366, AT22CIN037367, 
AT22CIN063629, AT22CIN037368, AT22CIN037369, AT22CIN037370, 
AT22CIN037371, AT22CIN044380, AT22CIN037372, AT22CIN037373, 
AT22CIN037375, AT22CIN037376, AT22CIN042785, AT22CIN037377, 
AT22CIN047188, AT22CIN061899, AT22CIN037378, AT22CIN037379, 
AT22CIN049222, AT22CIN037380, AT22CIN037381, AT22CIN037382, 
AT22CIN037383, AT22CIN037384, AT22CIN037385, AT22CIN037386, 
AT22CIN037388, AT22CIN037390, AT22CIN037391, AT22CIN037392, 
AT22CIN037393, AT22CIN037394, AT22CIN037395, AT22CIN037396, 
AT22CIN037397, AT22CIN037398, AT22CIN037399, AT22CIN037400, 
AT22CIN037401, AT22CIN037402, AT22CIN037405, AT22CIN037406, 
AT22CIN037409, AT22CIN042964, AT22CIN037410, AT22CIN037411, 
AT22CIN037412, AT22CIN037413, AT22CIN037414, AT22CIN037415, 
AT22CIN037416,      AT22CIN042786. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento 
parcelado de materiais ambulatoriais e correlatos. 

VALIDADE FINAL ARP: 15/04/2023 

LICITAÇÃO: e-PAL nº 0012/2022 – Pregão, na forma Eletrônica, nº 0012/2022 – Registro de 
Preço 

 
Art. 1º - Fica alterado por apostilamento o valor dos itens das Atas de Registro de Preços em epígrafe, conforme 
tabela abaixo: 
 

ITEM UNIDADE DESCRIÇÃO 
VALOR 

ANTERIOR 
VALOR 

ATUALIZADO 

138 Unidade 

Anuscópio fenestrado, transparente. Comprimento 
corpo 88 mm, êmbolo 134 mm, diâmetro distal 18 
mm. Embalagem individual e estéril, contendo 
dados de identificação, procedência e lote. 
(CIN12749) 

R$ 2,98 R$ 3,08 

477 Unidade 

Pinça cheron descartável, com 24cm. Fabricada em 
plástico, estéril. Embalagem individual contendo 
dados de identificação, procedência, lote e data da 
esterilização. Apresentar registro no ministério da 
saúde/ANVISA. (CIM8601) 

R$ 1,84 R$ 2,00 

47 Unidade 

Espéculos lubrificado esterilizado pequeno 
produzido em poliestireno cristal, permite excelente 
transparência e transmissão lumino. Valvas 
anatômicas de contornos lisos e regulares, 
semelhantes ao formato dos fórnices vaginais. 
Dispositivo de abertura (parafuso borboleta) 
fabricado em poliestireno de alto impacto (psai), 
pigmentado e indeformável. (CIM791) 

R$ 1,20 R$ 1,31 
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Art. 2º - O presente termo de apostilamento tem como base a Decisão Administrativa do pedido de Reequilibrio 
Econômico-Financeiro do fornecedor METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA em 
08/08/2022. 
 
Art. 3º - Ficam mantidas todas as demais cláusulas e condições constantes das Atas de Registro de Preços que não 
colidirem com as modificações no presente instrumento. 

 
  

Florianópolis (SC), 18 de agosto de 2022. 
 
 

 
 
 
 

ELÓI RÖNNAU 
DIRETOR EXECUTIVO  

Órgão Gerenciador 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020 
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AP22CIN0243_E-PAL 8001_28 - BAGATOLI DISTRIBUIDORA LTDA EPP
Publicação Nº 4119950

AP22CIN0243
VIGÉSIMO OITAVO TERMO DE APOSTILAMENTO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO ELETRÔNICO 8001/2021-e
ÓRGÃO GERENCIA-
DOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA

ÓRGÃO PARTICIPAN-
TE:

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA, FUNDACAO DE SAUDE DE LAURO MULLER, FUNDAÇÃO 
HOSPITALAR DR JOSÉ ATHANAZIO, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAMPOS NOVOS, FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTENCIA SOCIAL DE OURO VERDE, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE TRÊS BARRAS, MUNICÍPIO DE ABDON BATISTA, MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA, MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE, MUNICÍPIO 
DE ANTÔNIO CARLOS, MUNICÍPIO DE APIÚNA, MUNICÍPIO DE ARABUTÃ, MUNICÍPIO DE ASCURRA, MUNICÍPIO DE BALNEÁ-
RIO BARRA DO SUL, MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO BARRA DO SUL, MUNICÍPIO DE BIGUAÇU, MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DA 
SERRA, MUNICÍPIO DE BOM RETIRO, MUNICÍPIO DE CAÇADOR, MUNICÍPIO DE CAIBI, MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, MUNICÍPIO 
DE CAMPOS NOVOS, MUNICÍPIO DE CAPINZAL, MUNICÍPIO DE CATANDUVAS, MUNICÍPIO DE CERRO NEGRO, MUNICÍPIO DE 
COCAL DO SUL, MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA, MUNICÍPIO DE CORONEL MARTINS, MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO, MU-
NICÍPIO DE CURITIBANOS, MUNICÍPIO DE DONA EMMA, MUNICÍPIO DE FRAIBURGO, MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO, MUNICÍ-
PIO DE GRAVATAL, MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM, MUNICÍPIO DE GUATAMBÚ, MUNICÍPIO DE IÇARA, MUNICÍPIO DE IOMERÊ, 
MUNICÍPIO DE IPUMIRIM, MUNICÍPIO DE IRANI, MUNICÍPIO DE IRINEÓPOLIS, MUNICÍPIO DE ITAIÓPOLIS, MUNICÍPIO DE 
ITUPORANGA, MUNICÍPIO DE JABORÁ, MUNICÍPIO DE JAGUARUNA, MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL, MUNICÍPIO DE JARDI-
NÓPOLIS, MUNICÍPIO DE JOAÇABA, MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS, MUNICÍPIO DE LAGES, MUNICÍPIO DE LAJEADO GRANDE, 
MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL, MUNICÍPIO DE MACIEIRA, MUNICÍPIO DE MAFRA, MUNICÍPIO DE MAFRA, MUNICÍPIO DE 
MAJOR GERCINO, MUNICÍPIO DE MAJOR VIEIRA, MUNICÍPIO DE MAREMA, MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA, MUNICÍPIO DE 
MONTE CARLO, MUNICÍPIO DE MORRO DA FUMAÇA, MUNICÍPIO DE ORLEANS, MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA, MUNICÍPIO 
DE PAULO LOPES, MUNICÍPIO DE PERITIBA, MUNICÍPIO DE PIRATUBA, MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE, MUNICÍPIO 
DE PONTE SERRADA, MUNICÍPIO DE POUSO REDONDO, MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO, MUNICÍPIO DE 
QUILOMBO, MUNICÍPIO DE RANCHO QUEIMADO, MUNICÍPIO DE RIO DO SUL, MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS, MUNICÍPIO 
DE RIO NEGRINHO, MUNICÍPIO DE SALETE, MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA, MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA, MUNICÍPIO 
DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ, MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CERRITO, MUNICÍPIO DE SEARA, MUNICÍPIO DE TANGA-
RÁ, MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS, MUNICÍPIO DE TROMBUDO CENTRAL, MUNICÍPIO DE TURVO, MUNICÍPIO DE UNIÃO DO 
OESTE, MUNICÍPIO DE URUBICI, MUNICÍPIO DE VARGEM BONITA, MUNICÍPIO DE VITOR MEIRELES, MUNICÍPIO DE XAXIM, 
MUNICÍPIO DE ZORTÉA, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO DE ITAPOA – SC.

FORNECEDOR: BAGATOLI DISTRIBUIDORA LTDA EPP

ATA:

AT21CIN100549, AT22CIN047455, AT21CIN100698, AT21CIN100724, AT22CIN031603, AT21CIN100689, AT21CIN100779, 
AT21CIN100675, AT21CIN100732, AT21CIN104585, AT21CIN100716, AT21CIN100770, AT21CIN100773, AT21CIN100734, 
AT21CIN123381, AT22CIN044901, AT21CIN100902, AT21CIN100780, AT22CIN020008, AT21CIN100539, AT21CIN1277280, 
AT21CIN100753, AT21CIN100696, AT22CIN061479, AT21CIN100706, AT21CIN100755, AT21CIN100727, AT22CIN039511, 
AT21CIN123379, AT21CIN100762, AT21CIN100676, AT21CIN100733, AT21CIN100537, AT22CIN020402, AT22CIN064375, 
AT21CIN100757, AT21CIN100736, AT21CIN115638, AT22CIN047456, AT21CIN100722, AT21CIN100674, AT21CIN100692, 
AT21CIN100776, AT21CIN100725, AT22CIN003399, AT21CIN100751, AT22CIN016837, AT22CIN031673, AT21CIN100684, 
AT21CIN100683, AT21CIN100739, AT21CIN100714, AT21CIN100744, AT21CIN100542, AT21CIN106722, AT21CIN126582, 
AT22CIN049250, AT21CIN100904, AT21CIN100728, AT22CIN049251, AT21CIN100672, AT21CIN100742, AT21CIN100730, 
AT21CIN100705, AT21CIN100704, AT21CIN100743, AT21CIN100682, AT21CIN100688, AT21CIN100681, AT21CIN100771, 
AT22CIN031675, AT21CIN100761, AT21CIN100720, AT21CIN100772, AT21CIN100741, AT21CIN100687, AT21CIN100738, 
AT21CIN100695, AT21CIN100703, AT21CIN100769, AT21CIN100764, AT21CIN100749, AT21CIN100547, AT21CIN100747, 
AT21CIN100766, AT22CIN070810, AT21CIN125505, AT21CIN100718, AT21CIN100748, AT21CIN100903, AT21CIN100686, 
AT21CIN100715, AT21CIN100709.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de Eletrodomésticos e Correlatos.
VALIDADE FINAL ARP: 01/09/2022
LICITAÇÃO: e-PAL nº 8001/2021 – Pregão, na forma Eletrônica, nº 0043/2021 – Registro de Preço

Art. 1º - Fica alterado por apostilamento o valor do item das Atas de Registro de Preços em epígrafe, conforme tabela abaixo:
ITEM UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR ANTERIOR VALOR ATUALIZADO
52 Unidade Liquidificador industrial 6l. Especificações mínimas conforme folha de dados. (CIN12608) R$ 575,00 R$ 694,00
53 Unidade Liquidificador industrial 8l. Especificações mínimas conforme folha de dados. (CIN12610) R$ 630,00 R$ 674,10

Art. 2º - O presente termo de apostilamento tem como base a Decisão Administrativa do pedido de Reequilíbrio Econômico-Financeiro do 
fornecedor BAGATOLI DISTRIBUIDORA LTDA EPP em 08/08/2022.

Art. 3º - Ficam mantidas todas as demais cláusulas e condições constantes das Atas de Registro de Preços que não colidirem com as mo-
dificações no presente instrumento.

Florianópolis (SC), 18 de agosto de 2022.
ELÓI RÖNNAU
DIRETOR EXECUTIVO
Órgão Gerenciador
Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 
14.063/2020
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CIS/AMFRI

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 07.2022
Publicação Nº 4120185

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA FOZ DO RIO ITAJAÍ – CIS-AMFRI
EXTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº. 07/2022
CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA FOZ DO RIO ITAJAÍ – CIS-AMFRI, pessoa jurídica de direito 
público, inscrita no CNPJ sob número 07.510.376/0001-95, situado a Rua Luiz Lopes Gonzaga, 1655, sala 01, no bairro São Vicente, no 
Município de Itajaí – SC.

CONTRATADA: SACRE COUER CLÍNICA MÉDICA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 17.691.728/0001-00, com sede na Rua Paulo Caramuru da 
Silva, nº 145, Centro, na cidade de Itajaí – Santa Catarina, CEP. 88.301-240.

OBJETO: Prestação de serviços que a CONTRATADA prestará aos usuários do CIS-AMFRI na área da saúde, conforme previsto nos códigos 
de procedimentos da tabela SUS abaixo listada e de acordo com os valores constantes na tabela descrita a seguir:
PROCEDIMENTO Código SIA/SUS Valor Total R$
ELETRONEUROMIOGRAFIA ADULTA SEM SEDAÇÃO 02.11.05.008-3 200,00

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo nº 196 e seguintes da Constituição Federal, Lei Federal nº 8.080/90, no que foram aplicáveis, Lei nº 8.666/93, 
Lei nº 11.107/05, Decreto Federal nº 6.017/07, Resolução nº 04/2013 do CIS-AMFRI e Portaria nº 1606/GM, de 11 de setembro de 2001.

VIGÊNCIA: Prazo de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura do instrumento.
DATA DA ASSINATURA: 15/08/2022.

Mônica Marcia Campos de Menezes Silva   Victor Pundek Garcia
Diretora Administrativa CIS-AMFRI    Sacre Couer Clínica Médica Ltda

QUARTO ADITIVO AO CREDENCIAMENTO Nº 17.2019
Publicação Nº 4120171

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO N° 17/2019, QUE ENTRE SI FAZEM CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DA REGIÃO DA FOZ DO RIO ITAJAÍ – CIS-AMFRI E CLÍNICA ODONTOMÉDICA JMS LTDA.

Pelo presente instrumento, comparecem as partes, justas e contratadas, CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA FOZ DO 
RIO ITAJAÍ – CIS-AMFRI, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 07.510.376/0001-95, situado a Rua Luiz Lopes Gonzaga, 
1655, Bairro São Vicente, no Município de Itajaí – SC, representado por sua Diretora Administrativa, Sra. Mônica Marcia Campos de Menezes 
Silva, inscrita no CPF sob nº. 012.902.577-10, neste ato denominado simplesmente de CIS-AMFRI e a empresa CLÍNICA ODONTOMÉDICA 
JMS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 07.640.571/0001-30, com sede na Rua Augusto Beduschi, nº 60, Bairro Centro, na cidade de Gaspar/SC, 
CEP. 89.110-070, neste ato, representada pelo Sr. Silvio Cleffi, inscrito no CPF sob nº 101.116.088-99, neste ato denominada simplesmente 
de CREDENCIADO, e firmam o presente Termo Aditivo, conforme abaixo segue:

As partes resolvem firmar de comum acordo o QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 17/2019, que será 
regido pelas cláusulas e condições que seguem.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por objeto, a alteração da Cláusula Décima Quinta do originário Contrato de Credenciamento nº 17/2019, 
que passa a ter a seguinte redação.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência que trata a Cláusula Décima Quinta do originário Contrato de Credenciamento, fica prorrogado por 12 (doze) meses, 
iniciando-se seus efeitos em 20/08/2022 e encerrando-se em 19/08/2023.

Parágrafo único: De acordo com a vontade das partes, a vigência poderá ser prorrogada, mediante Termo Aditivo, por iguais e sucessivos 
períodos, limitado a 60 (sessenta) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas as demais cláusulas não modificadas pelo presente Termo Aditivo.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito.
Itajaí – Santa Catarina, 15 de agosto de 2022.
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 
REGIÃO DA FOZ DO RIO ITAJAÍ - CIS-AMFRI

CLÍNICA ODONTOMÉDICA JMS LTDA
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24 - EDITAL DE CREDENCIAMENTO 04-2018 - 19.08.2022
Publicação Nº 4118510

 

 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO 
Nº. 04/2018 - CHAMADA PÚBLICA 

 
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ - 
CISAMVI, com sede na Rua Alberto Stein, 466, bairro Velha, na cidade de Blumenau, em 
SC, inscrito no CNPJ sob n.º 03.269.695/0001-08, através da Comissão Permanente de 
Licitação, designada pela Resolução nº. 188/2018 do Diretor Executivo do CISAMVI, em 
conformidade com a Legislação Federal nº. 8.666/93, suas alterações, Lei nº. 8.080/90, 
Portaria nº. 1.286/93 e Portaria nº. 1.034/10 do Ministério da Saúde e demais legislações 
aplicáveis, torna pública a realização de CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE 
SERVIÇOS NA ÁREA DA SAÚDE, nos termos das condições estabelecidas no presente 
Edital. 
 
1. DO OBJETO 
1.1. Credenciamento de entidades públicas, filantrópicas e/ou privadas prestadoras de 
serviços de saúde para: 
1.1.1. realização de consultas e procedimentos com finalidade diagnóstica ou cirúrgica, 
ambulatorial, de média ou alta complexidade; 
1.1.2. OPM em Odontologia  
1.2. Os serviços serão prestados: 
1.2.1 em instalações (consultórios, clínicas ou estabelecimentos particulares) de 
responsabilidade do credenciado; 
1.2.2 EM TODOS os locais preestabelecidos pelos municípios consorciados ao CISAMVI 
que seguem: 
1.2.2.1 Apiúna - Avenida Florianopolis, 107 - Centro. 
1.2.2.2 Ascurra - Rua Caminho de Lurdes, 147. 
1.2.2.3 Benedito Novo - Rua Hans Scheleiffer, 136 - Centro. 
1.2.2.4 Blumenau - Rua Dois de Setembro, 1234 - Policlínica Lindolf Bell. 
1.2.2.5 Botuverá - Rua João Morelli, 05 - Centro - Segundo Piso. 
1.2.2.6 Brusque - Rua Pref. Germano Schaeffer, 66 - Centro I. 
1.2.2.7 Gaspar - Rua Olga Wehmuth, 151 - Bairro Sete de Setembro. 
1.2.2.8 Guabiruba - Rua Dez de Junho, 195 – Policlínica de Guabiruba. 
1.2.2.9 Indaial - Rua Leoberto Leal,155 - Tapajós. 
1.2.2.10 Luiz Alves - Rua Erich Gielow, 35 - Centro - Fundos da secretaria de Saúde. 
1.2.2.11 Pomerode - Rua Hermann Weege, 677 - Centro - Unidade Sanitária Pref Alwin 
Klotz. 
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1.2.2.12 Rodeio - Rua Giacomo Furlani, 450 - Unidade de Saúde do Centro. 
1.2.2.13 Timbó - Rua Aracaju, 60. 
1.3. O “Termo de Referência” (Anexo I), deste edital apresenta a descrição detalhadas dos 
serviços a serem prestados, bem como as demais condições para a sua execução, e o valor 
que o CISAMVI se compromete a pagar por serviço. 
 
2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
2.1. Poderão credenciar-se todos os interessados, pessoa jurídica, da área da saúde que 
estejam legalmente estabelecidos para os fins do objeto pleiteado, desde que atendidos os 
requisitos exigidos neste instrumento de credenciamento e seus anexos, bem como atendam 
as condições e os critérios mínimos exigidos pelo sistema único de saúde – SUS, visando o 
atendimento satisfatório. 
2.2. Não poderão participar deste Credenciamento:  
a) Os interessados que estejam cumprindo as sanções previstas nos incisos III e IV, do 
art. 87, da Lei n. º 8.666/93;  
b) Empresas que se encontrem em processo de falência, dissolução, fusão, cisão ou de 
incorporação, bem como as que se apresentem na forma de empresas em Consórcios. 
c) As instituições cujos proprietários, diretores e sócios pertençam ao quadro de 
servidores do CISAMVI, ou façam parte da gestão da secretaria de saúde de Municípios 
Consorciados; 
d) É vedada a qualquer pessoa física ou jurídica a representação, no presente 
credenciamento, de mais de uma proponente; 
 
3. DA FORMA DE INSCRIÇÃO NO CREDENCIAMENTO 
3.1. Os interessados poderão ter acesso ao edital através do site oficial do CISAMVI, qual 
seja: www.cisamvi.sc.gov.br, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos na sede do 
Consórcio (endereço no preâmbulo do edital). 
3.2. Os interessados poderão inscrever-se para o credenciamento a partir da publicação do 
presente Edital no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina, disponível no endereço 
www.diariomunicipal.sc.gov.br 
3.3. Os interessados poderão credenciar-se em mais de uma área desde que preenchidos 
os requisitos na respectiva especialidade. 
3.4. O credenciamento poderá ser requerido durante todo o seu período de vigência, 
sempre no horário de expediente que é das 08h00min às 12h e das 13h às 17h, na sede da 
CISAMVI, endereço no preâmbulo do edital, mediante o cumprimento dos requisitos 
relacionados nos itens 04 e 05 deste edital; 
3.5. Os mesmos deverão preencher a ficha de requerimento de credenciamento, conforme 
modelo constante no Anexo II deste Edital, que deverá ser entregue juntamente com os 
documentos listados no item 5 – Dos Documentos de Habilitação. 
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3.6. Somente será credenciado o prestador que estiver em conformidade com o Cadastro 
Nacional de Estabelecimentos de Saúde – CNES no site http://cnes.datasus.gov.br/o qual 
deverá estar compatível com o endereço dos alvarás, contrato social e com os serviços a 
serem contratados e destacado o atendimento ao SUS. 
3.7. Somente serão CREDENCIADAS instituições que atendam às exigências deste 
Edital de Chamamento Público. 
 
4. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
4.1. Os interessados deverão apresentar toda a documentação exigida em envelope lacrado 
e devidamente identificado, conforme modelo a seguir, endereçado à Comissão de Licitação 
do CISAMVI. 

DADOS DA PARTE EXTERNA DO ENVELOPE: 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ - 
CISAMVI. 
À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
HABILITAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 
Processo nº. 04/2018 
 
Nome da empresa: 
CNPJ: 
Telefone: 
Endereço: 
 

4.2. O envelope HABILITAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO – deverá conter os 
documentos relacionados para habilitação (item 5), em sua via original ou por qualquer 
processo de cópia autenticada por cartório competente ou publicação em órgão de imprensa 
oficial, preferencialmente rubricados e paginados (Exemplo: 1/5, 2/5,...5/5) em todas as 
folhas. 
4.3. Quanto às autenticações: 
4.3.1. Havendo mais de um documento reproduzido numa mesma folha, para cada 
documento procede-se à conferência com o original, portanto, a autenticação é individual, 
gerando a consequência de serem apostas tantas autenticações quantos forem os documentos 
reprografados. (Provimento nº. 12/92, item 8, da CGJ – Corregedoria-Geral da Justiça). 
4.3.2. Serão aceitas somente cópias legíveis; 
4.3.3. Quando o certificado/certidão for emitido por sistema eletrônico, poderá ser 
apresentado no original ou em fotocópia, mas sua aceitação fica condicionada à verificação 
da autenticidade pela Internet ou junto ao órgão emissor. 
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4.3.4. Prazo de validade dos documentos: 
4.3.4.1. A documentação exigida deverá ter validade, no mínimo, até a data do 
protocolo do envelope. 
4.3.4.2. Os documentos que omitirem o prazo de validade serão considerados como 
válidos pelo período de 60 (sessenta) dias. 
4.4. Documentos matriz/filial: Os documentos apresentados deverão estar em nome da 
proponente responsável pelo contrato com o número do CNPJ e endereço respectivo. 
4.4.1. Se a proponente responsável pelo contrato for a matriz, todos os documentos deverão 
estar em nome desta. 
4.4.2. Se a proponente responsável pelo contrato for filial, todos os documentos deverão 
estar em nome desta. 
4.4.3. Os documentos que constarem expressamente que são válidos para todos os 
estabelecimentos, matriz e filiais, serão aceitos pela Comissão independentemente da 
inscrição do CNPJ da proponente, para efeito de julgamento. 
 
5. DA HABILITAÇÃO 
5.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA  
5.1.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual, ou; 
5.1.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor (com suas devidas alterações), 
devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade 
por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou; 
5.1.3. Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício, ou; 
5.1.4. Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e Ato de Registro ou Autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
5.1.5. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 
5.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
5.2.1. Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais e Certidão Quanto à 
Dívida Ativa da União - Conjunta; com data de emissão não superior a 180 (cento e oitenta) 
dias quando não constar expressamente no corpo da Certidão o seu prazo de validade. 
5.2.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual com data de emissão não superior 
a 60 (sessenta) dias, quando não constar expressamente no corpo da mesma o seu prazo de 
validade. 
5.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, com data de emissão não 
superior a 60 (sessenta) dias, quando não constar expressamente no corpo da mesma o seu 
prazo de validade.   
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5.2.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
demonstrando a situação regular no cumprimento dos encargos instituídos por Lei. 
5.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), com data de emissão 
não superior a 180 (cento e oitenta) dias, quando não constar expressamente no corpo da 
Certidão o seu prazo de validade. 
5.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
5.3.1. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica, com data de pesquisa não anterior a 60 (sessenta) dias, contados 
da data fixada para a abertura dos envelopes de "HABILITAÇÃO", ou que até esta data esteja 
dentro da validade, conforme expressa na própria certidão. 
5.4. Caso algum documento constante nos itens anteriores apresente sua validade expirada 
e possa ser emitido em via eletrônica, fica facultado a comissão a emissão de uma nova 
certidão. 
5.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
5.5.1. Alvará de licença de funcionamento emitido pela Vigilância Sanitária; (dispensado 
para os serviços com execução nos locais preestabelecidos pelos municípios); 
5.5.2. Alvará de localização e funcionamento regular emitido pela Fazenda Municipal; 
(dispensado para os serviços com execução nos locais preestabelecidos pelos municípios) 
5.5.3. Certificado de Regularidade do Estabelecimento (Registro ou inscrição da pessoa 
jurídica) junto ao Conselho Regional de Classe (CREMESC, CRO-SC, COREN-SC, 
CREFITO-SC, etc); 
5.5.4. Registro no CNES – Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde, emitido no site 
http://cnes.datasus.gov.br; (dispensado para os serviços de prótese odontológica) 
5.5.5. Comprovação da inscrição do Responsável Técnico junto ao Conselho Regional de 
Classe; (Cópia do Registro Profissional); 
5.5.6. Comprovante de Regularidade profissional junto ao órgão de classe emitido no prazo 
máximo de 90 dias;  
5.5.7. Cópia do RQE – Registro de Qualificação de Especialista para cada especialidade 
médica, quando for o caso. 
5.5.8. Apresentar, no mínimo, 1 (um) Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, comprovando a aptidão de atividade anterior, 
compatível com o objeto da presente chamada; 
5.5.9. O item 5.5.7 é será dispensado caso o interessado no credenciamento já tenha prestado 
serviços ao CISAMVI nos últimos 12 meses. (NR - Incluído pela Resolução nº. 209, de 
16/05/2018) 
5.6. OUTROS DOCUMENTOS: 
5.6.1. Ficha de Requerimento de Credenciamento (ANEXO II). 
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5.6.2. Declaração de capacidade instalada e disponibilidade para SUS, cfe. Modelo do 
Anexo IV; 
5.6.3. Listagem de profissionais, atualizada, emitida no site do Cadastro Nacional de 
Estabelecimentos de Saúde – CNES (http://cnes.datasus.gov.br/), quando for o caso; 
5.7. Não havendo concorrência microrregional para algum procedimento descrito neste 
termo de referência, a Comissão Permanente de Licitações, fica autorizada pela Diretoria 
Executiva a iniciar procedimento administrativo, para avaliação da dispensa ou não, da 
documentação exigida nos itens 5.3 e 5.5, desde que comprovada a falta de interessados em 
prestar o mesmo serviço. Visando a garantia de atendimento, pela melhor relação custo 
benefício dos serviços aos municípios consorciados. 
 
6. DA ABERTURA DO ENVELOPE DE HABILITAÇÃO 
6.1. O CISAMVI receberá o envelope contendo os documentos e entregará protocolo do 
recebimento da documentação ao interessado. 
Os envelopes serão encaminhados à Comissão Permanente de Licitação, que se reunirá para 
abertura e análise da documentação apresentada, conforme as exigências do item 5 deste 
edital. 
6.2. Ao final da análise da documentação será lavrada Ata circunstanciada, na qual serão 
registradas as ocorrências relevantes e que, ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada 
pela Comissão Permanente de Licitação. 
6.3. Caso a documentação apresentada não esteja em conformidade com as exigências 
deste Credenciamento, a interessada será notificada, e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis 
para regularização, complementação, substituição ou apresentação de nova documentação.  
6.4. O prazo para regularização, complementação, substituição ou apresentação de nova 
documentação poderá ser prorrogado, mediante requerimento da interessada e aceitação do 
CISAMVI.  
6.5. O fato de a interessada NÃO TER SUA DOCUMENTAÇÃO APROVADA, não 
impede que a mesma apresente a documentação exigida em outra oportunidade, podendo 
buscar o credenciamento a qualquer tempo, apresentando a documentação exigida neste 
Credenciamento e passará por nova análise.  
6.6. O CISAMVI disponibilizará a relação dos credenciados junto ao site 
www.cisamvi.sc.gov.br. 
 
7. DAS CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO 
7.1. Estando a documentação apresentada em conformidade com as exigências deste 
Chamamento a interessada será declarada HABILITADA ao Credenciamento. 
7.2. O CISAMVI publicará em seu site oficial a habilitação e convocação da proponente 
para assinatura do termo de credenciamento, devendo a mesma comparecer em até 05 (cinco) 
dias após a publicação de sua convocação para firmar o termo de contrato. 
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7.3. O Contrato de Credenciamento, minuta constante no Anexo III será lavrado em três 
vias, que será assinado pelo responsável da interessada e pelo Diretor Executivo do 
CISAMVI. 
a) uma via fará parte do Processo de Credenciamento;  
b) uma via será arquivada em arquivo próprio para contratos; e 
c) uma via será entregue ao Credenciado. 
 
8. DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO/VIGÊNCIA 
8.1. O credenciamento será formalizado através de Contrato de Prestação de Serviços, 
conforme minuta do Anexo III.  
8.2. O Contrato tem como quantidade uma estimativa mensal de oferta, que será indicada 
pelo CREDENCIADO, respeitando o limite financeiro máximo deste Edital. Portanto, trata-
se apenas de uma quantidade estimada, não gerando direito ao CREDENCIADO exigir um 
número mínimo de procedimentos/mês do CISAMVI. 
8.3. A demanda de consumo dependerá única e exclusivamente da procura dos munícipes 
pelos procedimentos oferecidos. 
8.4. Quanto a escolha do laboratório/clínica/profissional, cada município possui uma 
relação de todos os credenciados e suas especialidades, deixando a livre escolha dos 
municípios e/ou usuários da rede aquele que melhor lhe aprouver. 
8.5. O prazo de vigência do Contrato de Credenciamento será de 12 (doze) meses, 
podendo ser prorrogado mediante assinatura de Termo Aditivo entre as partes, mantidos os 
direitos, obrigações e responsabilidades contratuais, sendo que qualquer prorrogação deverá 
ser solicitada no prazo de vigência do respectivo contrato, com justificativa por escrito, nos 
termos do art.57§§ 1º e 2º, da Lei 8.666/93. 
 
9. DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
9.1. O Credenciado irá atender os usuários oriundos dos Municípios consorciados à 
Contratante. 
9.2. Os serviços poderão ser prestados em instalações (consultórios ou clínicas 
particulares) de responsabilidade do credenciado, assim como nos locais preestabelecidos 
pelos municípios consorciados ao CISAMVI, conforme item 1.2. 
9.3. Identificada à necessidade da realização de serviço de saúde constante neste Edital, 
será ofertado ao paciente ou representante legal a opção de escolha do credenciado para o 
respectivo serviço, conforme lista de credenciados mantida pelo CISAMVI; 
9.4. A requisição do serviço de saúde deverá ser aprovada pelo órgão municipal 
responsável ou, ultrapassada a cota mensal de serviços a que tem direito o município 
consorciado, a requisição deverá ser aprovada pelo CISAMVI; 
9.5. Após a aprovação da requisição, será agendada a execução do serviço diretamente 
com o credenciado; 
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9.6. A comprovação da execução dos serviços se dará mediante: 
9.6.1. Faturamento da requisição, por parte do credenciado, executada em sistema “on-line”, 
disponibilizado pelo CISAMVI, por meio do código de barras impresso na requisição 
(substitui o preenchimento de informações da produção BPA, SAI/SUS e BPA-I). 
9.6.2. Apresentação da Requisição emitida pelo município, a qual autoriza o seu 
atendimento devidamente assinada pelo paciente ou responsável devidamente identificado, e 
já faturada no sistema indicado pelo CISAMVI, juntamente com a prescrição médica dos 
procedimentos (encaminhada pelo município, junto com a autorização). 
9.6.2.1. As requisições de autorização, deverão ser encaminhadas ao CISAMVI, após 
o período de produção (1º à 30 ou 31 de cada mês), agrupado por município, em ordem 
alfabética, sempre com a requisição do CISAMVI fixada na frente de todos os documentos 
adicionais. 
9.7. O CISAMVI utilizará sistema informatizado para controle de requisições, 
autorizações e agendamentos dos serviços de saúde credenciados. 
9.8. Os atendimentos realizados por encaminhamento dos municípios consorciados não 
poderão ser referenciados para atendimento de forma particular ou solicitação de 
complementação de valores para procedimentos e/ou cirurgias. 
9.9. Toda necessidade de serviços complementares e/ou procedimentos e/ou cirurgias 
deverá ser encaminhado a secretaria de saúde do município consorciado para posterior 
encaminhamento do município. Exceção das situações Justificadas, conforme item 9.10. 
9.10. Caso seja verificado pelo prestador, durante a realização do procedimento, a 
necessidade de execução de procedimento complementar, este será pago somente mediante 
apresentação de laudo ou relatório médico indicando a necessidade; E somente se, o 
procedimento complementar também esteja incluído no rol de procedimentos 
contratualizados com o prestador. 
9.10.1. Deve ser encaminhado laudo médico, justificando a real necessidade do procedimento 
a ser executado. Uma vez que não possui autorização da Regulação Municipal que 
encaminhou o paciente. Cabendo esta situação apenas em casos onde o tramite normal 
causaria mais gastos ao Fundo Municipal de Saúde, ou submeteria o paciente à transtornos 
elevados (exemplo: aplicação de contraste, mapeamento de retina, etc). 
9.11. A situação descrita no item anterior deverá ser VEDADA em caso de recusa expressa 
pelo município na Guia de Referencia e Contra Referencia, autorizada para o respectivo 
paciente. 
9.12. A “requisição”, utilizada pelo município como documento de autorização do paciente 
para execução do serviço no Credenciado, terá validade de 60 dias após a data de sua emissão, 
sendo automaticamente cancelado após este prazo. 
9.12.1. Após o atendimento do paciente, o Credenciado terá 30 dias para faturar a 
“requisição” do serviço executado, diretamente no sistema “on-line” disponibilizado pelo 
CISAMVI. 
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9.13. O não cumprimento dos prazos estipulados nos itens 9.12 e 9.12.1 ensejará no 
cancelamento da respectiva “requisição” e consequentemente na avaliação da 
responsabilidade sobre o corrido, para fins de pagamento ou não. 
9.14. É vedada a cobrança de nova consulta nos casos de retorno médico, quando o mesmo 
paciente retornar ao consultório no prazo de 30 dias contados a partir da data da consulta 
anterior. 
 
10. DAS OBRIGRAÇÕES DAS PARTES 
10.1. Ambas as partes devem cumprir as regras deste edital, e as cláusulas previstas no item 
3 do Anexo I – Termo de Referência.  
 
11. DOS VALORES E PAGAMENTO 
11.1. A remuneração pela prestação e/ou fornecimento de serviços será de acordo com a 
Tabela de Valores constate no Anexo I – Termo de Referência do edital, estando inclusos 
taxas de administração, taxas de sala, custos diretos e indiretos, mão-de-obra, impostos, 
tarifas, encargos e outros dispêndios necessários para a realização dos serviços. 
11.1.1. A tabela de procedimentos e valores, constante no Anexo I, poderá ser revista, sempre 
por interesse dos Secretários Municipais de Saúde, dos municípios consorciados, à quem 
caberá a decisão sobre valores pagos e reajustes na tabela, com base em Deliberação 
Colegiada, registrando a fonte dos valores base. 
11.1.2. As alterações na tabela de procedimentos e valores serão objeto de republicação deste 
edital, com destaque aos novos procedimentos ou valores, e na sequencia, serão notificados 
os credenciados regulares, sobre as alterações. 
11.1.3. Havendo exclusão, inclusão ou alteração em valor de procedimento já contratado, 
caberá ao Credenciado a escolha da manutenção do contrato de Credenciamento, a partir da 
emissão de termo aditivo, registrando a alteração contratual, ou não, por meio de distrato do 
contrato vigente. 
11.2. Os serviços de saúde prestados pelos credenciados serão remunerados por cada 
procedimento realizado. 
11.3. Todos os Credenciados deverão manter atualizadas as informações no Cadastro de 
Estabelecimentos de Saúde – CNES. 
11.4. É vedado ao credenciado cobrar ou receber qualquer outra importância a título de 
honorários pelos serviços prestados, seja do CISAMVI, do usuário, paciente ou terceiro. 
11.5. Ficam ao encargo do credenciado todas as despesas e custos relativas à aluguel, mão-
de-obra, encargos sociais, fiscais e outros que porventura forem necessárias à prestação dos 
serviços. O credenciado deverá apresentar comprovação do recolhimento das obrigações 
trabalhistas, fiscais e securitárias decorrente da relação de emprego com seus profissionais, 
relativamente às competências em que prestar serviços. 
11.6. O pagamento será realizado mensalmente, em até 30 (trinta) dias após a entrega da 
documentação necessária, relacionada no item 9.6, mediante apuração e comprovação dos 
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serviços que foram prestados, acompanhados da respectiva Nota Fiscal, solicitada após 
auditoria dos procedimentos faturados. 
11.7. A comprovação da realização dos serviços será feita mediante: 
11.7.1. Faturamento da requisição de autorização, por parte do credenciado, executada em 
sistema “on-line”, disponibilizado pelo CISAMVI, por meio do código de barras impresso 
na requisição (substitui o preenchimento de informações da produção BPA, SAI/SUS e BPA-
I). 
11.7.2. Apresentação das requisições de autorização emitidas pelos municípios, a qual 
autoriza o seu atendimento devidamente assinada pelo paciente ou responsável devidamente 
identificado, e já faturada no sistema indicado pelo CISAMVI, juntamente com a prescrição 
médica dos procedimentos (encaminhada pelo município, junto com a autorização). 
11.7.2.1. As requisições de autorização, deverão ser encaminhadas ao CISAMVI, após 
o período de produção (1º à 30 ou 31 de cada mês), agrupado por município, em ordem 
alfabética, sempre com a requisição do CISAMVI fixada na frente de todos os documentos 
adicionais. 
11.8. Após receber a aprovação do faturamento realizado no sistema “on-line” (item 
11.7.1), o Credenciado poderá encaminhar a nota fiscal para cobrança. 
11.9. Havendo divergência ou erros entre serviços contratados e os serviços prestados, fica 
assegurado ao CISAMVI a realização de auditoria para aferição correta dos serviços 
executados, devendo o credenciado emitir nota fiscal conforme o valor aferido. 
11.10. Em caso de atraso na entrega das informações pelo credenciado, o pagamento feito 
pelo CISAMVI será retardado proporcionalmente. 
11.11. O CISAMVI fará a retenção de tributos na fonte quando a lei assim o determinar. 
 
12. DAS PENALIDADES 
12.1. Quando o Credenciado não cumprir com as obrigações assumidas ou com os preceitos 
legais serão aplicadas as seguintes penalidades, cumulativas ou não, conforme o caso: 
12.1.1. Advertência. 
12.1.2. Multa de 2 % (dois por cento) sobre o valor contratual quando. 
a) Os serviços estiverem em desacordo com as especificações contidas no contrato ou 
em descumprimento com uma das cláusulas; 
b) Se houver rescisão por culpa ou requerimento da Contratada sem causa justificada ou 
amparo legal; 
c) Pela descontinuidade dos serviços, a ser cobrada por dia parado, até o limite de 10 
(dez) dias. 
12.2. Sem prejuízo da multa estabelecida pela Contratante, a Contratada responderá pelas 
perdas e danos causados, os quais serão mensurados caso a caso. 
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12.3. Caso a Contratada não venha a recolher a multa devida dentro do prazo determinado, 
a mesma será descontada do valor das parcelas de pagamento vincendas, garantindo a esta o 
pleno direito de defesa; 
12.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante o CISAMVI, que ocorrerá sempre que o faltoso ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada. 
12.5. Impedimento de participar de licitações e contratar com o CISAMVI e também nos 
municípios consorciados, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
12.6. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda,ao 
cancelamento de sua inscrição no cadastro de fornecedores do CISAMVI e, no que couber 
às demais penalidades referida no Capítulo IV da Lei 8.666/93. 
 
13. DO DESCREDENCIAMENTO 
13.1. As condições de descredenciamento estão descritas na cláusula sétima do Anexo III 
– Minuta do Contrato de Credenciamento. 
 
14. DA SUBCONTRATAÇÃO 
14.1. O Contrato de Prestação de Serviços não poderá ser objeto de cessão, transferência, 
subcontratação no todo ou em parte, não podendo a Contratada se valer deste para vincular 
terceiros à presente contratação, sob pena de imediata rescisão/descredenciamento e 
aplicação das penalidades previstas no item 12 (dose - DAS PENALIDADES) do presente 
instrumento. 
 
15. DAS PUBLICAÇÕES 
15.1. As publicações legais decorrentes deste credenciamento, inclusive o extrato do 
presente Edital, serão realizadas no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina, 
disponível no endereço www.diariomunicipal.sc.gov.br, bem como no site oficial do 
CISAMVI (www.cisamvi.sc.gov.br). 
15.2. A íntegra do Edital, a relação dos serviços de saúde e a relação dos credenciados 
ficarão a disposição no site do CISAMVI, no endereço www.cisamvi.sc.gov.br. 
 
16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1. Estando os prestadores selecionados aptos a contratar com o município, será 
providenciado o processo de Inexigibilidade de Licitação, de acordo com o art. 25 da Lei 
8.666/93, tendo em vista que a competição resta faticamente impossibilitada, já que é de 
interesse da coletividade que o maior número possível de empresas preste serviços de 
procedimentos clínicos, no intuito de ampliar e facilitar o acesso da população. 
16.2. Fazem parte do presente Edital: 
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Anexo I - Termo de Referência; 
Anexo II – Modelo de Ficha de Requerimento de Credenciamento; 
Anexo III - Minuta do Contrato de Credenciamento; 
Anexo IV – Declaração de capacidade instalada e disponibilidade ao SUS; 
Anexo V – Relação de profissionais que compõe equipe técnica; e 
16.3. O CISAMVI reserva-se ao direito de, justificadamente, anular ou revogar este 
Credenciamento, sem que caiba qualquer reclamação ou indenização de qualquer espécie. 
16.4. O presente credenciamento não afeta a validade dos contratos firmados com base em 
Processo de Inexigibilidade anterior, e nem impede a prorrogação ou rescisão daqueles, na 
forma da lei. 
16.5. A participação dos interessados mediante apresentação de habilitação para o 
credenciamento importará na declaração tácita da ciência e concordância com todos os 
termos do presente Edital. 
16.6. As despesas decorrentes das contratações realizadas a partir deste Edital de 
credenciamento correrão por conta da dotação orçamentária própria do Orçamento-Programa 
Anual do CISAMVI (3390 – Manutenção das Atividades de Procedimento Médico 
Hospitalar). 
16.7. O presente credenciamento entrará em vigor na data de sua assinatura e tem validade 
por 60 (sessenta) meses. Os contratos oriundos terão prazo de 12 meses e poderão ser 
prorrogados mediante assinatura de Termo Aditivo entre as partes, por até 60 (sessenta) 
meses. 
16.8. Informações a respeito deste processo de credenciamento poderão ser obtidas pelo 
fone (47) 3331-5812, ou pessoalmente no endereço administrativo do Consórcio, sito a Rua 
Alberto Stein, 466, bairro da Velha, na cidade de Blumenau – SC, das 08h às 12h e das 13h 
às 17h, ou ainda, pelo endereço eletrônico: gestao@cisamvi.sc.gov.br. 
16.9. Os casos omissos neste Edital serão analisados sob os aspectos da Lei nº. 8.666/93. 
 
Blumenau (SC), 26 de janeiro de 2018. 
 
 
Mathias Kohler 
Presidente do CISAMVI 

Cleones Hostins 
Diretor Executivo do CISAMVI 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1. DO OBJETO: 
1.1 Credenciamento de entidades públicas, filantrópicas e/ou privadas prestadoras de 
serviços de saúde para: 
1.1.1. realização de consultas e procedimentos com finalidade diagnóstica ou cirúrgica, 
ambulatorial, de média ou alta complexidade; 
1.1.2. elaboração, produção, embasamento e reembasamento de próteses odontológicas; 
1.2 Os serviços serão prestados: 
1.2.1 em instalações (consultórios, clínicas ou estabelecimentos particulares) de 
responsabilidade do credenciado; 
1.2.2 em TODOS os locais preestabelecidos pelos municípios consorciados ao CISAMVI 
que seguem: 
1.2.2.1 Apiúna - Avenida Florianopolis, 107 - Centro. 
1.2.2.2 Ascurra - Rua Caminho de Lurdes, 147. 
1.2.2.3 Benedito Novo - Rua Hans Scheleiffer, 136 - Centro. 
1.2.2.4 Blumenau - Rua Dois de Setembro, 1234 - Policlínica Lindolf Bell. 
1.2.2.5 Botuverá - Rua João Morelli, 05 - Centro - Segundo Piso. 
1.2.2.6 Brusque - Rua Pref. Germano Schaeffer, 66 - Centro I. 
1.2.2.7 Gaspar - Rua Olga Wehmuth, 151 - Bairro Sete de Setembro. 
1.2.2.8 Guabiruba - Rua Dez de Junho, 195 – Policlínica de Guabiruba. 
1.2.2.9 Indaial - Rua Leoberto Leal,155 - Tapajós. 
1.2.2.10 Luiz Alves - Rua Erich Gielow, 35 - Centro - Fundos da secretaria de Saúde. 
1.2.2.11 Pomerode - Rua Hermann Weege, 677 - Centro - Unidade Sanitária Pref Alwin 
Klotz. 
1.2.2.12 Rodeio - Rua Giacomo Furlani, 450 - Unidade de Saúde do Centro. 
1.2.2.13 Timbó - Rua Aracaju, 60. 
1.3 Os SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS EM INSTALAÇÕES DE 
RESPONSABILIDADE DO CREDENCIADO compreendem os itens descritos abaixo 
com o respectivo valor unitário: 

Classificaçã
o Descrição Valor 

SUS 
Comple
mento 

Valor Pago 
pelo 

Procediment
o 

02.02.01.078 ACIDEZ TITULAVEL NO LEITE HUMANO (DORNIC) 3,04 -    3,04 
02.02.09.001 ACIDO URICO LIQUIDO NO SINOVIAL E DERRAMES 1,89  -    1,89  
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03.01.07.001 ACOMPANHAMENTO DE PACIENTE C/ IMPLANTE 
COCLEAR 58,62  -    58,62  

03.01.07.019 ACOMPANHAMENTO DE PACIENTE COM 
IMPLANTE COCLEAR 58,62  -    58,62  

03.01.07.018 ACOMPANHAMENTO DE PACIENTE COM PROTESE 
AUDITIVA ANCORADA NO OSSO 58,62  -    58,62  

03.01.07.002 ACOMPANHAMENTO DE PACIENTE EM 
REABILITACAO EM COMUNICACAO ALTERNATIVA 17,67  -    17,67  

03.01.07.003 
ACOMPANHAMENTO DE PACIENTE P/ ADAPTACAO 
DE APARELHO DE AMPLIFICACAO SONORA 
INDIVIDUAL (AASI) UNI / BILATERAL 

           
21,68  

                  
-    

                
21,68  

02.02.09.002 ADENOGRAMA 5,79  -    5,79  
02.01.01.001 AMNIOCENTESE 2,20  -    2,20  
02.11.04.001 AMNIOSCOPIA 1,69  -    1,69  

02.11.07.001 ANALISE ACUSTICA DA VOZ POR MEIO DE 
LABORATORIO DE VOZ 

             
4,11  

                  
-    

                  
4,11  

02.02.05.001 ANALISE DE CARACTERES FISICOS, ELEMENTOS E 
SEDIMENTO DA URINA 

             
3,70  

                  
-    

                  
3,70  

04.17.01.004 ANESTESIA GERAL 84,00  149,42  233,42  

90.01.01.100 ANESTESIA PARA ENDOSCOPIA DIAGNÓSTICA 
(removido pela resolução nº. 199/2018, de 28/03/2018). 

                
-    

            
130,15  

              
130,15  

90.01.01.101 
ANESTESIA PARA EXAMES DE TOMOGRAFIA 
COMPUTADORIZADA (removido pela resolução nº. 
199/2018, de 28/03/2018). 

                
-    

            
130,15  

              
130,15  

90.01.01.102 
ANESTESIA PARA EXAMES DE 
ULTRASSONOGRAFIA (removido pela resolução nº. 
199/2018, de 28/03/2018). 

                
-    

            
130,15  

              
130,15  

90.01.01.017 ANGIOFLUERESCEINOGRAFIA RETINIANA - 
BINOCULAR 

                
-    

            
220,00  

              
220,00  

02.10.01.001 ANGIOGRAFIA CEREBRAL (4 VASOS) 179,46  -    179,46  
02.10.01.002 ANGIOGRAFIA DE ARCO AORTICO 137,01  -    137,01  

02.10.01.003 ANGIOGRAFIA DE ARCO AORTICO E TRONCOS 
SUPRA-AORTICOS 

          
137,01  

                  
-    

              
137,01  

90.01.01.103 ANGIOGRAFIA POR RADIOISOTOPICA -    115,12  115,12  
90.01.01.103 ANGIOGRAFIA POR RADIOISOTOPICA -    115,12  115,12  
4.11.01.51-0 Angio-RM arterial de abdome superior  -    499,00  499,00  
4.11.01.53-7  Angio-RM arterial de crânio  -    499,00  499,00  
4.11.01.55-3 Angio-RM arterial de membro inferior (unilateral)  -    499,00                

499,00  
4.11.01.57-0 Angio-RM arterial de membro superior (unilateral) -    499,00  499,00  
4.11.01.59-6 Angio-RM arterial de pelve  -    499,00  499,00  
4.11.01.61-8 Angio-RM arterial de pescoço  -    499,00  499,00  
4.11.01.49-9 Angio-RM arterial pulmonar                  

-    
            
499,00  

              
499,00  

02.07.01.001 Angio-RM cerebral           
268,75  

                  
-    

              
268,75  

4.11.01.34-0  Angio-RM de aorta abdominal                  
-    

            
499,00  

              
499,00  

4.11.01.33-2 Angio-RM de aorta torácica                  
-    

            
499,00  

              
499,00  

4.11.01.52-9 Angio-RM venosa de abdome superior  -    499,00  499,00  
4.11.01.54-5 Angio-RM venosa de crânio                  

-    
            
499,00  

              
499,00  

4.11.01.56-1 Angio-RM venosa de membro inferior (unilateral)                  
-    

            
499,00  

              
499,00  

4.11.01.58-8 Angio-RM venosa de membro superior (unilateral)                  
-    

            
499,00  

              
499,00  
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4.11.01.60-0 Angio-RM venosa de pelve  -    499,00  499,00  
4.11.01.62-6 Angio-RM venosa de pescoço  -    499,00  499,00  
4.11.01.50-2 Angio-RM venosa pulmonar  -    499,00  499,00  

90.01.01.033 ANGIOTOMOGRAFIA ARTERIAL DE ABDOME 
SUPERIOR 

                
-    

            
482,08  

              
482,08  

90.01.01.034 ANGIOTOMOGRAFIA ARTERIAL DE CRÂNIO                 
-    

            
542,38  

              
542,38  

90.01.01.035 ANGIOTOMOGRAFIA ARTERIAL DE MEMBRO 
INFERIOR (BILATERAL) 

                
-    

            
633,12  

              
633,12  

90.01.01.036 ANGIOTOMOGRAFIA ARTERIAL DE MEMBRO 
SUPERIOR (BILATERAL) 

                
-    

            
542,38  

              
542,38  

90.01.01.037 ANGIOTOMOGRAFIA ARTERIAL DE PELVE                 
-    

            
413,33  

              
413,33  

90.01.01.038 ANGIOTOMOGRAFIA ARTERIAL DE PESCOÇO                 
-    

            
413,33  

              
413,33  

90.01.01.039 ANGIOTOMOGRAFIA ARTERIAL DE TÓRAX                 
-    

            
440,83  

              
440,83  

90.01.01.040 ANGIOTOMOGRAFIA ARTERIAL PULMONAR                 
-    

            
413,33  

              
413,33  

90.01.01.104 ANGIOTOMOGRAFIA CORONARIANA                 
-    

            
558,79  

              
558,79  

90.01.01.041 ANGIOTOMOGRAFIA DE AORTA ABDOMINAL                 
-    

            
542,38  

              
542,38  

90.01.01.042 ANGIOTOMOGRAFIA DE AORTA TORÁCICA                 
-    

            
542,38  

              
542,38  

90.01.01.043 ANGIOTOMOGRAFIA VENOSA DE ABDOME 
SUPERIOR 

                
-    

            
413,33  

              
413,33  

90.01.01.044 ANGIOTOMOGRAFIA VENOSA DE CRÂNIO                 
-    

            
413,33  

              
413,33  

90.01.01.045 ANGIOTOMOGRAFIA VENOSA DE MEMBRO 
INFERIOR (BILATERAL) 

                
-    

            
633,12  

              
633,12  

90.01.01.046 ANGIOTOMOGRAFIA VENOSA DE MEMBRO 
SUPERIOR (BILATERAL 

                
-    

            
633,12  

              
633,12  

90.01.01.047 ANGIOTOMOGRAFIA VENOSA DE PELVE                 
-    

            
413,33  

              
413,33  

90.01.01.048 ANGIOTOMOGRAFIA VENOSA DE PESCOÇO                 
-    

            
413,33  

              
413,33  

90.01.01.049 ANGIOTOMOGRAFIA VENOSA DE TÓRAX                 
-    

            
440,83  

              
440,83  

90.01.01.050 ANGIOTOMOGRAFIA VENOSA PULMONAR                 
-    

            
542,38  

              
542,38  

02.02.08.001 ANTIBIOGRAMA              
4,98  

                  
-    

                  
4,98  

02.02.08.002 ANTIBIOGRAMA C/ CONCENTRACAO INIBITORIA 
MINIMA 

           
13,33  

                  
-    

                
13,33  

02.02.08.003 ANTIBIOGRAMA P/ MICOBACTERIAS            
13,33  

                  
-    

                
13,33  

02.10.01.004 AORTOGRAFIA ABDOMINAL           
189,73  

              
62,88  

              
252,61  

02.10.01.005 AORTOGRAFIA TORACICA           
170,44  

                  
-    

              
170,44  

90.01.01.020 
APLICACAO DE CONTRASTE EM PROCEDIMENTOS 
DE DIAGNOSTICO POR RESSONANCIA MAGNETICA 
OU TOMOGRAFIA (PRE-AUTORIZADO) 

                
-    

            
100,00  

              
100,00  

02.11.10.001 APLICACAO DE TESTE P/ PSICODIAGNOSTICO              
2,74  

                  
-    

                  
2,74  
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02.10.01.006 ARTERIOGRAFIA CERVICO-TORACICA           
201,01  

                  
-    

              
201,01  

02.10.01.007 ARTERIOGRAFIA DE MEMBRO           
179,46  

                  
-    

              
179,46  

02.10.01.008 ARTERIOGRAFIA DIGITAL (POR VIA VENOSA)           
200,01  

                  
-    

              
200,01  

02.10.01.009 ARTERIOGRAFIA P/ INVESTIGACAO DE DOENCA 
ARTERIOSCLEROTICA AORTO-ILIACA E DISTAL 

          
504,33  

                  
-    

              
504,33  

02.10.01.010 ARTERIOGRAFIA P/ INVESTIGACAO DE 
HEMORRAGIA CEREBRAL 

          
504,43  

                  
-    

              
504,43  

02.10.01.011 ARTERIOGRAFIA P/ INVESTIGACAO DE ISQUEMIA 
CEREBRAL 

          
504,43  

                  
-    

              
504,43  

02.10.01.012 ARTERIOGRAFIA PELVICA           
170,44  

                  
-    

              
170,44  

02.10.01.013 ARTERIOGRAFIA SELETIVA DE CAROTIDA           
190,31  

                  
-    

              
190,31  

02.10.01.014 ARTERIOGRAFIA SELETIVA POR CATETER (POR 
VASO) 

          
201,51  

                  
-    

              
201,51  

02.10.01.015 ARTERIOGRAFIA SELETIVA VERTEBRAL           
201,01  

               
0,38  

              
201,39  

02.04.06.001 ARTROGRAFIA            
45,34  

              
50,48  

                
95,82  

90.01.01.052 ARTRO-RM - POR ARTICULAÇÃO                  
-    

            
781,91  

              
781,91  

90.01.01.051 

ARTRO-TC (ESTERNOCLAVICULAR OU OMBRO OU 
COTOVELO OU PUNHO OU SACROILÍACAS OU 
COXO FEMORAL OU JOELHO OU TORNOZELO) - 
UNIL 

                
-    

            
456,23  

              
456,23  

03.02.06.004 ATENDIMENTO FISIOTERAPEUTICO EM PACIENTE 
C/ COMPROMETIMENTO COGNITIVO 

             
6,35  

               
1,65  

                  
8,00  

03.02.04.003 ATENDIMENTO FISIOTERAPEUTICO EM PACIENTE 
COM TRANSTORNO CLINICO CARDIOVASCULAR 

             
4,67  

               
3,33  

                  
8,00  

03.02.04.001 
ATENDIMENTO FISIOTERAPEUTICO EM PACIENTE 
COM TRANSTORNO RESPIRATORIO COM 
COMPLICACOES SISTEMICAS 

             
6,35  

               
1,65  

                  
8,00  

03.02.04.002 
ATENDIMENTO FISIOTERAPEUTICO EM PACIENTE 
COM TRANSTORNO RESPIRATORIO SEM 
COMPLICACOES SISTEMICAS 

             
4,67  

               
3,33  

                  
8,00  

03.02.01.001 ATENDIMENTO FISIOTERAPEUTICO EM PACIENTE 
NO PRE/POS CIRURGIAS UROGINECOLOGICAS 

             
6,35  

               
1,65  

                  
8,00  

03.02.06.005 ATENDIMENTO FISIOTERAPEUTICO EM PACIENTE 
NO PRE/POS-OPERATORIO DE NEUROCIRURGIA 

             
6,35  

               
1,65  

                  
8,00  

03.02.04.004 ATENDIMENTO FISIOTERAPEUTICO EM PACIENTE 
PRE/POS CIRURGIA CARDIOVASCULAR 

             
6,35  

               
1,65  

                  
8,00  

03.02.01.002 ATENDIMENTO FISIOTERAPEUTICO EM PACIENTES 
C/ DISFUNCOES UROGINECOLOGICAS 

             
4,67  

               
3,33  

                  
8,00  

03.02.06.002 
ATENDIMENTO FISIOTERAPEUTICO EM PACIENTES 
COM DISTURBIOS NEURO-CINETICO-FUNCIONAIS 
COM COMPLICACOES SISTEMICAS 

             
6,35  

               
1,65  

                  
8,00  

03.02.06.001 
ATENDIMENTO FISIOTERAPEUTICO EM PACIENTES 
COM DISTURBIOS NEURO-CINETICO-FUNCIONAIS 
SEM COMPLICACOES SISTEMICAS 

             
4,67  

               
3,33  

                  
8,00  

03.02.05.001 
ATENDIMENTO FISIOTERAPEUTICO EM PACIENTES 
NO PRE E POS-OPERATORIO NAS DISFUNCOES 
MUSCULO ESQUELETICAS 

             
6,35  

               
1,65  

                  
8,00  
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03.02.05.003 
ATENDIMENTO FISIOTERAPEUTICO EM PACIENTES 
NO PRE E POS-OPERATORIO NAS DISFUNCOES 
MUSCULO- ESQUELETICAS C/ COMPLICACOES S 

             
6,35  

               
1,65  

                  
8,00  

03.02.05.002 ATENDIMENTO FISIOTERAPEUTICO NAS 
ALTERACOES MOTORAS 

             
4,67  

               
3,33  

                  
8,00  

03.02.06.003 
ATENDIMENTO FISIOTERAPEUTICO NAS 
DESORDENS DO DESENVOLVIMENTO NEURO 
MOTOR 

             
4,67  

               
3,33  

                  
8,00  

03.02.04.005 ATENDIMENTO FISIOTERAPEUTICO NAS 
DISFUNCOES VASCULARES PERIFERICAS 

             
4,67  

               
3,33  

                  
8,00  

02.11.07.002 AUDIOMETRIA DE REFORCO VISUAL (VIA AEREA / 
OSSEA) 

           
21,00  

                  
-    

                
21,00  

02.11.07.003 AUDIOMETRIA EM CAMPO LIVRE            
20,13  

                  
-    

                
20,13  

90.01.01.099 AUDIOMETRIA TONAL E VOCAL                 
-    

              
80,00  

                
80,00  

02.11.07.004 AUDIOMETRIA TONAL LIMIAR (VIA AEREA / 
OSSEA) 

           
21,00  

                  
-    

                
21,00  

02.11.07.005 AVALIACAO AUDITIVA COMPORTAMENTAL            
18,00  

               
3,00  

                
21,00  

02.11.03.001 AVALIACAO CINEMATICA E DE PARAMETROS 
LINEARES 

             
1,26  

                  
-    

                  
1,26  

02.11.03.002 AVALIACAO CINETICA, CINEMATICA E DE 
PARAMETROS LINEARES 

             
1,26  

                  
-    

                  
1,26  

02.11.03.003 AVALIACAO DE EQUILIBRIO ESTATICO EM PLACA 
DE FORCA 

             
1,26  

                  
-    

                  
1,26  

02.11.03.004 AVALIACAO DE FUNCAO E MECANICA 
RESPIRATORIA 

           
10,00  

                  
-    

                
10,00  

02.11.03.005 
AVALIACAO DE FUNCAO E MECANICA 
RESPIRATORIA COM TRANSDUTORES 
MICROPROCESSADOS 

           
10,00  

                  
-    

                
10,00  

02.11.07.006 AVALIACAO DE LINGUAGEM ESCRITA / LEITURA              
4,11  

                  
-    

                  
4,11  

02.11.07.007 AVALIACAO DE LINGUAGEM ORAL              
4,11  

                  
-    

                  
4,11  

02.11.03.006 AVALIACAO DE MOVIMENTO (POR IMAGEM)              
1,26  

                  
-    

                  
1,26  

02.11.07.037 AVALIACAO E SELECAO PRE-CIRURGICA PARA 
IMPLANTE COCLEAR 

           
46,56  

                  
-    

                
46,56  

02.11.07.041 AVALIACAO E SELECAO PRE-CIRURGICA PARA 
PROTESE AUDITIVA ANCORADA NO OSSO 

           
46,56  

                  
-    

                
46,56  

02.11.03.007 AVALIACAO FUNCIONAL MUSCULAR              
1,26  

                  
-    

                  
1,26  

02.11.07.008 AVALIACAO MIOFUNCIONAL DE SISTEMA 
ESTOMATOGNATICO 

             
4,11  

                  
-    

                  
4,11  

02.11.07.009 AVALIACAO P/ DIAGNOSTICO DE DEFICIENCIA 
AUDITIVA 

           
24,75  

                  
-    

                
24,75  

02.11.07.010 AVALIACAO P/ DIAGNOSTICO DIFERENCIAL DE 
DEFICIENCIA AUDITIVA 

           
46,56  

                  
-    

                
46,56  

02.11.09.001 AVALIACAO URODINAMICA COMPLETA              
7,62  

            
276,90  

              
284,52  

90.01.01.339 AVIDEZ DE igG PARA TOXOPLASMOSE  (Incluído pela 
resolução nº.68/2019, de 10/12/2019). 

                
-    

                  
-    

                
50,00  

02.11.07.011 AVALIACAO VOCAL              
4,11  

                  
-    

                  
4,11  

02.02.08.005 BACILOSCOPIA DIRETA P/ BAAR (HANSENIASE)              
4,20  

                  
-    

                  
4,20  
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02.02.08.006 BACILOSCOPIA DIRETA P/ BAAR TUBERCULOS 
(CONTROLE) 

             
4,20  

                  
-    

                  
4,20  

02.02.08.004 BACILOSCOPIA DIRETA P/ BAAR TUBERCULOSE 
(DIAGNOSTICA) 

             
4,20  

                  
-    

                  
4,20  

02.02.08.007 BACTERIOSCOPIA (GRAM)              
2,80  

                  
-    

                  
2,80  

02.11.06.001 BIOMETRIA ULTRASSONICA (MONOCULAR)            
24,24  

                  
-    

                
24,24  

02.11.06.002 BIOMICROSCOPIA DE FUNDO DE OLHO            
12,34  

                  
-    

                
12,34  

02.01.01.002 BIOPSIA / PUNCAO DE TUMOR SUPERFICIAL DA 
PELE (INCLUI DISPOSITIVO GUIADO S/N) 

           
14,10  

              
29,91  

                
44,01  

02.01.01.003 
BIOPSIA CIRURGICA DE TIREOIDE (INCLUI 
DISPOSITIVO GUIADO S/N) (Valor alterado pela 
resolução nº. 208/2018, de 15/05/2018) 

          
200,56  

                  
-    

              
200,56  

02.01.01.004 BIOPSIA DE ANUS E CANAL ANAL (INCLUI 
DISPOSITIVO GUIADO S/N) 

           
18,46  

                  
-    

                
18,46  

02.01.01.006 BIOPSIA DE BEXIGA (INCLUI DISPOSITIVO GUIADO 
S/N) 

           
41,68  

                  
-    

                
41,68  

02.01.01.007 BIOPSIA DE BOLSA ESCROTAL (INCLUI 
DISPOSITIVO GUIADO S/N) 

           
18,33  

                  
-    

                
18,33  

02.01.01.008 
BIOPSIA DE CONDUTO AUDITIVO ou 
POLIPECTOMIA (Valor alterado pela resolução nº. 
310/2019, de 16/07/2019). 

19,06 60,94 80,00 

02.01.01.009 BIOPSIA DE CONJUNTIVA (INCLUI DISPOSITIVO 
GUIADO S/N) 

           
31,10  

              
74,65  

              
105,75  

02.01.01.010 BIOPSIA DE CORDAO ESPERMATICO (UNILATERAL)            
46,19  

                  
-    

                
46,19  

02.01.01.011 BIOPSIA DE CORNEA (INCLUI DISPOSITIVO GUIADO 
S/N) 

           
68,62  

                  
-    

                
68,62  

02.01.01.012 BIOPSIA DE CORPO VERTEBRAL A CEU ABERTO 
(Valor alterado pela resolução nº. 208/2018, de 15/05/2018) 

          
812,46  

                  
-    

              
812,46  

02.01.01.013 
BIOPSIA DE CORPO VERTEBRAL LAMINA E 
PEDICULO VERTEBRAL (POR DISPOSITIVO 
GUIADO) 

          
278,61  

                  
-    

              
278,61  

02.01.01.014 
BIOPSIA DE ENDOCARDIO / MIOCARDIO (INCLUI 
DISPOSITIVO GUIADO S/N) (Valor alterado pela 
resolução nº. 208/2018, de 15/05/2018) 

          
709,29  

                  
-    

              
709,29  

02.01.01.015 BIOPSIA DE ENDOMETRIO (INCLUI DISPOSITIVO 
GUIADO S/N) 

           
18,33  

            
125,11  

              
143,44  

02.01.01.016 
BIOPSIA DE ENDOMETRIO POR ASPIRACAO 
MANUAL INTRA-UTERINA (INCLUI DISPOSITIVO 
GUIADO S/N) 

           
85,69  

                  
-    

                
85,69  

02.01.01.017 BIOPSIA DE EPIDIDIMO(INCLUI DISPOSITIVO 
GUIADO S/N) 

           
46,19  

            
142,83  

              
189,02  

02.01.01.018 BIOPSIA DE ESCLERA(INCLUI DISPOSITIVO 
GUIADO S/N) 

           
68,62  

              
72,81  

              
141,43  

02.01.01.019 

BIOPSIA DE 
FARINGE/LARINGE/CAVUM/OROFARINGE OU 
HIPOFARINGE (Valor alterado pela resolução nº. 310/2019, 
de 16/07/2019). 

19,06 80,94 100,00 

02.01.01.020 BIOPSIA DE FIGADO EM CUNHA / FRAGMENTO 
(INCLUI DISPOSITIVO GUIADO S/N) 

          
197,59  

                  
-    

              
197,59  

02.01.01.021 BIOPSIA DE FIGADO POR PUNCAO (INCLUI 
DISPOSITIVO GUIADO S/N) 

           
71,15  

            
328,85  

              
400,00  

02.01.01.022 BIOPSIA DE GANGLIO LINFATICO (INCLUI 
DISPOSITIVO GUIADO S/N) 

           
46,19  

                  
-    

                
46,19  
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02.01.01.023 BIOPSIA DE GLANDULA SALIVAR(INCLUI 
DISPOSITIVO GUIADO S/N) 

           
31,27  

              
87,33  

              
118,60  

02.01.01.024 
BIOPSIA DE IRIS, CORPO CILIAR, RETINA, COROIDE, 
VITREO E TUMOR INTRA OCULAR (INCLUI 
DISPOSITIVO GUIADO S/N) 

          
199,21  

                  
-    

              
199,21  

02.01.01.025 BIOPSIA DE LAMINA PEDICULO E PROCESSOS 
VERTEBRAIS (A CEU ABERTO)  

          
287,48  

                  
-    

              
287,48  

02.01.01.026 BIOPSIA DE LESAO DE PARTES MOLES (POR 
AGULHA / CEU ABERTO) 

          
114,36  

                  
-    

              
114,36  

02.01.01.027 BIOPSIA DE MEDULA OSSEA (INCLUI DISPOSITIVO 
GUIADO S/N) 

          
200,00  

            
184,34  

              
384,34  

02.01.01.028 BIOPSIA DE MUSCULO (A CEU ABERTO)            
18,33  

            
150,56  

              
168,89  

02.01.01.029 BIOPSIA DE NERVO (INCLUI DISPOSITIVO GUIADO 
S/N) 

           
30,06  

            
171,05  

              
201,11  

02.01.01.030 BIOPSIA DE OSSO / CARTILAGEM DA CINTURA 
ESCAPULAR (POR AGULHA / CEU ABERTO) 

          
182,75  

                  
-    

              
182,75  

02.01.01.031 BIOPSIA DE OSSO / CARTILAGEM DA CINTURA 
PELVICA (POR AGULHA / CEU ABERTO) 

          
183,39  

                  
-    

              
183,39  

02.01.01.032 BIOPSIA DE OSSO / CARTILAGEM DE MEMBRO 
INFERIOR (POR AGULHA / CEU ABERTO) 

          
188,78  

                  
-    

              
188,78  

02.01.01.033 BIOPSIA DE OSSO / CARTILAGEM DE MEMBRO 
SUPERIOR (POR AGULHA / CEU ABERTO) 

          
188,26  

                  
-    

              
188,26  

02.01.01.034 BIOPSIA DE OSSO DO CRANIO E DA FACE (INCLUI 
DISPOSITIVO GUIADO S/N) 

           
23,99  

                  
-    

                
23,99  

02.01.01.035 BIOPSIA DE PALPEBRA (INCLUI DISPOSITIVO 
GUIADO S/N) 

           
18,33  

              
27,50  

                
45,83  

02.01.01.036 BIOPSIA DE PAVILHAO AURICULAR (INCLUI 
DISPOSITIVO GUIADO S/N) 

           
14,66  

              
30,25  

                
44,91  

02.01.01.037 BIOPSIA DE PELE E PARTES MOLES (INCLUI 
DISPOSITIVO GUIADO S/N) 

           
25,83  

                  
-    

                
25,83  

02.01.01.038 BIOPSIA DE PENIS (INCLUI DISPOSITIVO GUIADO 
S/N) 

           
18,33  

            
138,16  

              
156,49  

02.01.01.039 
BIOPSIA DE PIRAMIDE NASAL (INCLUI DISPOSITIVO 
GUIADO S/N) (Valor alterado pela resolução nº. 310/2019, 
de 16/07/2019). 

18,33 81,67 100,00 

02.01.01.040 
BIOPSIA DE PLEURA (POR ASPIRACAO/AGULHA / 
PLEUROSCOPIA) (INCLUI DISPOSITIVO GUIADO 
S/N) 

          
113,68  

            
202,30  

              
315,98  

02.01.01.041 BIOPSIA DE PROSTATA (INCLUI DISPOSITIVO 
GUIADO S/N) 

           
92,38  

            
298,02  

              
390,40  

02.01.01.043 BIOPSIA DE RIM POR PUNCAO (INCLUI DISPOSITIVO 
GUIADO S/N) 

           
46,19  

              
81,53  

              
127,72  

02.01.01.044 BIOPSIA DE SEIO PARANASAL (INCLUI 
DISPOSITIVO GUIADO S/N) 

           
18,33  

                  
-    

                
18,33  

02.01.01.045 BIOPSIA DE SINOVIA (INCLUI DISPOSITIVO GUIADO 
S/N) 

           
30,06  

                  
-    

                
30,06  

02.01.01.046 BIOPSIA DE TESTICULO (INCLUI DISPOSITIVO 
GUIADO S/N) 

           
46,19  

                  
-    

                
46,19  

02.01.01.047 BIOPSIA DE TIREOIDE OU PARATIREOIDE - PAAF 
(INCLUI DISPOSITIVO GUIADO S/N) 

           
23,73  

            
279,47  

              
303,20  

02.01.01.048 BIOPSIA DE URETER (INCLUI DISPOSITIVO GUIADO 
S/N) 

           
46,19  

            
283,16  

              
329,35  

02.01.01.049 BIOPSIA DE URETRA (INCLUI DISPOSITIVO GUIADO 
S/N) 

           
46,19  

            
171,06  

              
217,25  

02.01.01.066 BIOPSIA DO COLO UTERINO  (INCLUI DISPOSITIVO 
GUIADO S/N) 

           
18,33  

              
94,19  

              
112,52  
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02.01.01.052 BIOPSIA DOS TECIDOS MOLES DA BOCA (INCLUI 
DISPOSITIVO GUIADO S/N) 

           
21,56  

                  
-    

                
21,56  

03.11.03.03-
0 

BIÓPSIA ENDOSCÓPICA DE BEXIGA (INCLUI 
CISTOSCOPIA) 

                
-    

            
348,37  

              
348,37  

02.01.01.053 
BIOPSIA ESTEREOTAXICA  (INCLUI DISPOSITIVO 
GUIADO S/N) (Valor alterado pela resolução nº. 208/2018, 
de 15/05/2018) 

       
1.744,5
3  

                  
-    

            
1.332,34  

02.01.01.054 

BIOPSIA PERCUTANEA ORIENTADA POR 
TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA / 
ULTRASSONOGRAFIA / RESSONANCIA MAGNETICA 
/ RAIO X 

           
97,00  

            
177,25  

              
274,25  

02.01.01.055 BIOPSIA PRE-ESCALENICA  (INCLUI DISPOSITIVO 
GUIADO S/N) 

                
-    

            
178,23  

              
178,23  

02.01.01.056 BIOPSIA/EXERESE DE NODULO DE MAMA  (INCLUI 
DISPOSITIVO GUIADO S/N) 

           
35,00  

            
273,75  

              
308,75  

02.01.01.050 BIOPSIA/PUNCAO DE VAGINA (INCLUI DISPOSITIVO 
GUIADO S/N) 

           
18,33  

              
94,19  

              
112,52  

02.01.01.051 BIOPSIA/PUNCAO DE VULVA (INCLUI DISPOSITIVO 
GUIADO S/N) 

           
18,33  

              
94,19  

              
112,52  

04.14.01.10-
7 BRONCOPROVOCAÇÃO C/ CARBACOL                  

-    
            
165,57  

              
165,57  

02.11.06.003 CAMPIMETRIA COMPUTADORIZADA OU MANUAL 
COM GRAFICO (Monocular) 

           
40,00  

                  
-    

                
40,00  

02.11.01.001 CAPILAROSCOPIA            
28,42  

                  
-    

                
28,42  

04.05.05.001 CAPSULECTOMIA POSTERIOR CIRURGICA           
249,85  

                  
-    

              
161,19  

04.05.05.002 CAPSULOTOMIA A YAG LASER (MONOCULAR)            
45,00  

              
60,60  

              
105,60  

02.11.02.001 CATETERISMO CARDIACO           
614,72  

                  
-    

              
614,72  

02.11.02.002 CATETERISMO CARDIACO EM PEDIATRIA           
653,72  

                  
-    

              
653,72  

02.11.09.002 CATETERISMO DE URETRA              
8,82  

                  
-    

                  
8,82  

02.11.06.005 CERATOMETRIA (Binocular)              
3,37  

                  
-    

                  
3,37  

02.08.05.001 CINTILOGRAFIA DE ARTICULACOES E/OU 
EXTREMIDADES E/OU OSSO 

          
180,32  

                  
-    

              
180,32  

02.08.01.001 CINTILOGRAFIA DE CORACAO C/ GALIO 67           
457,55  

                  
-    

              
457,55  

02.08.09.001 CINTILOGRAFIA DE CORPO INTEIRO C/ GALIO 67 P/ 
PESQUISA DE NEOPLASIAS 

          
906,80  

                  
-    

              
906,80  

02.08.02.001 CINTILOGRAFIA DE FIGADO E BACO (MINIMO 5 
IMAGENS) 

          
133,26  

                  
-    

              
133,26  

02.08.02.002 CINTILOGRAFIA DE FIGADO E VIAS BILIARES           
187,93  

                  
-    

              
187,93  

02.08.09.002 CINTILOGRAFIA DE GLANDULA LACRIMAL 
(DACRIOCINTILOGRAFIA) 

           
66,23  

                  
-    

                
66,23  

02.08.02.003 CINTILOGRAFIA DE GLANDULAS SALIVARES C/ OU 
S/ ESTIMULO 

           
87,89  

                  
-    

                
87,89  

02.08.09.003 CINTILOGRAFIA DE MAMA (BILATERAL)           
289,43  

                  
-    

              
289,43  

02.08.01.002 
CINTILOGRAFIA DE MIOCARDIO P/ AVALIACAO DA 
PERFUSAO EM SITUACAO DE ESTRESSE (MINIMO 3 
PROJECOES) 

          
408,52  

                  
-    

              
408,52  
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02.08.01.003 
CINTILOGRAFIA DE MIOCARDIO P/ AVALIACAO DA 
PERFUSAO EM SITUACAO DE REPOUSO (MINIMO 3 
PROJECOES) 

          
383,07  

                  
-    

              
383,07  

02.08.01.004 CINTILOGRAFIA DE MIOCARDIO P/ LOCALIZACAO 
DE NECROSE (MINIMO 3 PROJECOES ) 

          
166,47  

                  
-    

              
166,47  

02.08.05.003 CINTILOGRAFIA DE OSSOS C/ OU S/ FLUXO 
SANGUINEO (CORPO INTEIRO) 

          
190,99  

                  
-    

              
190,99  

02.08.03.001 CINTILOGRAFIA DE PARATIREOIDES           
324,54  

                  
-    

              
324,54  

02.08.06.001 CINTILOGRAFIA DE PERFUSAO CEREBRAL C/ 
TALIO (SPCTO) 

          
438,01  

                  
-    

              
438,01  

02.08.07.001 CINTILOGRAFIA DE PULMAO C/ GALIO 67           
457,55  

                  
-    

              
457,55  

02.08.07.002 CINTILOGRAFIA DE PULMAO P/ PESQUISA DE 
ASPIRACAO 

          
127,51  

                  
-    

              
127,51  

02.08.07.003 CINTILOGRAFIA DE PULMAO POR INALACAO 
(MINIMO 2 PROJECOES) 

          
128,12  

                  
-    

              
128,12  

02.08.07.004 CINTILOGRAFIA DE PULMAO POR PERFUSAO 
(MINIMO 4 PROJECOES) 

          
130,50  

                  
-    

              
130,50  

02.08.04.002 CINTILOGRAFIA DE RIM C/ GALIO 67           
457,55  

                  
-    

              
457,55  

02.08.05.004 CINTILOGRAFIA DE SEGMENTO OSSEO C/ GALIO 67           
457,55  

                  
-    

              
457,55  

02.08.08.001 CINTILOGRAFIA DE SISTEMA RETICULO-
ENDOTELIAL (MEDULA OSSEA) 

          
112,61  

                  
-    

              
112,61  

02.08.04.003 CINTILOGRAFIA DE TESTICULO E BOLSA 
ESCROTAL 

          
108,94  

                  
-    

              
108,94  

02.08.03.002 CINTILOGRAFIA DE TIREOIDE C/ OU S/ CAPTACAO            
77,28  

                  
-    

                
77,28  

02.08.03.003 CINTILOGRAFIA DE TIREOIDE C/ TESTE DE 
SUPRESSAO / ESTIMULO 

          
107,30  

                  
-    

              
107,30  

02.08.01.005 CINTILOGRAFIA P/ AVALIACAO DE FLUXO 
SANGUINEO DE EXTREMIDADES 

          
114,02  

                  
-    

              
114,02  

02.08.02.005 CINTILOGRAFIA P/ ESTUDO DE TRANSITO 
ESOFAGICO (LIQUIDO) 

          
135,38  

                  
-    

              
135,38  

02.08.02.006 CINTILOGRAFIA P/ ESTUDO DE TRANSITO 
ESOFAGICO (SEMI-SOLIDO) 

          
135,38  

                  
-    

              
135,38  

02.08.02.007 CINTILOGRAFIA P/ ESTUDO DE TRANSITO 
GASTRICO 

          
144,22  

                  
-    

              
144,22  

02.08.02.008 CINTILOGRAFIA P/ PESQUISA DE DIVERTICULOSE 
DE MECKEL 

          
114,86  

                  
-    

              
114,86  

02.08.02.009 CINTILOGRAFIA P/ PESQUISA DE HEMORRAGIA 
DIGESTIVA ATIVA 

          
157,23  

                  
-    

              
157,23  

02.08.02.010 CINTILOGRAFIA P/ PESQUISA DE HEMORRAGIA 
DIGESTIVA NAO ATIVA 

          
310,82  

                  
-    

              
310,82  

02.08.02.011 CINTILOGRAFIA P/ PESQUISA DE REFLUXO 
GASTRO-ESOFAGICO 

          
135,38  

                  
-    

              
135,38  

02.08.03.004 CINTILOGRAFIA P/ PESQUISA DO CORPO INTEIRO           
338,70  

                  
-    

              
338,70  

02.08.01.006 CINTILOGRAFIA P/ QUANTIFICACAO DE SHUNT 
EXTRACARDIACO 

          
142,57  

                  
-    

              
142,57  

02.08.04.005 CINTILOGRAFIA RENAL/RENOGRAMA 
(QUALITATIVA E/OU QUANTITATIVA) 

          
133,03  

                  
-    

              
133,03  

02.08.01.007 CINTILOGRAFIA SINCRONIZADA DE CAMARAS 
CARDIACAS EM SITUACAO DE ESFORCO 

          
214,85  

                  
-    

              
214,85  
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02.08.01.008 
CINTILOGRAFIA SINCRONIZADA DE CAMARAS 
CARDIACAS EM SITUACAO DE REPOUSO 
(VENTRICULOGRAFIA) 

          
176,72  

                  
-    

              
176,72  

04.05.05.038 CIRURGIA DE CATARATA CONGENITA  (Valor 
alterado pela resolução nº. 208/2018, de 15/05/2018) 

          
895,16  

                  
-    

              
895,16  

02.08.06.002 CISTERNOCINTILOGRAFIA (INCLUINDO PESQUISA 
E/OU AVALIACAO DO TRANSITO LIQUORICO) 

          
205,34  

                  
-    

              
205,34  

02.08.04.006 CISTOCINTILOGRAFIA DIRETA           
122,97  

                  
-    

              
122,97  

02.08.04.007 CISTOCINTILOGRAFIA INDIRETA           
144,50  

                  
-    

              
144,50  

02.11.09.003 CISTOMETRIA C/ CISTOMETRO              
8,82  

                  
-    

                  
8,82  

02.11.09.004 CISTOMETRIA SIMPLES              
8,82  

                  
-    

                  
8,82  

02.09.02.001 CISTOSCOPIA E/OU URETEROSCOPIA E/OU 
URETROSCOPIA 

           
18,00  

            
182,00  

              
200,00  

02.02.09.003 CITOLOGIA P/ CLAMIDIA              
4,33  

                  
-    

                  
4,33  

02.02.09.004 CITOLOGIA P/ HERPESVIRUS              
4,33  

                  
-    

                  
4,33  

02.02.02.001 CITOQUIMICA HEMATOLOGICA              
6,48  

                  
-    

                  
6,48  

02.02.05.002 CLEARANCE DE CREATININA              
3,51  

                  
-    

                  
3,51  

02.02.05.003 CLEARANCE DE FOSFATO              
3,51  

                  
-    

                  
3,51  

02.02.05.004 CLEARANCE DE UREIA              
3,51  

                  
-    

                  
3,51  

02.02.01.001 CLEARANCE OSMOLAR              
3,51  

                  
-    

                  
3,51  

02.04.05.001 CLISTER OPACO C/ DUPLO CONTRASTE             
47,76  

            
189,18  

              
236,94  

02.04.05.002 COLANGIOGRAFIA PER-OPERATORIA             
32,61  

            
200,54  

              
233,15  

02.04.05.003 COLANGIOGRAFIA POS-OPERATORIA            
32,61  

            
200,54  

              
233,15  

02.09.01.001 COLANGIOPANCREATOGRAFIA RETROGRADA 
(VIA ENDOSCOPICA)  

           
90,68  

         
2.838,7
7  

            
2.929,45  

03.07.04.001 COLOCACAO DE PLACA DE MORDIDA              
1,59  

                  
-    

                  
1,59  

02.09.01.002 COLONOSCOPIA (COLOSCOPIA) 112,66  155,34   268,00 

02.11.04.002 COLPOSCOPIA              
3,38  

              
10,48  

                
13,86  

03.01.01.004 
CONSULTA DE PROFISSIONAIS DE NIVEL SUPERIOR 
NA ATENÇÃO ESPECIALIZADA (EXCETO MÉDICO) - 
FISIOTERAPIA 

             
6,30  

              
18,70  

                
25,00  

03.01.01.004 
CONSULTA DE PROFISSIONAIS DE NIVEL SUPERIOR 
NA ATENÇÃO ESPECIALIZADA (EXCETO MÉDICO) - 
FONOAUDIOLOGIA 

             
6,30  

              
18,70  

                
25,00  

03.01.01.004 
CONSULTA DE PROFISSIONAIS DE NIVEL SUPERIOR 
NA ATENÇÃO ESPECIALIZADA (EXCETO MÉDICO) - 
NUTRIÇÃO 

             
6,30  

              
18,70  

                
25,00  

03.01.01.004 
CONSULTA DE PROFISSIONAIS DE NIVEL SUPERIOR 
NA ATENÇÃO ESPECIALIZADA (EXCETO MÉDICO) - 
PSICOLOGIA 

             
6,30  

              
18,70  

                
25,00  
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03.01.01.007 CONSULTA MEDICA EM ATENCAO ESPECIALIZADA 
(valor alterado pela resolução nº. 219/2018, de 21/06/2018) 

           
10,00  

              
50,00  

                
60,00  

90.01.01.095 
CONSULTA MÉDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA  
- OFTALMO RETINA (valor alterado pela resolução nº. 
219/2018, de 21/06/2018) 

           
10,00  

              
50,00  

                
60,00  

90.01.01.096 
CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
- ALERGOLOGIA E IMUNOLOGIA (Valor alterado pela 
resolução nº. 316/2019, de 02/08/2019). 

           
10,00  110,00 120,00 

90.01.01.072 
CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
- ANESTESIOLOGIA (valor alterado pela resolução nº. 
219/2018, de 21/06/2018) 

           
10,00  

              
50,00  

                
60,00  

90.01.01.060 
CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
- ANGIOLOGIA (valor alterado pela resolução nº. 219/2018, 
de 21/06/2018) 

           
10,00  

              
50,00  

                
60,00  

90.01.01.078 
CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
- BUCO MAXILO FACIAL (valor alterado pela resolução 
nº. 219/2018, de 21/06/2018) 

           
10,00  

              
50,00  

                
60,00  

90.01.01.061 
CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
- CARDIOLOGIA (valor alterado pela resolução nº. 
219/2018, de 21/06/2018) 

           
10,00  

              
50,00  

                
60,00  

90.01.01.062 
CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
- CARDIOPEDIATRIA (valor alterado pela resolução nº. 
219/2018, de 21/06/2018) 

           
10,00  

              
50,00  

                
60,00  

90.01.01.079 
CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
- CIRURGIA BUCO MAXILO FACIAL (valor alterado pela 
resolução nº. 219/2018, de 21/06/2018) 

           
10,00  

              
50,00  

                
60,00  

90.01.01.063 
CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
- CIRURGIA GERAL (valor alterado pela resolução nº. 
219/2018, de 21/06/2018) 

           
10,00  

              
50,00  

                
60,00  

90.01.01.093 
CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
- CIRURGIA ONCOLÓGICA (valor alterado pela resolução 
nº. 219/2018, de 21/06/2018) 

           
10,00  

              
50,00  

                
60,00  

90.01.01.087 
CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
- CIRURGIA TORACICA (valor alterado pela resolução nº. 
219/2018, de 21/06/2018) 

           
10,00  

              
50,00  

                
60,00  

90.01.01.080 
CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
- CIRURGIA VASCULAR (valor alterado pela resolução nº. 
219/2018, de 21/06/2018) 

           
10,00  

              
50,00  

                
60,00  

90.01.01.071 
CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
- CLINICA MEDICA (valor alterado pela resolução nº. 
219/2018, de 21/06/2018) 

           
10,00  

              
50,00  

                
60,00  

90.01.01.064 
CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
- DERMATOLOGIA (valor alterado pela resolução nº. 
219/2018, de 21/06/2018) 

           
10,00  

              
50,00  

                
60,00  

90.01.01.065 
CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
- ENDOCRINOLOGIA (valor alterado pela resolução nº. 
219/2018, de 21/06/2018) 

           
10,00  

              
50,00  

                
60,00  

90.01.01.066 
CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
- ENDOCRINOLOGIA PEDIATRICA (valor alterado pela 
resolução nº. 219/2018, de 21/06/2018) 

           
10,00  

              
50,00  

                
60,00  

90.01.01.085 
CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
- FISIATRIA (valor alterado pela resolução nº. 219/2018, de 
21/06/2018) 

           
10,00  

              
50,00  

                
60,00  

90.01.01.067 
CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
- GASTROENTEROLOGIA (valor alterado pela resolução 
nº. 219/2018, de 21/06/2018) 

           
10,00  

              
50,00  

                
60,00  
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90.01.01.094 
CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
- GASTROENTEROLOGIA PEDIÁTRICA (valor alterado 
pela resolução nº. 219/2018, de 21/06/2018) 

           
10,00  

              
50,00  

                
60,00  

90.01.01.090 
CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
- GENETICA (valor alterado pela resolução nº. 219/2018, de 
21/06/2018) 

           
10,00  

              
50,00  

                
60,00  

90.01.01.091 
CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
- GERIATRIA (valor alterado pela resolução nº. 219/2018, 
de 21/06/2018) 

           
10,00  

              
50,00  

                
60,00  

90.01.01.081 
CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
- GINECOLOGIA/OBSTETRICIA (valor alterado pela 
resolução nº. 219/2018, de 21/06/2018) 

           
10,00  

              
50,00  

                
60,00  

90.01.01.073 
CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
- HEMATOLOGIA (valor alterado pela resolução nº. 
219/2018, de 21/06/2018) 

           
10,00  

              
50,00  

                
60,00  

90.01.01.092 
CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
- HEMATOLOGIA PEDIÁTRICA (valor alterado pela 
resolução nº. 219/2018, de 21/06/2018) 

           
10,00  

              
50,00  

                
60,00  

90.01.01.082 
CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
- MASTOLOGIA (valor alterado pela resolução nº. 
219/2018, de 21/06/2018) 

           
10,00  

              
50,00  

                
60,00  

90.01.01.089 
CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
- MEDICINA DO TRABALHO (valor alterado pela 
resolução nº. 219/2018, de 21/06/2018) 

           
10,00  

              
50,00  

                
60,00  

90.01.01.068 
CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
- NEUROCIRURGIA (valor alterado pela resolução nº. 
219/2018, de 21/06/2018) 

           
10,00  

              
74,00  

                
84,00  

90.01.01.056 
CONSULTA MEDICA EM ATENCAO ESPECIALIZADA 
- NEUROLOGIA (Valor alterado pela resolução nº. 
316/2019, de 02/08/2019). 

           
10,00  110,00 120,00 

90.01.01.057 
CONSULTA MEDICA EM ATENCAO ESPECIALIZADA 
- NEUROPEDIATRIA (valor alterado pela resolução nº 488, 
de 14 de outubro de 2020) 

           
10,00  

              
110,00  

               
120,00  

90.01.01.069 

CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA – OFTALMOLOGIA. Este 
procedimento inclui a realização de 2 (dois) Mapeamentos 
de Retina e 1 (uma) Tonometria Binocular. (Alterado pela 
resolução 654, de 21 de setembro de 2021) 

           
10,00  

              
91,85  

                
101,85  

02.11.06.011 

GONIOSCOPIA (Binocular). Quando este procedimento 
for solicitado por profissional ou prestador não contratado 
no âmbito deste edital (não credenciado) para a sua 
realização, deverá ser autorizado em conjunto um 
procedimento do código: “90.01.01.069” - Consulta 
Médica em Atenção Especializada – Oftalmologia. 
(Alterado pela resolução 654, de 21 de setembro de 2021) 

6,74 - 6,74 

90.01.01.098 
CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
- ORTODONTIA (valor alterado pela resolução nº. 
219/2018, de 21/06/2018) 

           
10,00  

              
50,00  

                
60,00  

90.01.01.083 
CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
- ORTOPEDIA (valor alterado pela resolução nº. 219/2018, 
de 21/06/2018) 

           
10,00  

              
50,00  

                
60,00  

90.01.01.084 
CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
- ORTOPEDIA/TRAUMATOLOGIA (valor alterado pela 
resolução nº. 219/2018, de 21/06/2018) 

           
10,00  

              
50,00  

                
60,00  

90.01.01.076 
CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
- OTORRINOLARINGOLOGIA (Valor alterado pela 
resolução nº. 310/2019, de 16/07/2019). 

10,00 74,00 84,00 
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90.01.01.086 
CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
- PEDIATRIA (valor alterado pela resolução nº. 219/2018, 
de 21/06/2018) 

           
10,00  

              
50,00  

                
60,00  

90.01.01.070 
CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
- PNEUMOLOGIA (valor alterado pela resolução nº. 
219/2018, de 21/06/2018) 

           
10,00  

              
50,00  

                
60,00  

90.01.01.077 
CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
- PNEUMOLOGIA INFANTIL (valor alterado pela 
resolução nº. 219/2018, de 21/06/2018) 

           
10,00  

              
50,00  

                
60,00  

90.01.01.074 
CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
- PROCTOLOGIA (valor alterado pela resolução nº. 
219/2018, de 21/06/2018) 

           
10,00  

              
50,00  

                
60,00  

90.01.01.088 
CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
- PSIQUIATRIA (Valor alterado pela resolução nº. 
316/2019, de 02/08/2019). 

           
10,00  110,00 120,00 

90.01.01.097 
CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
- REUMATOLOGIA (Valor alterado pela resolução nº. 
316/2019, de 02/08/2019). 

           
10,00  110,00 120,00 

90.01.01.075 
CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
- UROLOGIA GERAL (valor alterado pela resolução nº. 
219/2018, de 21/06/2018) 

           
10,00  

              
50,00  

                
60,00  

90131 

CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
- NEFROLOGIA (incluído pela resolução nº. 214/2018, de 
21/05/2018) - (valor alterado pela resolução nº. 219/2018, de 
21/06/2018) 

           
10,00  

              
50,00  

                
60,00  

02.02.05.005 CONTAGEM DE ADDIS              
2,04  

                  
-    

                  
2,04  

02.02.03.001 CONTAGEM DE LINFOCITOS B            
15,00  

                  
-    

                
15,00  

02.02.03.002 CONTAGEM DE LINFOCITOS CD4/CD8            
15,00  

                  
-    

                
15,00  

02.02.03.003 CONTAGEM DE LINFOCITOS T TOTAIS            
15,00  

                  
-    

                
15,00  

02.02.02.002 CONTAGEM DE PLAQUETAS              
2,73  

                  
-    

                  
2,73  

02.02.02.003 CONTAGEM DE RETICULOCITOS              
2,73  

                  
-    

                  
2,73  

02.02.09.005 CONTAGEM ESPECIFICA DE CELULAS NO LIQUOR              
1,89  

                  
-    

                  
1,89  

02.02.09.006 CONTAGEM GLOBAL DE CELULAS NO LIQUOR              
1,89  

                  
-    

                  
1,89  

02.03.01.007 
CONTROLE DE QUALIDADE DO EXAME 
CITOPATOLOGICO CERVICO VAGINAL - (Valores 
alterados pela Resolução nº 768, de 19 de agosto de 2022) 

             
17,63  

                  
-    17,63 

04.05.02.001 CORRECAO CIRURGICA DE ESTRABISMO (ACIMA 
DE 2 MUSCULOS) 

          
694,88  

                  
-    

              
694,88  

04.05.02.002 
CORRECAO CIRURGICA DO ESTRABISMO (ATE 2 
MUSCULOS) (Valor alterado pela resolução nº. 208/2018, 
de 15/05/2018) 

          
815,42  

                  
-    

              
815,42  

02.02.08.008 CULTURA DE BACTERIAS P/ IDENTIFICACAO              
5,62  

                  
-    

                  
5,62  

02.02.08.009 CULTURA DO LEITE HUMANO (POS-
PASTEURIZACAO) 

             
5,62  

                  
-    

                  
5,62  

02.02.08.010 CULTURA P/ HERPESVIRUS              
4,33  

                  
-    

                  
4,33  

02.02.08.011 CULTURA PARA BAAR              
5,63  

                  
-    

                  
5,63  
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02.02.08.012 CULTURA PARA BACTERIAS ANAEROBICAS            
10,25  

                  
-    

                
10,25  

02.02.08.013 CULTURA PARA IDENTIFICACAO DE FUNGOS              
4,19  

                  
-    

                  
4,19  

02.11.06.006 CURVA DIARIA DE PRESSAO OCULAR CDPO 
(MINIMO 3 MEDIDAS) 

           
10,11  

              
57,89  

                
68,00  

02.04.01.001 DACRIOCISTOGRAFIA              
48,85  

            
188,36  

              
237,21  

02.12.02.001 DELEUCOCITACAO DE CONCENTRADO DE 
HEMACIAS 

           
45,00  

                  
-    

                
45,00  

02.12.02.002 DELEUCOCITACAO DE CONCENTRADO DE 
PLAQUETAS 

           
70,00  

                  
-    

                
70,00  

02.08.08.002 DEMONSTRACAO DE SEQUESTRO DE HEMACIAS 
PELO BACO (C/ RADIOISOTOPOS) 

           
97,37  

                  
-    

                
97,37  

02.04.06.002 DENSITOMETRIA OSSEA DUO-ENERGETICA DE 
COLUNA (VERTEBRAS LOMBARES E/OU FEMUR) 

           
55,10  

                  
-    

                
55,10  

02.02.03.004 DETECCAO DE RNA DO HIV-1 (QUALITATIVO)            
65,00  

                  
-    

                
65,00  

02.02.03.125 DETECCAO DE RNA DO HTLV-1            
65,00  

                  
-    

                
65,00  

02.02.03.005 DETECCAO DE RNA DO VIRUS DA HEPATITE C 
(QUALITATIVO) 

           
96,00  

                  
-    

                
96,00  

02.02.11.001 DETECCAO DE VARIANTES DA HEMOGLOBINA 
(DIAGNOSTICO TARDIO) 

             
8,80  

                  
-    

                  
8,80  

02.02.11.013 DETECCAO MOLECULAR DE MUTACAO EM 
DEFICIENCIA DE BIOTINIDASE 

           
66,00  

                  
-    

                
66,00  

02.02.11.002 DETECCAO MOLECULAR DE MUTACAO EM 
HEMOGLOBINOPATIAS (CONFIRMATORIO) 

           
66,00  

                  
-    

                
66,00  

02.02.11.012 DETECCAO MOLECULAR DE MUTACAO EM 
HIPERPLASIA ADRENAL CONGENITA 

           
66,00  

                  
-    

                
66,00  

02.02.11.003 DETECCAO MOLECULAR EM FIBROSE CISTICA 
(CONFIRMATORIO) 

           
66,00  

                  
-    

                
66,00  

02.02.12.001 DETERMINACAO DE ANTICORPOS 
ANTIPLAQUETARIOS 

           
10,65  

                  
-    

                
10,65  

02.02.01.002 DETERMINACAO DE CAPACIDADE DE FIXACAO DO 
FERRO 

             
2,01  

                  
-    

                  
2,01  

02.02.10.001 
DETERMINACAO DE CARIOTIPO EM CULTURA DE 
LONGA DURACAO (C/ TECNICA DE BANDAS) (Valor 
alterado pela resolução nº. 208/2018, de 15/05/2018) 

          
180,00  

                  
-    

              
180,00  

02.02.10.002 

DETERMINACAO DE CARIOTIPO EM MEDULA 
OSSEA E VILOSIDADES CORIONICAS (C/ TECNICA 
DE BANDAS) (Valor alterado pela resolução nº. 208/2018, 
de 15/05/2018) 

          
160,00  

                  
-    

              
160,00  

02.02.10.003 
DETERMINACAO DE CARIOTIPO EM SANGUE 
PERIFERICO (C/ TECNICA DE BANDAS) (Valor alterado 
pela resolução nº. 208/2018, de 15/05/2018) 

          
160,00  

                  
-    

              
160,00  

02.02.03.006 DETERMINACAO DE COMPLEMENTO (CH50)              
9,25  

                  
-    

                  
9,25  

02.02.01.077 DETERMINACAO DE CREMATOCRITO NO LEITE 
HUMANO ORDENHADO 

             
1,53  

                  
-    

                  
1,53  

02.02.01.003 DETERMINACAO DE CROMATOGRAFIA DE 
AMINOACIDOS 

           
15,65  

                  
-    

                
15,65  

02.02.02.004 DETERMINACAO DE CURVA DE RESISTENCIA 
GLOBULAR 

             
2,73  

                  
-    

                  
2,73  

02.02.01.004 DETERMINACAO DE CURVA GLICEMICA (2 
DOSAGENS) 

             
3,63  

                  
-    

                  
3,63  
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02.02.01.005 DETERMINACAO DE CURVA GLICEMICA C/ 
INDUCAO POR CORTISONA ( 5 DOSAGENS) 

             
6,55  

                  
-    

                  
6,55  

02.02.01.006 DETERMINACAO DE CURVA GLICEMICA C/ 
INDUCAO POR CORTISONA (4 DOSAGENS) 

             
3,68  

                  
-    

                  
3,68  

02.02.01.007 DETERMINACAO DE CURVA GLICEMICA CLASSICA 
(5 DOSAGENS) 

           
10,00  

                  
-    

                
10,00  

02.02.02.005 DETERMINACAO DE ENZIMAS ERITROCITARIAS 
(CADA) 

             
2,73  

                  
-    

                  
2,73  

02.02.03.007 DETERMINACAO DE FATOR REUMATOIDE              
2,83  

                  
-    

                  
2,83  

02.08.04.008 DETERMINACAO DE FILTRACAO GLOMERULAR            
63,22  

                  
-    

                
63,22  

02.08.04.009 DETERMINACAO DE FLUXO PLASMATICO RENAL            
63,22  

                  
-    

                
63,22  

02.08.01.009 DETERMINACAO DE FLUXO SANGUINEO 
REGIONAL 

          
123,93  

                  
-    

              
123,93  

02.02.09.007 
DETERMINACAO DE FOSFOLIPIDIOS RELACAO 
LECITINA - ESFINGOMIELINA NO LIQUIDO 
AMNIOTICO 

             
6,56  

                  
-    

                  
6,56  

02.02.06.001 DETERMINACAO DE INDICE DE TIROXINA LIVRE            
12,54  

                  
-    

                
12,54  

02.02.05.006 DETERMINACAO DE OSMOLALIDADE              
3,70  

                  
-    

                  
3,70  

02.02.01.008 DETERMINACAO DE OSMOLARIDADE              
3,51  

                  
-    

                  
3,51  

02.11.09.005 DETERMINACAO DE PRESSAO INTRA-ABDOMINAL              
8,82  

                  
-    

                  
8,82  

02.03.02.001 
DETERMINACAO DE RECEPTORES TUMORAIS 
HORMONAIS - (Valores alterados pela Resolução nº 768, 
de 19 de agosto de 2022) 

           
93,70  

                  
-    93,70 

02.02.06.002 DETERMINACAO DE RETENCAO DE T3            
12,54  

                  
-    

                
12,54  

02.08.08.003 DETERMINACAO DE SOBREVIDA DE HEMACIAS (C/ 
RADIOSOTOPOS) 

           
54,36  

                  
-    

                
54,36  

02.02.02.006 DETERMINACAO DE SULFO-HEMOGLOBINA              
2,73  

                  
-    

                  
2,73  

02.02.06.003 DETERMINACAO DE T3 REVERSO            
14,69  

                  
-    

                
14,69  

02.02.02.007 DETERMINACAO DE TEMPO DE COAGULACAO              
2,73  

                  
-    

                  
2,73  

02.02.02.008 DETERMINACAO DE TEMPO DE LISE DA 
EUGLOBULINA 

             
2,73  

                  
-    

                  
2,73  

02.02.02.010 DETERMINACAO DE TEMPO DE SANGRAMENTO DE 
IVY 

             
9,00  

                  
-    

                  
9,00  

02.02.02.009 DETERMINACAO DE TEMPO DE SANGRAMENTO -
DUKE 

             
2,73  

                  
-    

                  
2,73  

02.02.02.011 DETERMINACAO DE TEMPO DE SOBREVIDA DE 
HEMACIAS 

             
5,79  

                  
-    

                  
5,79  

02.02.02.012 DETERMINACAO DE TEMPO DE TROMBINA              
2,85  

                  
-    

                  
2,85  

02.02.02.013 DETERMINACAO DE TEMPO DE TROMBOPLASTINA 
PARCIAL ATIVADA (TTP ATIVADA) 

             
5,77  

                  
-    

                  
5,77  

02.02.02.014 DETERMINACAO DE TEMPO E ATIVIDADE DA 
PROTROMBINA (TAP) 

             
2,73  

                  
-    

                  
2,73  

02.02.02.015 DETERMINACAO DE VELOCIDADE DE 
HEMOSSEDIMENTACAO (VHS) 

             
2,73  

                  
-    

                  
2,73  
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02.02.12.002 DETERMINACAO DIRETA E REVERSA DE GRUPO 
ABO 

             
1,37  

                  
-    

                  
1,37  

90.01.01.105 DETERMINAÇÃO DOS VOLUMES PULMONARES 
POR DILUIÇÃO DE GASES 

                
-    

              
81,89  

                
81,89  

02.02.03.008 DETERMINACAO QUANTITATIVA DE PROTEINA C 
REATIVA 

             
9,25  

                  
-    

                  
9,25  

90.01.01.010 DOPPLER COLORIDO ARTERIAL DE MEMBRO 
INFERIOR - UNILATERAL 

                
-    

            
130,00  

              
130,00  

90.01.01.009 DOPPLER COLORIDO ARTERIAL DE MEMBRO 
SUPERIOR - UNILATERAL 

                
-    

            
130,00  

              
130,00  

90.01.01.021 DOPPLER COLORIDO DE AORTA E ARTERIAS 
RENAIS 

                
-    

            
150,48  

              
150,48  

90.01.01.012 DOPPLER COLORIDO DE AORTA E VASOS ILIACOS                 
-    

            
130,00  

              
130,00  

90.01.01.013 DOPPLER COLORIDO DE ARTERIA RENAL                 
-    

            
130,00  

              
130,00  

90.01.01.023 DOPPLER COLORIDO DE ARTERIAS PENIANAS (SEM 
FARMACO INDUCAO) 

                
-    

            
130,15  

              
130,15  

90.01.01.024 
DOPPLER COLORIDO DE ARTERIAS VISCERAIS 
(MESENTERICAS SUPERIOR E INFERIOR E TRONCO 
CELIACO) 

                
-    

            
130,15  

              
130,15  

90.01.01.011 DOPPLER COLORIDO DE CAROTIDAS                 
-    

            
100,00  

              
100,00  

90.01.01.058 DOPPLER COLORIDO DE HEMANGIOMA                 
-    

            
130,15  

              
130,15  

90.01.01.025 DOPPLER COLORIDO DE ORGAO OU ESTRUTURA 
ISOLADA 

                
-    

            
113,62  

              
113,62  

02.05.01.004 DOPPLER COLORIDO DE VASOS (ATE 3 VASOS)            
39,60  

              
90,40  

              
130,00  

90.01.01.026 
DOPPLER COLORIDO DE VASOS CERVICAIS 
ARTERIAIS BILATERAL (CAROTIDAS E 
VERTEBRAIS) 

                
-    

            
130,00  

              
130,00  

90.01.01.027 DOPPLER COLORIDO DE VASOS CERVICAIS 
VENOSOS BILATERAL (SUBCLAVIAS E JUGULARES) 

                
-    

            
130,00  

              
130,00  

90.01.01.028 DOPPLER COLORIDO DE VEIA CAVA SUPERIOR OU 
INFERIOR 

                
-    

            
130,16  

              
130,16  

04.09.01.44-
0 

DOPPLER COLORIDO PENIANO COM FÁRMACO-
INDUÇÃO  

                
-    

            
191,56  

              
191,56  

90.01.01.059 DOPPLER COLORIDO TRANSFONTANELA                 
-    

            
113,62  

              
113,62  

90.01.01.029 DOPPLER COLORIDO VENOSO DE MEMBRO 
INFERIOR - UNILATERAL 

                
-    

            
130,00  

              
130,00  

90.01.01.030 DOPPLER COLORIDO VENOSO DE MEMBRO 
SUPERIOR - UNILATERAL 

                
-    

            
130,00  

              
130,00  

90.01.01.031 DOPPLER TRANSCRANIANO                 
-    

            
145,42  

              
145,42  

02.02.03.119 DOSAGEM DA FRACAO C1Q DO COMPLEMENTO            
17,16  

                  
-    

                
17,16  

02.02.06.004 DOSAGEM DE 17-ALFA-HIDROXIPROGESTERONA            
10,20  

                  
-    

                
10,20  

02.02.06.005 DOSAGEM DE 17-CETOSTEROIDES TOTAIS              
6,72  

                  
-    

                  
6,72  

02.02.06.006 DOSAGEM DE 17-HIDROXICORTICOSTEROIDES              
6,72  

                  
-    

                  
6,72  

02.02.01.076 DOSAGEM DE 25 HIDROXIVITAMINA D            
15,24  

                  
-    

                
15,24  
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02.02.01.009 DOSAGEM DE 5-NUCLEOTIDASE              
3,51  

                  
-    

                  
3,51  

02.02.01.010 DOSAGEM DE ACETONA              
1,85  

                  
-    

                  
1,85  

02.02.06.007 DOSAGEM DE ACIDO 5-HIDROXI-INDOL-ACETICO 
(SEROTONINA) 

             
6,72  

                  
-    

                  
6,72  

02.02.01.011 DOSAGEM DE ACIDO ASCORBICO              
2,01  

                  
-    

                  
2,01  

02.02.07.001 DOSAGEM DE ACIDO DELTA-AMINOLEVULINICO              
2,06  

                  
-    

                  
2,06  

02.02.07.002 DOSAGEM DE ACIDO HIPURICO              
2,23  

                  
-    

                  
2,23  

02.02.07.003 DOSAGEM DE ACIDO MANDELICO              
3,68  

                  
-    

                  
3,68  

02.02.07.004 DOSAGEM DE ACIDO METIL-HIPURICO              
2,04  

                  
-    

                  
2,04  

02.02.01.012 DOSAGEM DE ACIDO URICO              
1,85  

                  
-    

                  
1,85  

02.02.07.005 DOSAGEM DE ACIDO VALPROICO            
15,65  

                  
-    

                
15,65  

02.02.01.013 DOSAGEM DE ACIDO VANILMANDELICO              
9,00  

                  
-    

                  
9,00  

02.02.06.008 DOSAGEM DE ADRENOCORTICOTROFICO (ACTH)            
14,12  

                  
-    

                
14,12  

02.02.07.006 DOSAGEM DE ALA-DESIDRATASE              
3,51  

                  
-    

                  
3,51  

02.02.07.007 DOSAGEM DE ALCOOL ETILICO              
2,01  

                  
-    

                  
2,01  

02.02.01.014 DOSAGEM DE ALDOLASE              
3,68  

                  
-    

                  
3,68  

02.02.06.009 DOSAGEM DE ALDOSTERONA            
11,89  

               
0,12  

                
12,01  

02.02.01.015 DOSAGEM DE ALFA-1-ANTITRIPSINA              
3,68  

                  
-    

                  
3,68  

02.02.01.016 DOSAGEM DE ALFA-1-GLICOPROTEINA ACIDA              
3,68  

                  
-    

                  
3,68  

02.02.01.017 DOSAGEM DE ALFA-2-MACROGLOBULINA              
3,68  

                  
-    

                  
3,68  

02.02.03.009 DOSAGEM DE ALFA-FETOPROTEINA            
15,06  

                  
-    

                
15,06  

02.02.07.008 DOSAGEM DE ALUMINIO            
27,50  

                  
-    

                
27,50  

02.02.01.018 DOSAGEM DE AMILASE              
2,25  

                  
-    

                  
2,25  

02.02.07.009 DOSAGEM DE AMINOGLICOSIDEOS            
10,00  

                  
-    

                
10,00  

02.02.01.019 DOSAGEM DE AMONIA              
3,51  

                  
-    

                  
3,51  

02.02.06.010 DOSAGEM DE AMP CICLICO            
12,01  

                  
-    

                
12,01  

02.02.06.011 DOSAGEM DE ANDROSTENEDIONA            
11,53  

                  
-    

                
11,53  

02.02.07.010 DOSAGEM DE ANFETAMINAS            
10,00  

                  
-    

                
10,00  

02.02.02.016 DOSAGEM DE ANTICOAGULANTE CIRCULANTE              
4,11  

                  
-    

                  
4,11  
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02.02.03.118 
DOSAGEM DE ANTICORPOS 
ANTITRANSGLUTAMINAISE RECOMBINANTE 
HUMANO IGA 

           
18,55  

                  
-    

                
18,55  

02.02.07.011 DOSAGEM DE ANTIDEPRESSIVOS TRICICLICOS            
10,00  

                  
-    

                
10,00  

02.02.03.010 DOSAGEM DE ANTIGENO PROSTATICO ESPECIFICO 
(PSA) 

           
16,42  

                  
-    

                
16,42  

02.02.02.017 DOSAGEM DE ANTITROMBINA III              
6,48  

                  
-    

                  
6,48  

02.02.07.012 DOSAGEM DE BARBITURATOS            
13,13  

                  
-    

                
13,13  

02.02.07.013 DOSAGEM DE BENZODIAZEPINICOS            
13,48  

                  
-    

                
13,48  

02.02.03.011 DOSAGEM DE BETA-2-MICROGLOBULINA            
13,55  

                  
-    

                
13,55  

02.02.01.020 DOSAGEM DE BILIRRUBINA TOTAL E FRACOES              
2,01  

                  
-    

                  
2,01  

02.02.07.014 DOSAGEM DE CADMIO              
6,55  

                  
-    

                  
6,55  

02.02.01.021 DOSAGEM DE CALCIO              
1,85  

                  
-    

                  
1,85  

02.02.01.022 DOSAGEM DE CALCIO IONIZAVEL              
3,51  

                  
-    

                  
3,51  

02.02.06.012 DOSAGEM DE CALCITONINA            
14,38  

                  
-    

                
14,38  

02.02.07.015 DOSAGEM DE CARBAMAZEPINA            
17,53  

                  
-    

                
17,53  

02.02.07.016 DOSAGEM DE CARBOXI-HEMOGLOBINA              
4,11  

                  
-    

                  
4,11  

02.02.01.023 DOSAGEM DE CAROTENO              
2,01  

                  
-    

                  
2,01  

02.02.01.025 DOSAGEM DE CERULOPLASMINA              
3,68  

                  
-    

                  
3,68  

02.02.07.017 DOSAGEM DE CHUMBO              
8,83  

                  
-    

                  
8,83  

02.02.07.018 DOSAGEM DE CICLOSPORINA            
58,61  

                  
-    

                
58,61  

02.02.05.008 DOSAGEM DE CITRATO              
2,01  

                  
-    

                  
2,01  

02.02.01.026 DOSAGEM DE CLORETO              
1,85  

                  
-    

                  
1,85  

02.02.11.014 DOSAGEM DE CLORETO NO SUOR           
150,00  

                  
-    

              
150,00  

02.02.07.019 DOSAGEM DE COBRE              
3,51  

                  
-    

                  
3,51  

02.02.01.027 DOSAGEM DE COLESTEROL HDL              
3,51  

                  
-    

                  
3,51  

02.02.01.028 DOSAGEM DE COLESTEROL LDL              
3,51  

                  
-    

                  
3,51  

02.02.01.029 DOSAGEM DE COLESTEROL TOTAL              
1,85  

                  
-    

                  
1,85  

02.02.01.030 DOSAGEM DE COLINESTERASE              
3,68  

                  
-    

                  
3,68  

02.02.03.012 DOSAGEM DE COMPLEMENTO C3            
17,16  

                  
-    

                
17,16  

02.02.03.013 DOSAGEM DE COMPLEMENTO C4            
17,16  

                  
-    

                
17,16  
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02.02.06.013 DOSAGEM DE CORTISOL              
9,86  

                  
-    

                  
9,86  

02.02.01.031 DOSAGEM DE CREATININA              
1,85  

                  
-    

                  
1,85  

02.02.09.008 DOSAGEM DE CREATININA NO LIQUIDO 
AMNIOTICO 

             
1,89  

                  
-    

                  
1,89  

02.02.01.032 DOSAGEM DE CREATINOFOSFOQUINASE (CPK)              
3,68  

                  
-    

                  
3,68  

02.02.01.033 DOSAGEM DE CREATINOFOSFOQUINASE FRACAO 
MB 

             
4,12  

                  
-    

                  
4,12  

02.02.03.014 DOSAGEM DE CRIOAGLUTININA              
2,83  

                  
-    

                  
2,83  

02.02.06.014 DOSAGEM DE DEHIDROEPIANDROSTERONA 
(DHEA) 

           
11,25  

                  
-    

                
11,25  

02.02.01.034 DOSAGEM DE DESIDROGENASE ALFA-
HIDROXIBUTIRICA 

             
3,51  

                  
-    

                  
3,51  

02.02.01.035 DOSAGEM DE DESIDROGENASE GLUTAMICA              
3,51  

                  
-    

                  
3,51  

02.02.01.036 DOSAGEM DE DESIDROGENASE LATICA              
3,68  

                  
-    

                  
3,68  

02.02.01.037 DOSAGEM DE DESIDROGENASE LATICA 
(ISOENZIMAS FRACIONADAS) 

             
3,68  

                  
-    

                  
3,68  

02.02.07.020 DOSAGEM DE DIGITALICOS (DIGOXINA, 
DIGITOXINA) 

             
8,97  

                  
-    

                  
8,97  

02.02.06.015 DOSAGEM DE DIHIDROTESTOTERONA (DHT)            
11,71  

                  
-    

                
11,71  

02.02.04.001 DOSAGEM DE ESTERCOBILINOGENIO FECAL              
1,65  

                  
-    

                  
1,65  

02.02.06.016 DOSAGEM DE ESTRADIOL            
10,15  

                  
-    

                
10,15  

02.02.06.017 DOSAGEM DE ESTRIOL            
11,55  

                  
-    

                
11,55  

02.02.06.018 DOSAGEM DE ESTRONA            
11,12  

                  
-    

                
11,12  

02.02.07.021 DOSAGEM DE ETOSSUXIMIDA            
15,65  

                  
-    

                
15,65  

02.02.02.018 DOSAGEM DE FATOR II              
5,31  

                  
-    

                  
5,31  

02.02.02.019 DOSAGEM DE FATOR IX              
7,61  

                  
-    

                  
7,61  

02.02.02.020 DOSAGEM DE FATOR V              
4,73  

                  
-    

                  
4,73  

02.02.02.021 DOSAGEM DE FATOR VII              
8,09  

                  
-    

                  
8,09  

02.02.02.022 DOSAGEM DE FATOR VIII              
6,63  

                  
-    

                  
6,63  

02.02.02.023 DOSAGEM DE FATOR VIII (INIBIDOR)            
15,00  

                  
-    

                
15,00  

02.02.02.024 DOSAGEM DE FATOR VON WILLEBRAND 
(ANTIGENO) 

           
18,91  

                  
-    

                
18,91  

02.02.02.025 DOSAGEM DE FATOR X              
6,66  

                  
-    

                  
6,66  

02.02.02.026 DOSAGEM DE FATOR XI              
9,11  

                  
-    

                  
9,11  

02.02.02.027 DOSAGEM DE FATOR XII            
10,51  

                  
-    

                
10,51  
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02.02.02.028 DOSAGEM DE FATOR XIII              
6,66  

                  
-    

                  
6,66  

02.02.11.004 DOSAGEM DE FENILALANINA (CONTROLE / 
DIAGNOSTICO TARDIO) 

             
5,50  

                  
-    

                  
5,50  

02.02.11.005 DOSAGEM DE FENILALANINA E TSH OU T4            
12,10  

                  
-    

                
12,10  

02.02.07.022 DOSAGEM DE FENITOINA            
35,22  

                  
-    

                
35,22  

02.02.07.023 DOSAGEM DE FENOL              
2,05  

                  
-    

                  
2,05  

02.02.01.038 DOSAGEM DE FERRITINA            
15,59  

               
0,40  

                
15,99  

02.02.01.039 DOSAGEM DE FERRO SERICO              
3,51  

                  
-    

                  
3,51  

02.02.02.029 DOSAGEM DE FIBRINOGENIO              
4,60  

                  
-    

                  
4,60  

02.02.01.040 DOSAGEM DE FOLATO            
15,65  

                  
-    

                
15,65  

02.02.07.024 DOSAGEM DE FORMALDEIDO              
3,51  

                  
-    

                  
3,51  

02.02.09.022 DOSAGEM DE FOSFATASE ACIDA NO ESPERMA              
2,01  

                  
-    

                  
2,01  

02.02.01.041 DOSAGEM DE FOSFATASE ACIDA TOTAL              
2,01  

                  
-    

                  
2,01  

02.02.01.042 DOSAGEM DE FOSFATASE ALCALINA              
2,01  

                  
-    

                  
2,01  

02.02.09.009 DOSAGEM DE FOSFATASE ALCALINA NO ESPERMA              
2,01  

                  
-    

                  
2,01  

02.02.01.043 DOSAGEM DE FOSFORO              
1,85  

                  
-    

                  
1,85  

02.02.01.044 DOSAGEM DE FRACAO PROSTATICA DA 
FOSFATASE ACIDA 

             
2,01  

                  
-    

                  
2,01  

02.02.09.010 DOSAGEM DE FRUTOSE              
2,01  

                  
-    

                  
2,01  

02.02.09.011 DOSAGEM DE FRUTOSE NO ESPERMA              
2,01  

                  
-    

                  
2,01  

02.02.01.045 DOSAGEM DE GALACTOSE              
3,51  

                  
-    

                  
3,51  

02.02.01.046 DOSAGEM DE GAMA-GLUTAMIL-TRANSFERASE 
(GAMA GT) 

             
3,51  

                  
-    

                  
3,51  

02.02.06.019 DOSAGEM DE GASTRINA            
14,15  

                  
-    

                
14,15  

02.02.01.047 DOSAGEM DE GLICOSE              
1,85  

                  
-    

                  
1,85  

02.02.09.012 DOSAGEM DE GLICOSE NO LIQUIDO SINOVIAL E 
DERRAMES 

             
1,89  

                  
-    

                  
1,89  

02.02.01.048 DOSAGEM DE GLICOSE-6-FOSFATO 
DESIDROGENASE 

             
3,68  

                  
-    

                  
3,68  

02.02.06.020 DOSAGEM DE GLOBULINA TRANSPORTADORA DE 
TIROXINA 

           
15,35  

                  
-    

                
15,35  

02.02.06.021 DOSAGEM DE GONADOTROFINA CORIONICA 
HUMANA (HCG, BETA HCG) 

             
7,85  

                  
-    

                  
7,85  

02.02.04.002 DOSAGEM DE GORDURA FECAL              
3,04  

                  
-    

                  
3,04  

02.02.01.049 DOSAGEM DE HAPTOGLOBINA              
3,68  

                  
-    

                  
3,68  
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02.02.02.030 DOSAGEM DE HEMOGLOBINA              
1,53  

                  
-    

                  
1,53  

02.02.02.031 DOSAGEM DE HEMOGLOBINA - INSTABILIDADE A 
37OC 

             
2,73  

                  
-    

                  
2,73  

02.02.02.032 DOSAGEM DE HEMOGLOBINA FETAL              
2,73  

                  
-    

                  
2,73  

02.02.01.050 DOSAGEM DE HEMOGLOBINA GLICOSILADA              
7,86  

                  
-    

                  
7,86  

02.02.02.033 DOSAGEM DE HEMOSSIDERINA              
2,73  

                  
-    

                  
2,73  

02.02.01.051 DOSAGEM DE HIDROXIPROLINA              
3,68  

                  
-    

                  
3,68  

02.02.06.022 DOSAGEM DE HORMONIO DE CRESCIMENTO (HGH)            
10,21  

                  
-    

                
10,21  

02.02.06.023 DOSAGEM DE HORMONIO FOLICULO-
ESTIMULANTE (FSH) 

             
7,89  

                  
-    

                  
7,89  

02.02.06.024 DOSAGEM DE HORMONIO LUTEINIZANTE (LH)              
8,97  

                  
-    

                  
8,97  

02.02.06.025 DOSAGEM DE HORMONIO TIREOESTIMULANTE 
(TSH) 

             
8,96  

                  
-    

                  
8,96  

02.02.03.015 DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA A (IGA)            
17,16  

                  
-    

                
17,16  

02.02.03.016 DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA E (IGE)              
9,25  

                  
-    

                  
9,25  

02.02.03.018 DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA M (IGM)            
17,16  

                  
-    

                
17,16  

02.02.03.019 DOSAGEM DE INIBIDOR DE C1-ESTERASE              
9,25  

                  
-    

                  
9,25  

02.02.06.026 DOSAGEM DE INSULINA            
10,17  

                  
-    

                
10,17  

02.02.01.052 DOSAGEM DE ISOMERASE-FOSFOHEXOSE              
3,51  

                  
-    

                  
3,51  

02.02.01.053 DOSAGEM DE LACTATO              
3,68  

                  
-    

                  
3,68  

02.02.01.054 DOSAGEM DE LEUCINO-AMINOPEPTIDASE              
3,51  

                  
-    

                  
3,51  

02.02.01.055 DOSAGEM DE LIPASE              
2,25  

                  
-    

                  
2,25  

02.02.07.025 DOSAGEM DE LITIO              
2,25  

                  
-    

                  
2,25  

02.02.01.056 DOSAGEM DE MAGNESIO              
2,01  

                  
-    

                  
2,01  

02.02.07.026 DOSAGEM DE MERCURIO              
2,04  

                  
-    

                  
2,04  

02.02.07.028 DOSAGEM DE METABOLITOS DA COCAINA            
10,00  

                  
-    

                
10,00  

02.02.07.027 DOSAGEM DE META-HEMOGLOBINA              
4,11  

                  
-    

                  
4,11  

02.02.07.029 DOSAGEM DE METOTREXATO            
10,00  

                  
-    

                
10,00  

02.02.05.009 DOSAGEM DE MICROALBUMINA NA URINA              
8,12  

                  
-    

                  
8,12  

02.02.01.057 DOSAGEM DE MUCO-PROTEINAS              
2,01  

                  
-    

                  
2,01  

02.02.05.010 DOSAGEM DE OXALATO              
3,68  

                  
-    

                  
3,68  
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02.02.06.027 DOSAGEM DE PARATORMONIO            
43,13  

                  
-    

                
43,13  

02.02.06.028 DOSAGEM DE PEPTIDEO C            
15,35  

                  
-    

                
15,35  

02.02.01.058 DOSAGEM DE PIRUVATO              
3,68  

                  
-    

                  
3,68  

02.02.02.034 DOSAGEM DE PLASMINOGENIO              
4,11  

                  
-    

                  
4,11  

02.02.01.059 DOSAGEM DE PORFIRINAS              
3,51  

                  
-    

                  
3,51  

02.02.01.060 DOSAGEM DE POTASSIO              
1,85  

                  
-    

                  
1,85  

02.02.06.029 DOSAGEM DE PROGESTERONA            
10,22  

                  
-    

                
10,22  

02.02.06.030 DOSAGEM DE PROLACTINA            
10,15  

                  
-    

                
10,15  

02.02.03.020 DOSAGEM DE PROTEINA C REATIVA              
2,83  

                  
-    

                  
2,83  

02.02.05.011 DOSAGEM DE PROTEINAS (URINA DE 24 HORAS)              
2,04  

                  
-    

                  
2,04  

02.02.09.013 DOSAGEM DE PROTEINAS NO LIQUIDO SINOVIAL E 
DERRAMES 

             
1,89  

                  
-    

                  
1,89  

02.02.01.061 DOSAGEM DE PROTEINAS TOTAIS              
1,40  

                  
-    

                  
1,40  

02.02.01.062 DOSAGEM DE PROTEINAS TOTAIS E FRACOES              
1,85  

                  
-    

                  
1,85  

02.02.07.030 DOSAGEM DE QUINIDINA            
10,00  

                  
-    

                
10,00  

02.02.06.031 DOSAGEM DE RENINA            
13,19  

                  
-    

                
13,19  

02.02.07.031 DOSAGEM DE SALICILATOS              
2,01  

                  
-    

                  
2,01  

02.02.01.063 DOSAGEM DE SODIO              
1,85  

                  
-    

                  
1,85  

02.02.06.032 DOSAGEM DE SOMATOMEDINA C (IGF1)            
15,35  

                  
-    

                
15,35  

02.02.06.033 DOSAGEM DE SULFATO DE 
HIDROEPIANDROSTERONA (DHEAS) 

           
13,11  

                  
-    

                
13,11  

02.02.07.032 DOSAGEM DE SULFATOS              
3,51  

                  
-    

                  
3,51  

02.02.07.033 DOSAGEM DE TEOFILINA            
15,65  

                  
-    

                
15,65  

02.02.06.034 DOSAGEM DE TESTOSTERONA            
10,43  

                  
-    

                
10,43  

02.02.06.035 DOSAGEM DE TESTOSTERONA LIVRE            
13,11  

                  
-    

                
13,11  

02.02.07.034 DOSAGEM DE TIOCIANATO              
3,68  

                  
-    

                  
3,68  

02.02.06.036 DOSAGEM DE TIREOGLOBULINA            
15,35  

                  
-    

                
15,35  

02.02.06.037 DOSAGEM DE TIROXINA (T4)              
8,76  

                  
-    

                  
8,76  

02.02.06.038 DOSAGEM DE TIROXINA LIVRE (T4 LIVRE)            
11,60  

                  
-    

                
11,60  

02.02.01.064 DOSAGEM DE TRANSAMINASE GLUTAMICO-
OXALACETICA (TGO) 

             
2,01  

                  
-    

                  
2,01  
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02.02.01.065 DOSAGEM DE TRANSAMINASE GLUTAMICO-
PIRUVICA (TGP) 

             
2,01  

                  
-    

                  
2,01  

02.02.01.066 DOSAGEM DE TRANSFERRINA              
4,12  

                  
-    

                  
4,12  

02.02.01.067 DOSAGEM DE TRIGLICERIDEOS              
3,51  

                  
-    

                  
3,51  

02.02.06.039 DOSAGEM DE TRIIODOTIRONINA (T3)              
8,71  

                  
-    

                  
8,71  

02.02.01.068 DOSAGEM DE TRIPTOFANO              
3,51  

                  
-    

                  
3,51  

02.02.03.120 DOSAGEM DE TROPONINA              
9,00  

                  
-    

                  
9,00  

02.02.11.008 DOSAGEM DE TSH E T4 LIVRE (CONTROLE / 
DIAGNOSTICO TARDIO) 

           
13,20  

                  
-    

                
13,20  

02.02.01.069 DOSAGEM DE UREIA              
1,85  

                  
-    

                  
1,85  

02.02.01.070 DOSAGEM DE VITAMINA B12            
15,24  

                  
-    

                
15,24  

02.02.07.035 DOSAGEM DE ZINCO            
15,65  

                  
-    

                
15,65  

02.02.03.121 DOSAGEM DO ANTIGENO CA 125            
13,35  

                  
-    

                
13,35  

02.02.05.012 DOSAGEM E/OU FRACIONAMENTO DE ACIDOS 
ORGANICOS 

             
3,04  

                  
-    

                  
3,04  

02.02.11.011 DOSAGEM QUANTITATIVA DA ATIVIDADE DA 
BIOTINIDASE EM AMOSTRAS DE SORO 

          
137,00  

                  
-    

              
137,00  

02.04.05.004 DUODENOGRAFIA HIPOTONICA            
34,52  

            
199,11  

              
233,63  

02.05.01.001 ECOCARDIOGRAFIA DE ESTRESSE           
165,00  

              
88,00  

              
253,00  

02.05.01.002 ECOCARDIOGRAFIA TRANSESOFÁGICA           
165,00  

            
132,00  

              
297,00  

02.05.01.003 ECOCARDIOGRAFIA TRANSTORACICA            
39,94  

              
90,05  

              
129,99  

02.05.02.001 ECODOPPLER TRANSCRANIANO           
117,00  

               
2,25  

              
119,25  

90.01.01.107 ECODOPPLERCARDIOGRAMA COM AVALIACAO DO 
SINCRONISMO CARDIACO 

                
-    

            
549,29  

              
549,29  

90.01.01.108 ECODOPPLERCARDIOGRAMA COM CONTRASTE 
INTRACAVITARIO 

                
-    

            
250,96  

              
250,96  

90.01.01.109 ECODOPPLERCARDIOGRAMA COM CONTRASTE 
PARA PERFUSÃO MIOCÁRDICA EM REPOUSO 

                
-    

            
589,95  

              
589,95  

90.01.01.110 ECODOPPLERCARDIOGRAMA COM ESTRESSE 
FARMACOLÓGICO 

                
-    

            
444,13  

              
444,13  

90.01.01.111 ECODOPPLERCARDIOGRAMA COM ESTRESSE 
FÍSICO 

                
-    

            
444,13  

              
444,13  

90.01.01.112 ECODOPPLERCARDIOGRAMA FETAL COM 
MAPEAMENTO DE FLUXO EM CORES - POR FETO 

                
-    

            
233,57  

              
233,57  

02.11.02.003 ELETROCARDIOGRAMA              
5,15  

              
19,85  

                
25,00  

02.11.07.012 ELETROCOCLEOGRAFIA              
4,25  

                  
-    

                  
4,25  

02.11.03.008 ELETRODIAGNOSTICO CINETICO FUNCIONAL              
1,26  

                  
-    

                  
1,26  

02.11.05.002 ELETROENCEFALOGRAFIA EM VIGILIA C/ OU S/ 
FOTO-ESTIMULO 

           
11,34  

              
78,66  

                
90,00  
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02.11.05.003 ELETROENCEFALOGRAMA EM SONO INDUZIDO C/ 
OU S/ MEDICAMENTO (EEG) 

           
25,00  

              
55,00  

                
80,00  

02.11.05.004 ELETROENCEFALOGRAMA EM VIGILIA E SONO 
ESPONTANEO C/ OU S/ FOTOESTIMULO (EEG) (Valor 
alterado pela resolução nº. 310/2019, de 16/07/2019). 

25,00 98,00 123,00 

02.11.05.005 ELETROENCEFALOGRAMA QUANTITATIVO C/ 
MAPEAMENTO (EEG) 

           
25,00  

              
55,00  

                
80,00  

02.02.02.035 ELETROFORESE DE HEMOGLOBINA              
5,41  

                  
-    

                  
5,41  

02.02.01.071 ELETROFORESE DE LIPOPROTEINAS              
3,68  

                  
-    

                  
3,68  

02.02.01.072 ELETROFORESE DE PROTEINAS              
4,42  

                  
-    

                  
4,42  

02.02.09.015 ELETROFORESE DE PROTEINAS C/ 
CONCENTRACAO NO LIQUOR 

             
5,23  

                  
-    

                  
5,23  

02.11.07.013 ELETROGUSTOMETRIA              
1,37  

                  
-    

                  
1,37  

02.11.03.009 
ELETROMIOGRAFIA DINAMICA, AVALIACAO 
CINETICA, CINEMATICA E DE PARAMETROS 
LINEARES 

             
1,26  

              
71,24  

                
72,50  

02.11.05.006 ELETROMIOGRAMA (EMG)            
27,00  

            
355,89  

              
382,89  

02.11.05.007 ELETROMIOGRAMA C/ ESTUDO DE FIBRA UNICA            
27,00  

            
355,89  

              
382,89  

02.11.05.008 ELETRONEUROMIOGRAMA (ENMG) Por segmento            
27,00  

              
73,00  

              
100,00  

02.11.06.007 ELETRO-OCULOGRAFIA            
24,24  

                  
-    

                
24,24  

02.11.06.008 ELETRORETINOGRAFIA            
24,24  

                  
-    

                
24,24  

02.11.07.014 EMISSOES OTOACUSTICAS EVOCADAS P/ TRIAGEM 
AUDITIVA 

           
13,51  

                  
-    

                
13,51  

02.02.02.036 ERITROGRAMA (ERITROCITOS, HEMOGLOBINA, 
HEMATOCRITO) 

             
2,73  

                  
-    

                  
2,73  

02.04.06.003 ESCANOMETRIA              
7,77  

              
11,48  

                
19,25  

02.09.01.003 ESOFAGOGASTRODUODENOSCOPIA 48,16  109,91    158,07  

02.02.09.016 ESPECTROFOTOMETRIA NO LIQUIDO AMNIOTICO              
6,56  

                  
-    

                  
6,56  

02.11.08.001 ESPIROGRAFIA C/ DETERMINACAO DO VOLUME 
RESIDUAL 

             
2,78  

                  
-    

                  
2,78  

02.11.08.005 ESPIROMETRIA OU PROVA DE FUNCAO PULMONAR 
COMPLETA COM BRONCODILATADOR 

             
6,36  

              
71,64  

                
78,00  

02.02.09.017 ESPLENOGRAMA              
5,79  

                  
-    

                  
5,79  

02.10.01.016 ESPLENOPORTOGRAFIA           
182,45  

            
177,89  

              
360,34  

02.11.06.009 ESTESIOMETRIA              
3,37  

                  
-    

                  
3,37  

02.11.07.015 ESTUDO DE EMISSOES OTOACUSTICAS EVOCADAS 
TRANSITORIAS E PRODUTOS DE DISTORCAO (EOA) 

           
46,88  

                  
-    

                
46,88  

02.08.06.003 ESTUDO DE FLUXO SANGUINEO CEREBRAL           
119,16  

                  
-    

              
119,16  

02.08.04.010 ESTUDO RENAL DINAMICO C/ OU S/ DIURETICO           
165,24  

                  
-    

              
165,24  

02.11.07.016 ESTUDO TOPODIAGNOSTICO DA PARALISIA 
FACIAL 

             
8,10  

                  
-    

                  
8,10  
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02.03.02.006 
EXAME ANATOMOPATOLOGICO DE MAMA - 
BIOPSIA (Valor alterado pela resolução nº. 208/2018, de 
15/05/2018) 

           
45,83  

                  
-    

                
45,83  

02.03.02.007 
EXAME ANATOMOPATOLOGICO DE MAMA - PECA 
CIRURGICA - (Valores alterados pela Resolução nº 768, de 
19 de agosto de 2022) 

61,77                   
-    61,77 

02.03.02.008 
EXAME ANATOMO-PATOLOGICO DO COLO 
UTERINO – BIOPSIA - (Valores alterados pela Resolução 
nº 768, de 19 de agosto de 2022) 

40,78                   
-    40,78 

02.03.02.002 
EXAME ANATOMO-PATOLOGICO DO COLO 
UTERINO - PECA CIRURGICA - (Valores alterados pela 
Resolução nº 768, de 19 de agosto de 2022) 

           
61,77  

                  
-    

                
61,77 

02.03.02.003 

EXAME ANATOMO-PATOLOGICO PARA 
CONGELAMENTO / PARAFINA POR PECA 
CIRURGICA OU POR BIOPSIA (EXCETO COLO 
UTERINO E MAMA) - (Valores alterados pela Resolução nº 
768, de 19 de agosto de 2022) 

40,78                   
-    40,78 

02.03.01.008 
EXAME CITOPATOLOGICO CERVICO 
VAGINAL/MICROFLORA-RASTREAMENTO - (Valores 
alterados pela Resolução nº 768, de 19 de agosto de 2022) 

             
14,73  

                  
-    14,73 

02.03.01.001 
EXAME CITOPATOLOGICO CERVICO-
VAGINAL/MICROFLORA (Valores alterados pela 
Resolução nº 768, de 19 de agosto de 2022) 

             
13,72  - 13,72 

02.03.01.004 EXAME CITOPATOLOGICO DE MAMA (Valor alterado 
pela resolução nº. 208/2018, de 15/05/2018) 

           
35,34  

                  
-    

                
35,34  

02.03.01.002 
EXAME CITOPATOLOGICO HORMONAL SERIADO 
(MINIMO 3 COLETAS) (Valores alterados pela Resolução 
nº 768, de 19 de agosto de 2022) 

           
20,96  

                  
-    20,96 

02.02.04.003 EXAME COPROLOGICO FUNCIONAL              
3,04  

                  
-    

                  
3,04  

02.02.09.018 EXAME DE CARACTERES FISICOS CONTAGEM 
GLOBAL E ESPECIFICA DE CELULAS 

             
1,89  

                  
-    

                  
1,89  

02.03.01.003 
EXAME DE CITOLOGIA (EXCETO CERVICO-
VAGINAL E DE MAMA) (Valores alterados pela 
Resolução nº 768, de 19 de agosto de 2022) 

20,96                   
-    20,96 

02.11.07.017 EXAME DE ORGANIZACAO PERCEPTIVA              
4,11  

                  
-    

                  
4,11  

90.01.01.113 EXAME LABORATORIAL PARA DOENÇA DE 
GAUCHER I 

                
-    

              
80,00  

                
80,00  

90.01.01.114 EXAME LABORATORIAL PARA DOENÇA DE 
GAUCHER II 

                
-    

            
120,00  

              
120,00  

02.02.08.014 EXAME MICROBIOLOGICO A FRESCO (DIRETO)              
2,80  

                  
-    

                  
2,80  

02.11.04.003 EXAME MICROBIOLOGICO A FRESCO DO 
CONTEUDO CERVIC0-VAGINAL 

             
2,80  

                  
-    

                  
2,80  

02.11.07.018 EXAME NEUROPSICOMOTOR EVOLUTIVO              
4,11  

                  
-    

                  
4,11  

02.02.05.013 EXAME QUALITATIVO DE CALCULOS URINARIOS              
3,70  

                  
-    

                  
3,70  

02.12.01.001 EXAMES IMUNOHEMATOLOGICOS EM DOADOR DE 
SANGUE 

           
15,00  

                  
-    

                
15,00  

02.12.01.002 EXAMES PRE-TRANSFUSIONAIS I            
17,04  

                  
-    

                
17,04  

02.12.01.003 EXAMES PRE-TRANSFUSIONAIS II            
17,04  

                  
-    

                
17,04  
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04.05.01.007 
EXERESE DE CALAZIO E OUTRAS PEQUENAS 
LESOES DA PALPEBRA E SUPERCILIOS (incluído pela 
resolução nº. 207/2018, de 09/05/2018). 

           
78,75  

                  
-    

                
78,75  

04.05.05.008 EXERESE DE TUMOR DE CONJUNTIVA            
82,28  

                  
-    

                
82,28  

04.05.05.008 EXERESE DE TUMOR DE CONJUNTIVA  (incluído pela 
resolução nº. 207/2018, de 09/05/2018). 

           
82,28  

                  
-    

                
82,28  

04.01.01.007 EXERESE DE TUMOR DE PELE E ANEXOS / CISTO 
SEBACEO / LIPOMA 

           
12,46  

                  
-    

                
12,46  

02.11.05.009 
EXPLORACAO DIAGNOSTICA PELO VIDEO-
ELETROENCEFALOGRAMA COM OU SEM USO DE 
ELETRODO DE PROFUNDIDADE 

       
1.707,0
5  

                  
-    

            
1.707,05  

04.05.05.037 
FACOEMULSIFICACAO C/ IMPLANTE DE LENTE 
INTRA-OCULAR DOBRAVEL (Valor alterado pela 
resolução nº. 208/2018, de 15/05/2018) 

          
771,60  

                  
-    

              
771,60  

02.02.12.003 FENOTIPAGEM DE SISTEMA RH - HR            
10,65  

                  
-    

                
10,65  

02.12.01.004 FENOTIPAGEM K, FYA, FYB, JKA, JKB EM GEL            
10,00  

                  
-    

                
10,00  

02.04.05.005 FISTULOGRAFIA            
45,34  

            
191,00  

              
236,34  

02.10.01.018 FLEBOGRAFIA DE CAVA INFERIOR E/OU SUPERIOR           
200,01  

                  
-    

              
200,01  

02.10.01.017 FLEBOGRAFIA DE MEMBRO (POR PUNÇÃO VENOSA 
UNILATERAL) 

          
145,94  

              
67,86  

              
213,80  

04.05.03.004 
FOTOCOAGULACAO (LASER) – POR SESSÃO – 
MONOCULAR  (Valor alterado pela resolução nº. 208/2018, 
de 15/05/2018) 

           
75,15  

                  
-    

                
75,15  

02.11.06.010 FUNDOSCOPIA (Binocular)               
3,37  

                  
-    

                  
3,37  

02.11.08.002 GASOMETRIA              
2,78  

              
14,07  

                
16,85  

02.11.08.003 GASOMETRIA (APOS EXERCICIO CICLO-
ERGOMETRICO) 

             
2,78  

              
29,20  

                
31,98  

02.11.08.004 GASOMETRIA (APOS OXIGENIO A 100 DURANTE A 
DIFUSAO ALVEOLO-CAPILAR) 

             
2,78  

                  
-    

                  
2,78  

02.02.01.073 GASOMETRIA (PH PCO2 PO2 BICARBONATO AS2 
(EXCESSO OU DEFICIT BASE ) 

           
15,65  

                  
-    

                
15,65  

02.02.03.021 GENOTIPAGEM DE VIRUS DA HEPATITE C           
298,48  

                  
-    

              
298,48  

02.11.06.011 GONIOSCOPIA (Binocular)              
6,74  

                  
-    

                  
6,74  

02.11.07.019 GUSTOMETRIA              
1,92  

                  
-    

                  
1,92  

02.02.02.037 HEMATOCRITO              
1,53  

                  
-    

                  
1,53  

02.02.08.015 HEMOCULTURA            
11,49  

                  
-    

                
11,49  

02.02.02.038 HEMOGRAMA COMPLETO              
4,11  

                  
-    

                  
4,11  

02.11.04.004 HISTEROSCOPIA (DIAGNOSTICA)            
25,00  

              
79,43  

              
104,43  

02.04.05.006 HISTEROSSALPINGOGRAFIA            
45,34  

                  
-    

                
45,34  

02.02.08.016 IDENTIFICACAO AUTOMATIZADA DE 
MICROORGANISMOS 

             
5,63  

                  
-    

                  
5,63  
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02.02.12.004 IDENTIFICACAO DE ANTICORPOS SERICOS 
IRREGULARES C/ PAINEL DE HEMACIAS 

           
10,65  

                  
-    

                
10,65  

02.02.04.004 IDENTIFICACAO DE FRAGMENTOS DE HELMINTOS              
1,65  

                  
-    

                  
1,65  

02.02.05.007 IDENTIFICACAO DE GLICIDIOS URINARIOS POR 
CROMATOGRAFIA (CAMADA DELGADA) 

             
3,70  

                  
-    

                  
3,70  

02.11.07.020 IMITANCIOMETRIA            
23,00  

                  
-    

                
23,00  

04.05.05.013 IMPLANTE DE PROTESE ANTI-GLAUCOMATOSA                  
-    

            
499,20  

              
499,20  

02.08.02.012 IMUNO-CINTILOGRAFIA (ANTICORPO 
MONOCLONAL) 

       
1.103,2
6  

                  
-    

            
1.103,26  

02.02.03.022 IMUNOELETROFORESE DE PROTEINAS            
17,16  

                  
-    

                
17,16  

02.02.03.023 IMUNOFENOTIPAGEM DE HEMOPATIAS MALIGNAS 
(POR MARCADOR) 

           
80,00  

                  
-    

                
80,00  

02.03.02.004 
IMUNOHISTOQUIMICA DE NEOPLASIAS MALIGNAS 
(POR MARCADOR) - (Valores alterados pela Resolução nº 
768, de 19 de agosto de 2022) 

           
131,52  

                  
-    131,52 

03.07.04.010 INSTALACAO DE PROTESE EM PACIENTES COM 
ANOMALIAS CRANIO E BUCOMAXILOFACIAL 

           
22,33  

                  
-    

                
22,33  

02.11.01.002 INVESTIGACAO ULTRASSONICA 
(PLETISMOGRAFIA) 

             
1,31  

                  
-    

                  
1,31  

04.05.05.017 IRIDECTOMIA CIRURGICA           
297,46  

                  
-    

              
297,46  

04.05.05.019 IRIDOTOMIA A LASER            
45,00  

                  
-    

                
45,00  

02.12.02.003 IRRADIACAO DE SANGUE E COMPONENTES 
DESTINADOS A TRANSFUSAO 

           
13,61  

                  
-    

                
13,61  

02.09.01.004 LAPAROSCOPIA            
40,37  

            
643,26  

              
683,63  

02.02.02.039 LEUCOGRAMA              
2,73  

                  
-    

                  
2,73  

02.10.01.019 LINFANGIOADENOGRAFIA           
199,40  

              
87,35  

              
286,75  

02.08.08.004 LINFOCINTILOGRAFIA           
141,33  

                  
-    

              
141,33  

04.09.01.018 LITOTRIPSIA (CIRURGICA)           
386,67  

                  
-    

              
386,67  

03.09.03.010 
LITOTRIPSIA EXTRACORPOREA (ONDA DE CHOQUE 
- TRATATAMENTO SUBSEQUENTE EM 1 REGIAO 
RENAL) 

          
172,00  

                  
-    

              
172,00  

03.09.03.011 
LITOTRIPSIA EXTRACORPOREA (ONDA DE CHOQUE 
- TRATATAMENTO SUBSEQUENTE EM 2 REGIOES 
RENAIS) 

          
150,50  

                  
-    

              
150,50  

03.09.03.012 LITOTRIPSIA EXTRACORPOREA (ONDA DE CHOQUE 
PARCIAL / COMPLETA EM 1 REGIAO RENAL) 

          
172,00  

                  
-    

              
172,00  

03.09.03.013 LITOTRIPSIA EXTRACORPOREA (ONDA DE CHOQUE 
PARCIAL / COMPLETA EM 2 REGIOES RENAIS) 

          
150,50  

                  
-    

              
150,50  

02.11.07.021 LOGOAUDIOMETRIA (LDV-IRF-LRF)            
26,25  

                  
-    

                
26,25  

02.04.03.003 MAMOGRAFIA            
22,50  

                  
-    

                
22,50  

02.04.03.018 MAMOGRAFIA BILATERAL PARA RASTREAMENTO            
45,00  

                  
-    

                
45,00  
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03.07.04.006 MANUTENCAO PERIODICA DE PROTESE BUCO-
MAXILO-FACIAL 

             
1,16  

                  
-    

                  
1,16  

02.11.06.012 MAPEAMENTO DE RETINA (Monocular)            
24,24  

                  
-    

                
24,24  

02.11.07.038 MAPEAMENTO E BALANCEAMENTO DOS 
ELETRODOS 

           
33,91  

                  
-    

                
33,91  

02.05.02.019 
MARCACAO DE LESAO PRE-CIRURGICA DE LESAO 
NAO PALPAVEL DE MAMA ASSOCIADA A 
ULTRASSONOGRAFIA (Inclui USG) 

           
25,43  

            
243,43  

              
268,86  

02.04.03.004 MARCACAO PRE-CIRURGICA DE LESAO NAO 
PALPAVEL DE MAMA ASSOCIADA A MAMOGRAFIA 

           
62,50  

                  
-    

                
62,50  

02.11.06.013 MEDIDA DE OFUSCAMENTO E CONTRASTE              
3,37  

                  
-    

                  
3,37  

02.11.06.014 MICROSCOPIA ESPECULAR DE CORNEA (Monocular)            
24,24  

                  
-    

                
24,24  

02.04.02.001 MIELOGRAFIA            
121,63  

              
64,40  

              
186,03  

02.02.09.019 MIELOGRAMA              
5,79  

                  
-    

                  
5,79  

02.11.02.004 MONITORAMENTO PELO SISTEMA HOLTER 24 HS (3 
CANAIS) 

           
30,00  

              
68,00  

                
98,00  

02.11.02.005 MONITORIZACAO AMBULATORIAL DE PRESSAO 
ARTERIAL (MAPA) 

           
10,07  

            
126,02  

              
136,09  

03.07.02.003 OBTURACAO DE DENTE DECIDUO              
5,59  

                  
-    

                  
5,59  

03.07.02.004 OBTURACAO EM DENTE PERMANENTE 
BIRRADICULAR 

             
5,71  

                  
-    

                  
5,71  

03.07.02.005 OBTURACAO EM DENTE PERMANENTE COM TRES 
OU MAIS RAIZES 

             
6,95  

                  
-    

                  
6,95  

03.07.02.006 OBTURACAO EM DENTE PERMANENTE 
UNIRRADICULAR 

             
4,41  

                  
-    

                  
4,41  

02.11.07.022 OLFATOMETRIA              
1,37  

                  
-    

                  
1,37  

02.11.01.003 OSCILOMETRIA              
1,31  

                  
-    

                  
1,31  

90.01.01.117 OXIMETRIA (NÃO INVASIVA)                 
-    

              
24,75  

                
24,75  

04.05.03.019 PAN-FOTOCOAGULACAO DE RETINA A LASER 
(300,60 SIGTAP) 

          
300,60  

                  
-    

              
300,60  

90.01.01.007 PAQUIMETRIA ULTRASSONICA (MONOCULAR)            
14,81  

                  
-    

                
14,81  

02.02.08.017 PEQUISA DE PNEUMOCYSTI CARINI              
4,33  

                  
-    

                  
4,33  

02.11.09.006 PERFIL DE PRESSAO URETRAL              
8,82  

                  
-    

                  
8,82  

02.11.04.005 PERSUFLACAO TUBARIA (DIAGNOSTICA)              
1,69  

                  
-    

                  
1,69  

02.02.05.014 PESQUISA / DOSAGEM DE AMINOACIDOS (POR 
CROMATOGRAFIA) 

             
3,70  

                  
-    

                  
3,70  

02.02.05.015 PESQUISA DE ALCAPTONA NA URINA              
2,04  

                  
-    

                  
2,04  

02.02.05.016 PESQUISA DE AMINOACIDOS NA URINA              
3,70  

                  
-    

                  
3,70  

02.02.03.025 PESQUISA DE ANTICORPO IGG ANTICARDIOLIPINA            
10,00  

                  
-    

                
10,00  

02.02.03.026 PESQUISA DE ANTICORPO IGM ANTICARDIOLIPINA            
10,00  

                  
-    

                
10,00  
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02.02.03.037 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIADENOVIRUS              
9,25  

                  
-    

                  
9,25  

02.02.03.038 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIAMEBAS            
10,00  

                  
-    

                
10,00  

02.02.03.039 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIASPERGILLUS              
9,25  

                  
-    

                  
9,25  

02.02.03.040 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIBRUCELAS              
3,70  

                  
-    

                  
3,70  

02.02.03.041 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTICISTICERCO              
5,83  

                  
-    

                  
5,83  

02.02.03.042 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTICLAMIDIA (POR 
IMUNOFLUORESCENCIA) 

           
10,00  

                  
-    

                
10,00  

02.02.03.126 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTICORPOS ANTI-
HTLV-1 (WESTERN-BLOT) 

           
85,00  

                  
-    

                
85,00  

02.02.03.043 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTICORTEX 
SUPRARENAL 

           
17,16  

                  
-    

                
17,16  

02.02.03.027 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-DNA              
8,67  

                  
-    

                  
8,67  

02.02.03.044 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIEQUINOCOCOS              
9,25  

                  
-    

                  
9,25  

02.02.03.045 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESCLERODERMA 
(SCL 70) 

           
10,00  

                  
-    

                
10,00  

02.02.03.046 PESQUISA DE ANTICORPOS 
ANTIESPERMATOZOIDES 

             
9,70  

                  
-    

                  
9,70  

02.02.09.021 PESQUISA DE ANTICORPOS 
ANTIESPERMATOZOIDES ( ELISA ) 

             
9,70  

                  
-    

                  
9,70  

02.02.03.047 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESTREPTOLISINA 
O (ASLO) 

             
2,83  

                  
-    

                  
2,83  

02.02.03.048 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIFIGADO            
10,00  

                  
-    

                
10,00  

02.02.03.050 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIGLOMERULO            
10,00  

                  
-    

                
10,00  

02.02.03.028 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HELICOBACTER 
PYLORI 

           
17,16  

                  
-    

                
17,16  

02.02.03.029 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HIV-1 (WESTERN 
BLOT) 

           
85,00  

                  
-    

                
85,00  

02.02.03.030 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HIV-1 + HIV-2 
(ELISA) 

           
10,00  

                  
-    

                
10,00  

02.02.03.031 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HTLV-1 + HTLV-2            
18,55  

                  
-    

                
18,55  

02.02.03.051 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIILHOTA DE 
LANGERHANS 

           
10,00  

                  
-    

                
10,00  

02.02.03.052 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIINSULINA            
17,16  

                  
-    

                
17,16  

02.02.03.053 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTILEPTOSPIRAS              
4,10  

                  
-    

                  
4,10  

02.02.03.054 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTILISTERIA              
5,50  

                  
-    

                  
5,50  

02.02.03.055 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMICROSSOMAS            
17,16  

                  
-    

                
17,16  

02.02.03.056 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMITOCONDRIA            
17,16  

                  
-    

                
17,16  

02.02.03.057 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMUSCULO 
ESTRIADO 

           
17,16  

                  
-    

                
17,16  

02.02.03.058 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMUSCULO LISO            
17,16  

                  
-    

                
17,16  
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02.02.03.059 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTINUCLEO            
17,16  

                  
-    

                
17,16  

02.02.03.060 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIPARIETAIS            
17,16  

                  
-    

                
17,16  

02.02.03.061 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIPLASMODIOS            
10,00  

                  
-    

                
10,00  

02.02.03.032 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-
RIBONUCLEOPROTEINA (RNP) 

           
17,16  

                  
-    

                
17,16  

02.02.03.033 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SCHISTOSOMAS              
5,74  

                  
-    

                  
5,74  

02.02.03.034 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SM            
17,16  

                  
-    

                
17,16  

02.02.03.035 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SS-A (RO)            
18,55  

                  
-    

                
18,55  

02.02.03.036 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SS-B (LA)            
18,55  

                  
-    

                
18,55  

02.02.03.062 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTITIREOGLOBULINA            
17,16  

                  
-    

                
17,16  

02.02.03.063 PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA ANTIGENO DE 
SUPERFICIE DO VIRUS DA HEPATITE B (ANTI-HBS) 

           
18,55  

                  
-    

                
18,55  

02.02.03.064 PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA ANTIGENO E 
DO VIRUS DA HEPATITE B (ANTI-HBE) 

           
18,55  

                  
-    

                
18,55  

02.02.03.065 PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA 
HISTOPLASMA 

             
7,78  

                  
-    

                  
7,78  

02.02.03.066 PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O SPOROTRIX 
SCHENKII 

             
9,71  

                  
-    

                  
9,71  

02.02.03.067 PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O VIRUS DA 
HEPATITE C (ANTI-HCV) 

           
18,55  

                  
-    

                
18,55  

02.02.03.068 PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O VIRUS DA 
HEPATITE D (ANTI-HDV) 

           
18,55  

                  
-    

                
18,55  

02.02.03.069 PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O VIRUS DO 
SARAMPO 

             
9,25  

                  
-    

                  
9,25  

02.02.03.070 PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA 
PARACOCCIDIOIDES BRASILIENSIS 

             
4,10  

                  
-    

                  
4,10  

02.02.03.071 PESQUISA DE ANTICORPOS E/OU ANTIGENO DO 
VIRUS SINCICIAL RESPIRATORIO 

           
18,55  

                  
-    

                
18,55  

02.02.03.072 PESQUISA DE ANTICORPOS EIE ANTICLAMIDIA            
17,16  

                  
-    

                
17,16  

02.02.03.073 PESQUISA DE ANTICORPOS HETEROFILOS CONTA O 
VIRUS EPSTEIN-BARR 

             
2,83  

                  
-    

                  
2,83  

02.02.03.074 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG 
ANTICITOMEGALOVIRUS 

           
11,00  

                  
-    

                
11,00  

02.02.03.075 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTILEISHMANIAS              
9,25  

                  
-    

                  
9,25  

02.02.03.076 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTITOXOPLASMA            
16,97  

                  
-    

                
16,97  

02.02.03.077 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG 
ANTITRYPANOSOMA CRUZI 

             
9,25  

                  
-    

                  
9,25  

02.02.03.079 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA 
ARBOVIRUS 

           
30,00  

                  
-    

                
30,00  

02.02.03.080 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS 
DA HEPATITE A (HAV-IGG) 

           
18,55  

                  
-    

                
18,55  

02.02.03.081 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS 
DA RUBEOLA 

           
17,16  

                  
-    

                
17,16  

02.02.03.082 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS 
DA VARICELA-HERPES ZOSTER 

           
17,16  

                  
-    

                
17,16  
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02.02.03.083 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS 
EPSTEIN-BARR 

           
17,16  

                  
-    

                
17,16  

02.02.03.084 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS 
HERPES SIMPLES 

           
17,16  

                  
-    

                
17,16  

02.02.03.078 
PESQUISA DE ANTICORPOS IGG E IGM CONTRA 
ANTIGENO CENTRAL DO VIRUS DA HEPATITE B 
(ANTI-HBC-TOTAL) 

           
18,55  

                  
-    

                
18,55  

02.02.03.085 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM 
ANTICITOMEGALOVIRUS 

           
11,61  

                  
-    

                
11,61  

02.02.03.086 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM 
ANTILEISHMANIAS 

           
10,00  

                  
-    

                
10,00  

02.02.03.087 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM 
ANTITOXOPLASMA 

           
18,55  

                  
-    

                
18,55  

02.02.03.088 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM 
ANTITRYPANOSOMA CRUZI 

             
9,25  

                  
-    

                  
9,25  

02.02.03.089 
PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA 
ANTIGENO CENTRAL DO VIRUS DA HEPATITE B 
(ANTI-HBC-IGM) 

           
18,55  

                  
-    

                
18,55  

02.02.03.090 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA 
ARBOVIRUS 

           
20,00  

                  
-    

                
20,00  

02.02.03.091 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS 
DA HEPATITE A (HAV-IGG) 

           
18,55  

                  
-    

                
18,55  

02.02.03.092 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS 
DA RUBEOLA 

           
17,16  

                  
-    

                
17,16  

02.02.03.093 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS 
DA VARICELA-HERPES ZOSTER 

           
17,16  

                  
-    

                
17,16  

02.02.03.094 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS 
EPSTEIN-BARR 

           
17,16  

                  
-    

                
17,16  

02.02.03.095 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS 
HERPES SIMPLES 

           
17,16  

                  
-    

                
17,16  

02.02.12.005 PESQUISA DE ANTICORPOS IRREGULARES PELO 
METODO DA ELUICAO 

             
5,79  

                  
-    

                  
5,79  

02.02.12.006 PESQUISA DE ANTICORPOS SERICOS IRREGULARES 
37OC 

             
5,79  

                  
-    

                  
5,79  

02.02.12.007 PESQUISA DE ANTICORPOS SERICOS IRREGULARES 
A FRIO 

             
5,79  

                  
-    

                  
5,79  

02.02.03.096 PESQUISA DE ANTIGENO CARCINOEMBRIONARIO 
(CEA) 

           
13,35  

                  
-    

                
13,35  

02.02.03.097 PESQUISA DE ANTIGENO DE SUPERFICIE DO VIRUS 
DA HEPATITE B (HBSAG) 

           
18,55  

                  
-    

                
18,55  

02.02.03.098 PESQUISA DE ANTIGENO E DO VIRUS DA HEPATITE 
B (HBEAG) 

           
18,55  

                  
-    

                
18,55  

02.02.02.040 PESQUISA DE ATIVIDADE DO COFATOR DE 
RISTOCETINA 

           
25,00  

                  
-    

                
25,00  

02.02.08.018 PESQUISA DE BACILO DIFTERICO              
2,80  

                  
-    

                  
2,80  

02.02.05.017 PESQUISA DE BETA-MERCAPTO-LACTATO-
DISSULFIDURIA 

             
2,04  

                  
-    

                  
2,04  

02.02.05.018 PESQUISA DE CADEIAS LEVES KAPPA E LAMBDA              
2,40  

                  
-    

                  
2,40  

02.02.09.023 PESQUISA DE CARACTERES FISICOS NO LIQUOR              
1,89  

                  
-    

                  
1,89  

02.02.02.041 PESQUISA DE CELULAS LE              
4,11  

                  
-    

                  
4,11  

02.02.09.024 PESQUISA DE CELULAS ORANGIOFILAS              
1,89  

                  
-    

                  
1,89  
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02.02.05.019 PESQUISA DE CISTINA NA URINA              
2,04  

                  
-    

                  
2,04  

02.02.03.099 PESQUISA DE CLAMIDIA (POR CAPTURA HIBRIDA)            
60,00  

                  
-    

                
60,00  

02.02.05.020 PESQUISA DE COPROPORFIRINA NA URINA              
2,04  

                  
-    

                  
2,04  

02.02.02.042 PESQUISA DE CORPUSCULOS DE HEINZ              
2,73  

                  
-    

                  
2,73  

02.02.03.100 PESQUISA DE CRIOGLOBULINAS              
2,83  

                  
-    

                  
2,83  

02.02.09.025 PESQUISA DE CRISTAIS C/ LUZ POLARIZADA              
1,89  

                  
-    

                  
1,89  

02.02.04.005 PESQUISA DE ENTEROBIUS VERMICULARES 
(OXIURUS OXIURA) 

             
1,65  

                  
-    

                  
1,65  

02.02.04.006 PESQUISA DE EOSINOFILOS              
1,65  

                  
-    

                  
1,65  

02.02.05.021 PESQUISA DE ERROS INATOS DO METABOLISMO 
NA URINA 

             
3,70  

                  
-    

                  
3,70  

02.02.09.026 PESQUISA DE ESPERMATOZOIDES (APOS 
VASECTOMIA) 

             
4,80  

                  
-    

                  
4,80  

02.02.08.019 PESQUISA DE ESTREPTOCOCOS BETA-
HEMOLITICOS DO GRUPO A 

             
4,33  

                  
-    

                  
4,33  

02.02.03.101 PESQUISA DE FATOR REUMATOIDE (WAALER-
ROSE) 

             
4,10  

                  
-    

                  
4,10  

02.02.12.008 PESQUISA DE FATOR RH (INCLUI D FRACO)              
1,37  

                  
-    

                  
1,37  

02.02.05.022 PESQUISA DE FENIL-CETONA NA URINA              
2,04  

                  
-    

                  
2,04  

02.02.02.043 PESQUISA DE FILARIA              
2,73  

                  
-    

                  
2,73  

02.11.07.023 PESQUISA DE FISTULA PERILINFATICA              
4,80  

                  
-    

                  
4,80  

02.02.05.023 PESQUISA DE FRUTOSE NA URINA              
2,04  

                  
-    

                  
2,04  

02.02.05.024 PESQUISA DE GALACTOSE NA URINA              
3,36  

                  
-    

                  
3,36  

02.11.07.024 PESQUISA DE GANHO DE INSERCAO            
12,00  

                  
-    

                
12,00  

02.02.04.007 PESQUISA DE GORDURA FECAL              
1,65  

                  
-    

                  
1,65  

02.02.08.020 PESQUISA DE HAEMOPHILUS DUCREY              
2,80  

                  
-    

                  
2,80  

02.02.08.021 PESQUISA DE HELICOBACTER PYLORI              
4,33  

                  
-    

                  
4,33  

02.02.02.044 PESQUISA DE HEMOGLOBINA S              
2,73  

                  
-    

                  
2,73  

02.02.03.102 PESQUISA DE HIV-1 POR IMUNOFLUORESCENCIA            
10,00  

                  
-    

                
10,00  

02.02.05.026 PESQUISA DE HOMOCISTINA NA URINA              
2,04  

                  
-    

                  
2,04  

02.02.03.103 PESQUISA DE IMUNOGLOBULINA E (IGE) 
ALERGENO-ESPECIFICA 

             
9,25  

                  
-    

                  
9,25  

02.02.05.027 PESQUISA DE LACTOSE NA URINA              
2,04  

                  
-    

                  
2,04  

02.02.04.008 PESQUISA DE LARVAS NAS FEZES              
1,65  

                  
-    

                  
1,65  
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02.02.08.022 PESQUISA DE LEPTOSPIRAS              
2,80  

                  
-    

                  
2,80  

02.02.04.009 PESQUISA DE LEUCOCITOS NAS FEZES              
1,65  

                  
-    

                  
1,65  

02.02.04.010 PESQUISA DE LEVEDURAS NAS FEZES              
1,65  

                  
-    

                  
1,65  

02.02.06.047 PESQUISA DE MACROPROLACTINA            
12,15  

                  
-    

                
12,15  

02.02.05.028 PESQUISA DE MUCOPOLISSACARIDEOS NA URINA              
3,70  

                  
-    

                  
3,70  

02.02.04.011 PESQUISA DE OVOS DE SCHISTOSOMAS (EM 
FRAGMENTO DE MUCOSA) 

             
1,65  

                  
-    

                  
1,65  

02.02.04.012 PESQUISA DE OVOS E CISTOS DE PARASITAS              
1,65  

                  
-    

                  
1,65  

02.11.07.025 PESQUISA DE PARES CRANIANOS              
1,37  

                  
-    

                  
1,37  

02.02.05.029 PESQUISA DE PORFOBILINOGENIO NA URINA              
2,04  

                  
-    

                  
2,04  

02.02.05.030 PESQUISA DE PROTEINAS URINARIAS (POR 
ELETROFORESE) 

             
4,44  

                  
-    

                  
4,44  

02.02.09.027 PESQUISA DE RAGOCITOS NO LIQUIDO SINOVIAL E 
DERRAMES 

             
1,89  

                  
-    

                  
1,89  

02.02.04.013 PESQUISA DE ROTAVIRUS NAS FEZES            
10,25  

                  
-    

                
10,25  

02.02.04.014 PESQUISA DE SANGUE OCULTO NAS FEZES              
1,65  

                  
-    

                  
1,65  

02.02.04.015 PESQUISA DE SUBSTANCIAS REDUTORAS NAS 
FEZES 

             
1,65  

                  
-    

                  
1,65  

02.02.05.031 PESQUISA DE TIROSINA NA URINA              
2,04  

                  
-    

                  
2,04  

02.02.08.023 PESQUISA DE TREPONEMA PALLIDUM              
5,04  

                  
-    

                  
5,04  

02.02.02.046 PESQUISA DE TRIPANOSSOMA              
2,73  

                  
-    

                  
2,73  

02.02.04.016 PESQUISA DE TRIPSINA NAS FEZES              
1,65  

                  
-    

                  
1,65  

02.02.04.017 PESQUISA DE TROFOZOITAS NAS FEZES              
1,65  

                  
-    

                  
1,65  

02.02.03.104 PESQUISA DE TRYPANOSOMA CRUZI (POR 
IMUNOFLUORESCENCIA) 

           
10,00  

                  
-    

                
10,00  

90.01.01.119 PHMETRIA (COM INSUMOS)                 
-    

            
315,73  

              
315,73  

02.04.05.007 PIELOGRAFIA ANTEROGRADA PERCUTANEA             
73,15  

            
170,14  

              
243,29  

02.04.05.008 PIELOGRAFIA ASCENDENTE            
52,11  

            
185,95  

              
238,06  

02.04.02.002 PLANIGRAFIA DE COLUNA VERTEBRAL            
19,60  

               
0,30  

                
19,90  

02.04.01.002 PLANIGRAFIA DE LARINGE (Valor alterado pela 
resolução nº. 208/2018, de 15/05/2018) 

           
27,32  

                  
-    

                
27,32  

02.04.06.004 PLANIGRAFIA DE OSSO - SUBSIDIARIA A OUTROS 
EXAMES (POR PLANO) 

           
18,68  

                  
-    

                
18,68  

02.04.06.005 PLANIGRAFIA DE OSSO EM 2 PLANOS            
18,68  

               
0,99  

                
19,67  

02.04.05.010 PLANIGRAFIA DE RIM S/ CONTRASTE            
14,48  

                  
-    

                
14,48  
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02.11.01.004 PLETISMOGRAFIA (POR LATERALIDADE / 
TERRITORIO) 

             
1,31  

                  
-    

                  
1,31  

90.01.01.003 

POLIPECTOMIA DO ESOFAGO, ESTOMAGO OU 
DUODENO (INDEPENDENTE DO NÚMERO DE 
POLIPOS) - UTILIZACAO DE ALCA DE 
POLIPECTOMIA 

                
-    

            
120,00  

              
120,00  

02.11.05.010 POLISSONOGRAFIA (Valor alterado pela resolução nº. 
310/2019, de 16/07/2019). 

170,00 71,84 241,84 

02.10.01.020 PORTOGRAFIA TRANS-HEPATICA           
201,01  

            
218,51  

              
419,52  

02.11.06.015 POTENCIAL DE ACUIDADE VISUAL (Binocular)              
3,37  

                  
-    

                  
3,37  

02.11.05.011 POTENCIAL EVOCADO AUDITIVO              
4,06  

                  
-    

                  
4,06  

02.11.07.026 POTENCIAL EVOCADO AUDITIVO DE CURTA 
MEDIA E LONGA LATENCIA 

           
46,88  

                  
-    

                
46,88  

02.11.07.027 POTENCIAL EVOCADO AUDITIVO P/ TRIAGEM 
AUDITIVA 

           
13,51  

                  
-    

                
13,51  

02.11.07.039 POTENCIAL EVOCADO ELETRICAMENTE NO 
SISTEMA AUDITIVO 

           
93,73  

               
0,03  

                
93,76  

02.11.05.012 POTENCIAL EVOCADO VISUAL / OCCIPTO              
4,06  

                  
-    

                  
4,06  

02.11.05.013 POTENCIAL SOSMATO-SENSITIVO              
4,06  

                  
-    

                  
4,06  

02.11.06.016 POTENCIAL VISUAL EVOCADO ( Monocular)            
24,24  

                  
-    

                
24,24  

02.12.02.004 PREPARO DE COMPONENTES ALIQUOTADOS              
5,00  

                  
-    

                  
5,00  

02.12.02.005 PREPARO DE COMPONENTES LAVADOS              
5,00  

                  
-    

                  
5,00  

02.12.02.006 PROCESSAMENTO DE SANGUE            
10,15  

                  
-    

                
10,15  

02.02.08.024 PROVA CONFIRMATORIA DA PRESENCA DE MICRO-
ORGANISMOS COLIFORMES 

             
5,62  

                  
-    

                  
5,62  

02.02.01.074 PROVA DA D-XILOSE              
3,68  

                  
-    

                  
3,68  

02.02.02.048 PROVA DE CONSUMO DE PROTROMBINA              
4,11  

                  
-    

                  
4,11  

02.02.05.032 PROVA DE DILUICAO (URINA)              
2,04  

                  
-    

                  
2,04  

02.11.08.006 PROVA DE FUNCAO PULMONAR SIMPLES 
(Espirometria)  

             
4,28  

              
35,30  

                
39,58  

02.11.07.028 PROVA DE FUNCAO TUBARIA              
4,80  

                  
-    

                  
4,80  

02.02.09.028 PROVA DE PROGRESSAO ESPERMATICA (CADA)              
9,70  

                  
-    

                  
9,70  

02.02.02.049 PROVA DE RETRACAO DO COAGULO              
2,73  

               
9,27  

                
12,00  

02.02.02.050 PROVA DO LACO              
2,73  

                  
-    

                  
2,73  

02.02.09.029 
PROVA DO LATEX P/ HAEMOPHILLUS INFLUENZAE, 
STREPTOCOCCUS PNEUMONIAE, NEISSERIA 
MENINGITIDIS (SOROTIPOS A, B, C) 

             
1,89  

                  
-    

                  
1,89  

02.02.09.030 PROVA DO LATEX P/ PESQUISA DO FATOR 
REUMATOIDE 

             
1,89  

                  
-    

                  
1,89  

02.11.08.007 PROVA FARMACODINAMICA              
2,78  

                  
-    

                  
2,78  
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02.02.03.105 PROVAS DE PRAUSNITZ-KUSTNER (PK)              
1,77  

                  
-    

                  
1,77  

02.02.03.106 PROVAS IMUNO-ALERGICAS BACTERIANAS              
1,77  

                  
-    

                  
1,77  

02.01.01.058 PUNCAO ASPIRATIVA DE MAMA POR AGULHA 
FINA  (INCLUI DISPOSITIVO GUIADO S/N) 

           
33,24  

            
366,76  

              
400,00  

02.01.01.059 PUNCAO DE CISTERNA SUB-OCCIPITAL  (INCLUI 
DISPOSITIVO GUIADO S/N) 

             
7,04  

                  
-    

                  
7,04  

02.01.01.060 PUNCAO DE MAMA POR AGULHA GROSSA/ CORE 
BIOPSY  (INCLUI DISPOSITIVO GUIADO S/N) 

           
68,43  

            
181,57  

              
250,00  

02.01.01.061 PUNCAO DE VAGINA  (INCLUI DISPOSITIVO 
GUIADO S/N) 

           
14,10  

                  
-    

                
14,10  

02.01.01.062 PUNCAO EXPLORADORA DO DEFERENTE  (INCLUI 
DISPOSITIVO GUIADO S/N) 

           
14,10  

                  
-    

                
14,10  

02.01.01.063 PUNCAO LOMBAR   (INCLUI DISPOSITIVO GUIADO 
S/N) 

             
7,04  

                  
-    

                  
7,04  

02.01.01.064 PUNCAO P/ ESVAZIAMENTO            
13,25  

                  
-    

                
13,25  

02.01.01.065 PUNCAO VENTRICULAR TRANSFONTANELA  
(INCLUI DISPOSITIVO GUIADO S/N) 

             
7,04  

                  
-    

                  
7,04  

02.02.03.107 QUANTIFICACAO DE RNA DO HIV-1            
18,00  

                  
-    

                
18,00  

02.02.03.108 QUANTIFICACAO DE RNA DO VIRUS DA HEPATITE 
C 

          
168,48  

                  
-    

              
168,48  

02.02.10.004 QUANTIFICACAO/AMPLIFICACAO DO HER-2           
120,00  

                  
-    

              
120,00  

02.04.01.003 RADIOGRAFIA BILATERAL DE ORBITAS (PA + 
OBLIQUAS + HIRTZ) 

             
8,38  

               
8,72  

                
17,10  

02.04.05.011 RADIOGRAFIA DE ABDOMEN (AP + LATERAL / 
LOCALIZADA) 

           
10,73  

               
6,95  

                
17,68  

02.04.05.012 RADIOGRAFIA DE ABDOMEN AGUDO (MINIMO DE 3 
INCIDENCIAS) 

           
15,30  

               
3,53  

                
18,83  

02.04.05.013 RADIOGRAFIA DE ABDOMEN SIMPLES (AP)              
7,17  

               
9,62  

                
16,79  

02.04.04.001 RADIOGRAFIA DE ANTEBRACO              
6,42  

              
10,19  

                
16,61  

02.04.01.004 RADIOGRAFIA DE ARCADA ZIGOMATICO-MALAR 
(AP+ OBLIQUAS) 

             
6,96  

               
9,78  

                
16,74  

02.04.04.002 RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO ACROMIO-
CLAVICULAR 

             
7,40  

               
9,45  

                
16,85  

02.04.06.006 RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO COXO-FEMORAL              
7,77  

               
9,17  

                
16,94  

02.04.04.003 RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO ESCAPULO-
UMERAL 

             
7,40  

               
9,45  

                
16,85  

02.04.04.004 RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO ESTERNO-
CLAVICULAR 

             
7,40  

               
9,45  

                
16,85  

02.04.06.007 RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO SACRO-ILIACA              
7,77  

               
9,17  

                
16,94  

02.04.01.005 RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO TEMPORO-
MANDIBULAR BILATERAL 

             
8,38  

               
8,72  

                
17,10  

02.04.06.008 RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO TIBIO-TARSICA              
6,50  

              
10,13  

                
16,63  

02.04.06.009 RADIOGRAFIA DE BACIA              
7,77  

               
9,17  

                
16,94  

02.04.04.005 RADIOGRAFIA DE BRACO              
7,77  

               
9,17  

                
16,94  
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02.04.06.010 RADIOGRAFIA DE CALCANEO              
6,50  

              
10,13  

                
16,63  

02.04.01.006 RADIOGRAFIA DE CAVUM (LATERAL + HIRTZ)              
6,88  

               
9,84  

                
16,72  

02.04.04.006 RADIOGRAFIA DE CLAVICULA              
7,40  

               
9,45  

                
16,85  

02.04.02.004 RADIOGRAFIA DE COLUNA CERVICAL (AP + 
LATERAL + TO / FLEXAO) 

             
8,19  

               
8,86  

                
17,05  

02.04.02.003 RADIOGRAFIA DE COLUNA CERVICAL (AP + 
LATERAL + TO + OBLIQUAS) 

             
8,33  

               
8,75  

                
17,08  

02.04.02.005 RADIOGRAFIA DE COLUNA CERVICAL FUNCIONAL 
/ DINAMICA 

           
10,29  

               
7,28  

                
17,57  

02.04.02.006 RADIOGRAFIA DE COLUNA LOMBO-SACRA            
10,96  

               
6,78  

                
17,74  

02.04.02.007 RADIOGRAFIA DE COLUNA LOMBO-SACRA (C/ 
OBLIQUAS) 

           
14,90  

               
3,83  

                
18,73  

02.04.02.008 RADIOGRAFIA DE COLUNA LOMBO-SACRA 
FUNCIONAL / DINAMICA 

           
16,88  

               
2,34  

                
19,22  

02.04.02.009 RADIOGRAFIA DE COLUNA TORACICA (AP + 
LATERAL) 

             
9,16  

               
8,13  

                
17,29  

02.04.02.010 RADIOGRAFIA DE COLUNA TORACO-LOMBAR              
9,73  

               
7,70  

                
17,43  

02.04.02.011 RADIOGRAFIA DE COLUNA TORACO-LOMBAR 
DINAMICA 

           
15,58  

               
3,32  

                
18,90  

02.04.04.007 RADIOGRAFIA DE COTOVELO              
5,90  

              
10,58  

                
16,48  

02.04.06.011 RADIOGRAFIA DE COXA              
8,94  

               
8,30  

                
17,24  

02.04.01.007 RADIOGRAFIA DE CRANIO (PA + LATERAL + 
OBLIGUA / BRETTON + HIRTZ) 

             
9,15  

               
8,14  

                
17,29  

02.04.01.008 RADIOGRAFIA DE CRANIO (PA + LATERAL)              
7,52  

               
9,36  

                
16,88  

02.04.04.008 RADIOGRAFIA DE DEDOS DA MAO              
5,62  

              
10,79  

                
16,41  

02.04.04.011 RADIOGRAFIA DE ESCAPULA/OMBRO (TRES 
POSICOES) 

             
7,98  

               
9,02  

                
17,00  

02.04.05.014 RADIOGRAFIA DE ESTOMAGO E DUODENO (Valor 
alterado pela resolução nº. 208/2018, de 15/05/2018) 

           
35,22  

                  
-    

                
35,22  

02.04.05.015 RADIOGRAFIA DE INTESTINO DELGADO 
(TRANSITO)  

           
47,59  

            
114,31  

              
161,90  

02.04.06.012 RADIOGRAFIA DE JOELHO (AP + LATERAL)              
6,78  

               
9,92  

                
16,70  

02.04.06.013 RADIOGRAFIA DE JOELHO OU PATELA (AP + 
LATERAL + AXIAL) 

             
7,16  

               
9,63  

                
16,79  

02.04.06.014 RADIOGRAFIA DE JOELHO OU PATELA (AP + 
LATERAL + OBLIQUA + 3 AXIAIS) 

             
9,29  

               
8,03  

                
17,32  

02.04.01.009 RADIOGRAFIA DE LARINGE              
5,74  

              
10,70  

                
16,44  

02.04.04.009 RADIOGRAFIA DE MAO              
6,30  

              
10,28  

                
16,58  

02.04.04.010 RADIOGRAFIA DE MAO E PUNHO (P/ 
DETERMINACAO DE IDADE OSSEA) 

             
6,00  

              
10,50  

                
16,50  

02.04.01.010 RADIOGRAFIA DE MASTOIDE / ROCHEDOS 
(BILATERAL) 

             
9,03  

               
8,23  

                
17,26  

02.04.01.011 RADIOGRAFIA DE MAXILAR (PA + OBLIQUA)              
7,20  

               
9,60  

                
16,80  
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02.04.01.012 RADIOGRAFIA DE OSSOS DA FACE (MN + LATERAL 
+ HIRTZ) 

             
8,38  

               
8,72  

                
17,10  

02.04.06.015 RADIOGRAFIA DE PE / DEDOS DO PE              
6,78  

               
9,92  

                
16,70  

02.04.06.016 RADIOGRAFIA DE PERNA              
8,94  

               
8,30  

                
17,24  

02.04.03.011 RADIOGRAFIA DE PNEUMOMEDIASTINO            
27,27  

                  
-    

                
27,27  

02.04.04.012 RADIOGRAFIA DE PUNHO (AP + LATERAL + 
OBLIQUA) 

             
6,91  

               
9,82  

                
16,73  

02.04.01.013 RADIOGRAFIA DE REGIAO ORBITARIA 
(LOCALIZACAO DE CORPO ESTRANHO) 

             
7,98  

               
9,02  

                
17,00  

02.04.02.012 RADIOGRAFIA DE REGIAO SACRO-COCCIGEA              
7,80  

               
9,15  

                
16,95  

02.04.01.014 RADIOGRAFIA DE SEIOS DA FACE (FN + MN + 
LATERAL + HIRTZ) 

             
7,32  

               
9,51  

                
16,83  

02.04.01.015 RADIOGRAFIA DE SELA TURSICA (PA + LATERAL + 
BRETTON) 

             
7,20  

               
9,60  

                
16,80  

02.04.03.012 RADIOGRAFIA DE TORAX (APICO-LORDORTICA)              
5,56  

              
10,83  

                
16,39  

02.04.03.013 RADIOGRAFIA DE TORAX (PA + INSPIRACAO + 
EXPIRACAO + LATERAL) 

           
14,32  

               
4,26  

                
18,58  

02.04.03.015 RADIOGRAFIA DE TORAX (PA E PERFIL)              
9,50  

               
7,88  

                
17,38  

02.04.03.016 RADIOGRAFIA DE TORAX (PA PADRAO OIT)              
6,55  

              
10,09  

                
16,64  

02.04.03.017 RADIOGRAFIA DE TORAX (PA)              
6,88  

               
9,84  

                
16,72  

02.04.01.016 RADIOGRAFIA OCLUSAL              
3,51  

              
10,09  

                
13,60  

02.04.05.016 RADIOGRAFIA P/ ESTUDO DO DELGADO C/ DUPLO 
CONTRASTE (ENTEROCLISE)  

           
48,09  

            
113,93  

              
162,02  

02.04.01.017 RADIOGRAFIA PANORAMICA              
9,03  

              
22,50  

                
31,53  

02.04.06.017 RADIOGRAFIA PANORAMICA DE MEMBROS 
INFERIORES 

             
9,29  

               
8,03  

                
17,32  

02.04.01.018 RADIOGRAFIA PERI-APICAL INTERPROXIMAL 
(BITE-WING) 

             
1,75  

               
9,38  

                
11,13  

02.02.02.051 RASTREIO P/ DEFICIENCIA DE ENZIMAS 
ERITROCITARIAS 

             
2,73  

                  
-    

                  
2,73  

02.02.03.110 REACAO DE MONTENEGRO ID              
2,83  

                  
-    

                  
2,83  

02.02.09.031 REACAO DE PANDY              
1,89  

                  
-    

                  
1,89  

02.02.09.032 REACAO DE RIVALTA NO LIQUIDO SINOVIAL E 
DERRAMES 

             
1,89  

                  
-    

                  
1,89  

02.11.07.029 REAVALIACAO DIAGNOSTICA DE DEFICIENCIA 
AUDITIVA EM PACIENTE MAIOR DE 3 ANOS 

           
22,55  

                  
-    

                
22,55  

02.11.07.030 REAVALIACAO DIAGNOSTICA DE DEFICIENCIA 
AUDITIVA EM PACIENTE MENOR DE 3 ANOS 

           
44,36  

                  
-    

                
44,36  

04.05.05.021 RECOBRIMENTO CONJUNTIVAL (incluído pela 
resolução nº. 207/2018, de 09/05/2018). 

          
172,27  

                  
-    

              
172,27  

04.05.05.022 RECONSTITUICAO DE FORNIX CONJUNTIVAL 
(incluído pela resolução nº. 207/2018, de 09/05/2018). 

          
436,44  

                  
-    

              
436,44  

03.07.04.008 REEMBASAMENTO E CONSERTO DE PROTESE 
DENTARIA 

             
1,16  

                  
-    

                  
1,16  
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02.11.07.040 REFLEXO ESTAPEDIANO ELICIADO 
ELETRICAMENTE 

           
46,00  

                  
-    

                
46,00  

90.01.01.120 RESISTENCIA VIAS AÉREAS (PLETISMOGRAFIA)                 
-    

              
97,38  

                
97,38  

02.07.03.001 RESSONANCIA MAGNETICA DE ABDOMEN 
SUPERIOR 

          
268,75  

                  
-    

              
268,75  

02.07.01.002 RESSONANCIA MAGNETICA DE ARTICULACAO 
TEMPORO-MANDIBULAR (BILATERAL) 

          
268,75  

                  
-    

              
268,75  

02.07.03.002 RESSONANCIA MAGNETICA DE BACIA / PELVE / 
ABDOMEN INFERIOR 

          
268,75  

                  
-    

              
268,75  

02.07.01.003 RESSONANCIA MAGNETICA DE COLUNA 
CERVICAL/PESCOCO 

          
268,75  

                  
-    

              
268,75  

02.07.01.004 RESSONANCIA MAGNETICA DE COLUNA LOMBO-
SACRA 

          
268,75  

                  
-    

              
268,75  

02.07.01.005 RESSONANCIA MAGNETICA DE COLUNA 
TORACICA 

          
268,75  

                  
-    

              
268,75  

02.07.02.001 RESSONANCIA MAGNETICA DE CORACAO / AORTA 
C/ CINE 

          
361,25  

                  
-    

              
361,25  

02.07.01.006 RESSONANCIA MAGNETICA DE CRANIO           
268,75  

                  
-    

              
268,75  

02.07.02.005 
RESSONANCIA MAGNETICA DE MAMA BILATERAL 
PARA AVALIACAO DE POSSIVEIS COMPLICACOES 
DE IMPLANTE DE PROTESE 

          
268,75  

                  
-    

              
268,75  

02.07.02.005 
RESSONANCIA MAGNETICA DE MAMA BILATERAL 
PARA AVALIACAO DE POSSIVEIS COMPLICACOES 
DE IMPLANTE DE PROTESE 

          
268,75  

                  
-    

              
268,75  

02.07.03.003 RESSONANCIA MAGNETICA DE MEMBRO INFERIOR 
(UNILATERAL) 

          
268,75  

                  
-    

              
268,75  

02.07.02.002 RESSONANCIA MAGNETICA DE MEMBRO 
SUPERIOR (UNILATERAL) 

          
268,75  

                  
-    

              
268,75  

02.07.01.007 RESSONANCIA MAGNETICA DE SELA TURCICA           
268,75  

                  
-    

              
268,75  

02.07.02.003 RESSONANCIA MAGNETICA DE TORAX           
268,75  

                  
-    

              
268,75  

02.07.03.004 RESSONANCIA MAGNETICA DE VIAS 
BILIARES/COLANGIORRESSONANCIA 

          
268,75  

                  
-    

              
268,75  

02.11.06.017 RETINOGRAFIA COLORIDA BINOCULAR            
24,68  

                  
-    

                
24,68  

02.11.06.018 RETINOGRAFIA FLUORESCENTE BINOCULAR            
64,00  

                  
-    

                
64,00  

04.07.02.039 
RETIRADA DE CORPO ESTRANHO / POLIPOS DO 
RETO / COLO SIGMOIDE (INCLUI ALÇA DE 
POLIPECTOMIA) 

           
13,63  

            
120,00  

              
133,63  

04.05.05.025 RETIRADA DE CORPO ESTRANHO DA CORNEA 25,00  -    25,00  
03.03.07.004 RETIRADA DE CORPO ESTRANHO DO ESOFAGO 49,50  -    49,50  

03.03.07.005 RETIRADA DE CORPO ESTRANHO DO ESTOMAGO / 
DUODENO 

           
47,25  

                  
-    

                
47,25  

04.07.01.025 RETIRADA DE POLIPO DO TUBO DIGESTIVO POR 
ENDOSCOPIA (INCLUI ALÇA DE POLIPECTOMIA) 

           
29,84  

            
100,00  

              
129,84  

02.09.01.005 RETOSSIGMOIDOSCOPIA  125,30  70,70 196,21 

03.07.02.008 RETRATAMENTO ENDODONTICO EM DENTE 
PERMANENTE BI-RADICULAR 

             
5,71  

                  
-    

                  
5,71  

03.07.02.009 RETRATAMENTO ENDODONTICO EM DENTE 
PERMANENTE COM 3 OU MAIS RAIZES 

             
6,95  

                  
-    

                  
6,95  

03.07.02.010 RETRATAMENTO ENDODONTICO EM DENTE 
PERMANENTE UNI-RADICULAR 

             
4,41  

                  
-    

                  
4,41  
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04.17.01.006 SEDACAO (removido pela resolução nº. 199/2018, de 
28/03/2018). 

           
15,15  

                  
-    

                
15,15  

90135 

SEDACAO para Endoscopia ou Colonoscopia ou 
Ultrassonografia ou Tomografia Computadorizada (incluído 
pela resolução nº. 199/2018, de 28/03/2018) - (Valor alterado 
pela resolução nº. 221/2018, de 29/06/2018) - (Valor 
Alterado pela resolução nº.68/2019, de 10/12/2019). 

           
15,15  

            
334,85  

              
350,00  

90137 SEDACAO para Procedimentos de Medicina Nuclear 
(incluído pela resolução nº. 199/2018, de 28/03/2018). 

           
15,15  

                  
-    

                
15,15  

90136 

SEDACAO para Ressonância Magnética ou 
Angiorradiologia (incluído pela resolução nº. 199/2018, de 
28/03/2018) - (Valor alterado pela resolução nº. 221/2018, de 
29/06/2018) - Valor Alterado pela resolução nº.68/2019, de 
10/12/2019). 

           
15,15  

            
384,85  

              
400,00  

03.07.02.011 SELAMENTO DE PERFURACAO RADICULAR 2,56  -    2,56  
02.11.07.031 SELECAO E VERIFICACAO DE BENEFICIO DO AASI 8,75  -    8,75  

90130 

Serviço de Anestesia ou Sedação - Complementar ao 
Procedimento Primário (incluído pela resolução nº. 
202/2018, de 25/04/2018) - (removido pela resolução n. 
221/2018, de 29/06/2018). - (Incluído pela resolução 
nº.68/2019, de 10/12/2019) 

                
-    

            
360,00  

              
360,00  

02.04.01.019 SIALOGRAFIA (POR GLANDULA)  48,85  176,36  225,21  

04.05.01.016 SONDAGEM DE VIAS LACRIMAIS (incluído pela 
resolução nº. 207/2018, de 09/05/2018). 

           
22,93  

                  
-    

                
22,93  

02.12.01.005 SOROLOGIA DE DOADOR DE SANGUE 75,00  -    75,00  

04.05.05.029 SUTURA DE CONJUNTIVA (incluído pela resolução nº. 
207/2018, de 09/05/2018). 

           
82,28  

                  
-    

                
82,28  

04.05.03.009 SUTURA DE ESCLERA (incluído pela resolução nº. 
207/2018, de 09/05/2018). 

          
161,19  

                  
-    

              
161,19  

02.04.01.020 TELERADIOGRAFIA COM TRACADOS E SEM 
TRACADOS 

             
6,44  

                  
-    

                  
6,44  

03.01.07.011 TERAPIA FONOAUDIOLOGICA INDIVIDUAL 10,90  14,10  25,00  

03.01.04.004 TERAPIA INDIVIDUAL              
2,81  

              
22,19  

                
25,00  

90.01.01.121 TESTE CUTÂNEO (ALÉRGICO)                 
-    

              
27,00  

                
27,00  

02.11.08.008 TESTE DA CAMINHADA DE 6 MINUTOS              
2,78  

              
36,35  

                
39,13  

02.02.02.052 TESTE DE AGREGACAO DE PLAQUETAS            
12,00  

                  
-    

                
12,00  

02.02.09.033 TESTE DE CLEMENTS              
1,89  

                  
-    

                  
1,89  

02.11.02.006 TESTE DE ESFORCO / TESTE ERGOMETRICO            
30,00  

            
111,60  

              
141,60  

02.02.06.042 TESTE DE ESTIMULO COM GNRH OU COM 
AGONISTA GNRH 

           
12,01  

                  
-    

                
12,01  

02.02.06.040 TESTE DE ESTIMULO DA PROLACTINA / TSH APOS 
TRH 

           
12,01  

                  
-    

                
12,01  

02.02.06.041 TESTE DE ESTIMULO DA PROLACTINA APOS 
CLORPROMAZINA 

           
12,01  

                  
-    

                
12,01  

02.02.06.043 TESTE DE ESTIMULO DO HGH APOS GLUCAGON            
12,01  

                  
-    

                
12,01  

02.02.09.034 TESTE DE GASTROACIDOGRAMA - SECRECAO 
BASAL POR 60 EM 4 AMOSTRAS 

             
4,69  

                  
-    

                  
4,69  

02.02.02.053 TESTE DE HAM (HEMOLISE ACIDA)              
2,73  

                  
-    

                  
2,73  



20/08/2022 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3952

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 85

 

02.02.09.035 TESTE DE HOLLANDER NO SUCO GASTRICO              
4,69  

                  
-    

                  
4,69  

02.11.06.020 TESTE DE PROVOCACAO DE GLAUCOMA (Binocular)              
6,74  

               
8,26  

                
15,00  

02.11.06.021 TESTE DE SCHIRMER (Binocular)              
3,37  

                  
-    

                  
3,37  

02.02.06.044 TESTE DE SUPRESSAO DO CORTISOL APOS 
DEXAMETASONA 

           
12,01  

                  
-    

                
12,01  

02.02.06.045 TESTE DE SUPRESSAO DO HGH APOS GLICOSE            
12,01  

                  
-    

                
12,01  

02.02.01.075 TESTE DE TOLERANCIA A INSULINA / 
HIPOGLICEMIANTES ORAIS 

             
6,55  

                  
-    

                  
6,55  

02.11.06.022 TESTE DE VISAO DE CORES (Binocular)              
3,37  

                  
-    

                  
3,37  

02.11.05.014 TESTE DE WADA 
       
1.707,0
5  

                  
-    

            
1.707,05  

02.02.02.054 TESTE DIRETO DE ANTIGLOBULINA HUMANA 
(TAD) 

             
2,73  

                  
-    

                  
2,73  

02.12.01.006 TESTE DO ACIDO NUCLEICO (NAT) EM AMOSTRAS 
DE SANGUE DO DOADOR DE SANGUE. 

                
-    

               
9,34  

                  
9,34  

02.08.03.005 TESTE DO PERCLORATO C/ RADIOISOTOPO           
107,40  

                  
-    

              
107,40  

02.02.03.112 TESTE FTA-ABS IGG P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS            
10,00  

                  
-    

                
10,00  

02.02.03.113 TESTE FTA-ABS IGM P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS            
10,00  

                  
-    

                
10,00  

02.02.12.009 TESTE INDIRETO DE ANTIGLOBULINA HUMANA 
(TIA) 

             
2,73  

                  
-    

                  
2,73  

02.02.03.111 TESTE NAO TREPONEMICO P/ DETECCAO DE SIFILIS              
2,83  

                  
-    

                  
2,83  

02.02.03.117 TESTE NAO TREPONEMICO P/ DETECCAO DE SIFILIS 
EM GESTANTES 

             
2,83  

                  
-    

                  
2,83  

02.11.06.023 TESTE ORTOPTICO (Binocular)            
12,34  

                  
-    

                
12,34  

02.11.06.024 TESTE P/ ADAPTACAO DE LENTE DE CONTATO 
Binocular) 

           
12,34  

                  
-    

                
12,34  

02.02.06.046 TESTE P/ INVESTIGACAO DO DIABETES INSIPIDUS              
8,43  

                  
-    

                  
8,43  

02.02.03.109 TESTE TREPONEMICO P/ DETECCAO DE SIFILIS              
4,10  

                  
-    

                  
4,10  

02.11.07.032 TESTES ACUMETRICOS (DIAPASAO)              
1,37  

                  
-    

                  
1,37  

02.02.03.114 TESTES ALERGICOS DE CONTATO              
1,77  

                  
-    

                  
1,77  

02.11.07.033 TESTES AUDITIVOS SUPRALIMINARES              
1,37  

                  
-    

                  
1,37  

02.02.03.115 TESTES CUTANEOS DE LEITURA IMEDIATA              
1,77  

                  
-    

                  
1,77  

02.11.07.034 TESTES DE PROCESSAMENTO AUDITIVO              
9,36  

                  
-    

                  
9,36  

02.11.07.035 

TESTES VESTIBULARES - OTONEUROLÓGICOS 
(VECTOELETRONISTAGMOGRAFIA 
COMPUTADORIZADA TESTES VESTIBULARES, COM 
PROVA CALÓRICA COM ELETRONISTAGMOGRAFIA 
TESTES VESTIBULARES COM 
ECTOELETRONISTAGMOGRAFIA 

12,12 237,88 250,00 
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ELETROMIOTAGMOGRAFIA) (Valor alterado pela 
resolução nº. 310/2019, de 16/07/2019). 

02.02.12.010 TITULACAO DE ANTICORPOS ANTI A E/OU ANTI B              
5,79  

                  
-    

                  
5,79  

02.11.04.006 TOCOCARDIOGRAFIA ANTE-PARTO              
1,69  

                  
-    

                  
1,69  

02.06.03.001 TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE ABDOMEN 
SUPERIOR 

          
138,63  

                  
-    

              
138,63  

02.06.03.002 TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE 
ARTICULACOES DE MEMBRO INFERIOR 

           
86,75  

                  
-    

                
86,75  

02.06.02.001 TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE 
ARTICULACOES DE MEMBRO SUPERIOR 

           
86,75  

                  
-    

                
86,75  

02.06.01.001 TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE COLUNA 
CERVICAL C/ OU S/ CONTRASTE 

           
86,76  

                  
-    

                
86,76  

02.06.01.002 TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE COLUNA 
LOMBO-SACRA C/ OU S/ CONTRASTE 

          
101,10  

                  
-    

              
101,10  

02.06.01.003 TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE COLUNA 
TORACICA C/ OU S/ CONTRASTE 

           
86,76  

                  
-    

                
86,76  

02.06.01.004 
TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE FACE / 
SEIOS DA FACE / ARTICULACOES TEMPORO-
MANDIBULARES 

           
86,75  

                  
-    

                
86,75  

02.06.03.003 TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE PELVE / 
BACIA / ABDOMEN INFERIOR 

          
138,63  

                  
-    

              
138,63  

02.06.02.002 
TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE 
SEGMENTOS APENDICULARES - (BRACO, 
ANTEBRACO, MAO, COXA, PERNA, PE) 

           
86,75  

                  
-    

                
86,75  

02.06.01.006 TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE SELA 
TURCICA 

           
97,44  

                  
-    

                
97,44  

02.06.02.003 TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE TORAX           
136,41  

                  
-    

              
136,41  

02.06.01.007 TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DO CRANIO            
97,44  

                  
-    

                
97,44  

02.06.01.005 TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DO PESCOCO            
86,75  

                  
-    

                
86,75  

90.01.01.019 TOMOGRAFIA DE COERENCIA OPTICA - 
BINOCULAR 

                
-    

            
300,00  

              
300,00  

02.06.02.004 TOMOGRAFIA DE HEMITORAX, PULMAO OU DO 
MEDIASTINO 

          
136,41  

                  
-    

              
136,41  

02.06.01.009 TOMOGRAFIA POR EMISSAO DE POSITRONS (PET-
CT) 

       
2.107,2
2  

                  
-    

            
2.107,22  

02.06.01.008 TOMOMIELOGRAFIA COMPUTADORIZADA           
138,63  

                  
-    

              
138,63  

02.11.06.025 TONOMETRIA (Binocular)              
3,37  

                  
-    

                  
3,37  

02.11.06.026 TOPOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE CORNEA 
(Monocular) 

           
24,24  

                  
-    

                
24,24  

04.12.05.017 TORACOCENTESE OU PUNÇÃO PLEURAL (INCLUI 
DISPOSITIVO GUIADO S/N) 

           
54,97  

            
293,99  

              
348,96  

04.05.05.032 TRABECULECTOMIA (Valor alterado pela resolução nº. 
208/2018, de 15/05/2018) 

          
898,35  

                  
-    

              
898,35  

04.05.03.010 
TRATAMENTO CIRURGICO DE DEISCENCIA DE 
SUTURA DE ESCLERA (incluído pela resolução nº. 
207/2018, de 09/05/2018). 

          
159,37  

                  
-    

              
159,37  

04.05.05.036 TRATAMENTO CIRURGICO DE PTERIGIO (Valor 
alterado pela resolução nº. 208/2018, de 15/05/2018) 

          
209,55  

                  
-    

              
209,55  
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03.07.01.005 TRATAMENTO DE NEVRALGIAS FACIAIS            
10,82  

                  
-    

                
10,82  

02.11.07.036 TRIAGEM AUDITIVA DE ESCOLARES            
12,00  

                  
-    

                
12,00  

02.05.02.014 ULTRA-SONOGRAFIA OBSTETRICA            
24,20  

              
19,80  

                
44,00  

90.01.01.016 ULTRASSONOGRAFIA CERVICAL COM DOPPLER                 
-    

            
140,00  

              
140,00  

02.05.02.003 ULTRASSONOGRAFIA DE ABDOMEN SUPERIOR            
24,20  

              
25,80  

                
50,00  

02.05.02.004 ULTRASSONOGRAFIA DE ABDOMEN TOTAL            
37,95  

              
12,05  

                
50,00  

02.05.02.005 ULTRASSONOGRAFIA DE APARELHO URINARIO            
24,20  

              
19,80  

                
44,00  

02.05.02.006 ULTRASSONOGRAFIA DE ARTICULACAO            
24,20  

              
25,80  

                
50,00  

02.05.02.007 ULTRASSONOGRAFIA DE BOLSA ESCROTAL            
24,20  

              
25,80  

                
50,00  

90.01.01.005 ULTRASSONOGRAFIA DE BOLSA ESCROTAL COM 
DOPPLER 

                
-    

              
50,00  

                
50,00  

90.01.01.032 
ULTRASSONOGRAFIA DE ESTRUTURAS 
SUPERFICIAIS (CERVICAL, AXILAS, MÚSCULO OU 
TENDÃO) 

                
-    

              
50,00  

                
50,00  

02.05.02.008 ULTRASSONOGRAFIA DE GLOBO OCULAR / ORBITA 
(MONOCULAR) 

           
24,20  

                  
-    

                
24,20  

02.05.02.021 
ULTRASSONOGRAFIA DE MAMA BILATERAL PARA 
AVALIACAO DE POSSIVEIS COMPLICACOES DE 
IMPLANTE DE PROTESE 

           
24,20  

              
25,80  

                
50,00  

02.05.02.020 
ULTRASSONOGRAFIA DE MAMA UNILATERAL 
PARA AVALIACAO DE POSSIVEIS COMPLICACOES 
DE IMPLANTE DE PROTESE 

           
12,10  

              
12,90  

                
25,00  

90.01.01.001 ULTRASSONOGRAFIA DE PAREDE ABDOMINAL                 
-    

              
50,00  

                
50,00  

02.05.02.011 ULTRASSONOGRAFIA DE PROSTATA (VIA 
TRANSRETAL) 

           
24,20  

              
25,80  

                
50,00  

02.05.02.010 ULTRASSONOGRAFIA DE PROSTATA POR VIA 
ABDOMINAL 

           
24,20  

              
25,80  

                
50,00  

02.05.02.012 ULTRASSONOGRAFIA DE TIREOIDE            
24,20  

              
25,80  

                
50,00  

02.05.02.013 ULTRASSONOGRAFIA DE TORAX 
(EXTRACARDIACA) 

           
24,20  

              
25,80  

                
50,00  

02.05.01.005 ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER DE FLUXO 
OBSTETRICO 

           
42,90  

              
37,10  

                
80,00  

02.05.02.009 ULTRASSONOGRAFIA MAMARIA BILATERAL            
24,20  

              
25,80  

                
50,00  

02.05.02.015 ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICA C/ DOPPLER 
COLORIDO E PULSADO 

           
39,60  

              
40,40  

                
80,00  

90.01.01.002 ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICA MORFOLOGICA                 
-    

            
110,00  

              
110,00  

02.05.02.016 ULTRASSONOGRAFIA PELVICA (GINECOLOGICA)            
24,20  

              
19,80  

                
44,00  

90.01.01.004 ULTRASSONOGRAFIA TIREOIDE COM DOPPLER                 
-    

            
110,00  

              
110,00  

02.05.02.017 ULTRASSONOGRAFIA TRANSFONTANELA            
24,20  

              
71,85  

                
96,05  

02.05.02.018 ULTRASSONOGRAFIA TRANSVAGINAL            
24,20  

              
25,80  

                
50,00  
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90.01.01.015 ULTRASSONOGRAFIA TRANSVAGINAL COM 
DOPPLER 

                
-    

            
110,00  

              
110,00  

90.01.01.008 ULTRASSONOGRAFIA VASCULAR DOPPLER 
COLORIDO 

                
-    

            
130,00  

              
130,00  

02.04.05.017 URETROCISTOGRAFIA             
52,11  

            
185,92  

              
238,03  

02.11.09.007 UROFLUXOMETRIA              
8,82  

              
70,32  

                
79,14  

02.04.05.018 UROGRAFIA VENOSA             
57,40  

              
44,13  

              
101,53  

90.01.01.124 VIDEODEGLUTOGRAMA                 
-    

            
281,15  

              
281,15  

02.11.05.015 VIDEO-ELETROENCEFALOGRAMA C/ REGISTRO 
PROLONGADO 

           
27,00  

                  
-    

                
27,00  

02.09.01.006 VIDEOLAPAROSCOPIA            
95,00  

                  
-    

                
95,00  

02.09.04.004 VIDEOLARINGOSCOPIA (Valor alterado pela resolução 
nº. 310/2019, de 16/07/2019). 

45,50 69,85 115,35 

90.01.01.126 
 

VIDEO-NASOFIBROSCOPIA FLEXÍVEL/VIDEO-
ENDOSCOPIA NASO-SINUSAL COM ÓTICA 
FLEXÍVEL (Valor alterado pela resolução nº. 310/2019, de 
16/07/2019). 

0,00 80,78 80,78 

04.05.03.013 VITRECTOMIA ANTERIOR           
381,08  

                  
-    

              
381,08  

04.05.03.017 
VITRECTOMIA POSTERIOR COM INFUSAO DE 
PERFLUOCARBONO/OLEO DE 
SILICONE/ENDOLASER 

       
3.283,4
1  

                  
-    

            
3.283,41  

01.01.02.005 
Aplicação de Cariostático - por arcada (incluído pela 
resolução nº. 236/2018, de 13/09/2018). 

                
-    

              
22,10  

                
22,10  

01.01.02.006 
Aplicação de selante - técnica invasiva (incluído pela 
resolução nº. 236/2018, de 13/09/2018). 

                
-    

              
20,40  

                
20,40  

02.01.01.023 

Biópsia de Glândula Salivar (incluído pela resolução nº. 
236/2018, de 13/09/2018). (incluído pela resolução nº. 
236/2018, de 13/09/2018). 

           
31,27  

              
99,63  

              
130,90  

02.04.01.016 
Radiografia Oclusal (incluído pela resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018). 

             
3,51  

              
27,09  

                
30,60  

02.04.01.018 
Radiografia Interproximal - Bite-Wing (incluído pela 
resolução nº. 236/2018, de 13/09/2018). 

             
1,75  

              
13,55  

                
15,30  

03.01.01.015 
Consulta Odontológica Inicial (incluído pela resolução nº. 
236/2018, de 13/09/2018). 

                
-    

              
22,10  

                
22,10  

03.07.01.001 
Capeamento Pulpar Direto (incluído pela resolução nº. 
236/2018, de 13/09/2018). 

                
-    

              
11,90  

                
11,90  

03.07.02.002 
Curativo de Demora em Endodontia (incluído pela resolução 
nº. 236/2018, de 13/09/2018). 

                
-    

              
44,20  

                
44,20  

03.07.02.007 
Pulpotomia em dente decíduo (incluído pela resolução nº. 
236/2018, de 13/09/2018). 

                
-    

              
57,80  

                
57,80  

03.07.02.007 
Pulpotomia (incluído pela resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018). 

                
-    

              
57,80  

                
57,80  

03.07.02.008 

Retratamento Endodôntico Birradicular em dentes 
permanentes (incluído pela resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018). 

             
5,71  

            
317,29  

              
323,00  

03.07.02.009 

Retratamento Endodôntico Multirradicular em dentes 
permanentes (incluído pela resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018). 

             
6,95  

            
435,05  

              
442,00  

03.07.02.010 

Retratamento Endodôntico Unirradicular em dentes 
permanentes (incluído pela resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018). 

             
4,41  

            
199,59  

              
204,00  
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03.07.03.002 

Raspagem Sub-gengival e Alisamento Radicular - por 
SEXTANTE (incluído pela resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018). 

                
-    

              
42,50  

                
42,50  

03.07.03.004 

Remoção dos Fatores de Retenção do Biofilme Dental (Placa 
Bacteriana) (incluído pela resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018). 

                
-    

              
22,10  

                
22,10  

03.07.03.005 

Raspagem Supra-gengival (incluído Polimento Coronário) – 
por SEXTANTE (incluído pela resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018). 

                
-    

               
9,52  

                  
9,52  

03.07.04.008 
Reembasamento de Coroa Provisória (incluído pela 
resolução nº. 236/2018, de 13/09/2018). 

             
1,16  

              
20,94  

                
22,10  

03.07.04.015 
Ajuste Oclusal por Acréscimo (incluído pela resolução nº. 
236/2018, de 13/09/2018). 

                
-    

               
8,50  

                  
8,50  

03.07.04.015 
Ajuste Oclusal por desgaste seletivo (incluído pela resolução 
nº. 236/2018, de 13/09/2018). 

                
-    

               
8,50  

                  
8,50  

04.01.01.010 

Incisão e Drenagem Extra Oral de Abscesso, Hematoma e/ou 
Flegmão da Região Buco-Maxilo-Facial (incluído pela 
resolução nº. 236/2018, de 13/09/2018). 

           
11,84  

              
62,96  

                
74,80  

04.04.02.054 
Redução Cruenta de Fratura Alvéolo Dentária  (incluído pela 
resolução nº. 236/2018, de 13/09/2018). 

           
52,00  

            
152,00  

              
204,00  

04.04.02.057 
Redução Incruenta de Fratura Alvéolo-Dentária  (incluído 
pela resolução nº. 236/2018, de 13/09/2018). 

          
123,07  

-              
9,17  

              
113,90  

04.04.02.061 

Redução Simples de Luxação de Articulação Têmporo-
Mandibular (ATM) (incluído pela resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018). 

           
33,01  

              
65,59  

                
98,60  

04.04.02.065 
Remoção de Odontoma (incluído pela resolução nº. 
236/2018, de 13/09/2018). 

          
341,20  

              
29,40  

              
370,60  

04.14.01.034 
Exérese ou Excisão de Cálculo Salivar (incluído pela 
resolução nº. 236/2018, de 13/09/2018).  

          
672,62  

-           
543,42  

              
129,20  

04.14.02.002 
Apicetomia Birradiculares com Obturação Retrógrada 
(incluído pela resolução nº. 236/2018, de 13/09/2018). 

           
21,92  

            
301,08  

              
323,00  

04.14.02.002 
Apicetomia Birradiculares sem Obturação Retrógrada 
(incluído pela resolução nº. 236/2018, de 13/09/2018). 

           
21,92  

            
284,08  

              
306,00  

04.14.02.003 

Aprofundamento/Aumento de Vestíbulo (Sulcoplastia ) – por 
arcadaApicetomia Unirradiculares sem Obturação 
Retrógrada (incluído pela resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018). 

           
21,92  

            
148,08  

              
170,00  

04.14.02.008 
Enxerto Gengival Livre - por segmento (incluído pela 
resolução nº. 236/2018, de 13/09/2018). 

           
12,98  

            
327,02  

              
340,00  

04.14.02.012 
Exodontia Simples de Decíduo    (incluído pela resolução nº. 
236/2018, de 13/09/2018). 

                
-    

            
102,00  

              
102,00  

04.14.02.013 
Exodontia Simples de Permanente  (incluído pela resolução 
nº. 236/2018, de 13/09/2018). 

                
-    

            
102,00  

              
102,00  

04.14.02.015 
Gengivectomia - por segmento (incluído pela resolução nº. 
236/2018, de 13/09/2018). 

           
15,02  

            
239,98  

              
255,00  

04.14.02.016 
Gengivoplastia  - por segmento (incluído pela resolução nº. 
236/2018, de 13/09/2018). 

           
12,98  

            
242,02  

              
255,00  

04.14.02.021 
Odonto-Secção  (incluído pela resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018). 

           
19,18  

              
35,22  

                
54,40  

04.14.02.021 
Tunelização (incluído pela resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018). 

           
19,18  

            
118,52  

              
137,70  

04.14.02.022 
Reconstrução de Sulco Gengivo-labial (incluído pela 
resolução nº. 236/2018, de 13/09/2018). 

                
-    

            
370,60  

              
370,60  

04.14.02.026 

Retirada de corpo estranho oroantral ou aronasal da região 
buco-maxilo facial (incluído pela resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018). 

                
-    

            
370,60  

              
370,60  
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04.14.02.027 
Remoção de Dentes Inclusos / Impactados (incluído pela 
resolução nº. 236/2018, de 13/09/2018). 

           
22,72  

            
283,28  

              
306,00  

04.14.02.029 
Cirurgia para Torus Palatino (incluído pela resolução nº. 
236/2018, de 13/09/2018). 

           
11,36  

            
483,34  

              
494,70  

04.14.02.038 
Tratamento de Alveolite (incluído pela resolução nº. 
236/2018, de 13/09/2018). 

                
-    

              
44,20  

                
44,20  

04.14.02.040 
Ulectomia (incluído pela resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018). 

                
-    

              
81,60  

                
81,60  

04.14.02.040 
Ulotomia (incluído pela resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018). 

                
-    

              
25,50  

                
25,50  

07.01.07.005 
Coroa Provisória com Pino (incluído pela resolução nº. 
236/2018, de 13/09/2018). 

           
23,54  

            
285,86  

              
309,40  

07.01.07.005 
Coroa Provisória sem Pino (incluído pela resolução nº. 
236/2018, de 13/09/2018). 

           
23,54  

            
285,86  

              
309,40  

07.01.07.005 
Coroa Provisória com Pino (incluído pela resolução nº. 
236/2018, de 13/09/2018). 

                
-    

            
309,40  

              
309,40  

07.01.07.005 
Coroa Provisória sem Pino (incluído pela resolução nº. 
236/2018, de 13/09/2018). 

                
-    

            
309,40  

              
309,40  

90.02.01.001 
Consulta odontológica (incluído pela resolução nº. 236/2018, 
de 13/09/2018). 

                
-    

              
22,10  

                
22,10  

90.02.01.002 
Consulta Odontológica de Urgência (incluído pela resolução 
nº. 236/2018, de 13/09/2018). 

                
-    

              
44,20  

                
44,20  

90.02.01.002 
Consulta Odontológica de Urgência (incluído pela resolução 
nº. 236/2018, de 13/09/2018). 

                
-    

              
44,20  

                
44,20  

90.02.01.003 
Consulta Odontológica de Urgência 24 horas  (incluído pela 
resolução nº. 236/2018, de 13/09/2018). 

                
-    

              
88,40  

                
88,40  

90.02.01.003 
Consulta Odontológica de Urgência 24 horas  (incluído pela 
resolução nº. 236/2018, de 13/09/2018). 

                
-    

              
88,40  

                
88,40  

90.02.01.004 
Consulta Odontológica para Avaliação Técnica de Auditoria  
(incluído pela resolução nº. 236/2018, de 13/09/2018). 

                
-    

              
25,50  

                
25,50  

90.02.01.005 
Colagem de Fragmentos Dentários (incluído pela resolução 
nº. 236/2018, de 13/09/2018). 

                
-    

              
44,20  

                
44,20  

90.02.01.006 

Controle de Hemorragia com Aplicação de Agente 
Hemostático em região Buco-maxilo-facial (incluído pela 
resolução nº. 236/2018, de 13/09/2018). 

                
-    

              
44,20  

                
44,20  

90.02.01.007 

Controle de Hemorragia sem Aplicação de Agente 
Hemostático em região Buco-maxilo-facial (incluído pela 
resolução nº. 236/2018, de 13/09/2018). 

                
-    

              
44,20  

                
44,20  

90.02.01.008 
Imobilização Dentária em Dentes Decíduos  (incluído pela 
resolução nº. 236/2018, de 13/09/2018). 

                
-    

              
44,20  

                
44,20  

90.02.01.009 
Imobilização Dentária em Dentes Permanentes (incluído pela 
resolução nº. 236/2018, de 13/09/2018). 

                
-    

              
44,20  

                
44,20  

90.02.01.010 

Incisão e Drenagem Intra Oral de Abscesso, Hematoma e/ou 
Flegmão  da Região Buco-Maxilo-Facial (incluído pela 
resolução nº. 236/2018, de 13/09/2018). 

                
-    

              
44,20  

                
44,20  

90.02.01.011 
Recimentação de Trabalhos Protéticos  (incluído pela 
resolução nº. 236/2018, de 13/09/2018). 

                
-    

              
44,20  

                
44,20  

90.02.01.011 
Restauração Atraumática em Dente Decíduo (incluído pela 
resolução nº. 236/2018, de 13/09/2018). 

                
-    

              
22,10  

                
22,10  

90.02.01.012 
Reimplante Dentário com Contenção (incluído pela 
resolução nº. 236/2018, de 13/09/2018). 

                
-    

            
154,70  

              
154,70  

90.02.01.013 
Remoção de Dreno Extra-Oral (incluído pela resolução nº. 
236/2018, de 13/09/2018). 

                
-    

              
44,20  

                
44,20  

90.02.01.014 
Remoção de Dreno Intra-Oral (incluído pela resolução nº. 
236/2018, de 13/09/2018). 

                
-    

              
44,20  

                
44,20  

90.02.01.015 
Sutura de Ferida em região Buco-Maxilo-Facial (incluído 
pela resolução nº. 236/2018, de 13/09/2018). 

                
-    

              
44,20  

                
44,20  
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90.02.01.016 
Tratamento de Abscesso Periodontal agudo (incluído pela 
resolução nº. 236/2018, de 13/09/2018). 

                
-    

              
44,20  

                
44,20  

90.02.01.017 
Tratamento de Odontalgia Aguda (incluído pela resolução nº. 
236/2018, de 13/09/2018). 

                
-    

              
44,20  

                
44,20  

90.02.01.018 
Tratamento de Pericoronarite (incluído pela resolução nº. 
236/2018, de 13/09/2018). 

                
-    

              
44,20  

                
44,20  

90.02.01.019 
Condicionamento em Odontologia (incluído pela resolução 
nº. 236/2018, de 13/09/2018). 

                
-    

              
44,20  

                
44,20  

90.02.01.019 
Condicionamento em Odontologia (incluído pela resolução 
nº. 236/2018, de 13/09/2018). 

                
-    

              
44,20  

                
44,20  

90.02.01.020 

Condicionamento em Odontologia para pacientes com 
necessidades especiais (incluído pela resolução nº. 236/2018, 
de 13/09/2018). 

                
-    

              
44,20  

                
44,20  

90.02.01.020 

Condicionamento em Odontologia para pacientes com 
necessidades especiais (incluído pela resolução nº. 236/2018, 
de 13/09/2018). 

                
-    

              
44,20  

                
44,20  

90.02.01.021 

Estabilização de Paciente por Meio de Contenção Física e ou 
Mecânica (incluído pela resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018). 

                
-    

              
44,20  

                
44,20  

90.02.01.022 

Estabilização de Paciente por Meio de Contenção Física e ou 
Mecânica em pacientes com necessidades especiais em 
odontologia (incluído pela resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018). 

                
-    

              
44,20  

                
44,20  

90.02.01.023 
Levantamento Radiográfico (Exame Radiodôntico) (incluído 
pela resolução nº. 236/2018, de 13/09/2018). 

                
-    

              
15,30  

                
15,30  

90.02.01.024 

Radiografia Panorâmica de Mandíbula / Maxila 
(ortopantomografia) (incluído pela resolução nº. 236/2018, 
de 13/09/2018). 

                
-    

              
74,80  

                
74,80  

90.02.01.025 
Radiografia Periapical (incluído pela resolução nº. 236/2018, 
de 13/09/2018). 

                
-    

              
15,30  

                
15,30  

90.02.01.026 

Diagnóstico Anatomopatológico em Citologia Esfoliativa na 
região Buco-maxilo-facial (incluído pela resolução nº. 
236/2018, de 13/09/2018). 

                
-    

            
153,00  

              
153,00  

90.02.01.027 

Diagnóstico Anatomopatológico em Material de Biópsia na 
Região Buco-maxilo-facial (incluído pela resolução nº. 
236/2018, de 13/09/2018). 

                
-    

            
153,00  

              
153,00  

90.02.01.028 

Diagnóstico Anatomopatológico em Peça Cirúrgica na 
Região Buco-maxilo-facial (incluído pela resolução nº. 
236/2018, de 13/09/2018). 

                
-    

            
153,00  

              
153,00  

90.02.01.029 

Diagnóstico Anatomopatológico em Punção na Região 
Buco-maxilo-facial (incluído pela resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018). 

                
-    

            
153,00  

              
153,00  

90.02.01.030 
Teste de Fluxo Salivar (incluído pela resolução nº. 236/2018, 
de 13/09/2018). 

                
-    

              
98,60  

                
98,60  

90.02.01.031 
Teste de PH da Saliva (incluído pela resolução nº. 236/2018, 
de 13/09/2018). 

                
-    

              
35,70  

                
35,70  

90.02.01.032 
Aplicação de Selante de Fóssulas e Fissuras - por elemento 
(incluído pela resolução nº. 236/2018, de 13/09/2018). 

                
-    

              
20,40  

                
20,40  

90.02.01.033 
Aplicação Tópica de Verniz Fluoretado  (incluído pela 
resolução nº. 236/2018, de 13/09/2018). 

                
-    

               
8,50  

                  
8,50  

90.02.01.033 
Coroa de Acetato em Dente Decíduo (incluído pela resolução 
nº. 236/2018, de 13/09/2018). 

                
-    

            
309,40  

              
309,40  

90.02.01.033 
Coroa de Acetato em Dente Decíduo (incluído pela resolução 
nº. 236/2018, de 13/09/2018). 

                
-    

            
309,40  

              
309,40  

90.02.01.034 
Coroa de Acetato em Dente Permanente (incluído pela 
resolução nº. 236/2018, de 13/09/2018). 

                
-    

            
309,40  

              
309,40  
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90.02.01.034 
Coroa de Acetato em Dente Permanente (incluído pela 
resolução nº. 236/2018, de 13/09/2018). 

                
-    

            
309,40  

              
309,40  

90.02.01.035 
Coroa de Aço em Dente Decíduo (incluído pela resolução nº. 
236/2018, de 13/09/2018). 

                
-    

              
98,60  

                
98,60  

90.02.01.035 
Coroa de Aço em Dente Decíduo (incluído pela resolução nº. 
236/2018, de 13/09/2018). 

                
-    

              
98,60  

                
98,60  

90.02.01.036 
Coroa de Aço em Dente Permanente (incluído pela resolução 
nº. 236/2018, de 13/09/2018). 

                
-    

              
98,60  

                
98,60  

90.02.01.036 
Coroa de Aço em Dente Permanente (incluído pela resolução 
nº. 236/2018, de 13/09/2018). 

                
-    

              
98,60  

                
98,60  

90.02.01.037 
Coroa de Policarbonato em Dente Decíduo  (incluído pela 
resolução nº. 236/2018, de 13/09/2018). 

                
-    

            
309,40  

              
309,40  

90.02.01.037 
Coroa de Policarbonato em Dente Decíduo  (incluído pela 
resolução nº. 236/2018, de 13/09/2018). 

                
-    

            
309,40  

              
309,40  

90.02.01.038 
Coroa de Policarbonato em Dente Permanente (incluído pela 
resolução nº. 236/2018, de 13/09/2018). 

                
-    

            
309,40  

              
309,40  

90.02.01.038 
Coroa de Policarbonato em Dente Permanente (incluído pela 
resolução nº. 236/2018, de 13/09/2018). 

                
-    

            
309,40  

              
309,40  

90.02.01.039 
Remineralização Dentária  (incluído pela resolução nº. 
236/2018, de 13/09/2018). 

                
-    

              
34,00  

                
34,00  

90.02.01.040 
Restauração Atraumática em Dente Decíduo (incluído pela 
resolução nº. 236/2018, de 13/09/2018). 

                
-    

              
22,10  

                
22,10  

90.02.01.041 
Restauração em Ionômero de Vidro -  4 faces (incluído pela 
resolução nº. 236/2018, de 13/09/2018). 

                
-    

              
37,40  

                
37,40  

90.02.01.041 
Restauração em Ionômero de Vidro -  4 faces (incluído pela 
resolução nº. 236/2018, de 13/09/2018). 

                
-    

              
37,40  

                
37,40  

90.02.01.042 
Restauração em Ionômero de Vidro - 1 face (incluído pela 
resolução nº. 236/2018, de 13/09/2018). 

                
-    

              
37,40  

                
37,40  

90.02.01.042 
Restauração em Ionômero de Vidro - 1 face (incluído pela 
resolução nº. 236/2018, de 13/09/2018). 

                
-    

              
37,40  

                
37,40  

90.02.01.043 
Restauração em Ionômero de Vidro - 2 faces (incluído pela 
resolução nº. 236/2018, de 13/09/2018). 

                
-    

              
37,40  

                
37,40  

90.02.01.043 
Restauração em Ionômero de Vidro - 2 faces (incluído pela 
resolução nº. 236/2018, de 13/09/2018). 

                
-    

              
37,40  

                
37,40  

90.02.01.044 
Restauração em Ionômero de Vidro - 3 faces (incluído pela 
resolução nº. 236/2018, de 13/09/2018). 

                
-    

              
37,40  

                
37,40  

90.02.01.044 
Restauração em Ionômero de Vidro - 3 faces (incluído pela 
resolução nº. 236/2018, de 13/09/2018). 

                
-    

              
37,40  

                
37,40  

90.02.01.045 
Tratamento Endodôntico em Dente Decíduo  (incluído pela 
resolução nº. 236/2018, de 13/09/2018). 

                
-    

            
102,00  

              
102,00  

90.02.01.045 
Tratamento Endodôntico em Dente Decíduo  (incluído pela 
resolução nº. 236/2018, de 13/09/2018). 

                
-    

            
102,00  

              
102,00  

90.02.01.046 
Adequação do meio bucal (incluído pela resolução nº. 
236/2018, de 13/09/2018). 

                
-    

              
22,10  

                
22,10  

90.02.01.047 
Faceta Direta em Resina Fotopolimerizável (incluído pela 
resolução nº. 236/2018, de 13/09/2018). 

                
-    

              
71,40  

                
71,40  

90.02.01.048 
Núcleo de Preenchimento (incluído pela resolução nº. 
236/2018, de 13/09/2018). 

                
-    

              
44,20  

                
44,20  

90.02.01.048 
Núcleo de Preenchimento (incluído pela resolução nº. 
236/2018, de 13/09/2018). 

                
-    

              
44,20  

                
44,20  

90.02.01.049 
Restauração Atraumática em Dente Permanente (incluído 
pela resolução nº. 236/2018, de 13/09/2018). 

                
-    

              
22,10  

                
22,10  

90.02.01.050 
Restauração de Amálgama  - 4 faces (incluído pela resolução 
nº. 236/2018, de 13/09/2018). 

                
-    

              
71,40  

                
71,40  

90.02.01.051 
Restauração de Amálgama - 1 face   (incluído pela resolução 
nº. 236/2018, de 13/09/2018). 

                
-    

              
44,20  

                
44,20  
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90.02.01.052 
Restauração de Amálgama - 2 faces   (incluído pela resolução 
nº. 236/2018, de 13/09/2018). 

                
-    

              
51,00  

                
51,00  

90.02.01.053 
Restauração de Amálgama - 3 faces   (incluído pela resolução 
nº. 236/2018, de 13/09/2018). 

                
-    

              
71,40  

                
71,40  

90.02.01.054 
Restauração em Resina Fotopolimerizável  1 face (incluído 
pela resolução nº. 236/2018, de 13/09/2018). 

                
-    

              
44,20  

                
44,20  

90.02.01.055 
Restauração em Resina Fotopolimerizável  2 faces (incluído 
pela resolução nº. 236/2018, de 13/09/2018). 

                
-    

              
51,00  

                
51,00  

90.02.01.056 
Restauração em Resina Fotopolimerizável  3 faces (incluído 
pela resolução nº. 236/2018, de 13/09/2018). 

                
-    

              
71,40  

                
71,40  

90.02.01.057 
Restauração em Resina Fotopolimerizável  4 faces / ângulo 
(incluído pela resolução nº. 236/2018, de 13/09/2018). 

                
-    

              
88,40  

                
88,40  

90.02.01.058 
Restauração Temporária/Tratamento Expectante (incluído 
pela resolução nº. 236/2018, de 13/09/2018). 

                
-    

              
22,10  

                
22,10  

90.02.01.059 
Pulpectomia (incluído pela resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018). 

                
-    

              
57,80  

                
57,80  

90.02.01.060 
Remoção de Corpo Estranho Intra-Canal  (incluído pela 
resolução nº. 236/2018, de 13/09/2018). 

                
-    

              
35,70  

                
35,70  

90.02.01.061 

Remoção de Material Obturador Intracanal para 
Retratamento Endodôntico (incluído pela resolução nº. 
236/2018, de 13/09/2018). 

                
-    

              
22,10  

                
22,10  

90.02.01.062 
Remoção de Núcleo Intra-Radicular  (incluído pela resolução 
nº. 236/2018, de 13/09/2018). 

                
-    

              
35,70  

                
35,70  

90.02.01.062 
Remoção de Núcleo Intra-Radicular  (incluído pela resolução 
nº. 236/2018, de 13/09/2018). 

                
-    

              
35,70  

                
35,70  

90.02.01.063 
Remoção deTrabalho Protético (incluído pela resolução nº. 
236/2018, de 13/09/2018). 

                
-    

              
35,70  

                
35,70  

90.02.01.063 
Remoção deTrabalho Protético (incluído pela resolução nº. 
236/2018, de 13/09/2018). 

                
-    

              
35,70  

                
35,70  

90.02.01.064 
Tratamento de Perfuração Endodôntica  (incluído pela 
resolução nº. 236/2018, de 13/09/2018). 

                
-    

            
110,50  

              
110,50  

90.02.01.065 

Tratamento Endodôntico Birradicular em dentes 
permanentes (incluído pela resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018). 

                
-    

            
272,00  

              
272,00  

90.02.01.066 

Tratamento Endodôntico de Dente com Rizogênese 
Incompleta (incluído pela resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018). 

                
-    

            
102,00  

              
102,00  

90.02.01.067 

Tratamento Endodôntico Multirradicular em dentes 
permanentes (incluído pela resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018). 

                
-    

            
380,80  

              
380,80  

90.02.01.068 

Tratamento Endodôntico Unirradicular em dentes 
permanentes (incluído pela resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018). 

                
-    

            
170,00  

              
170,00  

90.02.01.069 
Amputação Radicular com Obturação Retrógrada  (incluído 
pela resolução nº. 236/2018, de 13/09/2018). 

                
-    

              
44,20  

                
44,20  

90.02.01.069 
Amputação Radicular com Obturação Retrógrada  (incluído 
pela resolução nº. 236/2018, de 13/09/2018). 

                
-    

              
44,20  

                
44,20  

90.02.01.070 
Amputação Radicular sem Obturação Retrógrada  (incluído 
pela resolução nº. 236/2018, de 13/09/2018). 

                
-    

              
44,20  

                
44,20  

90.02.01.070 
Amputação Radicular sem Obturação Retrógrada  (incluído 
pela resolução nº. 236/2018, de 13/09/2018). 

                
-    

              
44,20  

                
44,20  

90.02.01.071 
Aumento de Coroa Clínica  (incluído pela resolução nº. 
236/2018, de 13/09/2018). 

                
-    

            
255,00  

              
255,00  

90.02.01.072 
Cirurgia Odontológica a Retalho  (incluído pela resolução nº. 
236/2018, de 13/09/2018). 

                
-    

            
170,00  

              
170,00  

90.02.01.072 
Cirurgia Odontológica a Retalho  (incluído pela resolução nº. 
236/2018, de 13/09/2018). 

                
-    

            
170,00  

              
170,00  
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90.02.01.073 
Cirurgia Periodontal a Retalho  - por segmento  (incluído pela 
resolução nº. 236/2018, de 13/09/2018). 

                
-    

            
255,00  

              
255,00  

90.02.01.074 
Cunha Proximal   (incluído pela resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018). 

                
-    

            
170,00  

              
170,00  

90.02.01.075 
Dessensibilização Dentária (incluído pela resolução nº. 
236/2018, de 13/09/2018). 

                
-    

               
8,50  

                  
8,50  

90.02.01.076 
Enxerto Pediculado - por segmento (incluído pela resolução 
nº. 236/2018, de 13/09/2018). 

                
-    

            
255,00  

              
255,00  

90.02.01.077 
Coroa Total em Cerômero (incluído pela resolução nº. 
236/2018, de 13/09/2018). 

                
-    

            
370,60  

              
370,60  

90.02.01.078 
Coroa Total Metálica (incluído pela resolução nº. 236/2018, 
de 13/09/2018). 

                
-    

            
370,60  

              
370,60  

90.02.01.079 
Núcleo Metálico Fundido (incluído pela resolução nº. 
236/2018, de 13/09/2018). 

                
-    

            
221,00  

              
221,00  

90.02.01.080 
Pino Pré Fabricado (incluído pela resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018). 

                
-    

              
22,10  

                
22,10  

90.02.01.081 
Preparo para Núcleo Intrarradicular (incluído pela resolução 
nº. 236/2018, de 13/09/2018). 

                
-    

              
22,10  

                
22,10  

90.02.01.082 
Provisório para Restauração Metálica Fundida (RMF) 
(incluído pela resolução nº. 236/2018, de 13/09/2018). 

                
-    

              
22,10  

                
22,10  

90.02.01.083 
Restauração Metálica Fundida - inclui a peça protética  
(incluído pela resolução nº. 236/2018, de 13/09/2018). 

                
-    

            
370,60  

              
370,60  

90.02.01.084 
Alveoloplastia - por segmento (incluído pela resolução nº. 
236/2018, de 13/09/2018). 

                
-    

            
129,20  

              
129,20  

90.02.01.085 
Apicetomia Multirradiculares com Obturação Retrógrada 
(incluído pela resolução nº. 236/2018, de 13/09/2018). 

                
-    

            
425,00  

              
425,00  

90.02.01.086 
Apicetomia Multirradiculares sem Obturação Retrógrada 
(incluído pela resolução nº. 236/2018, de 13/09/2018). 

                
-    

            
408,00  

              
408,00  

90.02.01.087 
Apicetomia Unirradiculares com Obturação Retrógrada 
(incluído pela resolução nº. 236/2018, de 13/09/2018). 

                
-    

            
204,00  

              
204,00  

90.02.01.088 
Apicetomia Unirradiculares sem Obturação Retrógrada 
(incluído pela resolução nº. 236/2018, de 13/09/2018). 

                
-    

            
170,00  

              
170,00  

90.02.01.089 
Biópsia de Boca (incluído pela resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018). 

                
-    

            
130,90  

              
130,90  

90.02.01.090 
Biópsia de Lábio (incluído pela resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018). 

                
-    

            
130,90  

              
130,90  

90.02.01.091 
Biópsia de Língua (incluído pela resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018). 

                
-    

            
130,90  

              
130,90  

90.02.01.092 
Biópsia de Mandíbula (incluído pela resolução nº. 236/2018, 
de 13/09/2018). 

                
-    

            
130,90  

              
130,90  

90.02.01.093 
Biópsia de Maxila (incluído pela resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018). 

                
-    

            
130,90  

              
130,90  

90.02.01.094 
Bridectomia - por arcada (incluído pela resolução nº. 
236/2018, de 13/09/2018). 

                
-    

            
112,20  

              
112,20  

90.02.01.095 
Bridotomia - por arcada (incluído pela resolução nº. 
236/2018, de 13/09/2018). 

                
-    

            
112,20  

              
112,20  

90.02.01.096 
Cirurgia para exostose maxilar (incluído pela resolução nº. 
236/2018, de 13/09/2018). 

                
-    

            
494,70  

              
494,70  

90.02.01.097 
Cirurgia para Tôrus Mandibular – Bilateral (incluído pela 
resolução nº. 236/2018, de 13/09/2018). 

                
-    

            
255,00  

              
255,00  

90.02.01.098 
Cirurgia para Tôrus Mandibular - Unilateral (incluído pela 
resolução nº. 236/2018, de 13/09/2018). 

                
-    

            
255,00  

              
255,00  

90.02.01.099 

Coleta de Raspado em Lesões ou Sítios Específicos da 
Região Buco-maxilo-facial (incluído pela resolução nº. 
236/2018, de 13/09/2018). 

                
-    

              
22,10  

                
22,10  

90.02.01.100 
Exérese de Lipoma na região buco-maxilo facial (incluído 
pela resolução nº. 236/2018, de 13/09/2018). 

                
-    

            
306,00  

              
306,00  
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90.02.01.101 
Exérese ou Excisão de Cistos Odontológicos (incluído pela 
resolução nº. 236/2018, de 13/09/2018). 

                
-    

            
370,60  

              
370,60  

90.02.01.102 
Exérese ou Excisão de Mucocele (incluído pela resolução nº. 
236/2018, de 13/09/2018). 

                
-    

            
306,00  

              
306,00  

90.02.01.103 
Exérese ou Excisão de Rânula (incluído pela resolução nº. 
236/2018, de 13/09/2018). 

                
-    

            
306,00  

              
306,00  

90.02.01.104 
Exodontia a Retalho (incluído pela resolução nº. 236/2018, 
de 13/09/2018). 

                
-    

            
170,00  

              
170,00  

90.02.01.105 

Exodontia de Permanente por Indicação 
Ortodôntica/protética (incluído pela resolução nº. 236/2018, 
de 13/09/2018). 

                
-    

            
102,00  

              
102,00  

90.02.01.106 
Exodontia de Raiz Residual  (incluído pela resolução nº. 
236/2018, de 13/09/2018). 

                
-    

            
102,00  

              
102,00  

90.02.01.107 
Frenulectomia Lingual (incluído pela resolução nº. 236/2018, 
de 13/09/2018). 

                
-    

              
64,60  

                
64,60  

90.02.01.108 
Frenulectonia Labial (incluído pela resolução nº. 236/2018, 
de 13/09/2018). 

                
-    

              
64,60  

                
64,60  

90.02.01.109 
Frenulotomia Labial (incluído pela resolução nº. 236/2018, 
de 13/09/2018). 

                
-    

              
64,60  

                
64,60  

90.02.01.110 
Frenulotomia Lingual (incluído pela resolução nº. 236/2018, 
de 13/09/2018). 

                
-    

              
64,60  

                
64,60  

90.02.01.111 
Punção Aspirativa na Região Buco-maxilo-facial (incluído 
pela resolução nº. 236/2018, de 13/09/2018). 

                
-    

              
22,10  

                
22,10  

90.02.01.112 
Remoção de Dentes Semi-inclusos / impactados (incluído 
pela resolução nº. 236/2018, de 13/09/2018). 

                
-    

            
204,00  

              
204,00  

90.02.01.113 
Tratamento Cirúrgico das Fístulas Buco-nasal (incluído pela 
resolução nº. 236/2018, de 13/09/2018). 

                
-    

            
370,60  

              
370,60  

90.02.01.114 
Tratamento Cirúrgico das Fístulas Buco-sinusal  (incluído 
pela resolução nº. 236/2018, de 13/09/2018). 

                
-    

            
370,60  

              
370,60  

90.02.01.115 

Tratamento Cirúrgico de Hiperplasias de Tecidos Moles na 
Região Buco-maxilo-facial (incluído pela resolução nº. 
236/2018, de 13/09/2018). 

                
-    

            
370,60  

              
370,60  

90.02.01.116 

Tratamento Cirúrgico de Hiperplasias de Tecidos Ósseos / 
Cartilaginosos na Região Buco-maxilo-facial (incluído pela 
resolução nº. 236/2018, de 13/09/2018). 

                
-    

            
370,60  

              
370,60  

90.02.01.117 

Tratamento Cirúrgico de Tumores Benignos de Tecidos 
Ósseos / Cartilaginosos na Região Buco-maxilo-facial 
(incluído pela resolução nº. 236/2018, de 13/09/2018). 

                
-    

            
370,60  

              
370,60  

90.02.01.118 

Tratamento Cirúrgico dos Tumores Benignos de Tecidos 
Moles na Região Buco-maxilo-facial (incluído pela 
resolução nº. 236/2018, de 13/09/2018). 

                
-    

            
370,60  

              
370,60  

90.02.01.119 

Tratamento Cirúrgico para Tumores Odontogênicos 
Benignos - sem reconstrução (incluído pela resolução nº. 
236/2018, de 13/09/2018). 

                
-    

            
370,60  

              
370,60  

90.02.01.120 

Tratamento conservador de luxação da articulação temporo 
mandibular (ATM) (incluído pela resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018). 

                
-    

              
44,20  

                
44,20  

02.02.10.014 DOSAGEM QUANTITATIVA DE CARNITINA, PERFIL 
DE ACILCARNITINAS (incluído pela resolução nº. 
244/2018, de 25/10/2018). 

                
-    

            
590,00  

              
590,00  

03.09.07.001 TRATAMENTO ESCLEROSANTE NÃO ESTÉTICO DE 
VARIZES DOS MEMBROS INFERIORES 
(UNILATERAL) (incluído pela resolução nº. 253/2018, de 
12/11/2018).  

          
300,78  

                  
549,22 

              
850,00  

03.09.07.002 TRATAMENTO ESCLEROSANTE NÃO ESTÉTICO DE 
VARIZES DOS MEMBROS INFERIORES (BILATERAL) 
(incluído pela resolução nº. 253/2018, de 12/11/2018). 

          
392,62                  

392,62  
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90.01.01.004 Procedimento Diagnóstico por Imunofluorescência (incluído 
pela resolução nº. 253/2018, de 12/11/2018). 

                
-    

            
644,00  

              
644,00  

90.01.01.322
-0 
 

AVALIAÇÃO AUDIOLÓGICA (AUDIOMETRIA 
TONAL LIMIAR COM TESTE DE DISCRIMINAÇÃO, 
AUDIOMETRIA TONAL LIMIAR INFANTIL 
CONDICIONADA, LOGOAUDIOMETRIA 
(AUDIOMETRIA VOCAL – Pesquisa de Limiar de 
Inteligibilidade), AUDIOMETRIA VOCAL LIMIAR COM 
TESTE DE DISCRIMINAÇÃO IMPEDANCIOMETRIA 
(MITANCIOMETRIA)). (incluído pela resolução nº. 
310/2019, de 16/07/2019). 

0,00 72,00 72,00 

90.01.01.323
-0 
 

CURATIIVO DE OUVIDO – UNILATERAL (incluído pela 
resolução nº. 310/2019, de 16/07/2019). 

0,00 14,13 14,13 

90.01.01.324
-0 

REMOÇÃO DE CERUME – UNILATERAL (incluído pela 
resolução nº. 310/2019, de 16/07/2019). 

0,00 40,00 40,00 

90.01.01.325
-0 

EPISTAXE – CAUTERIZAÇÃO  (incluído pela resolução 
nº. 310/2019, de 16/07/2019). 

0,00 60,00 60,00 

90.01.01.326
-0 

VIDEO-LARINGO – ESTROBOSCOPIA COM 
EDOSCÓPIO FLEXÍVEL  (incluído pela resolução nº. 
310/2019, de 16/07/2019). 

0,00 115,35 115,35 

90.01.01.327
-0 

VIDEO-LARINGO – ESTROBOSCOPIA COM 
EDOSCÓPIO RÍGIDO (incluído pela resolução nº. 
310/2019, de 16/07/2019). 

0,00 115,35 115,35 

04.04.01.030 
 

RETIRADA DE CORPO ESTRANHO DA FARINGE, 
CAVIDADE AUDITIVA E NASAL (incluído pela 
resolução nº. 310/2019, de 16/07/2019). 

0,00 80,00 80,00 

90.01.01.037 IGE ESP (A310) - D. PTERONYSSINUS _ 18,00 18,00 

90.01.01.038 ALATOP - PAINEL DE INALANTES _ 18,00 18,00 

90.01.01.039 IGE ESP (D1) - ÁCAROS - D. PTERONYSSINUS   _ 18,00 18,00 

90.01.01.041 IGE ESP (D2) - ÁCAROS - D. FARINAE   _ 18,00 18,00 

90.01.01.044 IGE ESP (D201) - ÁCAROS - BLOMIA TROPICALIS   _ 18,00 18,00 

90.01.01.046 IGE ESP (D70) - ÁCAROS - ACARUS SIRO   _ 18,00 18,00 

90.01.01.050 IGE ESP (E1) - EPITÉLIOS - CASPA DE GATO    _ 18,00 18,00 

90.01.01.056 IGE ESP (E2) - EPITÉLIOS - PÊLO DE CÃO    _ 18,00 18,00 

90.01.01.057 IGE ESP (E5) - EPITÉLIOS - CASPA DE CACHORRO   _ 18,00 18,00 

90.01.01.060 IGE PAINEL (EX1) - ANIMAIS       _ 18,00 18,00 

90.01.01.062 IGE PAINEL (EX2) - EPITÉLIOS ANIMAIS   _ 18,00 18,00 

90.01.01.067 IGE ESP (F1) - ALIMENTOS - CLARA DE OVO   _ 18,00 18,00 

90.01.01.068 IGE ESP (F13) - ALIMENTOS - AMENDOIM    _ 18,00 18,00 

90.01.01.069 IGE ESP (F14) - ALIMENTOS - SOJA   _ 18,00 18,00 

90.01.01.070 IGE ESP (F2) - ALIMENTOS - LEITE    _ 18,00 18,00 

90.01.01.071 IGE ESP (F24) - ALIMENTOS - CAMARÃO   _ 18,00 18,00 

90.01.01.072 IGE ESP (F245) - ALIMENTOS - OVO   _ 18,00 18,00 

90.01.01.073 IGE ESP (F25) - ALIMENTOS - TOMATE   _ 18,00 18,00 

90.01.01.074 IGE ESP (F26) - ALIMENTOS - CARNE DE PORCO    _ 18,00 18,00 

90.01.01.075 IGE ESP (F4) - ALIMENTOS - TRIGO   _ 18,00 18,00 

90.01.01.076 IGE ESP (F75) - ALIMENTOS - GEMA DE OVO   _ 18,00 18,00 
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90.01.01.077 IGE ESP (F76)- ALIMENTOS - ALFA 
LACTOALBUMINA   

_ 18,00 18,00 

90.01.01.078 IGE ESP (F77)- ALIMENTOS - BETA 
LACTOGLOBULINA   

_ 18,00 18,00 

90.01.01.079 IGE ESP (F78 )- ALIMENTOS - CASEÍNA   _ 18,00 18,00 
90.01.01.080 IGE ESP (F79)- ALIMENTOS - GLÚTEN   _ 18,00 18,00 
90.01.01.081 IGE ESP (F93) - ALIMENTOS - CACAU   _ 18,00 18,00 
90.01.01.082 IGE PAINEL (FX1) - ALIMENTOS   _ 18,00 18,00 
90.01.01.083 IGE PAINEL (FX2) - ALIMENTOS    _ 18,00 18,00 
90.01.01.084 IGE PAINEL (FX3) - ALIMENTOS    _ 18,00 18,00 
90.01.01.085 IGE PAINEL (FX5) - ALIMENTOS    _ 18,00 18,00 
90.01.01.086 IGE PAINEL (GX1) - GRAMÍNEAS   _ 18,00 18,00 
90.01.01.087 IGE PAINEL (GX2) - GRAMÍNEAS   _ 18,00 18,00 
90.01.01.088 IGE ESP (H2) - PÓ CASEIRO - HOLLISTER STIER   _ 18,00 18,00 
90.01.01.089 IGE PAINEL (HX2) - PÓ DE CASA _ 18,00 18,00 
90.01.01.090 IGE ESP (I6) - INSETOS - BARATA    _ 18,00 18,00 
90.01.01.091 IGE ESP (I70) - INSETOS - FORMIGA DE FOGO     _ 18,00 18,00 
90.01.01.092 IGE ESP (I71) -INSETOS-MOSQUITO COMUM -

PERNILONGO 
_ 18,00 18,00 

90.01.01.093 IGE ESP (K82) - OCUPACIONAIS - LÁTEX   _ 18,00 18,00 
90.01.01.094 IGE PAINEL (MP1) - FUNGOS   _ 18,00 18,00 
90.01.01.095 IGE PAINEL (TX7) - ÁRVORES   _ 18,00 18,00 
90.01.01.096 IGE ESP (C1) - DROGAS - PENICILINA G _ 18,00 18,00 
90.01.01.097 IGE ESP (C2) - DROGAS - PENICILINA V _ 18,00 18,00 
90.01.01.098 IGE ESP (C204) - DROGAS - AMOXILINA _ 18,00 18,00 
90.01.01.112 IGE ESP (C312) - PROTEÍNAS DO LEITE _ 18,00 18,00 
90.01.01.127 IGE ESP (C5) - DROGAS - AMPICILINA _ 18,00 18,00 
90.01.01.039 IGE ESP (D1) - ÁCAROS - D. PTERONYSSINUS _ 18,00 18,00 
90.01.01.041 IGE ESP (D2) - ÁCAROS - D. FARINAE _ 18,00 18,00 
90.01.01.044 IGE ESP (D201) - ÁCAROS- BLOMIA TROPICALIS _ 18,00 18,00 
90.01.01.128 IGE ESP (D202) - D. PTERONYSSINUS _ 18,00 18,00 
90.01.01.129 IGE ESP (D3) - ÁCAROS - D. MICROCERAS _ 18,00 18,00 
90.01.01.046 IGE ESP (D70) - ÁCAROS - ACARUS SIRO _ 18,00 18,00 
90.01.01.130 IGE ESP (D71) - ÁCARO - L. DESTRUCTOR _ 18,00 18,00 
90.01.01.131 IGE ESP (D73) - ÁCAROS - G. DOMESTICUS _ 18,00 18,00 
90.01.01.132 IGE ESP (D74) - ÁCAROS - E. MAYNEI _ 18,00 18,00 
90.01.01.133 IGE PAINEL (DX1) - ÁCAROS / PARTÍCULAS _ 18,00 18,00 
90.01.01.050 IGE ESP (E1) - EPITÉLIOS - CASPA DE GATO _ 18,00 18,00 
90.01.01.056 IGE ESP (E2) - EPITÉLIOS - PÊLO DE CÃO _ 18,00 18,00 
90.01.01.134 IGE ESP (E201) - EPITÉLIOS - PENA DE CANÁRIO   _ 18,00 18,00 
90.01.01.135 IGE ESP (E3) - EPITÉLIOS - CASPA DE CAVALO _ 18,00 18,00 
90.01.01.136 IGE ESP (E4) - EPITÉLIOS - CASPA DE BOI _ 18,00 18,00 
90.01.01.057 IGE ESP (E5) - EPITÉLIOS - CASPA DE CACHORRO _ 18,00 18,00 
90.01.01.137 IGE ESP (E85) - EPITÉLIOS - PENA DE GALINHA _ 18,00 18,00 
90.01.01.138 IGE PAINEL (EP70) - ANIMAIS _ 18,00 18,00 
90.01.01.139 IGE PAINEL (EP71) - ANIMAIS _ 18,00 18,00 
90.01.01.140 IGE PAINEL (EP72) - ANIMAIS _ 18,00 18,00 
90.01.01.141 ERITROPOETINA _ 18,00 18,00 
90.01.01.060 IGE PAINEL (EX1) - ANIMAIS _ 18,00 18,00 
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90.01.01.142 IGE PAINEL (EX72) - PENAS _ 18,00 18,00 
90.01.01.067 IGE ESP (F1) - ALIMENTOS - CLARA DE OVO _ 18,00 18,00 
90.01.01.143 IGE ESP (F10) - ALIMENTOS - GERGELIM _ 18,00 18,00 
90.01.01.144 IGE ESP (F105) - ALIMENTOS - CHOCOLATE _ 18,00 18,00 
90.01.01.145 IGE ESP (F11) - ALIMENTOS - TRIGO SARRACENO _ 18,00 18,00 
90.01.01.146 IGE ESP (F12) - ALIMENTOS - ERVILHA _ 18,00 18,00 
90.01.01.068 IGE ESP (F13) - ALIMENTOS - AMENDOIM _ 18,00 18,00 
90.01.01.069 IGE ESP (F14) - ALIMENTOS - SOJA _ 18,00 18,00 
90.01.01.147 IGE ESP (F15) - ALIMENTOS - FEIJÃO BRANCO _ 18,00 18,00 
90.01.01.148 IGE ESP (F17) - ALIMENTOS - AVELÃ _ 18,00 18,00 
90.01.01.149 IGE ESP (F18) - ALIMENTOS - CASTANHA DO PARÁ _ 18,00 18,00 
90.01.01.070 IGE ESP (F2) - ALIMENTOS - LEITE _ 18,00 18,00 
90.01.01.150 IGE ESP (F20) - ALIMENTOS - AMÊNDOA _ 18,00 18,00 
90.01.01.151 IGE ESP (F202) - ALIMENTOS - CAJU _ 18,00 18,00 
90.01.01.152 IGE ESP (F208) - ALIMENTOS - LIMÃO SICILIANO _ 18,00 18,00 
90.01.01.153 IGE ESP (F210) - ALIMENTOS - ABACAXI _ 18,00 18,00 
90.01.01.154 IGE ESP (F218) - ALIMENTOS - PÁPRICA _ 18,00 18,00 
90.01.01.282 IGE ESP (F221) - ALIMENTOS - CAFÉ _ 18,00 18,00 
90.01.01.156 IGE ESP (F23) - ALIMENTOS - CARANGUEJO - SIRI _ 18,00 18,00 
90.01.01.157 IGE ESP (F231) - ALIMENTOS - LEITE FERVIDO _ 18,00 18,00 
90.01.01.158 IGE ESP (F232) - ALIMENTOS - OVO ALBUMINA _ 18,00 18,00 
90.01.01.160 IGE ESP (F233) - ALIMENTOS - OVOMUCÓIDE _ 18,00 18,00 
90.01.01.162 IGE ESP (F234) - ALIMENTOS - BAUNILHA _ 18,00 18,00 
90.01.01.071 IGE ESP (F24) - ALIMENTOS - CAMARÃO _ 18,00 18,00 
90.01.01.072 IGE ESP (F245) - ALIMENTOS - OVO _ 18,00 18,00 
90.01.01.073 IGE ESP (F25) - ALIMENTOS - TOMATE _ 18,00 18,00 
90.01.01.283 IGE ESP (F256) - ALIMENTOS - NOZES _ 18,00 18,00 
90.01.01.284 IGE ESP (F258) - ALIMENTOS - LULA _ 18,00 18,00 
90.01.01.166 IGE ESP (F259) - ALIMENTOS - UVA _ 18,00 18,00 
90.01.01.074 IGE ESP (F26) - ALIMENTOS - CARNE DE PORCO _ 18,00 18,00 
90.01.01.285 IGE ESP (F263) - ALIMENTOS - PIMENTA VERDE _ 18,00 18,00 
90.01.01.168 IGE ESP (F27) - ALIMENTOS - CARNE DE BOI _ 18,00 18,00 
90.01.01.169 IGE ESP (F279) - ALIMENTOS - PIMENTA CHILI _ 18,00 18,00 
90.01.01.170 IGE ESP (F280) - ALIMENTOS - PIMENTA PRETA _ 18,00 18,00 
90.01.01.286 IGE ESP (F287) - ALIMENTOS - FEIJÃO VERMELHO _ 18,00 18,00 
90.01.01.287 IGE ESP (F293) - ALIMENTOS - MAMÃO PAPAIA _ 18,00 18,00 
90.01.01.173 IGE ESP (F299) - ALIMENTOS - CASTANHA _ 18,00 18,00 
90.01.01.174 IGE ESP (F3) - ALIMENTOS - PEIXE - BACALHAU _ 18,00 18,00 
90.01.01.290 IGE ESP (F31) - ALIMENTOS - CENOURA _ 18,00 18,00 
90.01.01.176 IGE ESP (F33) - ALIMENTOS - LARANJA _ 18,00 18,00 
90.01.01.177 IGE ESP (F36) - ALIMENTOS - COCO _ 18,00 18,00 
90.01.01.294 IGE ESP (F37) - ALIMENTOS - MEXILHÃO AZUL _ 18,00 18,00 
90.01.01.075 IGE ESP (F4) - ALIMENTOS - TRIGO _ 18,00 18,00 
90.01.01.179 IGE ESP (F40) - ALIMENTOS - PEIXE - ATUM _ 18,00 18,00 
90.01.01.180 IGE ESP (F41) - ALIMENTOS - SALMÃO _ 18,00 18,00 
90.01.01.225 IGE ESP (F44) - ALIMENTOS - MORANGO _ 18,00 18,00 
90.01.01.226 IGE ESP (F45) - ALIMENTOS - LEVEDURA - 

FERMENTO 
_ 18,00 18,00 
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90.01.01.227 IGE ESP (F48) - ALIMENTOS - CEBOLA _ 18,00 18,00 
90.01.01.228 IGE ESP (F49) - ALIMENTOS - MAÇÃ _ 18,00 18,00 
90.01.01.229 IGE ESP (F5) - ALIMENTOS - CENTEIO _ 18,00 18,00 
90.01.01.230 IGE ESP (F55)- ALIMENTOS - MILHO COMUM _ 18,00 18,00 
90.01.01.231 IGE ESP (F6) - ALIMENTOS - CEVADA _ 18,00 18,00 
90.01.01.232 IGE ESP (F7) - ALIMENTOS - AVEIA _ 18,00 18,00 
90.01.01.076 IGE ESP (F75) - ALIMENTOS - GEMA DE OVO _ 18,00 18,00 
90.01.01.077 IGE ESP (F76) - ALIMENTOS - ALFA 

LACTOALBUMINA 
_ 18,00 18,00 

90.01.01.233 IGE PAINEL (F76 E F77) - ALIMENTOS _ 18,00 18,00 
90.01.01.078 IGE ESP (F77)- ALIMENTOS - BETA 

LACTOGLOBULINA 
_ 18,00 18,00 

90.01.01.079 IGE ESP (F78) - ALIMENTOS - CASEÍNA _ 18,00 18,00 
90.01.01.080 IGE ESP (F79) - ALIMENTOS - GLÚTEN _ 18,00 18,00 
90.01.01.234 IGE ESP (F8) - ALIMENTOS - MILHO _ 18,00 18,00 
90.01.01.235 IGE ESP (F80) - ALIMENTOS - LAGOSTA _ 18,00 18,00 
90.01.01.236 IGE ESP (F82) - ALIMENTOS - QUEIJO GORGONZOLA _ 18,00 18,00 
90.01.01.237 IGE ESP (F83) - ALIMENTOS - CARNE DE FRANGO _ 18,00 18,00 
90.01.01.238 IGE ESP (F84) - ALIMENTOS - KIWI _ 18,00 18,00 
90.01.01.239 IGE ESP (F9) - ALIMENTOS - ARROZ _ 18,00 18,00 
90.01.01.240 IGE ESP (F91) - ALIMENTOS - MANGA _ 18,00 18,00 
90.01.01.241 IGE ESP (F92) - ALIMENTOS - BANANA _ 18,00 18,00 
90.01.01.081 IGE ESP (F93) - ALIMENTOS - CACAU _ 18,00 18,00 
90.01.01.243 IGE ESP (F94) - ALIMENTOS - PÊRA _ 18,00 18,00 
90.01.01.244 IGE ESP (F96) - ALIMENTOS - ABACATE _ 18,00 18,00 
90.01.01.245 IGE PAINEL (FP1) - ALIMENTOS _ 18,00 18,00 
90.01.01.246 IGE PAINEL (FP2) - ALIMENTOS _ 18,00 18,00 
90.01.01.247 IGE PAINEL (FP3) - ALIMENTOS _ 18,00 18,00 
90.01.01.248 IGE PAINEL (FP5) - ALIMENTOS _ 18,00 18,00 
90.01.01.249 IGE PAINEL (FP6) - ALIMENTOS _ 18,00 18,00 
90.01.01.250 IGE PAINEL (FP7) - ALIMENTOS _ 18,00 18,00 
90.01.01.251 IGE PAINEL (FP73) - ALIMENTOS _ 18,00 18,00 
90.01.01.082 IGE PAINEL (FX1) - ALIMENTOS _ 18,00 18,00 
90.01.01.083 IGE PAINEL (FX2) - ALIMENTOS _ 18,00 18,00 
90.01.01.084 IGE PAINEL (FX3) - ALIMENTOS _ 18,00 18,00 
90.01.01.085 IGE PAINEL (FX5) - ALIMENTOS _ 18,00 18,00 
90.01.01.252 IGE ESP (G2)- GRAMÍNEAS - GRAMA DAS 

BERMUDAS 
_ 18,00 18,00 

90.01.01.253 IGE ESP (G202)- GRAMÍNEAS - MILHO CULTIVADO _ 18,00 18,00 
90.01.01.254 IGE ESP (G5) - GRAMÍNEAS - CENTEIO PERENE _ 18,00 18,00 
90.01.01.255 IGE PAINEL (GP2) - GRAMÍNEAS _ 18,00 18,00 
90.01.01.086 IGE PAINEL (GX1) - GRAMÍNEAS _ 18,00 18,00 
90.01.01.087 IGE PAINEL (GX2) - GRAMÍNEAS _ 18,00 18,00 
90.01.01.256 IGE PAINEL (GX3) - GRAMÍNEAS _ 18,00 18,00 
90.01.01.302 IGE ESP (H1) - PÓ CASEIRO - GREER LABORATORIES _ 18,00 18,00 
90.01.01.303 IGE ESP (H2) - PÓ CASEIRO - HOLLISTER STIER _ 18,00 18,00 
90.01.01.258 HELICOBACTER PYLORI - ANTICORPOS IGG _ 18,00 18,00 
90.01.01.259 IGE PAINEL (HX1) - POEIRA _ 18,00 18,00 
90.01.01.260 IGE ESP (I1) - INSETOS - ABELHA _ 18,00 18,00 
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90.01.01.261 IGE ESP (I204) - MOSCA DE CAVALO _ 18,00 18,00 
90.01.01.262 IGE ESP (I3) - INSETOS - VESPA CAPA AMARELA _ 18,00 18,00 
90.01.01.263 IGE ESP (I4) - INSETOS - MARIMBONDO _ 18,00 18,00 
90.01.01.090 IGE ESP (I6) - INSETOS - BARATA _ 18,00 18,00 
90.01.01.091 IGE ESP (I70) - INSETOS - FORMIGA DE FOGO _ 18,00 18,00 
90.01.01.092 IGE ESP (I71) - INSETOS - MOSQUITO _ 18,00 18,00 
90.01.01.264 IMUNOGLOBULINA E - IGE _ 18,00 18,00 
90.01.01.265 IGE PAINEL (IX6) - INALANTES _ 18,00 18,00 
90.01.01.266 IGE ESP (K20) - OCUPACIONAIS - LÃ _ 18,00 18,00 
90.01.01.093 IGE ESP (K82) - OCUPACIONAIS - LÁTEX _ 18,00 18,00 
90.01.01.267 IGE PAINEL (KX1) - OCUPACIONAIS _ 18,00 18,00 
90.01.01.268 IGE ESP (M1) - FUNGOS - PENICILLIUM NOTATUM _ 18,00 18,00 
90.01.01.269 IGE ESP (M2) - FUNGOS - C. HERBARUM _ 18,00 18,00 
90.01.01.270 IGE ESP (M207) - FUNGOS - ASPERGILLUS NIGER _ 18,00 18,00 
90.01.01.271 IGE ESP (M3) - FUNGOS - A. FUMIGATUS _ 18,00 18,00 
90.01.01.272 IGE ESP (M5) - FUNGOS - CANDIDA ALBICANS _ 18,00 18,00 
90.01.01.273 IGE ESP (M6) - FUNGOS - ALTERNARIA ALTERNATA _ 18,00 18,00 
90.01.01.274 IGE ESP (M8) - FUNGOS - H. HALODES _ 18,00 18,00 
90.01.01.094 IGE PAINEL (MP1) - FUNGOS _ 18,00 18,00 
90.01.01.094 IGE PAINEL (MP1) - FUNGOS _ 18,00 18,00 
90.01.01.276 IGE ESP (O1) - ALGODÃO   _ 18,00 18,00 
90.01.01.277 IGE ESP (O201) - TABACO   _ 18,00 18,00 
90.01.01.097 IGE ESP (C2) - DROGAS - PENICILINA V _ 18,00 18,00 
90.01.01.127 IGE ESP (C5) - DROGAS - AMPICILINA _ 18,00 18,00 
90.01.01.039 IGE ESP (D1) - ÁCAROS - D. PTERONYSSINUS _ 18,00 18,00 
90.01.01.041 IGE ESP (D2) - ÁCAROS - D. FARINAE _ 18,00 18,00 
90.01.01.044 IGE ESP (D201) - ÁCAROS - BLOMIA TROPICALIS _ 18,00 18,00 
90.01.01.129 IGE ESP (D3) - ÁCAROS - D. MICROCERAS _ 18,00 18,00 
90.01.01.046 IGE ESP (D70) - ÁCAROS - ACARUS SIRO _ 18,00 18,00 
90.01.01.342
-0 

CORONAVÍRUS 2019 DETECÇÃO POR PCR (COVID19) 
– Inserido emergencialmente pela Resolução nº 392, de 20 de 
março de 2020. Valor alterado pela Resolução nº 393, de 23 
de março de 2020 e Resolução nº 605, de 21 de junho de 2021 

_ 

111,65 111,65 

90.01.02.001
-0 

PROC. C/ SEDACAO - TOMOGRAFIA 
COMPUTADORIZADA DE ABDOMEN SUPERIOR 

_ 530,00 530,00 

90.01.02.002
-0 

PROC. C/ SEDACAO - TOMOGRAFIA 
COMPUTADORIZADA DE ARTICULACOES DE 
MEMBRO INFERIOR 

_ 480,00 
 

480,00 
 

90.01.02.003
-0 
 

PROC. C/ SEDACAO - TOMOGRAFIA 
COMPUTADORIZADA DE ARTICULACOES DE 
MEMBRO SUPERIOR 

_ 480,00 
 

480,00 
 

90.01.02.004
-0 

PROC. C/ SEDACAO - TOMOGRAFIA 
COMPUTADORIZADA DE COLUNA CERVICAL 

_ 480,00 480,00 

90.01.02.005
-0 

PROC. C/ SEDACAO - TOMOGRAFIA 
COMPUTADORIZADA DE COLUNA LOMBO-SACRA 

_ 480,00 480,00 

90.01.02.006
-0 

PROC. C/ SEDACAO - TOMOGRAFIA 
COMPUTADORIZADA DE COLUNA TORACICA 

_ 480,00 480,00 

90.01.02.007
-0 
 

PROC. C/ SEDACAO - TOMOGRAFIA 
COMPUTADORIZADA DE FACE / SEIOS DA FACE / 
ARTICULACOES TEMPORO-MANDIBULARES 

_ 
480,00 480,00 
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90.01.02.008
-0 
 

PROC. C/ SEDACAO - TOMOGRAFIA 
COMPUTADORIZADA DE PELVE / BACIA / 
ABDOMEN INFERIOR 

_ 
530,00 530,00 

90.01.02.009
-0 
 

PROC. C/ SEDACAO - TOMOGRAFIA 
COMPUTADORIZADA DE SEGMENTOS 
APENDICULARES - (BRACO, ANTEBRACO, MAO, 
COXA, PERNA, PE) 

_ 

480,00 480,00 

90.01.02.010
-0 

PROC. C/ SEDACAO - TOMOGRAFIA 
COMPUTADORIZADA DE SELA TURCICA 

_ 480,00 480,00 

90.01.02.011
-0 

PROC. C/ SEDACAO - TOMOGRAFIA 
COMPUTADORIZADA DE TORAX 

_ 530,00 530,00 

90.01.02.012
-0 

PROC. C/ SEDACAO - TOMOGRAFIA 
COMPUTADORIZADA DO CRANIO 

_ 480,00 480,00 

90.01.02.013
-0 

PROC. C/ SEDACAO - TOMOGRAFIA 
COMPUTADORIZADA DO PESCOCO 

_ 530,00 530,00 

07.01.07.012
-9 PRÓTESE TOTAL MANDIBULAR** 150,00 30,00 180,00 

07.01.07.013
-7 PRÓTESE TOTAL MAXILAR** 150,00 30,00 180,00 

07.01.07.009
-9 PRÓTESE PARCIAL MANDIBULAR REMOVÍVEL** 150,00 30,00 180,00 

07.01.07.010
-2 PRÓTESE PARCIAL MAXILAR REMOVÍVEL** 150,00 30,00 180,00 

07.01.07.014
-5 PRÓTESE CORONÁRIAS/INTRARRADICULARES 

FIXAS/ADESIVAS (POR ELEMENTO) ** 

150,00
 
30,00
 
180,00 

30,00 180,00 

03.07.04.008
-9 

REEMBASAMENTO E CONSERTO DE PRÓTESE 
DENTÁRIA*** 

-  - - 

* Valor SUS = Valor SIGTAP. 
* Valor Pago pelo Procedimento = Valor SUS + Complemento. 
**O prazo de confecção das próteses é de 14 dias contados a partir da solicitação pelo 
município. O valor inclui a retirada dos moldes e entrega das próteses na unidade de saúde 
solicitante. 
***A realização do Procedimento 03.07.04.008-9 – REEMBASAMENTO E CONSERTO 
DE PRÓTESE DENTÁRIA, fica condicionado ao credenciamento dos procedimentos de 
PRÓTESE. 
O rol de procedimentos descrito não possui quantitativo estimado, pois a demanda será 
diluída entre os prestadores credenciados, sem gerar compromisso de escolha entre município 
e prestado. Para fins de estimativa, recomendamos utilizar o relatório de procedimentos 
executados em 2017, publicado no Site do CISAMVI (www.cisamvi.sc.gov.br), em 
“Serviços”. Neste relatório constam os serviços executados, com o respectivo totalizador. 
Para fins de cadastramento em sistemas de compras, o CISAMVI usará uma média do 
procedimento mais relevante em termos de custos. 
Para fins de contratação, será utilizado a informação da “Capacidade Instalada” fornecida 
pelo próprio prestador de serviço. 
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1.4 Os SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS EM LOCAIS PREESTABELECIDOS 
PELOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS AO CISAMVI compreendem os itens 
descritos abaixo com o respectivo valor unitário: 
Classificação Descrição Valor 

SUS 
Comple
mento 

Valor Pago 
pelo 

Procedimento 
90.01.03.001-0 CONSULTA DE PROFISSIONAIS DE NIVEL 

SUPERIOR NA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
(EXCETO MÉDICO) – FISIOTERAPIA – Atendimento 
Local 

             
6,30  

              
18,70  

 
25,00 

90.01.03.002-0 CONSULTA DE PROFISSIONAIS DE NIVEL 
SUPERIOR NA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
(EXCETO MÉDICO) – FONOAUDIOLOGIA - 
Atendimento Local 

             
6,30  

              
18,70  

                
25,00 

90.01.03.003-0 CONSULTA DE PROFISSIONAIS DE NIVEL 
SUPERIOR NA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
(EXCETO MÉDICO) – NUTRIÇÃO - Atendimento 
Local 

             
6,30  

              
18,70  

                25,00  

90.01.03.004-0 CONSULTA DE PROFISSIONAIS DE NIVEL 
SUPERIOR NA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
(EXCETO MÉDICO) – PSICOLOGIA - Atendimento 
Local 

             
6,30  

              
18,70  

                25,00  

90.01.03.005-0 CONSULTA MEDICA EM ATENCAO 
ESPECIALIZADA (valor alterado pela resolução nº. 
219/2018, de 21/06/2018) - Atendimento Local 

           
10,00  

              
50,00  

                60,00  

90.01.03.006-0 CONSULTA MÉDICA EM ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA - OFTALMO RETINA (valor 
alterado pela resolução nº. 219/2018, de 21/06/2018) - 
Atendimento Local 

           
10,00  

              
50,00  

                60,00  

90.01.03.007-0 CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA - ALERGOLOGIA E 
IMUNOLOGIA (Valor alterado pela resolução nº. 
316/2019, de 02/08/2019) - Atendimento Local 

           
10,00  

 
110,00 

 
120,00 

90.01.03.008-0 CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA - ANESTESIOLOGIA (valor 
alterado pela resolução nº. 219/2018, de 21/06/2018) - 
Atendimento Local 

           
10,00  

              
50,00  

                60,00  

90.01.03.009-0 CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA - ANGIOLOGIA (valor alterado pela 
resolução nº. 219/2018, de 21/06/2018) - Atendimento 
Local 

           
10,00  

              
50,00  

                60,00  

90.01.03.010-0 CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA - BUCO MAXILO FACIAL (valor 
alterado pela resolução nº. 219/2018, de 21/06/2018) - 
Atendimento Local  

           
10,00  

              
50,00  

                60,00  

90.01.03.011-0 CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA - CARDIOLOGIA (valor alterado 
pela resolução nº. 219/2018, de 21/06/2018) - 
Atendimento Local 

           
10,00  

              
50,00  

                60,00  

90.01.03.012-0 CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA - CARDIOPEDIATRIA (valor 
alterado pela resolução nº. 219/2018, de 21/06/2018) - 
Atendimento Local 

           
10,00  

              
50,00  

                60,00  

90.01.03.013-0 CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA - CIRURGIA BUCO MAXILO 

           
10,00  

              
50,00  

                60,00  
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FACIAL (valor alterado pela resolução nº. 219/2018, de 
21/06/2018) - Atendimento Local 

90.01.03.014-0 CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA - CIRURGIA GERAL (valor 
alterado pela resolução nº. 219/2018, de 21/06/2018) - 
Atendimento Local 

           
10,00  

              
50,00  

                60,00  

90.01.03.015-0 CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA - CIRURGIA ONCOLÓGICA (valor 
alterado pela resolução nº. 219/2018, de 21/06/2018) - 
Atendimento Local 

           
10,00  

              
50,00  

                60,00  

90.01.03.016-0 CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA - CIRURGIA TORACICA (valor 
alterado pela resolução nº. 219/2018, de 21/06/2018) - 
Atendimento Local 

           
10,00  

              
50,00  

                60,00  

90.01.03.017-0 CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA - CIRURGIA VASCULAR (valor 
alterado pela resolução nº. 219/2018, de 21/06/2018) - 
Atendimento Local 

           
10,00  

              
50,00  

                60,00  

90.01.03.018-0 CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA - CLINICA MEDICA (valor alterado 
pela resolução nº. 219/2018, de 21/06/2018) - 
Atendimento Local 

           
10,00  

              
50,00  

                60,00  

90.01.03.019-0 CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA - DERMATOLOGIA (valor alterado 
pela resolução nº. 219/2018, de 21/06/2018) 

           
10,00  

              
50,00  

                60,00  

90.01.03.020-0 CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA - ENDOCRINOLOGIA (valor 
alterado pela resolução nº. 219/2018, de 21/06/2018) 

           
10,00  

              
50,00  

                60,00  

90.01.03.021-0 CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA - ENDOCRINOLOGIA 
PEDIATRICA (valor alterado pela resolução nº. 
219/2018, de 21/06/2018) - Atendimento Local 

           
10,00  

              
50,00  

                60,00  

90.01.03.022-0 CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA - FISIATRIA (valor alterado pela 
resolução nº. 219/2018, de 21/06/2018) - Atendimento 
Local 

           
10,00  

              
50,00  

                60,00  

90.01.03.023-0 CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA - GASTROENTEROLOGIA (valor 
alterado pela resolução nº. 219/2018, de 21/06/2018) - 
Atendimento Local 

           
10,00  

              
50,00  

                60,00  

90.01.03.024-0 CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA - GASTROENTEROLOGIA 
PEDIÁTRICA (valor alterado pela resolução nº. 
219/2018, de 21/06/2018) - Atendimento Local 

           
10,00  

              
50,00  

                60,00  

90.01.03.025-0 CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA - GENETICA (valor alterado pela 
resolução nº. 219/2018, de 21/06/2018) - Atendimento 
Local 

           
10,00  

              
50,00  

                60,00  

90.01.03.026-0 CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA - GERIATRIA (valor alterado pela 
resolução nº. 219/2018, de 21/06/2018) - Atendimento 
Local 

           
10,00  

              
50,00  

                 
60,00  

90.01.03.027-0 CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA - GINECOLOGIA/OBSTETRICIA 
(valor alterado pela resolução nº. 219/2018, de 
21/06/2018) - Atendimento Local 

           
10,00  

              
50,00  

                 
60,00  

90.01.03.028-0 CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA - HEMATOLOGIA (valor alterado 

           
10,00  

              
50,00  

                60,00  
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pela resolução nº. 219/2018, de 21/06/2018) - 
Atendimento Local 

90.01.03.029-0 CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA - HEMATOLOGIA PEDIÁTRICA 
(valor alterado pela resolução nº. 219/2018, de 
21/06/2018) - Atendimento Local 

           
10,00  

              
50,00  

                60,00  

90.01.03.030-0 CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA - MASTOLOGIA (valor alterado 
pela resolução nº. 219/2018, de 21/06/2018) - 
Atendimento Local 

           
10,00  

              
50,00  

                60,00  

90.01.03.031-0 CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA - MEDICINA DO TRABALHO 
(valor alterado pela resolução nº. 219/2018, de 
21/06/2018) - Atendimento Local 

           
10,00  

              
50,00  

                60,00  

90.01.03.032-0 CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA - NEUROCIRURGIA (valor 
alterado pela resolução nº. 219/2018, de 21/06/2018) - 
Atendimento Local 

           
10,00  

              
74,00  

                84,00  

90.01.03.033-0 CONSULTA MEDICA EM ATENCAO 
ESPECIALIZADA - NEUROLOGIA (Valor alterado 
pela resolução nº. 316/2019, de 02/08/2019) - 
Atendimento Local 

           
10,00  

110,00 120,00 

90.01.03.034-0 CONSULTA MEDICA EM ATENCAO 
ESPECIALIZADA - NEUROPEDIATRIA (valor 
alterado pela resolução nº 488, de 14 de outubro de 2020) 
- Atendimento Local 

           
10,00  

              
110,00  

               
120,00  

90.01.03.035-0 CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA – OFTALMOLOGIA. Este 
procedimento inclui a realização de 2 (dois) 
Mapeamentos de Retina e 1 (uma) Tonometria 
Binocular – Atendimento local (Alterado pela 
resolução 654, de 21 de setembro de 2021) 

           
10,00  

              
91,85  

                
101,85 

90.01.03.036-0 CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA - ORTODONTIA (valor alterado 
pela resolução nº. 219/2018, de 21/06/2018) - 
Atendimento Local 

           
10,00  

              
50,00  

                60,00  

90.01.03.037-0 CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA - ORTOPEDIA (valor alterado pela 
resolução nº. 219/2018, de 21/06/2018) - Atendimento 
Local 

           
10,00  

              
50,00  

                60,00  

90.01.03.038-0 CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA - 
ORTOPEDIA/TRAUMATOLOGIA (valor alterado pela 
resolução nº. 219/2018, de 21/06/2018) - Atendimento 
Local 

           
10,00  

              
50,00  

                60,00  

90.01.03.039-0 CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA - OTORRINOLARINGOLOGIA 
(Valor alterado pela resolução nº. 310/2019, de 
16/07/2019) - Atendimento Local 

10,00 74,00 84,00 

90.01.03.040-0 CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA - PEDIATRIA (valor alterado pela 
resolução nº. 219/2018, de 21/06/2018) - Atendimento 
Local 

           
10,00  

              
50,00  

                60,00  

90.01.03.041-0 CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA - PNEUMOLOGIA (valor alterado 
pela resolução nº. 219/2018, de 21/06/2018) - 
Atendimento Local 

           
10,00  

              
50,00  

                60,00  
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90.01.03.042-0 CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA - PNEUMOLOGIA INFANTIL 
(valor alterado pela resolução nº. 219/2018, de 
21/06/2018) - Atendimento Local 

           
10,00  

              
50,00  

                60,00  

90.01.03.043-0 CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA - PROCTOLOGIA (valor alterado 
pela resolução nº. 219/2018, de 21/06/2018) - 
Atendimento Local 

           
10,00  

              
50,00  

                60,00  

90.01.03.044-0 CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA - PSIQUIATRIA (Valor alterado 
pela resolução nº. 316/2019, de 02/08/2019) - 
Atendimento Local 

           
10,00  

110,00 120,00 

90.01.03.045-0 CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA - REUMATOLOGIA (Valor 
alterado pela resolução nº. 316/2019, de 02/08/2019) - 
Atendimento Local 

           
10,00  

110,00 120,00 

90.01.03.046-0 CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA - UROLOGIA GERAL (valor 
alterado pela resolução nº. 219/2018, de 21/06/2018) - 
Atendimento Local 

           
10,00  

              
50,00  

                60,00  

90.01.03.047-0 CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA - NEFROLOGIA (incluído pela 
resolução nº. 214/2018, de 21/05/2018) - (valor alterado 
pela resolução nº. 219/2018, de 21/06/2018) - 
Atendimento Local 

           
10,00  

              
50,00  

                60,00  

90.01.03.049-0 CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA – INFECTOLOGIA (novo) - 
Atendimento Local 

10,00 50,00 60,00 

90.01.03.050-0 DOPPLER COLORIDO ARTERIAL DE MEMBRO 
INFERIOR – UNILATERAL - Atendimento Local 

                
-    

            
130,00  

              130,00  

90.01.03.051-0 DOPPLER COLORIDO ARTERIAL DE MEMBRO 
SUPERIOR – UNILATERAL - Atendimento Local 

                
-    

            
130,00  

              130,00  

90.01.03.052-0 DOPPLER COLORIDO DE AORTA E ARTERIAS 
RENAIS - Atendimento Local 

                
-    

            
150,48  

              150,48  

90.01.03.053-0 DOPPLER COLORIDO DE AORTA E VASOS 
ILIACOS - Atendimento Local 

                
-    

            
130,00  

              130,00  

90.01.03.054-0 DOPPLER COLORIDO DE ARTERIA RENAL - 
Atendimento Local 

                
-    

            
130,00  

              130,00  

90.01.03.055-0 DOPPLER COLORIDO DE ARTERIAS PENIANAS 
(SEM FARMACO INDUCAO) - Atendimento Local 

                
-    

            
130,15  

              130,15  

90.01.03.056-0 DOPPLER COLORIDO DE ARTERIAS VISCERAIS 
(MESENTERICAS SUPERIOR E INFERIOR E 
TRONCO CELIACO) - Atendimento Local 

                
-    

            
130,15  

              130,15  

90.01.03.057-0 DOPPLER COLORIDO DE CAROTIDAS - 
Atendimento Local 

                
-    

            
100,00  

              100,00  

90.01.03.058-0 DOPPLER COLORIDO DE HEMANGIOMA - 
Atendimento Local 

                
-    

            
130,15  

              130,15  

90.01.03.059-0 DOPPLER COLORIDO DE ORGAO OU 
ESTRUTURA ISOLADA - Atendimento Local 

                
-    

            
113,62  

              113,62  

90.01.03.060-0 DOPPLER COLORIDO DE VASOS (ATE 3 VASOS) - 
Atendimento Local 

           
39,60  

              
90,40  

              130,00  

90.01.03.061-0 DOPPLER COLORIDO DE VASOS CERVICAIS 
ARTERIAIS BILATERAL (CAROTIDAS E 
VERTEBRAIS) - Atendimento Local 

                
-    

            
130,00  

              130,00  

90.01.03.062-0 DOPPLER COLORIDO DE VASOS CERVICAIS 
VENOSOS BILATERAL (SUBCLAVIAS E 
JUGULARES) - Atendimento Local 

                
-    

            
130,00  

              130,00  
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90.01.03.063-0 DOPPLER COLORIDO DE VEIA CAVA SUPERIOR 
OU INFERIOR - Atendimento Local 

                
-    

            
130,16  

              130,16  

90.01.03.064-0 DOPPLER COLORIDO PENIANO COM FÁRMACO-
INDUÇÃO - Atendimento Local 

                
-    

            
191,56  

              191,56  

90.01.03.065-0 DOPPLER COLORIDO TRANSFONTANELA - 
Atendimento Local 

                
-    

            
113,62  

              113,62  

90.01.03.066-0 DOPPLER COLORIDO VENOSO DE MEMBRO 
INFERIOR – UNILATERAL - Atendimento Local 

                
-    

            
130,00  

              130,00  

90.01.03.067-0 DOPPLER COLORIDO VENOSO DE MEMBRO 
SUPERIOR - UNILATERAL- Atendimento Local 

                
-    

            
130,00  

              130,00  

90.01.03.068-0 ECOCARDIOGRAFIA DE ESTRESSE- Atendimento 
Local 

          
165,00  

              
88,00  

              253,00  

90.01.03.069-0 ECOCARDIOGRAFIA TRANSESOFÁGICA - 
Atendimento Local 

          
165,00  

            
132,00  

              297,00  

90.01.03.070-0 ECOCARDIOGRAFIA TRANSTORACICA - 
Atendimento Local 

           
39,94  

              
90,05  

              129,99  

90.01.03.071-0 ECODOPPLER TRANSCRANIANO- Atendimento 
Local 

          
117,00  

               
2,25  

              119,25  

90.01.03.072-0 ECODOPPLERCARDIOGRAMA COM AVALIACAO 
DO SINCRONISMO CARDIACO- Atendimento Local 

                
-    

            
549,29  

              549,29  

90.01.03.073-0 ECODOPPLERCARDIOGRAMA COM CONTRASTE 
INTRACAVITARIO- Atendimento Local 

                
-    

            
250,96  

              250,96  

90.01.03.074-0 ECODOPPLERCARDIOGRAMA COM CONTRASTE 
PARA PERFUSÃO MIOCÁRDICA EM REPOUSO- 
Atendimento Local 

                
-    

            
589,95  

              589,95  

90.01.03.075-0 ECODOPPLERCARDIOGRAMA COM ESTRESSE 
FARMACOLÓGICO- Atendimento Local 

                
-    

            
444,13  

              444,13  

90.01.03.076-0 ECODOPPLERCARDIOGRAMA COM ESTRESSE 
FÍSICO- Atendimento Local 

                
-    

            
444,13  

              444,13  

90.01.03.077-0 ECODOPPLERCARDIOGRAMA FETAL COM 
MAPEAMENTO DE FLUXO EM CORES - POR 
FETO- Atendimento Local 

                
-    

            
233,57  

              233,57  

90.01.03.078-0 ELETROCARDIOGRAMA- Atendimento Local              
5,15  

              
19,85  

                25,00  

90.01.03.079-0 ELETROENCEFALOGRAFIA EM VIGILIA C/ OU S/ 
FOTO-ESTIMULO- Atendimento Local 

           
11,34  

              
78,66  

                90,00  

90.01.03.080-0 ELETROENCEFALOGRAMA EM SONO INDUZIDO 
C/ OU S/ MEDICAMENTO (EEG) - Atendimento Local 

           
25,00  

              
55,00  

                80,00  

90.01.03.081-0 ELETROENCEFALOGRAMA EM VIGILIA E SONO 
ESPONTANEO C/ OU S/ FOTOESTIMULO (EEG) 
(Valor alterado pela resolução nº. 310/2019, de 
16/07/2019). - Atendimento Local 

25,00 98,00 123,00 

90.01.03.082-0 ELETROENCEFALOGRAMA QUANTITATIVO C/ 
MAPEAMENTO (EEG) - Atendimento Local 

           
25,00  

              
55,00  

                80,00  

90.01.03.083-0 ESTUDO RENAL DINAMICO C/ OU S/ DIURETICO 165,24  -                  165,24  
90.01.03.084-0 MONITORAMENTO PELO SISTEMA HOLTER 24 

HS (3 CANAIS) - Atendimento Local 
           
30,00  

              
68,00  

                98,00  

90.01.03.085-0 MONITORIZACAO AMBULATORIAL DE PRESSAO 
ARTERIAL (MAPA) - Atendimento Local 

           
10,07  

            
126,02  

              136,09  

90.01.03.086-0 PROVA DE FUNCAO PULMONAR SIMPLES 
(Espirometria)  

             
4,28  

              
35,30  

                39,58  

90.01.03.087-0 ULTRA-SONOGRAFIA OBSTETRICA- Atendimento 
Local 

24,20  19,80                  44,00  

90.01.03.088-0 ULTRASSONOGRAFIA CERVICAL COM 
DOPPLER- Atendimento Local 

-    140,00                140,00  

90.01.03.089-0 ULTRASSONOGRAFIA DE ABDOMEN SUPERIOR- 
Atendimento Local 

24,20  25,80                  50,00  
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90.01.03.090-0 ULTRASSONOGRAFIA DE ABDOMEN TOTAL- 
Atendimento Local 

37,95  12,05                  50,00  

90.01.03.091-0 ULTRASSONOGRAFIA DE APARELHO 
URINARIO- Atendimento Local 

           
24,20  

              
19,80  

                44,00  

90.01.03.092-0 ULTRASSONOGRAFIA DE ARTICULACAO- 
Atendimento Local 

24,20  25,80                  50,00  

90.01.03.093-0 ULTRASSONOGRAFIA DE BOLSA ESCROTAL- 
Atendimento Local 

24,20  25,80                  50,00  

90.01.03.094-0 ULTRASSONOGRAFIA DE BOLSA ESCROTAL 
COM DOPPLER - Atendimento Local 

                
-    

              
50,00  

                50,00  

90.01.03.095-0 ULTRASSONOGRAFIA DE ESTRUTURAS 
SUPERFICIAIS (CERVICAL, AXILAS, MÚSCULO 
OU TENDÃO) - Atendimento Local 

                
-    

              
50,00  

                50,00  

90.01.03.096-0 ULTRASSONOGRAFIA DE GLOBO OCULAR / 
ORBITA (MONOCULAR) - Atendimento Local 

24,20  -                    24,20  

90.01.03.097-0 ULTRASSONOGRAFIA DE MAMA BILATERAL 
PARA AVALIACAO DE POSSIVEIS 
COMPLICACOES DE IMPLANTE DE PROTESE- 
Atendimento Local 

24,20  25,80                  50,00  

90.01.03.098-0 ULTRASSONOGRAFIA DE MAMA UNILATERAL 
PARA AVALIACAO DE POSSIVEIS 
COMPLICACOES DE IMPLANTE DE PROTESE- 
Atendimento Local 

           
12,10  

              
12,90  

                25,00  

90.01.03.099-0 ULTRASSONOGRAFIA DE PAREDE ABDOMINAL -    50,00                  50,00  
90.01.03.100-0 ULTRASSONOGRAFIA DE PROSTATA (VIA 

TRANSRETAL) - Atendimento Local 
           
24,20  

              
25,80  

                50,00  

90.01.03.101-0 ULTRASSONOGRAFIA DE PROSTATA POR VIA 
ABDOMINAL- Atendimento Local 

           
24,20  

              
25,80  

                50,00  

90.01.03.102-0 ULTRASSONOGRAFIA DE TIREOIDE 24,20  25,80                  50,00  
90.01.03.103-0 ULTRASSONOGRAFIA DE TORAX 

(EXTRACARDIACA) - Atendimento Local 
           
24,20  

              
25,80  

                50,00  

90.01.03.104-0 ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER DE FLUXO 
OBSTETRICO- Atendimento Local 

           
42,90  

              
37,10  

                80,00  

90.01.03.105-0 ULTRASSONOGRAFIA MAMARIA BILATERAL 24,20  25,80                  50,00  
90.01.03.106-0 ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICA C/ DOPPLER 

COLORIDO E PULSADO- Atendimento Local 
           
39,60  

              
40,40  

                80,00  

90.01.03.107-0 ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICA 
MORFOLOGICA- Atendimento Local 

                
-    

            
110,00  

              110,00  

90.01.03.108-0 ULTRASSONOGRAFIA PELVICA 
(GINECOLOGICA) - Atendimento Local 

24,20  19,80                  44,00  

90.01.03.109-0 ULTRASSONOGRAFIA TIREOIDE COM DOPPLER 
- Atendimento Local 

-    110,00                110,00  

90.01.03.110-0 ULTRASSONOGRAFIA TRANSFONTANELA- 
Atendimento Local 

24,20  71,85                  96,05  

90.01.03.111-0 ULTRASSONOGRAFIA TRANSVAGINAL- 
Atendimento Local 

24,20  25,80                  50,00  

90.01.03.112-0 ULTRASSONOGRAFIA TRANSVAGINAL COM 
DOPPLER- Atendimento Local 

                
-    

            
110,00  

              110,00  

90.01.03.113-0 ULTRASSONOGRAFIA VASCULAR DOPPLER 
COLORIDO- Atendimento Local 

                
-    

            
130,00  

              130,00  

90.01.03.114-0 CURATIIVO DE OUVIDO – UNILATERAL (incluído 
pela resolução nº. 310/2019, de 16/07/2019) - 
Atendimento Local 

0,00 14,13 14,13 

90.01.03.115-0 REMOÇÃO DE CERUME – UNILATERAL (incluído 
pela resolução nº. 310/2019, de 16/07/2019) - 
Atendimento Local 

0,00 40,00 40,00 
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90.01.03.116-0 EPISTAXE – CAUTERIZAÇÃO (incluído pela 
resolução nº. 310/2019, de 16/07/2019) - Atendimento 
Local 

0,00 60,00 60,00 

90.01.03.117-0 RETIRADA DE CORPO ESTRANHO DA FARINGE, 
CAVIDADE AUDITIVA E NASAL (incluído pela 
resolução nº. 310/2019, de 16/07/2019) - Atendimento 
Local 

0,00 80,00 80,00 

2. DA JUSTIFICATIVA 
2.1 Visando o atendimento aos usuários da rede municipal de saúde dos Municípios 
consorciados ao CISAMVI (Apiúna, Ascurra, Benedito Novo, Blumenau, Botuverá, 
Brusque, Doutor Pedrinho, Gaspar, Guabiruba, Ilhota, Indaial, Pomerode, Rio dos Cedros, 
Rodeio, Timbó e Luiz Alves) referente à REALIZAÇÃO DE CONSULTAS E 
PROCEDIMENTOS COM FINALIDADE DIAGNÓSTICA OU CIRURGICA, 
AMBULATORIAL, DE MÉDIA OU ALTA COMPLEXIDADE, e a não realização de todos 
os exames descritos nos grupos de diagnósticos pela rede própria, a necessidade de 
contratação se justifica, a fim de que os municípios garantam a oferta destes procedimentos, 
bem como possibilite maior agilidade no agendamento, de forma que não prejudique os 
usuários do sistema público de saúde na conclusão e/ou encaminhamento de diagnóstico para 
tratamento e/ou reabilitação do seu estado de saúde. 
2.2 A necessidade de continuidade e oferta de novos serviços é registrada pelos Secretários 
Municipais de Saúde, em reunião da Comissão Intergestora Regional – CIR, Médio Vale do 
Itajaí. 
2.3 Os serviços estão sendo unificados em um único edital de chamamento público, a fim de 
reduzir barreiras burocráticas e administrativas, que possam afastar interessados em 
participar, além de garantir ao CISAMVI, maior gestão e clareza sobre as informações. 
2.4 Adotou-se como parâmetro para definição do valor unitário, o valor já praticado 
anteriormente pelo CISAMVI. 
2.5 A tabela de procedimentos e valores passará por revisão da Comissão Intergestora 
Regional do Médio Vale do Itajaí, ao longo dos meses de fevereiro e março dos anos em que 
este edital se manter aberto, ou sempre que necessário incluir um novo procedimento ou 
revisar valores. 
 
3. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
3.1 Ao credenciado competirá: 
a) Executar os serviços nas condições estipuladas, observando-se os parâmetros de boa 
técnica e resolutividade, bem como as normas legais aplicáveis; 
b) Prestar os serviços apenas mediante apresentação da “requisição”, autorizada pelo órgão 
municipal responsável pelos encaminhamentos; 
c) Prestar atendimento adequado aos usuários e fornecer as informações ao CISAMVI sobre 
os serviços prestados de maneira correta e nos prazos estabelecidos neste Edital; 
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d) Faturar a requisição em sistema “on-line”, disponibilizado pelo CISAMVI, por meio do 
código de barras impresso no documento, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a 
execução do serviço prestado. 
e) Apresentar laudo técnico juntamente com os resultados do exame, quando necessário; 
f) Após aprovação do faturamento, apresentar documento fiscal dos serviços prestados no 
mês anterior. 
g) Manter todas as condições de habilitação exigidas para o credenciamento durante todo o 
período em que se mantiver credenciado; 
h) Responsabilizar-se integralmente pela qualidade, responsabilidade técnica e plena 
execução dos serviços contratados; 
i) Prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CISAMVI, e 
atender e/ou responder as reclamações relativas aos serviços prestados; 
j) Executar diretamente os serviços contratados, sem transferência de responsabilidade; 
k) Prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CISAMVI, e 
atender e/ou responder as reclamações relativas aos serviços prestados; 
l) Assumir o pagamento de todos os tributos, taxas, contribuições previdenciárias e 
trabalhistas e todas as despesas incidentes sobre os serviços realizados e/ou necessárias ao 
cumprimento do objeto do credenciamento. 
m) Comunicar ao CISAMVI, por escrito e com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, 
os motivos de ordem técnica que impossibilitem a execução dos serviços ou quando verificar 
condições inadequadas ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita prestação 
dos serviços; 
n) O Credenciado deverá afixar aviso, em local visível, sobre sua condição de entidade 
integrante do SUS e da gratuidade dos serviços prestados pela mesma em razão do vínculo 
junto ao SUS/CISAMVI. 
o) Utilizar formulário padrão, quando disponibilizado pelo CISAMVI, para a prescrição de 
remédios, referencia, contra-referência e procedimentos, necessários para continuidade do 
atendimento (a fim de que este paciente seja facilmente identificado na rede municipal de 
saúde). 
3.2 Ao credenciado competirá ainda, nos casos de prestação de serviço nos locais 
preestabelecidos pelos municípios consorciados ao CISAMVI: 
a) Organizar junto ao município a escala de atendimento, no prazo de 4 dias após receber a 
programação do município; 
b) Adequar-se ao atendimento na estrutura disponibilizada pelo município, incluindo ser 
capacitado para uso dos sistemas informatizados de atendimento, como prontuário eletrônico 
e prescrições dentro das padronizações do município; 
c) Restringir-se à atender somente os pacientes agendados pelo município, respeitando o uso 
do espaço público; 
d) Manter o local de trabalho limpo e organizado; 
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e) Responsabilizar-se tecnicamente pelos atendimentos realizados; 
f) Informar imediatamente ao setor de Credenciamento do CISAMVI qualquer ocorrência 
inapropriada durante a execução do projeto. 
g) Enviar ao endereço eletrônico gestao@cisamvi.sc.gov.br, o RQE e a declaração de 
regularidade junto ao CREMESC do profissional que atuará no município, com antecedência 
mínima de 48 (quarenta e oito) horas. 
3.3 Ao CISAMVI competirá: 
a) Efetuar o pagamento ao credenciado em função dos serviços prestados de acordo com os 
valores de cada item realizado; 
b) Efetuar conferência técnica e administrativa das faturas e relações de serviços 
apresentados e informar ao prestador o valor autorizado, e se houver, o motivo das glosas 
efetuadas, possibilitando o questionamento e correção, se possível; 
c) Fiscalizar o cumprimento das disposições deste Termo e a prestação dos serviços, bem 
como esclarecer eventuais dúvidas; 
d) Fornecer requisições para execução dos serviços. 
 
4. DO PREÇO E DO PAGAMENTO: 
4.1 A remuneração pela prestação e/ou fornecimento de serviços será de acordo com a Tabela 
de Valores constate neste Termo de Referência, estando inclusos taxas de administração, 
taxas de sala, custos diretos e indiretos, mão-de-obra, impostos, tarifas, encargos e outros 
dispêndios necessários para a realização dos serviços. 
4.1.1 A tabela de procedimentos e valores, constante no Anexo I, poderá ser revista, sempre 
por interesse dos Secretários Municipais de Saúde, dos municípios consorciados, à quem 
caberá a decisão sobre valores pagos e reajustes na tabela. 
4.1.2 As alterações na tabela de procedimentos e valores serão objeto de republicação deste 
edital, com destaque aos novos procedimentos ou valores, e na sequencia, serão notificados 
os credenciados regulares, sobre as alterações. 
4.1.3 Havendo exclusão, inclusão ou alteração em valor de procedimento já contratado, 
caberá ao Credenciado a escolha da manutenção do contrato de Credenciamento, a partir da 
emissão de termo aditivo, registrando a alteração contratual, ou não, por meio de distrato do 
contrato vigente. 
4.2 Os serviços de saúde prestados pelos credenciados serão remunerados por cada 
procedimento realizado. 
4.3 Todos os Credenciados deverão manter atualizadas as informações no Cadastro de 
Estabelecimentos de Saúde – CNES. 
4.4. É vedado ao credenciado cobrar ou receber qualquer outra importância a título de 
honorários pelos serviços prestados, seja do CISAMVI, do usuário, paciente ou terceiro. 
4.5 Ficam ao encargo do credenciado todas as despesas e custos relativas à aluguel, mão-de-
obra, encargos sociais, fiscais e outros que porventura forem necessárias à prestação dos 
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serviços. O credenciado deverá apresentar comprovação do recolhimento das obrigações 
trabalhistas, fiscais e securitárias decorrente da relação de emprego com seus profissionais, 
relativamente às competências em que prestar serviços. 
4.6 O pagamento será realizado mensalmente, em até 30 (trinta) dias após a entrega da 
documentação necessária (item 4.7), mediante apuração e comprovação dos serviços que 
foram prestados, acompanhados da respectiva Nota Fiscal, solicitada após auditoria dos 
procedimentos faturados. 
4.7 A comprovação da realização dos serviços será feita mediante: 
4.7.1 Faturamento da requisição, por parte do credenciado, executada em sistema “on-line”, 
disponibilizado pelo CISAMVI, por meio do código de barras impresso na requisição 
(substitui o preenchimento de informações da produção BPA, SAI/SUS e BPA-I). 
4.7.2 Apresentação da Requisição emitida pelo município, a qual autoriza o seu atendimento 
devidamente assinada pelo paciente ou responsável devidamente identificado, e já faturada 
no sistema indicado pelo CISAMVI, juntamente com a prescrição médica dos procedimentos 
(encaminhada pelo município, junto com a autorização). 
4.7.2.1 As requisições de autorização, deverão ser encaminhadas ao CISAMVI, após o 
período de produção (1º à 30 ou 31 de cada mês), agrupado por município, em ordem 
alfabética, sempre com a requisição do CISAMVI fixada na frente de todos os documentos 
adicionais. 
4.8 Após receber a aprovação do faturamento realizado no sistema “on-line” (item 4.7.1), o 
Credenciado poderá encaminhar a nota fiscal para cobrança. 
4.9 Havendo divergência ou erros entre serviços contratados e os serviços prestados, fica 
assegurado ao CISAMVI a realização de auditoria para aferição correta dos serviços 
executados, devendo o credenciado emitir nota fiscal conforme o valor aferido. 
4.10 Em caso de atraso na entrega das informações pelo credenciado, o pagamento feito pelo 
CISAMVI será retardado proporcionalmente. 
4.11 O CISAMVI fará a retenção de tributos na fonte quando a lei assim o determinar. 
4.12 É vedada a cobrança de nova consulta nos casos de retorno médico, quando o mesmo 
paciente retornar ao consultório no prazo de 30 dias contados a partir da data da consulta 
anterior. 
 
5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
5.1 Poderão se credenciar entidades públicas, filantrópicas e/ou privadas prestadoras de 
serviços de saúde que atendam a todas as exigências constantes no Edital e seus Anexos, 
inclusive quanto à documentação, bem como atendam as condições e os critérios mínimos 
estabelecidos pelo SUS, visando o atendimento satisfatório. 
5.2 Estão impedidos de se credenciar as pessoas físicas ou jurídicas que tenham sido sujeitas 
à aplicação da penalidade de suspensão temporária de contratar com o CISAMVI, pelo prazo 
da suspensão, ou que tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração 
Pública, pelo prazo da declaração de inidoneidade. 
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6. DA HABILITAÇÃO 
6.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA  
6.1.1 Registro Comercial, no caso de empresa individual, ou; 
6.1.2 Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor (com suas devidas alterações), 
devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade 
por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou; 
6.1.3 Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício, ou; 
6.1.4 Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e Ato de Registro ou Autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
6.1.5 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 
6.2 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
6.2.1 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de 
Certidão conjunta dos tributos administrados pela Receita Federal e da Procuradoria Geral 
da Fazenda Nacional referente à Dívida Ativa, bem como situação regular no cumprimento 
dos encargos sociais instituídos por lei. 
6.2.2 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual com data de emissão não superior 
a 60 (sessenta) dias, quando não constar expressamente no corpo da mesma o seu prazo de 
validade. 
6.2.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, com data de emissão não 
superior a 60 (sessenta) dias, quando não constar expressamente no corpo da mesma o seu 
prazo de validade.   
6.2.4 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
demonstrando a situação regular no cumprimento dos encargos instituídos por Lei. 
6.2.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), com data de emissão 
não superior a 180 (cento e oitenta) dias, quando não constar expressamente no corpo da 
Certidão o seu prazo de validade. 
6.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
6.3.1 Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica, com data de pesquisa não anterior a 60 (sessenta) dias, contados 
da data fixada para a abertura dos envelopes de "HABILITAÇÃO", ou que até esta data esteja 
dentro da validade, conforme expressa na própria certidão. 
6.4 Caso algum documento constante nos itens anteriores apresente sua validade expirada 
e possa ser emitido em via eletrônica, fica facultado a comissão a emissão de uma nova 
certidão. 
6.5 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
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6.5.1 Alvará de licença de funcionamento emitido pela Vigilância Sanitária; 
6.5.2 Alvará de localização e funcionamento regular emitido pela Fazenda Municipal; 
6.5.3 Certificado de Regularidade do Estabelecimento (Registro ou inscrição da pessoa 
jurídica) junto ao Conselho Regional de Classe; 
6.5.4 Registro no CNES – Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde, emitido no site 
http://cnes.datasus.gov.br/. 
6.5.5 Certificado de especialidade devidamente reconhecido pela respectiva entidade de 
classe, RG e CPF do responsável técnico pelo serviço, a ser contratado; 
6.5.6 Cópia do RQE – Registro de Qualificação de Especialista, para cada especialidade 
médica, quando for o caso. 
6.5.7 Apresentar, no mínimo, 1 (um) Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, comprovando a aptidão de atividade anterior, 
compatível com o objeto da presente chamada; 
6.5.8 O item 6.5.7 será dispensado caso o interessado no credenciamento já tenha prestado 
serviços ao CISAMVI nos últimos 12 meses. (NR - Incluído pela Resolução nº. 209, de 
16/05/2018) 
6.6 OUTROS DOCUMENTOS: 
6.6.1 Ficha de Requerimento de Credenciamento; 
6.6.2 Declaração de capacidade instalada e disponibilidade para SUS; 
6.6.3 Listagem de profissionais, atualizada, emitida no site do Cadastro Nacional de 
Estabelecimentos de Saúde – CNES (http://cnes.datasus.gov.br/). 
6.7 Não havendo concorrência microrregional para algum procedimento descrito neste termo 
de referencia, a Comissão Permanente de Licitações, fica autorizada pela Diretoria Executiva 
a iniciar procedimento administrativo, para avaliação da dispensa ou não, da documentação 
exigida nos itens 6.3 e 6.5, desde que comprovada a falta de interessados em prestar o mesmo 
serviço. Visando a garantia de atendimento, pela melhor relação custo benefício dos serviços 
aos municípios consorciados. 
7. DO PRAZO DE VALIDADE DO CREDENCIAMENTO 
7.1 O presente credenciamento entrará em vigor na data de sua assinatura e tem validade por 
60 (sessenta) meses. Os contratos oriundos terão prazo de 12 meses e poderão ser prorrogados 
mediante assinatura de Termo Aditivo entre as partes, por até 60 (sessenta) meses. 
8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1 As despesas decorrentes das contratações realizadas correrão por conta da dotação 
orçamentária própria do Orçamento-Programa Anual do CISAMVI (3390 – Manutenção das 
Atividades de Procedimento Médico Hospitalar) – R$ 4.223.924,00 (quatro milhões duzentos 
e vinte e três mil novecentos e vinte e quatro reais). 
9. DAS VISTORIAS TÉCNICAS 



20/08/2022 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3952

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 114

 

9.1 O CISAMVI poderá compor comissão especial que realizará visitas técnicas nas 
instalações de qualquer interessado, independente de prévio agendamento, para verificação 
da capacidade instalada e das reais condições de atendimento às necessidades deste 
Consórcio. 
10. DA DISTRIBUIÇÃO DO TETO FÍSICO/FINANCEIRO PARA REALIZAÇÃO 
DE CONSULTAS E PROCEDIMENTOS 
10.1 O teto físico/financeiro para realização de consultas e procedimentos, será distribuído 
entre os prestadores Credenciados, de acordo com as disponibilidades e conveniências dos 
Municípios consorciados. 
10.2 A distribuição dos valores entre os prestadores Credenciados obedecerá ao seguinte 
critério: 
10.2.1 Os valores serão distribuídos de acordo com a organização dos serviços de saúde 
municipal respeitada a capacidade instalada de cada prestador. 
 
Blumenau (SC), 25 de Janeiro de 2018. 
MONICA MENEZES 
GESTORA DE SERVIÇOS CISAMVI 
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ANEXO II – ENCAMINHAR PREENCHIDO 
REQUERIMENTO PARA INSCRIÇÃO NO CREDENCIAMENTO 
Ao CISAMVI  
Setor de Licitações e Contratos 
Blumenau – SC 
O interessado abaixo qualificado requer sua inscrição no CREDENCIAMENTO DE 
ENTIDADES PÚBLICAS, FILANTRÓPICAS E/OU PRIVADAS PRESTADORAS DE 
SERVIÇOS DE SAÚDE PARA REALIZAÇÃO DE CONSULTAS E PROCEDIMENTOS 
COM FINALIDADE DIAGNÓSTICA OU CIRURGICA, AMBULATORIAL, DE MÉDIA 
OU ALTA COMPLEXIDADE E OPM ODONTOLÓGICA divulgado pelo Consórcio 
Intermunicipal de Saúde do Médio Vale do Itajaí – CISAMVI, nos termos do Edital 04/2018. 
Nome/Razão Social: 
Telefone: 
E-mail: 
Endereço Comercial:  
CEP:     Cidade: 
Estado: Santa Catarina 
C.N.P.J:    Inscrição Estadual: 
Inscrição Municipal: 
Banco:     Ag:   C/C: 
Responsável Técnico pelos Serviços Prestados: 
N° do conselho da categoria do profissional técnico: 
Para tanto, DECLARA, sob as penas da lei, que: 
- Concordamos em se submeter a todas às disposições constantes no Edital de 
Credenciamento nº. 04/2018 e seus Anexos; 
- Possuímos estrutura, materiais, equipamentos, profissionais e outros itens considerados 
essenciais para o cumprimento dos serviços constantes desta ficha de inscrição; 
- Conhecemos e estamos de acordo em aceitar e prestar os serviços pelos valores constantes 
na tabela do edital 04/2018. 
Ademais, requer o credenciamento para prestar os exames conforme declaração de 
capacidade de instalação e disponibilidade ao SUS, apresentada juntamente com a 
documentação (Anexo IV). 
Local(is) onde será(ão) executado(s) o(s) serviço(s): 
XX 
Cidade, Dia, Mês, Ano 
Assinatura do Responsável legal pelo CNPJ  
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ANEXO III – NÃO ENCAMINHAR, SERÁ PREENCHIDO PELO CISAMVI 
MINUTA DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
XX/XXXX  
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS NA ÁREA DA SAÚDE QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO 
VALE DO ITAJAÍ – CISAMVI E XXX. 

 
As partes, de um lado o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO 
VALE DO ITAJAÍ - CISAMVI, com sede na Rua Alberto Stein, 466, bairro Velha, em 
Blumenau (SC), inscrito no CNPJ sob no 03.269.695/0001-08, neste ato representado pelo 
seu Diretor Executivo Sr. Cleones Hostins, inscrito no CPF sob o nº 007.944.929-83, 
doravante denominado CISAMVI e, de outro lado, XXX, neste ato representado por XXX, 
doravante denominado CREDENCIADO, tem entre si justo acordado o presente Contrato de 
Prestação de Serviços, nos termos do Processo de Inexigibilidade de Licitação nº. 04/2018, 
na melhor forma de direito e de acordo com a Lei nº 8.666/93 e alterações, combinada com 
as demais normas de direito aplicáveis à espécie, mediante as condições constantes das 
seguintes cláusulas, que ambas as partes aceitam, ratificam e outorgam, por si e seus 
sucessores: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 - O CREDENCIADO prestará aos usuários da rede municipal de saúde dos 
Municípios consorciados ao CISAMVI, serviços de SAÚDE PARA REALIZAÇÃO DE 
CONSULTAS E PROCEDIMENTOS COM FINALIDADE DIAGNÓSTICA OU 
CIRURGICA, AMBULATORIAL, DE MÉDIA OU ALTA COMPLEXIDADE, conforme 
descrito na Declaração de Capacidade de Instalação e Disponibilidade ao SUS, do edital de 
Credenciamento n.º 04/2018, destacado no quadro a seguir: 

Código do 
Procedimento 

Nome do Procedimento Valor do Procedimento Quantidade mensal proposta para 
atendimento 

    

    

    

    

    

    

    



20/08/2022 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3952

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 117

 

1.2 - Os procedimentos solicitados serão prestados na(s) seguinte(s) instalação(ões): 
XXX, Rua XXX, nº XXX, sala XXX, bairro XXX, na cidade de XXX, com capacidade de 
atendimento de xxx usuários por dia.  
1.3 – Este contrato possui um teto financeiro de R$ XXX (XXX). 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO CREDENCIAMENTO E DA 
VIGÊNCIA CONTRATUAL 
2.1 – Este contrato terá sua vigência a contar da data de publicação do mesmo, pelo período 
de 12 (doze) meses, e poderá ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos, 
por ato do CISAMVI, pelo prazo máximo de 60 (sessenta) meses, nos termos do art.57§§ 1º 
e 2º, da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E QUATITATIVO 
3.1 - Os serviços de saúde prestados pelo CREDENCIADO serão remunerados por cada 
procedimento realizado. 
3.2 - O preço ajustado entre as partes são os constantes no “Termo de Referência - Anexo I” 
do Processo de Inexigibilidade de Licitação Nº. 04/2018, estando inclusos taxas de 
administração, taxas de sala, custos diretos e indiretos, mão-de-obra, impostos, tarifas, 
encargos e outros dispêndios necessários para a realização dos serviços. 
3.3 A demanda de consumo dependerá única e exclusivamente da procura dos munícipes 
pelas especialidades oferecidas, e a forma de distribuição escolhida pelos municípios. 
3.4 Por se tratar de uma quantidade estimativa não está a Administração obrigada a adquirir 
toda ou qualquer quantidade indicada no presente credenciamento. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 
4.1 – O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a entrega da documentação 
necessária (item 4.7), mediante apuração e comprovação dos serviços que foram prestados, 
acompanhados da respectiva Nota Fiscal, solicitada após auditoria dos procedimentos 
faturados. 
4.2 – A comprovação da realização dos serviços será feita mediante: 
4.2.1 – Faturamento da requisição, por parte do credenciado, executada em sistema “on-line”, 
disponibilizado pelo CISAMVI, por meio do código de barras impresso na requisição 
(substitui o preenchimento de informações da produção BPA, SAI/SUS e BPA-I). 
4.2.2 – Apresentação da Requisição emitida pelo município, a qual autoriza o seu 
atendimento devidamente assinada pelo paciente ou responsável devidamente identificado, e 
já faturada no sistema indicado pelo CISAMVI, juntamente com a prescrição médica dos 
procedimentos (encaminhada pelo município, junto com a autorização). 
4.2.2.1 – As requisições de autorização, deverão ser encaminhadas ao CISAMVI, após o 
período de produção (1º à 30 ou 31 de cada mês), agrupado por município, em ordem 
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alfabética, sempre com a requisição do CISAMVI fixada na frente de todos os documentos 
adicionais. 
4.3 – Após receber a aprovação do faturamento realizado no sistema “on-line” (item 4.2.1), 
o Credenciado poderá encaminhar a nota fiscal para cobrança. 
4.4 – Havendo divergência ou erros entre serviços contratados e os serviços prestados, fica 
assegurado ao CISAMVI a realização de auditoria para aferição correta dos serviços 
executados, devendo o credenciado emitir nota fiscal conforme o valor aferido. 
4.5 – 0 Em caso de atraso na entrega das informações pelo credenciado, o pagamento feito 
pelo CISAMVI será retardado proporcionalmente. 
4.6 – O CISAMVI fará a retenção de tributos na fonte quando a lei assim o determinar. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CISAMVI 
5.1 – Compete ao CISAMVI: 
a) Efetuar o pagamento ao CREDENCIADO em função dos serviços prestados de acordo 
com os valores constantes no “Termo de Referência” – Anexo –I do Edital; 
b) Efetuar conferência técnica e administrativa das faturas e relações de serviços 
apresentados; 
c) Fiscalizar o cumprimento das disposições deste Contrato e a prestação dos serviços, bem 
como esclarecer eventuais dúvidas; 
d) Fornecer requisições para execução dos serviços. 
e) Fornecer os formulários padrões para a prescrição de remédios, referencia, contra-
referência e procedimentos, necessários para continuidade do atendimento. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO 
a) Executar os serviços nas condições estipuladas, observando-se os parâmetros de boa 
técnica e resolutividade, bem como as normas legais aplicáveis; 
b) Prestar os serviços apenas mediante apresentação da “requisição”, autorizada pelo órgão 
municipal responsável pelos encaminhamentos; 
c) Prestar atendimento adequado aos usuários e fornecer as informações ao CISAMVI sobre 
os serviços prestados de maneira correta e nos prazos estabelecidos neste Edital; 
d) Faturar a requisição em sistema “on-line”, disponibilizado pelo CISAMVI, por meio do 
código de barras impresso no documento, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a 
execução do serviço prestado. 
e) Apresentar laudo técnico juntamente com os resultados do exame, quando necessário; 
f) Após aprovação do faturamento, apresentar documento fiscal dos serviços prestados no 
mês anterior. 
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g) Manter todas as condições de habilitação exigidas para o credenciamento durante todo o 
período em que se mantiver credenciado; 
h) Responsabilizar-se integralmente pela qualidade, responsabilidade técnica e plena 
execução dos serviços contratados; 
i) Prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CISAMVI, e 
atender e/ou responder as reclamações relativas aos serviços prestados; 
j) Executar diretamente os serviços contratados, sem transferência de responsabilidade; 
k) Prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CISAMVI, e 
atender e/ou responder as reclamações relativas aos serviços prestados; 
l) Assumir o pagamento de todos os tributos, taxas, contribuições previdenciárias e 
trabalhistas e todas as despesas incidentes sobre os serviços realizados e/ou necessárias ao 
cumprimento do objeto do credenciamento. 
m) Comunicar ao CISAMVI, por escrito e com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, 
os motivos de ordem técnica que impossibilitem a execução dos serviços ou quando verificar 
condições inadequadas ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita prestação 
dos serviços; 
n) O Credenciado deverá afixar aviso, em local visível, sobre sua condição de entidade 
integrante do SUS e da gratuidade dos serviços prestados pela mesma em razão do vínculo 
junto ao SUS/CISAMVI. 
o) Utilizar formulário padrão, quando disponibilizado pelo CISAMVI, para a prescrição de 
remédios, referencia, contra-referência e procedimentos, necessários para continuidade do 
atendimento (a fim de que este paciente seja facilmente identificado na rede municipal de 
saúde). 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO DESCREDENCIAMENTO 
7.1 - Constituem motivo para o descredenciamento: 
a) Deixar de atender a requisição para prestação do serviço e/ou a atualização dos 
documentos de habilitação e de regularidade fiscal; 
b) Apuração de fatos supervenientes que importem no comprometimento da capacidade 
jurídica, técnica e/ou fiscal do CREDENCIADO; 
c) Conduta profissional que fira o padrão ético ou operacional exigido para a prestação dos 
serviços; 
d) As hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93. 
7.2 - O CREDENCIADO poderá descredenciar-se voluntariamente, mediante requerimento 
por escrito com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, e desde que não prejudique os 
atendimentos já agendados, ou que venham a ser agendados antes de decorrido o prazo de 60 
(sessenta) dias. Decorrido o prazo mencionado, será lavrado o termo de descredenciamento 
e/ou rescisão contratual, quando cessará as obrigações para ambas as partes. 
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7.3 - O descredenciamento não exime a aplicação das sanções previstas no artigo 87 da Lei 
Federal nº 8.666/93, se for o caso. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES 
8.1 Quando o Credenciado não cumprir com as obrigações assumidas ou com os preceitos 
legais serão aplicadas as seguintes penalidades, cumulativas ou não, conforme o caso: 
8.1.1 Advertência. 
8.1.2 Multa de 2 % (dois por cento) sobre o valor contratual quando: 
d) Os serviços estiverem em desacordo com as especificações contidas no contrato ou 
em descumprimento com uma das cláusulas; 
e) Se houver rescisão por culpa ou requerimento da Contratada sem causa justificada ou 
amparo legal; 
f) Pela descontinuidade dos serviços, a ser cobrada por dia parado, até o limite de 10 
(dez) dias; 
8.2 Sem prejuízo da multa estabelecida pela Contratante, a Contratada responderá pelas 
perdas e danos causados, os quais serão mensurados caso a caso. 
8.3 Caso a Contratada não venha a recolher a multa devida dentro do prazo determinado, 
a mesma será descontada do valor das parcelas de pagamento vincendas, garantindo a esta o 
pleno direito de defesa; 
8.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante o CISAMVI, que ocorrerá sempre que o faltoso ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada. 
8.5 Impedimento de participar de licitações e contratar com o CISAMVI, por prazo não 
superior a 2 (dois) anos; 
8.6 Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda,ao 
cancelamento de sua inscrição no cadastro de fornecedores do CISAMVI e, no que couber 
às demais penalidades referida no Capítulo IV da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 
9.1 - Em caso de atraso na entrega das faturas pelo CREDENCIADO, o pagamento feito pelo 
CISAMVI será retardado proporcionalmente. 
9.2 - É vedado ao CREDENCIADO cobrar ou receber qualquer outra importância a título de 
honorários pelos serviços prestados, além da prevista na Cláusula Terceira deste contrato, 
seja do CISAMVI, do usuário, paciente ou terceiro. 
9.3 - O CISAMVI reserva-se ao direito de, após a conferência técnica e administrativa 
efetuada por profissionais habilitados e solicitação de perícias e informações adicionais, 
glosar despesas e procedimentos das faturas apresentadas. 
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9.4 - A remuneração recebida pelo CREDENCIADO não gerará nenhum vínculo de natureza 
trabalhista ou previdenciária de seus profissionais com o CISAMVI. 
9.5 - O credenciamento de que trata o Processo de Inexigibilidade nº. 04/2018 será de caráter 
precário e “intuito personae”, podendo ser revogado a qualquer momento, a juízo de 
conveniência e oportunidade do CISAMVI. 
9.6 – Aplica-se a este contrato, as condições e preceitos contidos no Processo de 
Inexigibilidade nº. 04/2018 e na Ficha de Credenciamento firmada pelo CREDENCIADO, 
independentemente de transcrição. 
9.7 - Os casos omissos serão discutidos e analisados pelo CISAMVI, sob os aspectos da 
legislação pertinente, visando sempre o melhor atendimento aos usuários. 
9.8 - As despesas decorrentes das contratações realizadas a partir deste Contrato correrão por 
conta da dotação orçamentária própria consignada no Orçamento Programa Anual do 
CISAMVI (3390 – Manutenção das Atividades de Procedimento Médico Hospitalar). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 
10.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Blumenau (SC) para conhecer e dirimir 
quaisquer controvérsias decorrentes da execução ou interpretação deste instrumento, com 
renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem inteiramente de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o 
presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e para o mesmo efeito, que lido e achado 
conforme, vai assinado pelas partes contratantes. 
 
Blumenau (SC), xx de xxx de xxxx. 
 
 
CISAMVI 
Cleones Hostins 
Diretor Executivo 
 
 
Razão Social 
Representante Legal Credenciado
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ANEXO IV – ENCAMINHAR PREENCHIDO 
DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE INSTALADA E DISPONIBILIDADE AO SUS 
Nome/Razão Social: 
C.N.P.J:     
Telefone: 
E-mail: 
 
O interessado acima qualificado, em atenção ao EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 
04/2018, vem declarar que possui capacidade instalada para realização/atendimento de XX (por 
extenso) procedimentos/usuários por mês, conforme segue: 
 

Código do Procedimento 

(usar como referencia a 
tabela do anexo I) 

Nome do Procedimento  

(usar como referencia a tabela 
do anexo I) 

Capacidade instalada no 
estabelecimento 

(em quantidade mensal) 

Quantidade 
proposta para 
atendimento do 
CISAMVI 

(em quantidade 
mensal) 

    

    

    

    

    

    

    

 
 
Cidade, Dia, Mês, Ano 
 
Assinatura do Responsável legal pelo CNPJ 
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2º ADITIVO - CONTRATO 84.2021 - CISAMVI X APIÚNA
Publicação Nº 4119889

2° TERMO ADITIVO - CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 84/2021
Segundo termo aditivo ao contrato de prestação de serviços que entre si celebram o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO 
VALE DO ITAJAÍ – CISAMVI e o MUNICÍPIO DE APIÚNA.

As partes, de um lado o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ - CISAMVI, pessoa jurídica de direito público 
inscrita no CNPJ sob no 03.269.695/0001-08, com sede na Rua Alberto Stein, n° 466, bairro Velha, em Blumenau/SC, neste ato represen-
tado pelo seu Presidente, doravante denominado CISAMVI e, de outro lado, MUNICÍPIO DE APIÚNA, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ sob n° 79.373.767/0001-16, com sede à Rua Quintino Bocaiúva, 204, representado por seu Prefeito Municipal, doravante 
denominado CONSORCIADO, têm entre si justo e acordado o presente Termo Aditivo ao Contrato n° 84/2021, na melhor forma de direito, 
mediante as condições constantes das seguintes cláusulas, que ambas as partes aceitam, ratificam e outorgam:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. Em face da necessidade de continuidade da prestação de serviços e, considerando a necessidade do município de Apiúna, as partes de-
cidem repactuar o valor anual de compras compartilhadas e serviços credenciados de R$ 629.908,22 (seiscentos e vinte e nove mil novecen-
tos e oito reais e vinte e dois centavos) para R$ 929.908,22 (novecentos e vinte e nove mil novecentos e oito reais e vinte e dois centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA – SUPLEMENTAÇÃO DO VALOR
2.1. Os itens 3.4.1 e 3.4.2 passam a ter a seguinte redação:
3.4.1 R$ 715.000,00 para Compras Compartilhadas;
3.4.2 R$ 214.908,22 para Serviços Credenciados.

CLÁUSULA TERCEIRA – RATIFICAÇÕES
3.1. As demais cláusulas constantes permanecem inalteradas, e desde já ratificadas em todos os seus termos e condições.

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o 2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo 
nº 84/2021.

Blumenau - SC, 12 de agosto de 2022.
[assinado eletronicamente]
ERCIO KRIEK
Presidente do CISAMVI

[assinado eletronicamente]
MARCELO DOUTEL DA SILVA
Município de Apiúna

[assinado eletronicamente]
DANIEL ALBERTO HORNBURG
Assessor Jurídico – CISAMVI

[assinado eletronicamente]
VANESSA FERNANDA SCHMITT
Diretora Executiva - CISAMVI

768.2022 - RESOLUÇÃO - CISAMVI - ALTERA EDITAL DE CREDENCIAMENTO 04.2018
Publicação Nº 4118514

RESOLUÇÃO Nº 768, DE 19 DE AGOSTO DE 2022
Altera o Anexo I – Termo de Referência do Edital de Credenciamento nº 04/2018.

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CISAMVI, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Contrato de Consórcio Público do CISAMVI, e considerando:

1. O interesse público em contratar com serviços complementares ao Sistema Único de Saúde para o atendimento aos municípios consor-
ciados ao CISAMVI de procedimentos médicos e não médicos;
2. A necessidade de assistência aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), bem como toda a linha de cuidado, desde a atenção primária 
até os procedimentos mais complexos, de forma organizada e hierarquizada;
3. Que a atenção à saúde deve centrar as diretrizes na qualidade e integridade dos serviços prestados aos usuários, com atenção acolhedo-
ra, resolutiva e humanizada, com seus recursos humanos e técnicos e oferecendo, segundo o grau de complexidade de assistência requerida 
a sua capacidade operacional e os serviços de saúde adequados;
4. Que há serviços suplementares prontamente disponíveis para os municípios consorciados, com estrutura física ideal e conjunto operacio-
nal (recursos humanos e materiais) para a prestação dos serviços necessários;
5. A publicação da Portaria GM/MS Nº 3.426, de 14 de dezembro de 2020, que altera atributos de procedimentos da Tabela de Procedimen-
tos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde (SUS) e estabelece recurso do Bloco de Manutenção 
das Ações e Serviços Públicos de Saúde – Grupo de Atenção Especializada, a ser incorporado ao limite financeiro de Média e Alta Comple-
xidade – MAC dos municípios, estados e Distrito Federal;
6. A Deliberação CIR nº 39, de 25 de julho de 2022.
RESOLVE:
Art. 1º Alterar os valores dos itens do ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL N° 04/2018 - “CREDENCIAMENTO DE ENTIDADES 
PÚBLICAS, FILANTRÓPICAS E/OU PRIVADAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE SAÚDE PARA REALIZAÇÃO DE CONSULTAS E PROCEDIMEN-
TOS COM FINALIDADE DIAGNÓSTICA OU CIRURGICA, AMBULATORIAL, DE MÉDIA OU ALTA COMPLEXIDADE”, passando eles a vigorar com 
a seguinte redação:

[...]
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1.3 Os SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS EM INSTALAÇÕES DE RESPONSABILIDADE DO CREDENCIADO compreendem os itens descritos 
abaixo com o respectivo valor unitário:
[...]

Classificação Descrição Valor SUS Complemento Valor pago pelo procedi-
mento

02.03.01.001 Exame citopatológico cérvico-vaginal/microflora 13,72 0,00 13,72
02.03.01.002 Exame citopatológico hormonal seriado (mínimo 3 coletas) 20,96 0,00 20,96
02.03.01.003 Exame de citologia (exceto cérvico-vaginal e de mama) 20,96 0,00 20,96
02.03.01.007 Controle de qualidade do exame citopatológico cérvico-vaginal 17,63 0,00 17,63
02.03.01.008 Exame citopatológico cérvico- vaginal/microflora-rastreamento 14,73 0,00 14,37
02.03.02.001 Determinação de receptores tumorais hormonais 93,70 0,00 93,70
02.03.02.002 Exame anatomopatológico do colo uterino - peça cirúrgica 61,77 0,00 61,77

02.03.02.003 Exame anatomopatológico para congelamento/parafina por peça cirúr-
gica ou por biópsia (exceto colo uterino e mama) 40,78 0,00 40,78

02.03.02.004 Imunohistoquímica de neoplasias malignas (por marcador) 131,52 0,00 131,52
02.03.02.007 Exame anatomopatológico de mama – peça cirúrgica 61,77 0,00 61,77
02.03.02.008 Exame anatomopatológico do colo uterino – biópsia 40,78 0,00 40,78

Art. 2º Permanecem inalteradas as demais previsões do Edital nº 04/2018.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. As alterações no edital de credenciamento nº 04/2018 entram em vigor a 
partir do dia 1º de setembro de 2022.

Art. 4º Nos contratos vigentes, a aplicação do reajuste fica condicionada à assinatura do respectivo termo aditivo, sob pena de suspensão 
dos serviços com o credenciado até sua regularização.

Blumenau/SC, 19 de agosto de 2022.
(assinado eletronicamente)
ERCIO KRIEK
Presidente do Conselho Administrativo

CISAMAVI 

DECIMO TERCEIRO TERMO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 07/2022 - PE 02/2021
Publicação Nº 4120322

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
DECIMO TERCEIRO TERMO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 07/2022
Contratante.: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE E MULTIFINALITARIO DO ALTO VALE DO ITAJAI – CISAMAVI
Contratada...:ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA
Vigência ....... : Início: 19/08/2022 Término: 09/03/2023
Licitação ...... : PREGÃO ELETRÔNICO Nº.: 02/2021
Objeto .......... : FORMALIZAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO, POR MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, DE MEDICAMENTOS 
E SUPLEMENTOS ALIMENTARES
Rio do Sul, 19 de agosto de 2022
PAULO ROBERTO TSCHUMI
DIRETOR EXECUTIVO
-----------------------------------------------------------------------------

PRIMEIRO TERMO ADITIVO ATA 011/2022 - PE 02/2021
Publicação Nº 4119116

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
PRIMEIRO TERMO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 011/2022
Contratante.: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE E MULTIFINALITARIO DO ALTO VALE DO ITAJAÍ - CISAMAVI
Contratada...: CIAMED DISTRIB. DE MEDICAMENTOS LTDA – FILIAL 3
Vigência ....... : Início: 19/08/2022 Término: 09/03/2023
Licitação ...... : PREGÃO ELETRÔNICO Nº.: 02/2021
Objeto .......... : FORMALIZAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO, POR MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, DE MEDICAMENTOS 
E SUPLEMENTOS ALIMENTARES
Rio do Sul, 19 de agosto de 2022
PAULO ROBERTO TSCHUMI
DIRETOR EXECUTIVO
-----------------------------------------------------------------------------



20/08/2022 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3952

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 125

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DA ATA 09/2022- PE02/2021
Publicação Nº 4119671

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
PRIMEIRO TERMO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 09/2022
Contratante.: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE E MULTIFINALITARIO DO ALTO VALE DO ITAJAÍ - CISAMAVI
Contratada...: BROILO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA
Vigência ....... : Início: 19/08/2022 Término: 09/03/2023
Licitação ...... : PREGÃO ELETRÔNICO Nº.: 02/2021
Objeto .......... : FORMALIZAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO, POR MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, DE MEDICAMENTOS 
E SUPLEMENTOS ALIMENTARES
Rio do Sul, 19 de agosto de 2022
PAULO ROBERTO TSCHUMI
DIRETOR EXECUTIVO
-----------------------------------------------------------------------------
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CISAMREC

EDITAL LICITAÇÃO Nº.006-2022 PE.006-2022
Publicação Nº 4118649
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EDITAL DE LICITAÇÃO Nº. 006/CISAMREC/2022 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 006/CISAMREC/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.011/CISAMREC/2022 
 

 
 

REGISTRO DE PREÇOS 
 
 
OBJETO: Registro de preços, através de empresas do ramo pertinente, para aquisições 
futuras e eventuais de Materiais Médico-Hospitalares, para atendimento à Rede Municipal 
de Saúde dos entes consorciados no Consórcio Intermunicipal de Saúde da AMREC - 
CISAMREC. 

 
 
 

 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Criciúma (SC),  agosto de 2022. 
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EDITAL Nº.006/CISAMREC/2022 DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006-2022 

 
REGISTRO DE PREÇOS 

 
O Consórcio Intermunicipal de Saúde da AMREC – CISAMREC, pessoa jurídica de direito 
público, torna público, para conhecimento de todos os interessados, que o Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio designado pela Portaria nº 004/CISAMREC/2022, reunir-se-ão no dia, hora 
e local designados neste Edital, na sala de licitações virtuais do BLL COMPRAS, no link 
https://bll.org.br/, onde será realizada a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 
PARA REGISTRO DE PREÇOS, do tipo "MENOR PREÇO” e mais vantajoso para os entes 
públicos consorciados. O certame licitatório reger-se-á pelas disposições da Lei Federal nº. 
10.520 de 17/07/2002, Lei Complementar nº. 123/2006 e, subsidiariamente, pela Lei Federal nº. 
8.666/93 de 21/06/93, Lei Federal 10.191/2001, pela Resolução nº. 008/CISAMREC/2020, e suas 
alterações, por quaisquer outros dispositivos que venham a substituí-las, alterá-las ou completá-
las e legislações pertinentes, bem como pelas disposições fixadas neste Edital, na Ata de 
Registros de Preços - ARP e anexos, e pelos preceitos de direito público, aplicando-sê-lhes, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 
a) Os documentos contendo as propostas de preços e habilitações serão postados no 
portal licitações eletrônicas do BLL COMPRAS, no link https://bll.org.br/, até a data e o 
horário previstos no inciso 2.1 deste edital, observando os procedimentos, regras e 
condições nele estabelecidos, e dos seus anexos; 
b) Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília DF; 
c)  Para todos os efeitos, não haverá expedientes aos sábados, domingos e feriados 
federais, estaduais e do município de Criciúma; 
d) Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente, de caráter público, que 
impeça a realização do certame na data fixada para a sua realização, a licitação ficará 
automaticamente prorrogada para o primeiro dia útil subsequente, independentemente de 
nova comunicação; 
e) O prazo de validade da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data da sua assinatura, podendo ser prorrogada, desde que não ultrapasse o prazo 
máximo, nos termos da lei vigente, quando a proposta continuar se mostrando mais 
vantajosa para o CISAMREC ou por motivos supervenientes; 

f) O Pregão de forma Eletrônica será realizado em sessão pública, em todas as suas fases, 
por meio da internet, mediante condições de segurança criptografada e de autenticação, 
através do BLL COMPRAS, no endereço https://bll.org.br/, observando-se os campos 
próprios para os atos a serem praticados. 

g)  Os Trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro, devidamente designado pela autoridade 
competente, mediante a inserção de sua chave de acesso e senha, sendo a abertura prevista 
para a data e horário indicados neste Edital; 

h) O Edital encontra-se disponível para consulta no sítio eletrônico do CISAMREC, no link 
https://cisamrec.sc.gov.br/licitacao, e no Portal de Licitações do BLL COMPRAS, no link 
https://bll.org.br/; 

i) Não serão aceitas nem recebidas, em hipótese alguma, documentações e propostas 
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após a data e hora aprazadas para esta licitação; 
j) As licitantes/proponentes deverão examinar cuidadosamente as condições para 
participar neste certame e as condições para o fornecimento do objeto, bem como as 
penalidades estabelecidas para os casos de descumprimento das obrigações 
contratuais e demais pressupostos, ficando cientes de que o CISAMREC aplicará as 
sanções previstas nas cláusulas deste edital e da Ata de Registro de Preços/Contratos, 
obedecido ao disposto na lei federal n° 8.666/93 com suas alterações; 
k) Ao apresentar a proposta e os documentos de habilitação, o licitante/proponente se 
obriga e declara ter aceito os termos do presente edital, da Ata de Registro de Preços, 
do contrato ou do documentos equivalente, e anexos; 
l) Órgão gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde da AMREC - CISAMREC; 
m) Municípios participantes: Todos os entes associados ao CISAMREC. 
 
1. DO OBJETO 
1.1. Registro de preços, através de empresas do ramo pertinente, para aquisições futuras e 
eventuais de Materiais Médico-Hospitalares, para atendimento aos entes consorciados ao 
Consórcio Intermunicipal de Saúde da AMREC - CISAMREC, de acordo com as 
especificações, quantitativos estimados e condições expressas do Anexo VII do presente 
Edital; 
1.1.1 O valor total (92 itens) estimado para as contratações do objeto do presente edital, é de 
R$ 28.759.000,0400 (vinte e oito milhões, setecentos e cinquenta e nove mil e quatro 
centavos), conforme planilha do Anexo VII - Planilha com especificações dos produtos; 
1.2. Os proponentes vencedores do certame deverão atender as seguintes exigências: 
1.2.1. Os produtos descritos no Anexo VII deverão ser entregues no Centro de Distribuição 
do CISAMREC, sito na Av. Santos Dumont nº. 1.980, sala 01A Térreo e Superior, Bairro 
São Luiz, no município de Criciúma (SC); 
1.2.2. Os esclarecimentos e dúvidas técnicas quanto aos produtos, objetos desta licitação, 
poderão ser solicitadas, até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão 
pública, através do e-mail cisamrec@cisamrec.sc.gov.br, sob pena de preclusão. 
1.3. As aquisições dos produtos, objeto deste edital, serão realizadas pelo CISAMREC 
mediante emissão de Ordens de Compras - OC, de acordo com os pedidos formulados por cada 
município consorciado ou pelo setor de compras do CISAMREC, de acordo com suas 
necessidades, enviado para o endereço eletrônico informado pelo fornecedor no Anexo 
IV.  
 
2. DA ABERTURA 
2.1. O credenciamento, declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, as 
propostas de Preços, os documentos de habilitação e demais anexos, deverão ser postados 
no portal de licitações do BLL COMPRAS, do endereço eletrônico https://bll.org.br/; até as 
23h59min do dia 04/09/2022; 
2.2. A abertura da presente certame dar-se-á em sessão pública, dirigida pelo Pregoeiro, as 
08h30min do dia 05/09/2022, a ser realizada de acordo com as legislações mencionadas 
no preâmbulo deste Edital. 
2.3. O presente pregão eletrônico será realizado através do BLL COMPRAS, do endereço 
eletrônico https://bll.org.br/; 
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2.4. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente de caráter público, que 
impeça a realização deste Pregão Eletrônico no horário e data marcada, a licitação ficará 
automaticamente prorrogada para o primeiro dia útil subsequente, independente de nova 
convocação, salvo por questões supervenientes que serão comunicadas na sala de 
licitações virtuais do BLL COMPRAS. 
 
3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
3.1. Poderão participar desta licitação todas as pessoas jurídicas de direito público ou privado, 
empresários e sociedades empresárias, registradas e sediadas no território brasileiro, cuja 
Classificação Nacional de Atividades Econômicas (CNAE) sejam compatíveis com o 
fornecimento dos objetos licitados, que atendam a todas as exigências, especificações e 
normas contidas neste Edital e seus anexos, e que estejam devidamente cadastradas e 
credenciadas no BLL COMPRAS, no endereço eletrônico https://bll.org.br/, que atuará como 
órgão provedor do Sistema Eletrônico, sendo a proponente a ser adjudicatária/contratada a 
única responsável pela execução dos serviços; 
3.2. Ao apresentar a proposta e os documentos de habilitação, o licitante/proponente se 
obriga e declara ter aceito os termos do presente edital, da ata de registro de preços, do 
contrato ou documento equivalente, e anexo; 
3.3. É vedada a participação de pessoa jurídica em regime de concordata ou falência, ou que 
tenha sido declarada inidônea por ato do Poder Público nas esferas municipais, estaduais e 
federais, e por seus órgãos da administração indireta, ou ainda, suspensos de contratar com a 
administração pública direta ou indireta de qualquer das esferas governamentais; 
3.4. Não será admitida a participação conjunta neste pregão, empresas controladoras, 
controladas, coligadas ou subsidiárias entre si ou que, independentemente, nomeiem um 
mesmo representante; 
3.5. Toda documentação de Habilitação e Proposta de Preço deverá ser apresentada à época 
pertinente, preferencialmente, rubricada e ordenada na forma deste Edital, em campo próprio 
do portal de licitações do BLL COMPRAS, no endereço indicado no preâmbulo. 
3.6. A não apresentação ou incorreção insanável de quaisquer documentos para tanto 
exigidos, impossibilitará o credenciamento e, consequentemente, impedirá a prática de 
qualquer ato inerente ao certame pela pessoa que não o obteve. 
 
4. DO CREDENCIAMENTO 
4.1. As licitantes interessadas em participar do presente processo licitatório deverão cadastrar-
se previamente perante o provedor do sistema eletrônico, através do BLL COMPRAS, no link 
https://bll.org.br/; 
4.2. O Credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de chave de 
identificação e de senha pessoal intransferível; 
4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 
de seu representante legal, e na presunção de sua capacidade técnica para a realização das 
transações inerentes ao Pregão Eletrônico; 
4.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua exclusiva responsabilidade, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor 
do sistema ou ao CISAMREC qualquer responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido da senha, ainda que por terceiros;  
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4.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao 
provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso e, consequentemente, alteração da 
senha e chave de acesso, conforme o caso; 
4.6. A proponente deverá encaminhar exclusivamente por meio do sistema eletrônico do portal 
de licitações do BLL COMPRAS, inseridos nos campos próprios, a proposta de preços, os 
documentos de habilitação e demais documentos exigidos neste Edital, até a data e horário 
estabelecidos no inciso 2.1 deste edital, quando então encerrar-se-á automaticamente, ficando 
impedido de participar do certame; 
4.6.1. Os documentos necessários à participação na presente licitação deverão ser 
apresentados em arquivos digitalizados no formato PDF (Portable Document Format) 
preferencialmente reunidos em formato de compactação de arquivos WINZIP, sendo 
considerado não apresentado o documento em formato diferente de PDF;  
4.6.1.1. Será considerado não apresentado o documento que, estando no formato PDF, 
estiver com o arquivo corrompido, facultado ao Pregoeiro a sua reapresentação, salvo se 
tratar-se de documento essencial e constitutivo para o julgamento da proposta ou de 
habilitação; 
4.6.2. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 
documentos referentes à proposta de preços e à habilitação e seus anexos, deverão ser 
apresentados no idioma oficial do Brasil; 
4.6.3. Tratando-se de sociedade empresária estrangeira, autorizada a funcionar no Brasil, 
quaisquer documento de caráter essencial, de natureza constitutiva, apresentados em língua 
estrangeira, deverá ser autenticado pelo respectivos consulado e traduzidos para o idioma 
oficial do Brasil por tradutor juramentado (Art. 1.134 e ss, CC c/c Instrução Normativa DREI 
Nº 77, de 18 de Março de 2020); 
4.6.3.1. Os documentos não essenciais apresentados em língua estrangeira, de natureza 
declaratório, deverão ser traduzidos e apresentados juntamente com o original em língua 
estrangeira, podendo ser exigidos a sua autenticidade por tabelionatos a critério da 
autoridade competente, fixada no edital, ou por ato do Pregoeiro. 
4.6.4. Até a data fixada para apresentação dos documento, as licitantes poderão retirar ou 
substituir as propostas e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
4.6.5. A falta de qualquer documento solicitado para o credenciamento impede o licitante de 
propor lances e recursos (Art. 41 da Lei 8.666/93 c/c inciso VI, art. 4°, da Lei 10.520/2002). 
4.7. Quanto ao pleno atendimento aos requisitos de habilitação: 
4.7.1. A proponente deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação conforme exigido pelo inciso VII, do art. 4º, da Lei 
Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 
4.8. Quanto às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte: 
4.8.1. A comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
deverá ser efetuada mediante apresentação de Certidão Simplificada, expedida pela Junta 
Comercial para comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte, na forma do artigo 8º da IN nº 103/2007 do Departamento de registro do Comércio 
(DNRC) e da Lei Complementar 123/2006, juntamente com os documentos de 
credenciamento, sob pena de ser desconsiderada tal condição; 
4.8.2. Não será oportunizado a exclusividade formalizadas pelos art. 47 e 48 da Lei 
complementar 123/2006 e suas alterações neste certame, tendo em vista que somente a 
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participação das Micro empresas e Empresa de Pequeno Porte não será vantajoso para a 
administração pública, representando prejuízo na participação ampla dos fornecedores e do 
maior número de propostas, consoante o disposto no art. 49 do referido diploma legal, bem 
como segundo pesquisa junto aos órgão competentes, não há no mínimo três micro empresas 
ou empresas de pequeno porte sediadas no âmbito local, compreendendo os municípios 
consorciados ao CISAMREC, nos termos da Resolução nº. 011/CISAMREC/2018, capazes de 
cumprir as exigências dos objetos estabelecidos no instrumento convocatório; 
 
5. DAS AMOSTRAS 
5.1. A licitante, cuja marca cotada, não estiver pré-aprovada, conforme planilha do Anexo VII, 
deverá apresentar, em até 03 (três) dias uteis, após o encerramento do pregão eletrônico, se 
vencedora no(s) item(s), no mínimo, 03 (três) amostra do produto para cada item, para que 
a autoridade competente, através do responsável técnico do CISAMREC e profissionais 
designados pelos municípios consorciados, teste-a, aprove-a ou não, sob pena de 
inabilitação/desclassificação do item; 
5.2. Para os produtos de marcas pré-aprovadas, constantes na planilha no Anexo VII, não é 
necessário a apresentação de amostras; 
5.3 Para os produtos que não esta sendo solicitado marcas pré-aprovadas (somente em edital 
de Material médico hospitalar), deve ser apresentado junto aos documentos de habilitação, o 
catálogo do produto, e ficha técnica, quando solicitdo, para comprovação do modelo e detalhes 
do mesmo. Assim como a amostra solicitada no item 5.1.    
5.4 Somente serão utilizadas para testes, de qualidade e eficácia do produto, as amostras da 
proposta de menor preço e que atendam ao descritivo do objeto.  
5.5. Quaisquer documentos apresentados em língua estrangeira deverão ser traduzidos para o 
idioma oficial do Brasil, juntando-se à proposta o original e o traduzido; 
5.6. Será classificada a proposta de menor preço unitário e que atenda aos requisitos do 
descritivo do objeto, bem como obtenha a aprovação no teste de qualidade e eficácia, ficando 
as demais propostas classificadas em lista de espera, a critério do CISAMREC; 
5.7. Não aprovado a qualidade e eficácia do produto, será convocado dos demais classificados, 
observando a ordem de classificação, sob as mesmas condições acima estabelecidas. 
5.8. A amostra do produto deve vir, obrigatoriamente, etiquetada com o nome da empresa 
licitante, a identificação do pregão, número do item e descritivo conforme planilha do Anexo VII, 
nome da marca do produto e fabricante, número do lote, mediante memorando em papel 
timbrado ou carimbado com o nome da empresa licitante, devidamente assinado pelo 
representante legal, juntamente com o registro no Ministério da Saúde ou notificação 
simplificada (ANVISA), se for o caso; sob pena de desclassificação; 
5.9. O relatório da análise do produto será disponibilizado no site do CISAMREC; 
5.10. A amostra não será devolvida à licitante e ficará à disposição do CISAMREC até o 
vencimento do produto ou do prazo de vigência do certame, findo o qual será devidamente 
descartada. 
5.11. A amostra do produto deverá ser encaminhada ao CISAMREC, sito na Av. Santos 
Dumont nº. 1.980, sala 01A Térreo e Superior, bairro São Luiz, CEP: 88804-500, Criciúma SC. 
Nos horários das 8h às 12h e das 13h às 17h, de segunda à sexta-feira.  
5.12. O CISAMREC não se responsabilizará por extravios ou recebimento da amostra 
enviadas por meio de remessa postal. 
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5.13. Para Medicamentos e Alimentos Especiais e Fórmulas Infantis, não será solicitado 
amostras, portanto esta claúsula deverá ser desconsiderada.   
 
6. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
6.1. A licitante deverá apresentar as propostas por meio do sistema eletrônico, registrada em 
campo próprio, com a descrição do objeto ofertado, preço unitário e a marca do produto do 
fabricante, conforme expresso no Anexo VII, até a data e horário estabelecidos para 
apresentação da proposta (Inciso 2.1 do edital), quando então, encerrar-se-á automaticamente 
a fase de recebimento de propostas e dos documentos de habilitação; 
6.1.1. O preço estimado por item será disponibilizado somente após a realização do certame, 
na fase de homologação, nos termos do acórdão TCU nº. 3.028/2010. 
6.1.2. Cotar preços expressos em reais, com até 04 (QUATRO) casas decimais;  
6.2. Os preços propostos completos, computados todos os custos necessários para o 
atendimento do objeto desta licitação, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, tarifas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, 
garantia e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado; 
6.3. A proposta poderá ser apresentada para todos os itens, ou para tantos quantos sejam 
de conveniência do licitante, dentro dos quantitativos máximos previstos no Anexo VII deste 
edital; 
6.4. Juntamente com as propostas, o licitante deverá apresentar relação dos itens 
cotados, contendo o número de ordem do item, a descrição do produto, a forma de 
apresentação da embalagem e o quantitativo do produto por embalagem, que vincular-se-
á a proposta; 
6.5 Indicar a marca dos produtos ofertados, no campo das propostas, sob pena de 
desclassificação; 
6.5.1. Poderá o proponente indicar, além da marca apresentada com a proposta (inciso 
5.5.), em declaração apartada, juntamente com os documentos de habilitação, outras 
marcas, desde que atenda ao descritivo do item,  estabelecido no Anexo VII, e demais 
condições do Edital. 
6.6. O prazo de validade das propostas não será inferior a 120 (cento e vinte) dias corridos, a 
contar da data da realização do certame. 
6.7. A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer 
alternativas de preço ou qualquer outra condição não prevista no Edital; 
6.8. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas 
implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital, na Ata de Registro de 
Preços, no contrato, no documento equivalente, e seus anexos, sem prejuízo da estrita 
observância das normas contidas nas legislações mencionadas no preâmbulo deste Edital; 
6.9. As propostas porventura sem data serão consideradas emitidas para o dia do 
vencimento desta licitação; 
6.10. Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências do ato 
convocatório; 
6.11. Não poderá ser incluído no registro da proposta eletrônica qualquer nome, texto, 
elementos ou caracteres que possam identificar o licitante, sob pena de desclassificação da 
proposta e aplicação de sanção administrativa prevista neste edital; 
6.12. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
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no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances; 
6.13. A licitante deverá apresentar a Autorização de Funcionamento da Empresa (AFE) 
vigente, emitida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária -  ANVISA, que comprove estar 
autorizada a comercializar a marca do item, se for o caso;  
 
7. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
7.1. A licitante deverá inserir no sistema eletrônico os documentos descritos neste edital, 
da matriz ou da filial, exceto aqueles que pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz, a seguir: 
7.1.1. Declaração expressa do proponente, sob as penas da Lei, da não ocorrência de fatos 
impeditivos para a sua habilitação neste certame, na forma do §2º do art. 32 da Lei 8.666/93, 
alterado pela Lei n° 9.648/98, conforme modelo do Anexo I; 
7.1.2. Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregados menores de 18 
(dezoito) anos de idade em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 
(dezesseis) anos de idade em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
14 anos, em atendimento ao preceito do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal c/c Inciso V, 
Art. 27, Lei 8.666/93, conforme modelo do Anexo II; 
7.1.3. Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, conforme modelo do 
Anexo III; 
7.1.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos estabelecidos inabilitará o 
licitante e sujeitará às sanções previstas neste Edital; 
7.2. Relativos à Qualificação Técnica 
7.2.1. Alvará de Licença para Localização e Funcionamento da Empresa licitante, expedida 
pelo município onde está localizada sede ou filial da proponente; 
7.2.2 Alvará Sanitário, emitido pelo município da sede ou filial da empresa licitante; 
7.2.3. Autorização de Funcionamento da Empresa (AFE) de distribuição e/ou comercialização  
da marca do item cotado, vigente, emitida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária -  
ANVISA, nos termos da Lei Federal n.º 6.360/1976 c/c lei nº 9.782/1999, comprovado com a 
publicação no DOU (Diário Oficial da União), se for o caso; 
7.2.3.1. Tratando-se o licitante de empresa distribuidora/fornecedora ou não fabricante do 
produto de marca cotada, deverá apresentar declaração do laboratório do produto, 
conforme o caso, de que atenderá o distribuidor/fornecedor licitante no quantitativo 
estimado pela administração ou órgão público. 
7.2.3.1.1. A declaração que se refere o item anterior deverá conter o número do pregão 
correspondente.  
7.2.4. Declaração de informação do endereço eletrônico para efeitos de emissão de Ordens 
de Compras-OC, informações, solicitações, comunicações, notificações, intimações e 
imposições de penalidades administrativas, nos termos do item 17.10, conforme modelo 
do Anexo IV. 
7.3. Relativos à Habilitação Jurídica  
7.3.1. A documentação relativa à habilitação jurídica, conforme o caso, consistirá em: 
I. Registro comercial, no caso de empresa individual; 
II. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, para as 
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos documentos 
comprobatórios de eleição de seus administradores; 
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III. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova da 
diretoria em exercício; 
IV. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir (Art. 1.134 e ss, CC c/c Instrução 
Normativa DREI Nº 77, de 18 de Março de 2020); 
7.4. Relativos à Regularidade Fiscal e trabalhista 
I. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), com validade na 
data da realização da licitação; 
II. Certidão conjunta negativa perante a Fazenda Federal, abrangendo inclusive as 
contribuições previdenciárias, e quanto a Dívida Ativa da União, expedida pelo Órgão da 
Secretaria da Receita Federal; 
III. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual mediante certidão emitida pela 
Secretaria de Estado da Fazenda onde está sediada a empresa proponente; 
IV. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal mediante certidão emitida pela 
Fazenda do Município, onde está sediada a empresa proponente; 
V. Certificado de Regularidade do FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal, na 
forma da alínea "a”, artigo 27, da Lei Nº 8.036, de 11/05/90; 
VI. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, em atendimento a Lei 12.440, de 
7 de julho de 2011 e Resolução Administrativa TST nº 1470 de 24.08.2011; 
7.5. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira 
I. Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial, expedida pelo Distribuidor da 
sede da pessoa jurídica do licitante, emitida com antecedência máxima de 60 (sessenta) 
dias da data fixada para entrega dos documentos ou com prazo de validade expresso; 
II. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada 
a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 
proposta; 
III. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 
( um) resultantes da aplicação das fórmulas: 
 

 
 
 
 

SG = 
 

Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 
 

LC = Ativo Circulante  
Passivo Circulante 

LG =  
Ativo Circulante + Realizável a Longo 

Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 



20/08/2022 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3952

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 135

  

_______________________________________________________________________ 
Av.  Santos Dumont,  1980 –  sa la 01A Térreo e Super ior  -  Bairro  São Luiz  -  88.803-200 -  
Cr ic iúma (SC) -  Fone: 3045-3192 -  CNPJ: 13.791.885/0001-36 –  CNES: 7363443 -  
c isamrec@cisamrec.sc.gov.br   

 
Página 10 de 74 

  

 
§ 1º. Os índices contábeis escolhidos são os mais usuais em editais de licitação, os quais 
servem para diversos segmentos de mercado incluindo o objeto deste instrumento 
convocatório. Os índices detectam a boa situação financeira da empresa interessada, porém, a 
avaliação da real capacidade da empresa não se restringe apenas aos índices, esta avaliação 
também está atrelada ao inciso II, do item 7.5 deste edital. A utilização do índice Liquidez 
Geral (ILG) se dá pela razão de indicar quanto a empresa possui em disponibilidades, bens e 
direitos realizáveis no curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com 
vencimento neste mesmo período, o Índice de Liquidez Corrente (ILC) é utilizado por indicar 
quanto a empresa possui em recursos disponíveis, bens e direitos realizáveis a curto prazo, 
para fazer face ao total de suas dívidas de curto prazo e o índice de Solvência Geral 
(ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos (totais), para pagamento do 
total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, também os permanentes. 

7.6. Disposições Gerais da Habilitação 
7.6.1. Das Certidões emitidas pela Internet, serão feitas consultas ao serviços de 
verificação de autenticidade, ficando as proponentes dispensadas de autenticá-las; 
7.6.2. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “comprovantes de solicitação de 
documento” em substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos; 
7.6.3. Na ocorrência de a documentação de habilitação não estar completa e correta e 
contrariar qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, o Pregoeiro considerará o 
proponente inabilitado, caso não consiga fazer sua correção durante a sessão; 
7.6.4. Será vedada a participação de empresas na licitação quando suspensas 
temporariamente de participar em licitação, impedidas de licitar e contratar com a 
União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e declaradas inidôneas por ato do Poder 
Público, em quaisquer esferas de órgãos governamentais, ainda que descentralizados; 
7.6.5. Os documentos enviados eletronicamente devem ser versões digitalizadas dos originais 
assinados;  
7.6.6. Os documentos remetidos eletronicamente poderão ser solicitados a qualquer momento, 
em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro, em original ou por cópia autenticada por tabelião; 
7.6.7. Ao Pregoeiro e a autoridade competente do órgão gerenciador, reserva-se o direito de 
solicitar do licitante, em qualquer tempo, no curso ou após a realização da licitação, quaisquer 
esclarecimentos sobre documentos já entregues; 
7.6.8. A falta de quaisquer dos documentos essenciais e constitutivos, exigidos no Edital, 
implicará inabilitação do licitante, sendo vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo 
para complementação da documentação exigida para a habilitação.   
 
8. DO RECEBIMENTO, ABERTURA E FORMA DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data e horário indicados 
neste Edital, por meio de sistema eletrônico, através do BLL COMPRAS, no link 
https://bll.org.br/; 
8.2. O sistema disponibilizará campo próprio para conversação em tempo real entre o 
Pregoeiro e os licitantes (Chat); 
8.3. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
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contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 
descritivo do item; 
8.3.1. As especificações técnicas exigidas no descritivos do item do produto poderá ser 
modificada quando tratar-se de erros ou falhas sanáveis, que não alterem a substância das 
propostas e o fim a que se destina, e será fundamentada pelo Pregoeiro e apreciada pelos 
demais licitantes; 
8.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes; 
8.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação; 
8.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances; 
8.7. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 
 
9. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 
9.1. Iniciada a fase competitiva, oportunidade em que os licitantes deverão encaminhar seus 
lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro; 
9.1.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor correspondente ao MENOR PREÇO / POR ITEM; 
9.2. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e 
registrado pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores 
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 
lance que cobrir a melhor oferta; 
9.2.1. Entende-se por lances intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já 
ofertado, porém inferiores ao último lance dado pelo próprio licitante; 
9.2.2. O intervalo mínimo de diferença de valores para oferta entre lances será de R$ 
0,0001 (décimo de milésimo), podendo, a critério do pregoeiro, por questões de 
conveniência, estabelecer outros intervalos; 
9.3. Será adotado para o envio de lances neste pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 
na forma do Art. 31, Inciso I do Decreto Federal n.º 10.024/2019; 
9.4. A etapa de envio de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) 
minutos do período de duração da sessão pública;  
9.4.1. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de 02 (dois) minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive quando se tratar de lances intermediários; 
9.4.2. Na hipótese de não haver novos lances na forma acima estabelecida, a sessão pública 
será encerrada automaticamente; 
9.4.3. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos 
acima consignado, o Pregoeiro poderá admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol 
da consecução do melhor preço, mediante justificativa; 
9.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar; 
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9.6. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
9.7. Fica a critério do Pregoeiro a fixação de parâmetros mínimos de valores sobre os 
lances, podendo, inclusive, alterá-los no curso da sessão (estipulação de valores mínimos 
entre um lance e outro); 
9.8. Na fase de lances, no caso de evidente equívoco de digitação pelo licitante, em que este 
equívoco der causa a preço incompatível ou lance manifestamente inexequível, o preço 
incompatível ou lance manifestamente inexequível poderá, motivadamente, ser excluído do 
sistema; 
9.9. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na 
hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, 
para efeito de ordenação das propostas; 
9.10.  No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa de envio de lances da 
sessão pública, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a 
recepção dos lances; 
9.10.1. Se a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 
10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e 
quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, através de publicação no sítio 
eletrônico oficial do CISAMREC.  
9.11.  DA CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA DA PROPOSTA 
9.11.1. Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro fará a classificação provisória pela ordem 
crescente dos preços apresentados; 
9.11.2. O Pregoeiro deverá encaminhar, via sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
tenha apresentado o lance de menor preço ou mais vantajoso para a administração, 
observado o critério de julgamento para a contratação.  
9.11.3. O Pregoeiro concederá, na sessão, o tempo de 10 (dez) minutos para o 
recebimento de contraproposta, podendo prorroga-lo pelo tempo necessário para a 
obtenção do menor preço para a administração a pedido do licitante; 
9.11.4. O licitante terá o prazo de 02 (duas) horas, contados da solicitação do Pregoeiro no 
sistema, para envio da proposta adequada. 
9.11.5. O licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar deverá anexar em campo 
próprio do sistema a ser liberado pelo pregoeiro, a sua proposta adequada ao último lance, 
observando as especificações dos descritivos do item e dos termos do Edital. 
9.11.6. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
9.11.7. o preço unitário classificado que for superior valor estimado, observado em orçamento 
realizado na fase interna da licitação, faculta ao pregoeiro diligenciar o motivo do valor 
excessivo, podendo negociar com o licitante classificado, ou aceitar a proposta, observado o 
interesse público, podendo ainda ser corrigido levando-se em consideração o preço médio de 
mercado ou o preço máximo para venda de medicamentos ou produtos regulados, conforme o 
caso, mediante justificativa do pregoeiro, anuída pela autoridade competente, que registrará a 
ocorrência em Ata. 
9.11.8. Será desclassificado, no item, o licitante que ofertar preço, unitário e/ou global, 
conforme o caso, que o torne inexequível, salvo se demonstrar, nos termos estabelecidos no 
Inciso II, Art. 48, da Lei nº. 8.666/93, mediante declaração expressa e/ou documentos 
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inequívocos e cabais, que o preço proposto é executável (Anexo IX - Modelo). 
 
9.11.8.1. Sob pena de preclusão, o prazo estabelecido para demonstrar que a proposta é 
exequível será de 30 (trinta) minutos, mediante impulso do(a) pregoeiro(a), podendo este 
prazo ser prorrogado a critério deste. 
9.11.8.2. Será considerado inexequível o item cujo preço ofertado é 70% (setenta por cento) 
menor que a média aritmética das 03 (três) maiores ofertas superiores a 50% (cinquenta por 
cento) do valor orçado/estimado pela Administração Pública, apuradas após o encerramento 
dos lances. 
9.11.8.3. Demostrado pelo licitante, mediante expressa declaração, que o preço ofertado no 
item, considerado inexequível pela administração, é executável e, após adjudicado e/ou 
homologado, se os pedidos de compras (OCs) não forem cumpridos no prazo estabelecido ou 
requerido o cancelamento do item, será aplicadas as sanções correspondentes, conforme 
estabelecidos no Edital, na ARP, contrato ou documento equivalente. 
 
9.12. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA  
9.12.1. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro 
examinará a aceitabilidade da proposta da primeira classificada por item, lote ou global 
(conforme o caso), quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 
9.12.2. Será desclassificada a proponente que: 
I. Deixar de atender a alguma exigência constante deste Edital; 
II. Apresentar oferta de vantagem não prevista no Edital ou vantagem baseada nas 
propostas dos demais proponentes; 
9.12.3. Para fins de aferição de inexequibilidade das propostas, o Pregoeiro ou a 
Autoridade competente poderá determinar que o licitante faça prova de que possui 
condições de cumprir o objeto do Edital, através da planilha pormenorizada com a devida 
comprovação (documentos, notas fiscais, recibos, etc.) que os custos dos insumos são 
coerentes com os de mercado, na forma do artigo 48, inciso II, da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações; 
9.12.4. Sendo aceitável a proposta de menor preço por item, lote ou global (conforme o 
caso), o Pregoeiro examinará a documentação de Habilitação do licitante vencedora para 
confirmação das suas condições habilitatórias, com base nas exigências constantes neste 
Edital; 
9.12.5. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarada a 
proponente vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto definido neste Edital e seus 
Anexos. 
9.12.5.1 Será julgada inabilitada a proponente que: 
I. Deixar de atender alguma exigência constante no presente Edital, salvo o 
desatendimento de exigências formais não essenciais, que observará a disposição do item 
19.2, deste edital; 
II. Apresentar declaração ou documentação falsa ou que contenha qualquer vício de 
ordem formal, essencial para o julgamento das propostas; 
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9.13. DOS RECURSOS 
9.13.1. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro declarará a 
vencedora, momento em que qualquer licitante poderá manifestar, imediatamente e 
motivadamente, no CAMPO PRÓPRIO do sistema BLL COMPRAS [Manifestação Recurso], a 
intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para 
apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 
apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do 
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos no próprio sistema. 
9.13.2. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou 
quando não justificada a intenção de interpor o recurso pela proponente, vedado à licitante a 
utilizar-se de recurso como expediente protelatório ou que vise a tumultuar o procedimento da 
Licitação. Identificado tal comportamento poderá o Pregoeiro, ou se for o caso, a Autoridade 
Competente, arquivar sumariamente os expedientes, sem prejuízo das sanções cabíveis;  
9.13.3. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento;  
9.13.4. Não serão conhecidos os recursos interpostos após o encerramento da sessão, nem 
serão recebidas as petições de contrarrazões intempestivamente apresentadas;  
9.13.5. Os recursos somente serão admitidos e processados se interpostos no campo próprio 
do BLL COMPRAS, e tempestivamente; 
9.14.1. A falta de manifestação imediata com a síntese dos motivos do recurso da licitante, 
no CAMPO PRÓPRIO do sistema BLL COMPRAS [Manifestação Recurso], importará a 
decadência do direito de recurso, vedada qualquer outra forma ou meio de manifestação 
recursal, e a adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor, registrando-se na 
Ata da Sessão; 
9.14.2. Sob pena de inadmissibilidade, as razões recursais, bem como as contrarrazões 
recursais, a que se refere o inciso 8.14, deverá, ser postada no CAMPO PRÓPRIO do 
sistema BLL COMPRAS [Recurso], vedada qualquer outra forma ou meio de apresenção. 
9.14.3. O tempo para manifestação imediata e motivada da intenção de recorrer será de 20 
(vinte) minutos, imediatamente após declarada a licitante vencedora, momento em que o 
pregoeiro iniciará a contagem do tempo recursal. 
9.14.3.1. Todas as ações praticadas no sistema serão realizadas dentro do horário de 
expediente do CISAMREC (08:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00), desta forma, de acordo com 
o inciso IV do art. 19 do Decreto Federal 10.024/19, é de responsabilidade do licitante 
acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 
responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 
de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
9.14.4. A ausência da proponente ou sua saída antes do término da Sessão Pública 
caracterizar-se-á renúncia ao direito de recorrer. 
9.15. Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes, na presença dos demais licitantes; 
9.16. Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova data 
para a continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, os licitantes 
presentes; 
9.17. Não considerar-se-á qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital e seus 
Anexos; 
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9.18. As empresas vencedoras de cada item deverão apresentar em até 02 (duas) horas após 
ser considerada vencedora, e solicitado via plataforma, ou juntamente com os documentos de 
habilitação, no Portal de Licitações do BLL COMPRAS seguintes documentos:  
I. Apresentar junto a proposta adequada, o item vencido, contendo o número de 
ordem do mesmo, a descrição do produto, a forma de apresentação da embalagem, 
quantitativo do produto por embalagem, que vincular-se-á a proposta adequada e o 
número do registro do produto emitido pelo Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária (ANVISA). 
II. A proposta adequeda será requisitada pelo Pregoeiro ao declarar o(s) licitante(s) 
vencedor(es) do(s) respectivo(s) item(ns) vencido(s), que será anexada pelo proponente 
em local próprio do sistema. 
III. Os registros dos produtos na ANVISA, com prazo de validade no mês do processo 
licitatório, não serão aceitos sem o protocolo de renovação; 
9.19. Caso os documentos não sejam apresentados no prazo indicado, ou que estejam em 
desacordo com a legislação pertinente, a empresa será automaticamente desclassificada, 
sob pena de ficar impedida de licitar com os municípios consorciados, passando ser 
vencedora a segunda colocada, e assim sucessivamente. 
 
10. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
10.1.  Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar esse edital, por irregularidade na 
aplicação da Lei nº. 8.666/93, devendo protocolar, o pedido em até 05 (cinco) dias úteis antes 
da data fixada para a abertura da sessão pública, sob pena de preclusão;  
10.2. Em se tratando de licitante, o prazo para impugnação dos termos do Edital é de até 02 
(dois) dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, sob pena de 
preclusão;  
10.3 . Ocorrendo a preclusão a que se refere o inciso 10.1 e 10.2, a comunicação não será 
apreciada, ocorrendo o arquivamento sumário, bem como não suspenderá o curso do certame; 
10.4. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de 
03 (três) dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação; 
10.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação; 
10.6. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização 
do certame, se necessário for; 
10.7. As impugnações a que se refere os itens 10.1 e 10.2, por falhas ou irregularidades que 
viciariam esse edital, será considerada comunicação e não terá efeito de recurso;  
10.8. As impugnações deverão ser justificadas e fundamentadas, vedada a sua utilização como 
expediente protelatório ou que vise a tumultuar o procedimento da Licitação. Identificado tal 
comportamento poderá o Pregoeiro, ou se for o caso, a Autoridade Competente, arquivar 
sumariamente os expedientes, sem prejuízo das sanções cabíveis; 
10.9. Não serão reconhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal;  
10.10. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
10.11. As impugnações somente serão admitidas e processadas se interpostas no campo 
próprio do Portal de Licitações BLL COMPRAS, e tempestivamente. 
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11. DA HOMOLOGAÇÃO 
11.1. Em não sendo interposto recurso, caberá ao Pregoeiro encaminhar o processo à 
Autoridade Competente para a sua homologação e posterior adjudicação do objeto. 
11.2. Caso haja recurso, a homologação pela Autoridade Competente e a adjudicação, 
somente ocorrer após apreciação pelo Pregoeiro, que poderá encaminhar à autoridade 
competente para apreciação quando tratar-se de questões técnicas relativas ao produto, 
bem como ao parecer jurídico em se tratando de matéria de direito. 
 
12. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS-ARP E/OU CONTRATAÇÃO 
12.1. Após a autoridade competente homologar o resultado da licitação, o adjudicatária 
será convocada para assinar a Ata de Registro de Preços, dentro do prazo de 05 (cinco) 
dias consecutivos, a contar da data em que o mesmo for convocado; 
12.1.1. No mesmo prazo acima estabelecido, o adjudicatário deverá apresentar relação, 
somente dos itens vencedores registrados na ARP, contendo a descrição do produto, a 
forma de apresentação da embalagem e o quantitativo do produto por embalagem, para o 
devido registro no sistema informatizado do CISAMREC. 
12.2. A licitante vencedora por item deverá manter durante o prazo de vigência da Ata de 
Registro de Preços, todas as condições de habilitação que lhe foram exigidas nesta 
licitação. 
12.3.  A recusa injustificada do licitante vencedor do certame, no item, em atender o 
disposto no item 12.1, dentro do prazo estabelecido, sujeitará, a licitante, à aplicação da 
penalidade de suspensão temporária pelo prazo máximo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo 
da multa estabelecida do item 17.2, d, d.5, deste edital; 
12.4. A existência de preços registrados não obriga a administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, 
respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro 
preferência em igualdade de condições, considerando-se o disposto no parágrafo 4º do 
artigo 15 da Lei nº. 8.666/93 e alterações. 
12.5. A relação jurídica com o fornecedor registrado, após a indicação pelo órgão 
gerenciador do registro de preços, será formalizada por intermédio da Ata de Registro de 
Preços, de instrumento contratual, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou 
outro instrumento similar, conforme disposto no art. 62 da Lei nº. 8.666/93. 
12.6. Não sendo assinada a Ata de Registro de Preços ou documento equivalente, no prazo 
estabelecido no item 11.1, ou sendo requerido pela licitante vencedora a sua desclassificação 
ou cancelamento da Ata no item, sem prejuízo das sanções cabíveis na cláusula 17.2, d, d.5, 
deste edital, admitir-se-á a convocação de tantos licitantes quantos forem necessários, 
respeitada a ordem de classificação, e que aceitarem à fornecer o quantitativo indicado pela 
Autoridade Competente, do mesmo produto descrito no edital, da mesma marca ou marca 
reconhecida e aceitável, com qualidade igual ou superior, com o mesmo preço do licitante 
vencedor, para que, se aceitarem, adjudicar na Ata de Registro de preços; 
12.7. Excepcionalmente, afim de atender aos interesses públicos e dos usuários do SUS, 
poderão ser registrados outros preços diferentes da proposta vencedora, desde que se trate 
de objetos de qualidade ou desempenho igual e superior, devidamente justificada e 
comprovada a vantagem, desde que a oferta seja em valor inferior ao limite máximo admitido 
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no certame, e que aceitarem à fornecer o quantitativo indicado pela Autoridade Competente do 
mesmo produto descrito no edital, da mesma marca ou marca reconhecida e aceitável; 
 
13. DAS ALTERAÇÕES E VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
13.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições 
contidas no art. 65 da Lei nº. 8.666, de 1993. 
13.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 
cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos 
fornecedores. 
13.3. O fornecedor poderá ter seu registro cancelado nos termo da Lei nº. 8.666/93 e, 
subsidiariamente, por ato da Autoridade Competente para atendimento ao interesse 
público e da administração; 
13.4. O prazo de validade da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados 
a partir da data de sua assinatura; 
13.5. A ARP poderá ser alterada nos casos de pedido de cancelamento, reequilíbrio 
econômico-financeiro, ou troca de marca, de itens, nos termos estabelecidos na 
respectiva ARP. 
 
14. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
14.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta da dotação 
orçamentária específica do Consórcio Intermunicipal de Saúde da AMREC – CISAMREC, nos 
respectivos exercícios, conforme elemento de despesa a seguir: 
 
Órgão: 01 – CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA AMREC – CISAMREC 
Unidade: 01 – CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA AMREC – CISAMREC 
Proj./Ativ.: 2.003 – Manutenção do Programa de Insumos 
Elem.: (5) 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 
 
15. DA FORMA DE PAGAMENTO 
15.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos na 
sede do CISAMREC, sito a Avenida Santos Dumont nº 1.980, sala 01A Térreo e Superior, 
bairro São Luiz, no Município de Criciúma/SC, mediante apresentação das Notas 
Fiscais/Faturas, acompanhadas das respectivas comprovações de fornecimento dos 
produtos e Ordem de Compra-OC, anuídas pelo setor responsável, e em conformidade ao 
discriminado na ata de registro de preços, edital e anexos, e mediante a apresentação do 
boleto bancário emitido pelo fornecedor com data de vencimento não inferior à 30 (trinta) 
dias da data da emissão da nota fiscal/fatura; 
15.1.1. A nota fiscal e boleto bancário deverá ser emitido individualmente por município 
consorciado participante ao CISAMREC, de acordo com a Ordem de Compra-OC emitida pelo 
Órgão Gerenciador; 
15.1.2. Caso não for emitido o respectivo boleto bancário, os pagamentos poderão ser 
efetuados através de transferência bancária, indicada pela Adjudicatária/Contratada, conforme 
Anexo VI, cujo custo da tarifa bancária para o referido serviço recairá a 
Adjudicatária/Contratada, mediante abatimento do valor a ser pago pelo Contratante; 
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15.2 Todas as notas fiscais devem conter, junto à discriminação do item fornecido, o 
número do lote, data de validade, nome do fabricante do produto, conforme especificado 
na requisição de entrega;  
15.3 A nota fiscal, deverá conter no seu corpo ou rodapé, o número do respectivo 
pregão e da Ata de Registro de Preço, número do pedido, número da OC, e o nome 
do município consorciado correspondente, conforme especificação da Ordem de 
Compra-OC. Deverá também ser encaminhado cópia da nota fiscal, em fomato pdf e 
em formato xml, para os e-mails compras@cisamrec.sc.gov.br e 
cd@cisamrec.sc.gov.br. A liberação da nota fiscal para fins de pagamento estará 
condicionada ao atendimento dessas exigências;  
15.4 Nenhum pagamento será efetuado pelo CISAMREC, sem a devida comprovação da 
regularidade junto ao INSS e o FGTS, mediante a emissão da CND e CRF 
respectivamente; 
 
16 DO PRAZO, CONDIÇÕES DE TRANSPORTE E ENTREGA 
16.1. Os produtos deverão ser entregues num prazo máximo de até 15 (quinze) dias 
corridos, contados da emissão da Ordem de Compra- OC, enviada por e-mail (item 6.2.4 
c/c 17.10 deste edital), no Centro de Distribuição do CISAMREC, livres de quaisquer 
encargos, sejam fretes, taxa de descargas, embalagens, dentre outros; 
16.1.1. O prazo de entrega estabelecido no item 16.1 é fixo e improrrogável, salvo por 
motivo considerado superveniente, de força maior ou fortuito previsto em lei, comunicado 
pela Adjudicatária/Contratada, por e-mail, ao Setor de Compras da 
Adjudicante/Contratante, antes do vencimento do prazo estabelecido no item 16.1, 
acompanhado de provas cabais e inequívocas de suas alegações; 
16.2. A não observância do item 16.1.1 caracterizará infringência das disposições 
contratuais e mora de execução, sujeitando-a as sanções previstas na cláusula 17 e SS 
deste Edital. 
16.3. Aceito e oficializado por escrito, o prazo de entrega será prorrogado por período a 
ser assinalado pela Autoridade Competente do órgão gerenciador; 
16.4. Os produtos serão entregues no Centro de Distribuição do CISAMREC, situado na 
Av. Santos Dumont nº. 1.980 sala 01A Térreo e Superior, bairro São Luiz, na cidade de 
Criciúma SC, de segunda a sexta-feira, exceto sábados, domingos e feriados nacionais ou 
do município de Criciúma, no horário das 8h às 12h e das 13h às 17h; ao funcionário 
designado pelo CISAMREC, livres de quaisquer encargos, sejam fretes, taxa de 
descargas, tarifas, embalagens e congêneres; 
16.5. Quando a empresa participante for distribuidora, portanto, não titular do registro do 
produto no Ministério da Saúde, deverá disponibilizar, quando solicitado, documento com 
data recente, comprovando autorização legal especifica do titular para comercialização e 
distribuição do produto (Lei nº 6.360/1976, Portaria MS nº 2.814/98, e nº 802, de 07/04/99), 
incluindo-se relatórios de análises de controle de qualidade; 
16.6. As embalagens externas devem apresentar as condições corretas de armazenamento 
do produto (temperatura, umidade, empilhamento máximo, etc.); 
16.7. Os produtos deverão ser entregues com no mínimo 80% (oitenta por cento) de seu 
prazo de validade vigente, para produtos em que o prazo total for superior a um ano; e de 
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90% (noventa por cento) nos produtos em que o prazo de validade total for inferior a 01 
(um) ano. Na ocorrência, a empresa deverá efetuar a troca do produto, sem quaisquer ônus 
adicional, observando-se o prazo máximo de 10 (dez) dias para a substituição, contados do 
recebimento do produto; 
16.8. O texto e demais exigências legais previstas para o cartucho, rotulagem, bula e 
instruções de uso, devem estar em conformidade com a regulamentação do Ministério da 
Saúde e com o Código de Defesa do Consumidor; 
16.9. Os produtos ou itens que serão fornecidos pelas empresas vencedoras no certame, 
devem apresentar em suas embalagens secundárias e primárias a expressão "PROIBIDO 
A VENDA NO COMÉRCIO" (artigo 7ª da Portaria nº 2.814, de 29/05/1998), sob pena de 
devolução da mercadoria, as expensas do fornecedor; 
16.10. As embalagens devem ser acompanhadas das respectivas instruções de uso;  
16.11. Os produtos deverão vir armazenados em caixas apropriadas para seu transporte, 
e entregues obrigatoriamente nas embalagens primárias e secundárias, conforme registro 
no Ministério da Saúde se for o caso; 
16.12. As embalagens primárias dos produtos (caixas, frascos, pacotes, etc.) devem 
apresentar o número do lote, data de fabricação e prazo de validade; 
16.13. Os produtos deverão conter lacre ou selo de segurança, com as características de 
rompimento irrecuperável, se for o caso; 
16.14. Caso o produto venha a sofrer alterações que impliquem em perda de qualidade no 
prazo de sua validade, fica o licitante vencedor obrigado a efetuar a troca dos mesmos 
nas especificações e quantidades relativas, sem nenhum ônus para ao municípios; 
16.15. A empresa deverá entregar o produto na marca cotada na proposta, caso contrário 
ser-lhe-ão aplicadas as penalidades previstas; 
16.16. Caso não cumpridas as exigências deste Edital, a licitante fornecedora será 
comunicada a retirar o produto no local de entrega e a substituí-lo por outro que atenda as 
especificações constantes deste Edital, sem nenhum ônus para o CONTRATANTE; 
16.17. O acondicionamento e transporte deve(m) ser feito(s) dentro do preconizado para 
o(s) produto(s) e devidamente protegido(s) do pó e variações de temperatura; 
16.18. O transporte dos produtos deverão ser realizados em veículos fechados e 
adequados, e não poderá ser realizado concomitantemente com produtos químicos, 
solventes, inseticidas, agrotóxicos, saneantes, tintas, óleos, perfumes, pneus e materiais 
com odor forte que possam impregnar no produto, alimentos in natura, e outros materiais 
que alterem as características físico-químicas dos produtos; 
16.19. Caso alguma irregularidade for detectada no transporte dos produtos, a mercadoria, 
mesmo quando recebida pelo CONTRATANTE, terá imediata solicitação de troca à 
licitante fornecedor, substituição esta que deverá ser realizada sem qualquer ônus 
adicional. Este procedimento deve ser garantido que a carga entregue seja diferente da 
que foi transportada inadequadamente; 
16.20. As empresas fornecedoras deverão enviar ao CISAMREC relação das transportadoras 
que irão fazer as entregas, contendo, o nome da transportadora, endereço da matriz e filial 
correspondente, CNPJ, nome dos responsáveis (gerentes) da matriz e filial, bem como os 
telefones e e-mail para contatos; 
16.21. É vedado às transportadoras a sobreposição de etiquetas nas embalagens primárias, 
em cima das etiquetas do fabricante e da empresa fornecedora, tendo em vista que esta 
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prática impede o lançamento de dados no sistema informatizado, sujeitando-se ao não 
recebimento da mercadoria; 
16.22. O aceite no recebimento das mercadorias somente serão dados após a devida 
conferência do total de volumes, pelo setor responsável pelo recebimento; 
16.23. Ocorrendo divergência entre o total de volumes apontadas nos romaneios e as 
efetivamente entregues ao CISAMREC, as mercadorias serão devolvidas na sua totalidade, 
salvo se houver ciência da transportadora e do fornecedor quanto a divergência, através de e-
mail endereçado ao setor de compras do CISAMREC; 
16.24. As caixas e volumes nos quais os produtos vierem acondicionados deverão estar 
em perfeito estado. Havendo avarias em algumas das caixas, tais como, caixas abertas, 
semiabertas ou danificadas, todas as caixas serão abertas para conferência. Havendo 
divergência entre o quantitativo efetivo de mercadorias recebidas e as constantes na nota 
fiscal, bem como mercadorias sem condições de uso, não serão recebidas; 
16.25. Se, posteriormente ao recebimento dos volumes, houver divergências entre os 
quantitativos de unidades ou de itens, em relação ao indicado na respectiva Nota Fiscal, os 
produtos serão colocados à disposição do fornecedor, mediante  comunicação por e-mail, para 
a regularização no prazo improrrogável de até 05 dias corridos;  
16.25.1. Não havendo manifestação do adjudicatário/fornecedor no prazo acima estabelecido, 
o CISAMREC receberá a(s) mercadoria(s)/produto(s) considerando a divergência, aplicando-
se lhe a Cláusula 15.26.1 deste Edital. 
16.26. Caso a Nota Fiscal apresentar quantitativo de produtos ou de itens inferiores aos 
solicitados nas Ordens de Compras-OCs, caracterizará descumprimento contratual, sujeitando 
o infrator as penalidades previstas no Edital e na ARP;  
16.26.1.  Quando a Nota Fiscal apresentar quantitativo de produtos, ou de itens, inferior ao 
solicitado na Ordem de Compra-OC, a mercadoria será recebida parcialmente pelo setor 
competente do CISAMREC, todavia, o pagamento da referida Nota Fiscal somente ocorrerá 
quanto comprovado o recebimento do quantitativo remanescente, sem qualquer tipo de ônus 
ao CISAMREC; 
16.27. Em caso de avaria, quebra ou extravio do produto durante o transporte, o mesmo 
deverá ser devidamente reposto, sem qualquer ônus adicional para o CONTRATANTE e 
cumprindo o prazo previsto neste Edital para conclusão da entrega do(s) produto(s); 
16.28. A empresa vencedora será responsável por monitorar se o transporte dos produtos 
está sendo realizado em atendimento às Boas Práticas de Transporte, mesmo em caso 
de terceirização do transporte; 
 
17 DA ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS 
17.1. Os produtos somente serão considerados devidamente aceitos depois de testados, 
vistoriados e aprovados pelo responsável do Setor de Compras do CONTRATANTE, 
especialmente designado para o seu recebimento; 
17.2. Caso os produtos venham a ser rejeitados deverá ser pronta e imediatamente 
substituído pela Adjudicatária/Contratada, dentro das mesmas características exigidas 
neste contrato, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, independentemente de 
qualquer circunstância de local de entrega ou recebimento; 
17.3. Os produtos fornecidos pela ADJUDICATÁRIA/CONTRATADA deverão ter laudos de 
análise do fabricante para cada lote entregue, enviado por e-mail, e sempre que necessário 
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o CONTRATANTE poderá solicitar as especificações técnicas do produto, estabelecidas 
pelo fabricante como padrão de qualidade de seu produto; 
17.4. A CONTRATANTE poderá a qualquer momento solicitar amostras para análise, a 
fim de comprovar a qualidade do produto ofertado, subsidiando assim a opção técnica. 
 
18 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
18.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não firmar a Ata de 
Registro de Preços e/ou celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato, comportar-se de 
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, 
Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado dos sistemas de 
cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º. da Lei 10.520/2002, 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e 
das demais cominações legais; 
18.2. Em caso de inexecução das disposições estabelecidas neste Edital, na ARP, do contrato 
ou documento equivalente, correspondente, erro de execução, execução imperfeita, mora de 
execução, inadimplemento ou não veracidade das informações prestadas, a 
Adjudicatária/Contratada estará sujeita às seguintes penalidades: 
I. Advertência; 
II. Multas: 
a) De 5% (cinco por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor global, dos itens 
adjudicados na ARP, no contrato ou documento equivalente, limitada a 50% (cinquenta por 
cento) do valor global destes instrumentos, entendendo-se como atraso a não entrega dos 
produtos no prazo estabelecido no item 16.1 deste instrumento; 
a.1) Na prática reiteradas de descumprimento do prazo de entrega de quaisquer produtos 
ou itens, adjudicados no certame correspondente, aprazada no item 16.1, sujeitará o 
adjudicatário/contratante ao cancelamento do item na ARP e a aplicação das sanções 
previstas na alínea “a”, inclusive a de suspenção ou de declaração de inidoneidade, por 
tratar-se de produtos de alta relevância e de interesse público, tendo consequência a 
convocação dos demais classificados, respeitada a ordem de classificação, para assumirem 
o fornecimento do item ou produto, nos termos em que dispõe a legislação pertinente, este 
Edital e a ARP; 
a.2) Aplicar-se-á a multa estabelecida na alínea “a” deste inciso, no pedido de prorrogação 
de prazo de entrega, sem a observância das condições estabelecidas no Cláusula 16.1.1, 
deste edital; 
b) De 10% (dez por cento) sobre o valor global, dos itens registrados na Ata de Registro de 
Preços, do contrato ou documento equivalente, por infração e descumprimento de qualquer 
cláusula avençada na Ata de Registro de Preços e/ou termos do contrato, não especificada na 
alínea “a” deste artigo, aplicada em dobro na reincidência; 
c) De 10% (dez por cento) sobre o valor global dos itens registrados na Ata de Registro de 
Preços ou do contrato, pela recusa em corrigir qualquer defeito no fornecimento de produtos 
ou na prestação dos serviços, caracterizando-se a recusa, a não correção efetiva nos 05 
(cinco) dias úteis subsequentes a data da sua notificação; 
d) De até 30% (trinta por cento) sobre o valor global da Ata de Registro de Preços-ARP, 
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quando: 
d.1) houver recusa injustificada do licitante adjudicatária em firmar a ARP ou os termos de 
contrato, no prazo e condições estabelecidas no Edital do pregão correspondente;   
d.2) Praticar reiterados pedidos de cancelamento/desclassificação de itens adjudicados na 
ARP, após o encerramento do certame, sua adjudicação e assinatura do pregoeiro ou 
Autoridade Competente, sem o devido requerimento formal acompanhado da prova cabal e 
inequívoca do motivo do cancelamento; 
d.3) Sobre qualquer dos fatos ocorridos, constantes nas alíneas do inciso II, desta cláusula; 
d.4) Sobre o total de itens cotados, pela recusa injustificada do licitante vencedor do 
certame, em atender o disposto no item 12.1 do Edital, dentro do prazo estabelecido; 
III. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não inferior a 02 (dois) anos e não superior a 05 (cinco) anos, nas 
hipóteses de: 
a) Recusar-se em fornecedor o produto ou item adjudicado no certame ou na ordem de 
compra emitida, assinar a Ata de Registro de Preço ou o termo do contrato, quando 
convocado dentro do prazo estabelecido no respectivo Edital do Pregão Eletrônico; 
b) Deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital do Pregão Eletrônico, tendo 
declarado que cumpria os requisitos de habilitação; 
c) Apresentar documentação falsa para participar no certame, conforme registrado em ata, ou 
demonstrado em procedimento administrativo, mesmo que posterior ao encerramento do 
certame; 
d) Retardar a execução do certame por conduta reprovável do licitante, registrada em ata; 
e) Não manter a proposta após a homologação; 
f) Comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame, registrado em ata; 
g) Cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame; 
h) Fraudar a execução do contrato; 
i) Descumprir as obrigações pactuadas na Ata de Registro de Preços ou nos termos do 
contrato; 
j) Praticar ou deixar de praticar os atos elencados nos subitens d.1 e d.2, do inciso II da 
clausula 18.2;  
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública e 
seus órgãos, pelas infrações elencadas nos incisos II e III, e seus subitens, da cláusula 17 
deste Edital, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
18.3. Considera-se práticas reiteradas, para efeitos dos subitens d.2 e d.3 deste inciso, a 
ocorrência de 03 (três) ou mais notificações de descumprimento contratual ou decorrentes 
infringência as cláusula avençadas na Ata de Registro de Preços ou nos termos do contrato; 
18.4. O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 
a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços: 
b) Não receber ou retirar a respectiva ordem de compra, nota de empenho ou instrumento 
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
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d) Presentes razões de interesse público. 
18.5. As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a do inciso II, assegurado, em todos os casos, o direito ao 
contraditório e à ampla defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, contados da respectiva notificação ou intimação; 
18.6. Na aplicação das penalidades previstas neste Edital, a Administração considerará, 
motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do licitante; 
18.7. O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o 
contraditório e ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do 
Órgão Gerenciador. 
18.8. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência 
de fatos supervenientes e imprevisíveis que venha comprometer a perfeita execução 
contratual, ou decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente fundamentado e 
provado com provas cabais e inequívocas; 
18.8.1. Não sendo provado o fato superveniente, imprevisível, fortuito ou de força maior, a 
solicitação será indeferida, arquivada sumariamente e aplicada as sanções correspondentes; 
18.9. O valor da multa aplicada deverá ser recolhida no prazo de 5 (cinco) dias corridos, a 
contar da data da notificação. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será 
automaticamente descontado do pagamento a que a ADJUDICATÁRIA/CONTRATADA 
fazer jus. A inexistência ou insuficiência de crédito da Adjudicatária/Contratada, sujeitar-se-á 
a execução do contrato pelas vias judiciais, sem prejuízo das demais sanções aplicáveis; 
18.10. As Ordens de Compras-OCs, comunicações, notificações, intimações e imposições 
administrativas serão realizadas por transmissão eletrônica, na forma de comunicação a 
distância com a utilização da rede mundial de computadores, no endereço (e-mail) declarado 
no item 6.2.4 deste edital (Anexo IV); 
18.10.1. Cumpre ao habilitado, comunicar a ocorrência de alteração do endereço eletrônico, 
sendo válidas as comunicações, notificações e intimações administrativas, enviadas para o 
endereço declarado na declaração do Anexo IV (item 6.2.4 do Edital). 
 
19 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
19.1. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre as interessadas, atendidos o interesse público e o da 
Administração, sem comprometimento da segurança da contratação; 
19.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 
do licitante, desde que sejam passiveis de correções, a aferição da sua qualidade, segurança 
e eficácia do produto, conforme o caso, e a exata compreensão da sua proposta durante a 
realização da sessão pública deste Pregão; 
19.3. É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo; 
19.4. Nenhuma indenização será devida ao licitante pela elaboração ou pela apresentação 
de documentação referente ao presente Edital; 
19.5. A adjudicação do objeto ou itens para o licitante vencedora, e a homologação do 
certame, não implicará direito à contratação; 
19.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se 
o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem os prazos em dias úteis e de 
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expediente normal no município de Criciúma SC, exceto quando for explicitamente disposto 
em contrário; 
19.7. O Pregoeiro ou a Autoridade Competente, poderá revogar a presente licitação por 
razões de interesse público decorrente de fato superveniente, quando pertinente e suficiente 
para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante 
provocação de terceiros, nos termos do art. 49 da Lei n°. 8.666/93; 
19.8. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 
Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 
afetar a formulação das propostas; 
19.9. As decisões referentes a este processo licitatório serão comunicadas às 
proponentes por qualquer meio do BLL COMPRAS, no site do CISAMREC ou pela Rede 
Mundial de Computadores (Internet) e via e-mail; 
19.10. Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente licitação, ficará 
esta transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário anteriormente 
estabelecidos; 
19.11. Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro ou pela Autoridade Cometente, 
em conformidade com as disposições constantes nas legislações citadas no preâmbulo e 
nos dispositivos, deste Edital; 
19.12. Os fornecimentos a serem realizados em decorrência da licitação serão efetuados 
após regular assinatura da Ata de Registro de Preços, contrato ou documento 
equivalente, e pela emissão de pedidos de compras pelos municípios consorciados, nos 
termos do art. 62 da Lei nº 8.666/93, reconhecendo desde já o licitante que as requisições 
de entrega representam compromisso entre as partes, assim como a Ata de Registro de 
Preços; 
19.13. A critério do CISAMREC, o item poderá ter seu registro cancelado por ser 
considerado economicamente desequilibrado, em função de significativa variação de 
mercado; 
19.14. Será competente o Foro da Comarca de Criciúma para dirimir, na esfera judicial, as 
questões oriundas do presente Edital; 
19.15. Quaisquer informações ou esclarecimentos relativos a esta licitação, poderão ser 
solicitados no BLL COMPRAS ou pelo e-mail cisamrec@cisamrec.sc.gov.br, dentro do 
prazo estabelecido.  
19.16 Fazem parte integrante deste Edital: 
Anexo I – Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo da 

Habilitação; 

Anexo II – Modelo de Declaração de cumprimento do disposto no Inciso XXXIII do Art. 7º 

Da Constituição Federal;  

Anexo III – Modelo Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação; 

Anexo IV – Declaração e informação do endereço eletrônico.  

Anexo V – Modelo de Informação de Dados Bancários; 

Anexo VI – Minuta da Ata de Registro de Preços; 
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Anexo VII – Planilha com as especificações e quantidade dos produtos; 

Anexo VIII – Termo de Referência; 

Anexo IX –  Declaração de Exequibilidade do preço proposto. 

 
Criciúma (SC), 18 de agosto de 2022. 
 

ROQUE SALVAN 
Diretor Executivo do CISAMREC 

Autoridade Competente
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ANEXO I - Modelo 

 
 

AO EDITAL Nº.006/CISAMREC/2022 DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006-2022 
 
 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA,   
C.N.P.J.  

ENDEREÇO 
 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA 
HABILITAÇÃO 

 
 

Para fins de participação no Edital de Pregão Eletrônico nº 006-2022, 
declaramos para todos os fins de direito, que a nossa empresa não foi declarada inidônea, 
e nem suspensa, por ato do Poder Público nas esferas municipais, estaduais e federais, 
ou de seus órgãos da administração indireta, ou, ainda, pelo CISAMREC, nos termos do 
Parágrafo 2º, do Artigo 32, da Lei Federal Nº 8.666/93 e artigo 7º da Lei nº. 10.520/2002. 
 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 
 
 
 
                              , de  de 2022. 
 
 
 
 
Carimbo da empresa e/ou identificação gráfica e assinatura devidamente identificada do 

representante legal da empresa licitante. 
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ANEXO II - Modelo 

 
 

AO EDITAL Nº.006/CISAMREC/2022 DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006-2022 
 
 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA,   
C.N.P.J.  

ENDEREÇO 
 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. 

 
 

Para fins de participação da licitação do Edital de Pregão Eletrônico Nº 006-
2022, em cumprimento com o que determina o Art. 27, inciso V, da Lei 8.666/93, 
declaramos, para todos os fins de direito, que a nossa empresa não possui empregados 
menores de dezoito anos em jornada noturna, ou em locais insalubres ou perigosos; não 
possui em seus quadros empregados menores de dezesseis anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir dos quatorze anos. 
 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 
 
 
 
                              , de  de 2022. 
 
 
 
 
Carimbo da empresa e/ou identificação gráfica e assinatura devidamente identificada do 

representante legal da empresa licitante. 
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ANEXO III - Modelo 
 
 

EDITAL Nº.006/CISAMREC/2022 DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006-2022 
 
 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA,   
C.N.P.J.  

ENDEREÇO 
 
 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 
 
Prezados senhores, 
 
A empresa................................................................., inscrita no CNPJ/MF nº............................, 
por intermédio do seu representante legal, Sr(a)..............................., portador(a) do RG 
nº......................................, e do CPF nº.........., declara, para fins do direito de participar do 
Pregão Eletrônico nº. 006-2022, que atende plenamente aos requisitos de habilitação, 
conforme exigido pelo inciso VII, Art. 4ª, da Lei Federal nº. 10.520/2002. 
 
 
 
                              , de  de 2022. 
 
 
 

 
Carimbo da empresa e/ou identificação gráfica e assinatura devidamente identificada do 

representante legal da empresa licitante. 
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ANEXO IV – Modelo 

 
 

AO EDITAL Nº.006/CISAMREC/2022 DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006-2022 
 
 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA,   
C.N.P.J.  

ENDEREÇO 
 
 

DECLARAÇÃO DE UTILIZAÇÃO DE ENDEREÇO ELETRÔNICO 
 
 

Declaramos para os devidos fins, nos termos do itens 6.2.4 e 17.10  do Edital de 
Pregão Eletrônico nº 006-2022, e §4º e §5º da Cláusula 9ª. da Ata de Registro de 
Preços, que utilizaremos o endereço eletrônico,  e-mail: 
__________________________________, para recebimento de informações, 
comunicações, notificações e intimações administrativas, sendo nossa a responsabilidade 
de comunicar, imediatamente, a ocorrência de alteração do referido endereço eletrônico, 
cientes de que não caberá qualquer tipo de alegação de desconhecimento de tal 
obrigação, sendo válidos os efeitos dos atos que deste provier. 
 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 
 
 
 
                              , de  de 2022. 
 
 
 
 
Carimbo da empresa e/ou identificação gráfica e assinatura devidamente identificada do 

representante legal da empresa licitante. 
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ANEXO V - Modelo 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006-2022 
 
 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA,   
C.N.P.J.  

ENDEREÇO 
 
 

DECLARAÇÃO DE DADOS BANCÁRIOS 
 
 

Nos termos do item 14.1.2 do edital supra e do parágrafo 3º, da Cláusula 6ª, da Ata 
de Registro de Preço supra, informamos, no caso de não emitirmos o Boleto Bancário para 
recebimento de nossos créditos, os dados bancários abaixo: 
 

Instituição Bancária Agência Conta nº. Outras Informações 
    
                          
 
 
                              , de  _________de 2022. 
 
 
 
 
Carimbo da empresa e/ou identificação gráfica e assinatura devidamente identificada do 

representante legal da empresa licitante. 
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ANEXO VI - Modelo 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº XXX/2021 
(Pregão Eletrônico nº 006-2022) 

 
 

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA AMREC - CISAMREC, órgão 
gerenciador, com sede na Rua Santos Dumont n. 1.980, sala 01A Térreo e Superior, bairro 
São Luiz, em Criciúma SC, inscrita no CNPJ/MF sob o No. 13.791.885/0001-36, neste ato 
representado pelo Sr. Roque Salvan, portador do RG n°. 5ª/R 587.545/SSP/SC, inscrito  no 
CPF sob  o n°. 440.610.569-72, doravante nominado ADJUDICANTE/CONTRATANTE; e 
a(s) empresa(s)  _____________________ CNPJ/MF 
n.º  estabelecida na___________________________________ 
   , em  _________________________, doravante denominada 
ADJUDICATÁRIA/CONTRATADA (S),  
 
As partes, acima qualificadas, nos termos da Lei Federal 10.520/2002, Lei Federal 
8.666/93 e demais normas legais aplicáveis, bem como do Edital supra e, considerando o 
resultado do Pregão Eletrônico nº 006-2022, para registro de preços, firmam a presente Ata 
de Registro de Preços-ARP, segundo as cláusulas e condições a seguir: 
 
DO OBJETO 
Cláusula 1ª. A presente Ata de Registros de Preços-ARP, tem por objetivo estabelecer 
cláusulas e condições gerais, para aquisições futuras e eventuais de Materiais Médico-
Hospitalares, para atendimento aos entes consorciados no Consórcio Intermunicipal de 
Saúde da AMREC-CISAMREC, conforme itens e especificações dos produtos constante 
no Anexo VII deste Edital do Pregão Eletrônico supra. 
 
DOS PREÇOS REGISTRADOS 
Cláusula 2ª. Os valores unitários dos bens registrados nesta ata são os constantes na 
planilha a seguir: 
 
[.......................................................................................................................................] 
[.......................................................................................................................................] 
[.......................................................................................................................................] 
 
DO PRAZO, CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA 
Cláusula 3ª. Os produtos deverão ser entregues num prazo máximo de até 15 (quinze) dias 
corridos, contados a partir do envio da(s) Ordem(ns) de Compra- OC, enviada por e-mail 
(item 6.2.4 c/c 17.10 deste edital), no Centro de Distribuição do CISAMREC, livres de 
quaisquer encargos, sejam fretes, taxa de descargas, embalagens, dentre outros. 
§1ª. O prazo de entrega estabelecido no caput desta cláusula é fixo e improrrogável, salvo 
por motivo considerado superveniente, de força maior ou fortuito previsto em lei, 
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comunicado pela Adjudicatária/Contratada, por e-mail, ao Setor de Compras da 
Adjudicante/Contratante, antes do vencimento do prazo estabelecido no caput, 
acompanhado de provas cabais e inequívocas de suas alegações, referenciando o item e 
o descritivo do produto, o número da ordem de compra correspondente e assinalando o 
prazo de prorrogação. A não observância deste parágrafo, caracterizará infringência das 
disposições contratuais e mora de execução, sujeitando-a as sanções previstas na 
Cláusula 9ª desta ARP;  
§2ª. Aceito e oficializado por escrito, pelo Setor de compras, o prazo de entrega será 
prorrogado por período a ser assinalado pela autoridade competente, desde que inexista 
ordens de compras em aberto anteriores a envio do e-mail expresso no caput e superiores 
ao prazo de entrega; 
§3ª. Os produtos serão entregues no Centro de Distribuição do CISAMREC, situado na 
Av. Santos Dumont nº. 1.980 sala 01A Térreo e Superior, bairro São Luiz, na cidade de 
Criciúma SC, de segunda-feira a sexta-feira, exceto feriados nacionais ou do município de 
Criciúma, no horário das 8h às 12h e das 13h às 17h; ao funcionário designado pelo 
CISAMREC, livres de quaisquer encargos, sejam fretes, taxa de descargas, tarifas, 
embalagens e congêneres. Qualquer entrega fora desse prazo e do horário estabelecido 
não será recebida; 
§4ª. Quando a empresa participante for distribuidora, portanto, não titular do registro do 
produto no Ministério da Saúde, deverá disponibilizar, quando solicitado, documento com 
data recente, comprovando autorização legal especifica do titular para comercialização e 
distribuição do produto (Portaria. MS nº 2.814, de 29.05.98, e nº 802, de 07/04/99), 
incluindo-se relatórios de análises de controle de qualidade; 
§5ª. Todas as notas fiscais devem, junto à discriminação do item, informar o número do 
lote, data de validade e nome do fabricante, conforme especificado na Ordem de Compra-
OC, nome do Consórcio Intermunicipal de Saúde da AMREC-CISAMREC e o endereço do 
local de entrega, a fim de evitar possíveis trocas de mercadorias.  
§6º. Deverá constar, obrigatoriamente, no corpo ou rodapé da nota fiscal/fatura, o número 
do Pregão correspondente e da Ata de Registro de Preços-ARP; o número do pedido, 
da Ordem de Compra e o nome do município solicitante do produto; e demais dados. 
Deverá também ser encaminhado cópia da nota fiscal, em fomato pdf e em formato 
xml, para o e-mails compras@cisamrec.sc.gov.br e cd@cisamrec.sc.gov.br. A 
liberação da nota fiscal para fins de pagamento estará condicionada ao atendimento 
dessas exigências; 
§7ª. As embalagens externas devem apresentar as condições corretas de armazenamento 
do produto (temperatura, umidade, empilhamento máximo, etc...); 
§8ª. Os produtos deverão ser entregues com no mínimo 80% (oitenta por cento) de seu 
prazo de validade vigente, para produtos em que o prazo total for superior a um ano; e de 
90% (noventa por cento) nos produtos em que o prazo de validade total for inferior a 01 
(um) ano. Na ocorrência, a empresa deverá efetuar a troca do produto, sem quaisquer ônus 
adicional, observando-se o prazo de 15 (quize) dias corridos, para substituição, contados do 
recebimento do produto; 
§9ª. O texto e demais exigências legais previstas para as embalagens, cartucho, 
rotulagem, bula e instruções de uso, devem estar em conformidade com a regulamentação 
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do Ministério da Saúde e do Código de Defesa do Consumidor; 
§10. Os produtos a serem fornecidos pelas empresas vencedoras, dos itens, devem 
apresentar em suas embalagens secundárias e/ou primárias a expressão "PROIBIDO A 
VENDA NO COMÉRCIO" (artigo 7ª da Portaria nº 2.814, de 29/05/1998); 
§11. As embalagens devem ser acompanhadas das respectivas bulas e/ou instruções de 
uso; 
§12. Os produtos deverão vir armazenados em caixas apropriadas para seu transporte, e 
entregues obrigatoriamente nas embalagens primárias e secundárias, conforme registro 
no Ministério da Saúde, se for o caso; 
§13. As embalagens primárias dos produtos devem apresentar o número do lote, data de 
fabricação, prazo de validade e nome do fabricante e do distribuidor/fornecedor; 
§14. Os produtos deverão conter lacre ou selo de segurança, com as características de 
rompimento irrecuperável, se for o caso; 
§15. Caso o produto venha a sofrer alterações que impliquem em perda de qualidade no 
prazo de sua validade, fica o licitante vencedor obrigado a efetuar a troca dos mesmos 
nas especificações e quantidades relativas, sem nenhum ônus para ao municípios; 
§16. Em caso de avaria, quebra ou extravio do produto durante o transporte, o mesmo 
deverá ser devidamente reposto, sem qualquer ônus adicional para o CONTRATANTE e 
cumprindo o prazo previsto neste Edital para conclusão da entrega do(s) produto(s); 
§17. As caixas e volumes nos quais os produtos vierem acondicionados deverão estar em 
perfeito estado; 
§18. A empresa deverá entregar o produto na marca cotada na proposta, caso contrário 
ser-lhe-ão aplicadas as penalidades previstas; 
§19. Caso não cumpridas as exigências deste Edital, o licitante fornecedora será 
comunicada a retirar o produto no local de entrega e a substituí-lo por outro que atenda as 
especificações constantes deste Edital, sem nenhum ônus para o 
ADJUDICANTE/CONTRATANTE; 
§20. O acondicionamento e transporte deve(m) ser feito(s) dentro do preconizado para 
o(s) produto(s) e devidamente protegido(s) do pó e variações de temperatura; 
§21. O transporte dos produtos deverá ser realizado em veículos fechados e adequados, e 
não poderá ser realizado concomitantemente com produtos químicos, solventes, 
inseticidas, agrotóxicos, saneantes, tintas, óleos, perfumes, pneus, materiais com odor 
forte e congêneres, que possam impregnar no produto objeto deste contrato; 
§22. Caso alguma irregularidade for detectada no transporte dos produtos, a mercadoria, 
mesmo quando recebida pelo ADJUDICANTE/CONTRATANTE, terá imediata solicitação 
de troca ao licitante fornecedor, substituição esta que deverá ser realizada sem qualquer 
ônus adicional. Este procedimento deve ser garantido que a carga entregue seja diferente 
da que foi transportada inadequadamente; 
§23. As empresas fornecedoras deverão enviar ao CISAMREC relação das transportadoras 
que irão fazer as entregas, contendo, o nome da transportadora, endereço da matriz e filial 
correspondente, CNPJ, nome dos responsáveis (gerentes) da matriz e filial, bem como os 
telefones e e-mail para contatos; 
§24. É vedado às transportadoras a sobreposição de etiquetas nas embalagens secundárias 
e/ou primárias, em cima das etiquetas do fabricante e da empresa fornecedora, tendo em vista 
que esta prática impede o lançamento de dados no sistema informatizado, sujeitando-se ao 
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não recebimento da mercadoria; 
§25. O aceite no recebimento das mercadorias somente serão dados após a devida 
conferência do total de volumes indicados no romaneio da transportadora, pelo setor 
responsável pelo recebimento; 
§26. Ocorrendo divergência entre o total de volumes apontadas nos romaneios e as 
efetivamente entregues ao CISAMREC, as mercadorias serão devolvidas na sua totalidade, 
salvo se houver ciência da transportadora e do fornecedor quanto a divergência, através de e-
mail endereçado ao setor de compras do CISAMREC; 
§27. As caixas e volumes nos quais os produtos vierem acondicionados deverão estar em 
perfeito estado. Havendo avarias em algumas das caixas, tais como, caixas abertas, 
semiabertas ou danificadas, todas as caixas serão abertas para conferência. Havendo 
divergência entre o quantitativo efetivo de mercadorias recebidas e as constantes na nota 
fiscal, bem como mercadorias sem condições de uso, não serão recebidas;  
§28. Se, posteriormente ao recebimento dos volumes, houver divergências entre os 
quantitativos de unidades, ou de itens, em relação ao indicado na respectiva Nota Fiscal, os 
produtos serão colocados à disposição do fornecedor, mediante   comunicação por e-mail, 
para a regularização no prazo improrrogável de até 05 dias corridos e na seguinte condição: 
I. Não havendo manifestação do adjudicatário/fornecedor no prazo acima estabelecido, o 
CISAMREC receberá a(s) mercadoria(s)/produto(s) considerando a divergência, aplicando-se 
lhe o §30 deste Edital. 
§29. Caso a Nota Fiscal apresentar quantitativo de produtos ou de itens inferiores aos 
solicitados nas Ordens de Compras-OCs, caracterizará descumprimento contratual, sujeitando 
o infrator as penalidades previstas no Edital e na ARP;  
§30. Quando a Nota Fiscal apresentar quantitativo de produtos, ou de itens, inferior ao 
solicitado na Ordem de Compra-OC, a mercadoria será recebida pelo setor competente do 
CISAMREC, todavia, o pagamento da referida Nota Fiscal somente ocorrerá quando 
comprovado o recebimento do quantitativo remanescente.  
§31. Em caso de avaria, quebra ou extravio do produto durante o transporte, o mesmo 
deverá ser devidamente reposto, sem qualquer ônus adicional para o CONTRATANTE e 
cumprindo o prazo previsto neste Edital para conclusão da entrega do(s) produto(s); 
§32. A Adjudicatária/Contratada deverá constar na nota fiscal a data e a hora em que a 
entrega do(s) produto(s) foi(am) feita(s), além da identificação de quem procedeu o 
recebimento; 
§33. O setor competente terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis para processar a 
conferência dos produtos entregues, lavrando o termo de recebimento definitivo ou 
notificando a Adjudicatária/Contratada para substituição do produto entregue em 
desacordo com as especificações exigidas; 
§34. Na hipótese de não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pela 
Adjudicatária/Contratada no prazo máximo de 03 (três) dias úteis contados da notificação 
da não aceitação, para reposição num prazo máximo de 03 (três) dias; 
§35. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da 
Adjudicatária/Contratada pela perfeita execução do Empenho, ficando a mesma obrigada 
a substituir, no todo ou em parte, o objeto do empenho, se a qualquer tempo se verificar 
vícios defeitos ou incorreções; 
§36. Nos casos da Adjudicatária/Contratada não entregar o objeto de acordo com as 
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especificações exigidas ou se negar a fazer a substituição dos produtos não aceitos, a 
pessoa responsável pelo recebimento lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá 
ser encaminhado à autoridade competente; 
§37. A empresa vencedora será responsável por monitorar se o transporte do produto 
está sendo realizado em atendimento às Boas Práticas de Transporte, mesmo em caso 
de terceirização do transporte; 
§ 38. Os volumes (caixas) devem ser separados por NF, ou seja, cada NF deve vir com 
seu respectivo volume, contendo apenas os itens que constam na mesma. Os itens NÃO 
podem vir agrupados, deve ser separado por município e por pedido, portando cada NF 
terá o número do seu pedido e o nome do município e volume(s) separado(s) dos demais.  
 
DA ALTERAÇÃO DA ARP E SUA VALIDADE  
Cláusula 4ª. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as 
disposições contidas no artigo 65 da Lei nº. 8.666/93 e demais disposições deste 
instrumento. 
§1º. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 
cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos 
fornecedores; 
§2º. O fornecedor poderá ter seu registro cancelado nos termo da Cláusula 10 deste 
instrumento, das disposições da Lei nº. 8.666/93 e, subsidiariamente, por ato da 
Autoridade Competente, para atendimento ao interesse público e da administração; 
§3º. A ARP poderá ser alterada nos casos de pedido de cancelamento, reequilíbrio 
econômico-financeiro, ou troca de marca, de itens, nas seguintes condições: 
I. O pedido de equilíbrio econômico-financeiro de item adjudicado na ARP, só terão seus 
efeitos a partir do despacho concessivo da autoridade competente, publicado no Diário 
Oficial do Município-DOM/SC, após o devido procedimento administrativo, nas seguintes 
condições: 
a) Sob pena de indeferimento sumário e arquivamento definitivo, o pedido de equilíbrio 
econômico-financeiro de item adjudicados na ARP, somente será autuado e processado 
administrativamente se inexistir ordens de compras-OCs em aberto enviadas 
anteriormente a data do requerimento, certificado pelo setor de compras do CISAMREC, 
que será comunicado, via e-mail, no endereço eletrônico da Adjudicatária/Contratada , 
salvo se as OCs pendentes estiverem no prazo estabelecido na cláusula 3ª deste 
instrumento (Item 15 do Edital); 
b) Sob pena de indeferimento sumário e arquivamento definitivo, o requerimento de 
realinhamento de preços objetivando o equilíbrio econômico-financeiro para restabelecer a 
relação que as partes pactuaram inicialmente, deverá ser oficiado, motivado, fundamentado 
e acompanhado de provas cabais e inequívocas da pretensão, expressando claramente o 
valor a ser realinhado, sujeitando-se a consultas dos demais classificados no certame 
para ofertarem o fornecimento do item pelo preço adjudicado ao vencedor do certame ou 
propor preço diferente e mais vantajoso para a administração, nos termos do item 11.5 do 
Edital c/c a Lei 10.191/2001; 
c) Ofertado o valor pelos demais classificados e estes mantiverem o preço adjudicado 
pelo vencedor do certame ou proposto preço inferior ao requerido pelo adjudicatário, este 
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será automaticamente desclassificado no item e, consequentemente, convocados os 
demais classificados no certame, observando-se a ordem de classificação; 
d) Caracterizará sobrepreço quando o percentual aplicado para o equilíbrio econômico-
financeiro do produto for superior ao índice percentual aplicado para reajuste do produto 
pelo laboratório fabricante, vedado, neste caso, a autuação do processamento 
administrativo do pedido; 
e) É vedado o pedido de realinhamento econômico-financeiro de item ou produto, quando 
não provado o reajuste praticado pelo fabricante da marca cotada, tratando-se de 
fornecedor distribuidor, ou de planilha circunstanciada compondo o custo e/ou resoluções 
do Conselho de Ministros da Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos-CMED, 
conforme o caso, tratando-se de fornecedor fabricante da marca, bem como não será 
considerado como provas das alegações o simples comunicado do reajuste pelo 
fabricante ou notas fiscais de outros distribuidores, sem as provas acima estabelecida;  
II. O pedido de cancelamento de item adjudicado na ARP, com fundamento na cláusula 
11.6, e nos dispositivos expressos no preambulo, do Edital correspondente, vinculados a 
esta ARP, só terão seus efeitos a partir do despacho concessivo da autoridade 
competente, publicado no Diário Oficial do Município-DOM/SC, após o devido 
procedimento administrativo, nas seguintes condições: 
a) O requerimento de cancelamento de item adjudicado na ARP somente será autuado e 
processado administrativamente se inexistir ordens de compras-OCs em abertos, 
enviadas anteriormente a data do requerimento, certificado pelo setor de compras do 
CISAMREC, salvo se as OCs pendentes estiverem no prazo estabelecido na cláusula 3ª 
deste instrumento (Item 15 do Edital); 
b) O requerimento de cancelamento de item adjudicado na ARP somente será 
processado administrativamente se oficiado, motivado, fundamentado e acompanhado de 
provas cabais e inequívocas das alegações, sob pena indeferimento sumário e 
arquivamento definitivo do pedido. 
III. O pedido de troca de marca de item adjudicado na ARP, somente será 
processados administrativamente quando, comprovadamente tratar-se de produto de 
mesma qualidade ou superior, ser reconhecida no mercado nacional e pelos municípios 
consorciados a esta instituição, estar de acordo com o descritivo do Anexo VII do Edital, 
preencher os requisitos do §3º desta Cláusula e, estiver acompanhado de: 
a) registro do produto e autorização de sua comercialização e distribuição, expedido pela 
ANVISA;  
b) especificação da apresentação da embalagem, indicando o quantitativo por 
embalagem; 
c) Tratando-se de troca de marca, cuja marca a ser trocada é comercializada a preço 
inferior do valor ofertado no lance adjudicado, em comparação a procedimentos da 
mesma modalidade de licitação realizadas no estado de Santa Catarina, o requerente 
deverá solicitar no mesmo requerimento, a supressão do valor; 
d) Não requerida a supressão nos termos acima estabelecido, e verificado a oferta do 
produto com preço inferior ao ofertado pelo adjudicatário, restará caracterizado fraude à 
execução do contrato e inidoneidade para contratar com a administração pública, 
aplicando-se as sanções previstas na Cláusula 9ª deste instrumento. 
§4º. As ordem de compras-OC emitidas antes da publicação do despacho a que se refere 
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os incisos I e II desta cláusulas, deverão ser atendidas pela adjudicatária na sua 
totalidade, pelo preço adjudicado na ARP, independentemente de despacho concessivo 
ou de desclassificação no item, sob pena de incorrer no descumprimento contratual e 
sujeito as sanções avençadas na Cláusula 9ª e seguintes da ARP; 
§5º. Sob pena de indeferimento, os pedidos a que se referem o §1º, desta cláusula, 
deverão ser formalizados individualmente por item, mediante:  
I. requerimento em papel timbrado contendo a razão social e CNPJ da empresa requerente;  
II. o número do pregão e da ARP correspondente;  
III. a indicação do número do item, seu descritivo e preço adjudicado;  
IV. narração dos fatos e fundamentos legais;  
V. provas cabais e inequívocas das alegações;  
VI. data de emissão;  
VII. a assinatura do representante legal da empresa; 
§6º. O prazo de validade da ata de registro de preços será por um período de 12 (doze) 
meses, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogada, nos termos 
da lei vigente, quando a proposta continuar se mostrando mais vantajosa para o órgão 
gerenciador/administração, ou por questões supervenientes, vedado o reajuste de preços 
neste período. 
 
DA ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS 
Cláusula 5ª. Os produtos somente serão considerados devidamente aceitos depois de 
vistoriado e aprovado pelo departamento de compras do órgão gerenciador, 
especialmente designado para o seu recebimento. 
§1º. Caso os produtos venham a ser rejeitados deverão ser pronta e imediatamente 
substituído pela Adjudicatária/Contratada, dentro das mesmas características e 
especificações exigidas na ARP, no contrato ou documento equivalente, sem qualquer 
ônus para o Adjudicante/Contratante, independentemente de qualquer circunstância de 
local de entrega ou recebimento; 
§2º. Os produtos fornecidos pela Adjudicatária/Contratada deverão ter laudos de análise 
do fabricante para cada lote entregue, enviado por e-mail, e sempre que necessário o 
Adjudicatária/Contratada poderá solicitar as especificações técnicas do produto 
estabelecido pelo fabricante, como padrão de qualidade de seu produto; 
§3º. O Adjudicante/Contratante poderá a qualquer momento solicitar amostras para 
análise, a fim de comprovar a qualidade do produto ofertado, subsidiando assim a opção 
técnica; 
§4º. Não serão recebidas as mercadorias, ou a critério do CISAMREC devolvidas à 
fornecedora sob suas expensas, quando as NFs apresentarem quantitativos de produtos 
inferiores aos solicitados nas Ordens de Compras-OCs, caracterizando, desta forma, o 
descumprimento contratual, e sujeitando o infrator as penalidades previstas no Edital e na 
ARP; 
§5º. Excepcionalmente, as mercadorias poderão ser recebidas em quantitativos inferiores aos 
solicitados nas OCs, quando houver, justificadamente, prévia solicitação da fornecedora para o 
faturamento em quantitativo inferior, informando o prazo de entrega do quantitativo 
remanescente, e devidamente autorizado pelo CISAMREC, todavia, o pagamento da referida 
fatura de quantitativo inferior somente ocorrerá quanto comprovado o recebimento, pelo 
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CISAMREC, do quantitativo remanescente, de acordo com a OC enviada; 
§6º. A comunicação a que se refere o §5º, deverá ser solicitada para o Setor de Compras do 
CISAMREC, via e-mail: compras@cisamrec.sc.gov.br com cópia para 
cd2@cisamrec.sc.gov.br. 
 
DO PAGAMENTO 
Cláusula 6ª. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos 
produtos na sede do CISAMREC, sito na Rua Santos Dumont nº 1.980, sala 01A Térreo e 
Superior, bairro São Luiz, no Município de Criciúma/SC, mediante apresentação das 
Notas Fiscais/Faturas emitida ao Consórcio Intermunicipal de Saúde da AMREC-
CISAMREC,  acompanhada das respectivas comprovações de fornecimento dos produtos 
e Ordem de Compra-OC, atestadas pelo Setor Responsável, e em conformidade ao 
discriminado na ata de registro de preços, edital e anexos, e mediante a apresentação do 
boleto bancário emitido pelo fornecedor com data de vencimento não inferior à 30 (trinta) 
dias da data da emissão da nota fiscal/fatura. A nota fiscal e boleto bancário deverá ser 
emitido individualmente por município consorciado participante ao CISAMREC e de acordo 
com a Ordem de Compra-OC emitida pelo Órgão Gerenciador; 
§1º. A aprovação da Nota Fiscal se dará mediante o “CERTIFICO” pelo responsável do 
órgão competente do Adjudicante/Contratante, autorizado para o recebimento, 
devidamente assinado, datado e com aposição do respectivo carimbo funcional, depois de 
devidamente conferidas as quantidades e valores; 
§2º. Todas as notas fiscais devem conter, junto à discriminação do item adquirido, o 
número do lote, data de validade, nome do fabricante do produto, conforme especificado 
na requisição de entrega; o endereço do local de entrega (item 16.4 do Edital), o número 
do respectivo pregão e da Ata de Registro de Preço, nome do município consorciado 
correspondente, conforme especificação da Ordem de Compra-OC. A liberação da nota 
fiscal para fins de pagamento estará condicionada ao atendimento dessas exigências;  
§3º. Caso não emitido o respectivo boleto bancário, o pagamentos será efetuado através de 
transferência bancária (TED ou DOC) em conta corrente indicada pela 
Adjudicatária/Contratada, conforme Anexo VI, cujo custo da tarifa bancária para o referido 
serviço recairá à Adjudicatária/Contratada, mediante abatimento do valor a ser pago pelo 
Adjudicante/Contratante; 
§4º. O prazo de pagamento previsto no item acima, só vencerá em dia de expediente 
normal do município de Criciúma SC, sede da ADJUDICANTE/CONTRATANTE, 
postergando-se, em caso negativo, para o primeiro dia útil subsequente; 
§5º. A Adjudicatária/Contratada deverá exibir nas datas de liquidação, comprovação da 
regularidade junto ao INSS e o FGTS, mediante a emissão da CND e CRF 
respectivamente, sob pena da sustação do pagamento respectivo e/ou pagamentos 
subsequentes, que só cessará mediante comprovação da sua regularidade; 
§6º. O não cumprimento do subitem acima não poderá ser considerado como atraso de 
pagamento, não cabendo ao Adjudicante/Contratante, por via de consequência, qualquer 
ônus financeiro; 
§7º. O Adjudicante/Contratante não efetuará aceite de títulos negociados com terceiros, 
isentando-se quaisquer consequências surgidas e responsabilizando a 
Adjudicatária/Contratada por perdas e danos em decorrência de tais transações; 
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§8º. O Adjudicante/Contratante não pagará juros de mora por atraso de pagamento 
referente a serviços com ausência total ou parcial de documentação hábil ou pendente de 
cumprimento de quaisquer cláusulas constantes no edital e seus anexos. 
§9º. Nenhum pagamento será efetuado à Adjudicatária/Contratada enquanto pendente de 
liquidação, quaisquer obrigações financeiras que lhe forem impostas, em virtude de 
penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito de reajustamento de preços ou 
correção monetária. 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA ADJUDICANTE/CONTRATANTE 
Cláusula 7ª. O Adjudicante/Contratante se obriga: 
I. Atestar as notas fiscais a efetiva entrega do objeto desta ata; 
II. Aplicara as penalidade, quando for o caso; 
III. Prestar todas e quaisquer informação, quando solicitada, necessária a perfeita 
execução do CONTRATO ou documento equivalente; 
IV. Efetuar o pagamento no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal no setor 
competente, de acordo com o estabelecido no edital e neste instrumento; 
V. Notificar, por e-mail, à ADJUDICATÁRIA/CONTRATADA da aplicação de qualquer 
sanção. 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA ADJUDICATÁRIA/CONTRATADA  
Cláusula 8ª. Para o cumprimento do objeto a Adjudicatária/Contratada se obriga: 
I. Fornecer os produtos solicitados mediante a Ordem de Compra-OC, e de acordo com as 
especificações descritas no Anexo VII do edital e seus anexo, observando as formas e 
condições dispostas na Cláusula 3ª deste instrumento; 
II. Pagar todos os impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, tarifas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, garantia e quaisquer 
outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado; 
III. Manter durante a vigência desta ata, as mesmas condições de habilitação exigidas na 
licitação; 
IV. Fornecer o objeto registrado, das marcas, no preço, prazo e forma estipuladas na 
proposta; 
V. Fornecer os produtos dentro dos padrões exigidos nesta ata, no edital de licitação e 
seus anexos. 
VI. Manter atualizado o endereço eletrônico, nos termos do item 6.2.4 do edital. 

 
DAS PENALIDADES 
Cláusula 9ª. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não firmar a 
Ata de Registro de Preços e/ou celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato, comportar-se de 
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, 
Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado dos sistemas de 
cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º. da Lei 10.520/2002, 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e 
das demais cominações legais; 
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§1º. Em caso de inexecução do contrato ou documento equivalente, erro de execução, 
execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das 
informações prestadas, a Adjudicatária/Contratada estará sujeita às seguintes penalidades: 
I. advertência; 
II. multas: 
a) De 5% (cinco por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor global, dos itens 
adjudicados na ARP, no contrato ou documento equivalente, limitada a 50% (cinquenta por 
cento) do valor global, entendendo-se como atraso a não entrega dos produtos no prazo 
estabelecido no item 15.1 deste instrumento; 
a.1) Na prática reiteradas de descumprimento do prazo de entrega de quaisquer produto ou 
itens, adjudicados no certame correspondente, aprazada no item 15.1, sujeitará o 
adjudicatário/contratante ao cancelamento do item na ARP e a aplicação das sanções 
previstas na alínea “a”, inclusive a de suspenção e/ou declaração de inidoneidade, por tratar-
se de produtos de alta relevância e de interesse público, tendo consequência a convocação 
dos demais classificados, respeitada a ordem de desclassificação, para a assumirem o 
fornecimento do item ou produto, nos termos em que dispõe a legislação pertinente, este 
Edital e a ARP; 
a.2) Aplicar-se-á a multa estabelecida na alínea “a” deste inciso, no pedido de prorrogação 
de prazo de entrega, sem a observância das condições estabelecidas no §1º, da Cláusula 
3ª, desta ARP; 
b) De 10% (dez por cento) sobre o valor global, dos itens registrados na Ata de Registro de 
Preços, do contrato ou documento equivalente, por infração e descumprimento de qualquer 
cláusula avençada na Ata de Registro de Preços e/ou termos do contrato, não especificada na 
alínea “a” deste artigo, aplicada em dobro na reincidência; 
c) De 10% (dez por cento) sobre o valor global dos itens registrados na Ata de Registro de 
Preços ou do contrato, pela recusa em corrigir qualquer defeito no fornecimento de produtos 
ou na prestação dos serviços, caracterizando-se a recusa, a não correção efetiva nos 05 
(cinco) dias úteis subsequentes a data da sua notificação; 
d) De até 30% (trinta por cento) sobre o valor global da Ata de Registro de Preços-ARP, 
quando: 
d.1) houver recusa injustificada do licitante adjudicatária em firmar a ARP ou os termos de 
contrato, no prazo e condições estabelecidas no Edital do pregão correspondente;   
d.2) Praticar reiterados pedidos de cancelamento/desclassificação de itens adjudicados na 
ARP, após o encerramento do certame, sua adjudicação e assinatura do pregoeiro ou 
Autoridade Competente, sem o devido requerimento formal acompanhado da prova cabal e 
inequívoca do motivo do cancelamento; 
d.3) Sobre qualquer dos fatos ocorridos, constantes nas alíneas do inciso II, desta cláusula; 
d.4) Sobre o total de itens cotados, pela recusa injustificada do licitante vencedor do 
certame, em atender o disposto no item 11.1 do Edital, dentro do prazo estabelecido; 
III. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não inferior a 02 (dois) anos e não superior a 05 (cinco) anos, nas 
hipóteses de: 
a) Recusar-se em fornecedor o produto ou item adjudicado no certame ou na ordem de 
compra emitida, assinar a Ata de Registro de Preço ou o termo do contrato, quando 
convocado dentro do prazo estabelecido no respectivo Edital do Pregão Eletrônico; 
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b) Deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital do Pregão Eletrônico, tendo 
declarado que cumpria os requisitos de habilitação; 
c) Apresentar documentação falsa para participar no certame, conforme registrado em ata, ou 
demonstrado em procedimento administrativo, mesmo que posterior ao encerramento do 
certame; 
d) Retardar a execução do certame por conduta reprovável da licitante, registrada em ata; 
e) Não manter a proposta após a homologação; 
f) Comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame, registrado em ata; 
g) Cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame; 
h) Fraudar a execução do contrato; 
i) Descumprir as obrigações pactuadas na Ata de Registro de Preços ou nos termos do 
contrato; 
j) Praticar ou deixar de praticar os atos elencados nos subitens d.1 e d.2, do inciso II da 
clausula 17.2; 
IV. Declaração de inidoneidade, nos termos do caput desta cláusula, para licitar ou 
contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
anterior. 
§2º. Considera-se práticas reiteradas, para efeitos dos subitens a.1 e d.2 do inciso II desta 
cláusula, a ocorrência de 03 (três) ou mais notificações de descumprimento contratual, seja 
por atraso de entrega de produtos ou de cancelamento, de itens adjudicados na ARP ou 
decorrentes das cláusula avençadas na Ata de Registro de Preços ou nos termos do 
contrato; 
§3º. As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a do inciso II, assegurado, em todos os casos, o direito ao 
contraditório e à ampla defesa do interessado, no respectivo processo de penalização, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da respectiva notificação ou intimação, sob pena de 
preclusão, observando-se que: 
§4º.  Não caberá no âmbito da defesa prévia, de notificação ou intimação de penalidades 
por descumprimento contratual, inexecução do contrato e demais fatos previstos neste 
instrumento, pedido de cancelamento, ou prorrogação de prazo de entrega, de itens ou 
produtos, devendo estes institutos serem formulados em procedimento próprio, nos termos 
desta ARP, do contrato ou documento equivalente; 
§5º. As sanções previstas nestas cláusulas serão comunicadas e/ou notificadas, por meio 
eletrônico, via endereço eletrônico (e-mail), nos termos dos itens 6.2.4 do edital, juntando-
se comprovante ao processo administrativo. 
§6º. O valor das multas aplicadas deverão ser recolhidas no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a 
contar da data da notificação e/ou intimação, à crédito na conta do CISAMREC, mediante a 
emissão de boleto bancário emitido por esta; 
§7º. Se o valor da multa não for pago será automaticamente descontado do pagamento a 
que a Adjudicatária/Contratada fazer jus; 
§8º. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Adjudicatária/Contratada, para o 
desconto acima estipulado, esta sujeitar-se-á a execução do contrato pelas vias judiciais, 



20/08/2022 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3952

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 167

  

_______________________________________________________________________ 
Av.  Santos Dumont,  1980 –  sa la 01A Térreo e Super ior  -  Bairro  São Luiz  -  88.803-200 -  
Cr ic iúma (SC) -  Fone: 3045-3192 -  CNPJ: 13.791.885/0001-36 –  CNES: 7363443 -  
c isamrec@cisamrec.sc.gov.br   

 
Página 42 de 74 

  

sem prejuízos das aplicações das sanções dos incisos III e IV do §1º desta cláusula, 
conforme o caso. 
 
DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Cláusula 10. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito 
pelo Adjudicante/Contratante, quando: 
I. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
II. A detentora não receber qualquer OC, nota de empenho ou instrumento equivalente, no 
prazo estabelecido pela administração, sem justificativa aceitável; 
III. A detentora não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; 
IV. Tiver presentes razões de interesse público, devidamente demonstrados e justificadas 
pela administração; 
§1º. O cancelamento do registros, nas hipóteses previstas no Edital ou na ARP, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da 
autoridade competente do órgão gerenciador do Consórcio Intermunicipal de Saúde da 
AMREC-CISAMREC; 
§2º. O cancelamento de registro de preço poderá ocorrer de forma parcial ou total, 
considerando-se o total de itens firmado na Ata de Registro de Preços, nos termos do Edital 
e desta ARP; 
§3º. A comunicação do cancelamento do preço registrado na ARP será feita por meio de 
correspondência eletrônica, via e-mail, nos termos do item 6.2.4 do Edital, juntando-se o 
comprovante ao processo administrativo ou, ainda, por publicação no Diário Oficial dos 
Municípios-DOM, considerando-se cancelado o preço registrado a partir do despacho da 
autoridade competente do órgão gerenciador; 
§4º. Pela detentora, na forma e termos do Art. 4º da ARP, quando, mediante solicitação por 
escrito, provar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de 
Preços, ou, a juízo da administração, quando comprovada a ocorrência das hipóteses 
previstas no art. 78, incisos XII a XVI, da Lei Federal 8.666/93 e Alterações. 
§5º. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser 
formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à administração a aplicação das 
penalidades previstas neste instrumento, caso não aceitas as razões do pedido. 
 
DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 
Cláusula 11. A(s) aquisição(ões) do(s) produto(s), objeto da presente Ata de Registro de 
Preços, será(ão) realizada(s) pelo setor competente do Órgão Gerenciador, mediante 
emissão da Ordem de Compra-OC contendo o(s) objetos e quantitativo(s), e número do 
pedido formulado pelo correspondente município consorciado ao CISAMREC; 
§1º. A emissão Ordens de compras, de notas de empenho, ou documento equivalente, 
sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, serão autorizados pela mesma 
autoridade competente, ou a quem esta delegar a competência para tanto. 
§2º. A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão 
gerenciador do registro de preços, será formalizada mediante a Ata de Registro de 
Preços, instrumento contratual, nota de empenho de despesas, autorização de compra ou 
outro instrumento equivalente, conforme disposto no art. 62 da Lei nº. 8.666/93. 
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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Cláusula 12. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta da 
dotação orçamentária dos municípios participantes. 
 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Cláusula 13. Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital de Pregão Eletrônico nº. 
006-2022, seus anexos e a proposta da detentora desta ata. 
 
Cláusula 14. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 
10.520/2002, subsidiariamente pela Lei Federal nº. 8.666/93, pela Resolução nº. 
008/CISAMREC/2020, e suas alterações, bem como pelos com os princípios gerais do 
direito. 
 
DO FORO 
Cláusula 15. As partes elegem o Foro da Comarca de Criciúma/SC, com renuncia 
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas 
ou questões oriundas da presente ata. 
 
E, por estarem ambas as partes de pleno acordo com as disposições estabelecidas nesta 
Ata de Registro de Preços, aceitam cumprirem fielmente as normas legais e 
regulamentares, assinam a presente ata em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que 
produza os seus devidos e legais efeitos. 
 
Criciúma (SC), XX de XXXXXXXX de 2022 

 
 
 

ROQUE SALVAN 
Diretor Executivo do CISAMREC 

Autoridade Competente 
 
 
 

NOME DA EMPRESA DETENTORA DA ATA 
Empresa Detentora da Ata 

Representante Legal: XXXXXXXXXXXXXXX 
CPF: XXXXXXXXXXXXX 
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ANEXO VII 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº. 006/CISAMREC/2022 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 006/CISAMREC/2022 
 

PLANILHA COM ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS 
 
DO OBJETO: Registro de preços, através de empresas do ramo pertinente, para aquisições 
futuras e eventuais de Materiais Médico-Hospitalares, para atendimento da Rede Municipal de 
Saúde dos municípios consorciados no Consórcio Intermunicipal de Saúde da AMREC - 
CISAMREC. 
 
 

Lo
te

* ME/EP
P 

(sim/nã
o) * Ite

m
* 

Descrição* Unid * 

Marcas 
pré-

aprovad
as 

Fich
a 

téc
nica 

Cat
álag
o 

Qtde a 
licitar 

1 

Não 1 

Avental/capote IMPERMEAVEL LAMINADO 
gramatura mínima 50g/m2. O capote ou 
avental deve ser de mangas longas, punho 
de malha ou elástico e abertura posterior. 
Além disso, deve ser confeccionado de 
material de boa qualidade, atóxico, 
hidro/hemorrepelente, hipoalérgico, com 
baixo desprendimento de partículas e 
resistente, proporcionar barreira 
antimicrobiana efetiva (Teste de Eficiência de 
Filtração Bacteriológica - BFE), além de 
permitir a execução de atividades com 
conforto. Apresentar junto a proposta ficha 
técnica do produto e laudo do teste de 
Eficiência de Filtração Bacteriológica - BFE. 

Unid 

SEPTI/ 
MD 

MDIAS/ 
PROTDE

SC/ 
Medix/ 
Winner/ 
MAPLE 

Sim  Sim 7.950 
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2 

Não 2 

Dispositivo para infusão endovenosa, 
n°23 (apelido scalp). Características: 
Agulha siliconizada, com cânula em aço 
inox cilindrica-oca-reta,   com bisel médio 
trifacetado, com  ponta afiada, não áspero,  
sem rebarbas e deve conter protetor de 
agulha. Asas leves e flexíveis dotadas de 
um exclusivo dispositivo de encaixe,  
perfeita conexão das partes, tubo vinílico 
transparente, flexível, atóxico e apirogênico 
com conector luer-lock e/ou slip. Deve ser 
codificado por cores, de acordo com NBR 
9753, embalado individualmente em 
material que promova a barreira microbiana 
e abertura asséptica, constatando 
externamente os dados de identificação e 
procedência, fabricação, lote e 
esterilização. Possuir registro na 
ANVISA/MS. Entrega com, no mínimo, 80% 
do prazo de validade. 

Unid 

Labor 
import / B 
Braun / 
Solidor / 

BD/ 
Lamedid/ 

Descarpack
/ Glomed/ 

Safer 

Sim  Sim 59.700 

3 

Não 3 

Avental descartável. Características: 
avental de manga longa, punho de malha 
ou elástico e abertura posterior, com tiras 
para amarrar na cintura, confeccionado em 
TNT (100% polipropileno) gramatura 
mínima 30g/m 2, cor branca, tamanho 
único, não estéril. Deve ser confeccionado 
de material de boa qualidade, atóxico, 
hidro/hemorrepelente, hipoalérgico, com 
baixo desprendimento de partículas. 
Apresentar junto à proposta ficha técnica do 
produto. 

Unid 

SEPTI/ MD 
MDIAS/ 

PROTDES
C/ Medix/ 
Winner/ 

Medgram 

Sim  Sim 47.700 

4 

Não 4 

Equipo para nutrição enteral 
ESCALONADO. Características: Estéril, 
ponta perfurante adaptável com facilidade e 
segurança a qualquer tipo de frasco/ 
ampola/bolsa, contendo protetor, câmara de 
gotejamento flexível e transparente 
permitindo o monitoramento de fluxo da 
alimentação a ser administrada. Tubo 
flexível de coloração azul em PVC de, no 
mínimo, 1,2m. Regulador de fluxo tipo pinça 
rolete, conector ESCALONADO para 
diferentes diâmetros de sonda, contendo 
protetor. Embalado individualmente em 
papel grau cirúrgico e filme termoplástico, 
contendo os dados impressos de 
identificação, lote, data de fabricação e 
validade. Apresentar junto a proposta ficha 
técnica do produto e cópia impressa do 
registro na ANVISA/MS. Com, no mínimo, 
80% do prazo de validade. 

Unid 

B. Braun/ 
Med Sonda/ 

LaVita/ 
Lamedid/ 

Descarpack 

Sim  Sim 180.900 
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5 

Não 5 

Equipo tipo Macrogotas para solução 
parental: Com câmara flexível, gotejadoras 
macrogotas (20 gotas/ml) transparente, filtro 
de partículas de 15u que retém partículas 
em suspensão, regulador de fluxo de alta 
precisão que permite rigoroso controle de 
gotejamento (pinça rolete), sem dano ou 
deterioração entre o regulador do fluxo e o 
tubo, entrada de ar com filtro de partículas, 
hidrófobo e bacteriológicos de 0,22u, 
lanceta perfurante trifacetada, padrão ISO, 
para conexão ao recipiente de solução com 
tampa protetora, tubo flexível em pvc, sem 
efeito memória , transparente de 1,5m, 
atóxico e epirogênio, injetor lateral em y 
com suporte para os dedos protejendo 
assim o profissional, item de segurança 
conforme NR 32, conexão distal luer slip ou 
luer lock rotativo, dispositivo de acesso 
venoso ,  atender na  integra a portaria n° 
502, de 29/12/2011 - INMETRO. A 
embalagem deverá conter na rotulagem 
dados como: equipo de uso único, data de 
validade, data de fabricação, lote, estéril, 
embalado em papel grau cirúrgico, não 
permitindo colar após abertura. Apresentar 
junto a proposta ficha técnica do 
produto e registro na ANVISA/MS. 
Entrega com, no mínimo, 80% do prazo de 
validade. 

Unid 

B. Braun/ 
LaVita/ 

Lamedid/ 
Descarpack
/ Glomed/ 
Solidor/ 

Medix/ TKL  

Sim  Sim 177.050 

6 

Não 6 

Frasco para nutrição enteral capacidade 
300mL. Características: estéril, em plástico 
transparente, graduado a cada 50mL, 
dispositivo de vedação acoplada a tampa 
rosqueada e alça para suporte. Acompanha 
etiqueta para ser preenchida com os dados 
do paciente e de solução, flexível, auto 
lacre, presilha altamente resistente e 
perfeitamente ajustável à trava de 
segurança, paredes homogêneas, 
embalado individualmente, com 
especificação do lote impresso no produto. 
Possuir  registro na ANVISA/MS. Entrega 
com, no mínimo, 80% do prazo de validade. 

Unid 

Biobase / 
Biofrasco 
(Biosani)/ 

Medsonda/ 
Taylor/ 

Nutrimed 

Sim  Sim 102.300 

7 

Não 7 

Lenço umedecido com ação desinfetante 
para uso em superfícies fixas e artigos 
não críticos, formulado a base de 
quaternário de amônio de 5ª geração + 
pmhb. Pacote com 50 unidades de lenços 
medindo aproximadamente 20x18cm e 
gramatura de 35 g/m². Apresentar relatório 
técnico de teste de superfícies. 

Pacote 
com 50 

unidades 
(pedido 

por 
pacote) 

Wipe germ/ 
Higie-Plus 
Cottonbaby 

Sim  Sim 14.955 
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8 

Não 8 

Macacão de segurança confeccionado 
em não tecido 100% impermeável. 
Confeccionado em polipropileno 
microporoso respirável, de alta densidade 
com tratamento antiestático, impermeável, 
com capuz.  Proteção do Tronco, membros 
superiores e membros inferiores do usuário. 
Zíper na parte frontal do traje coberto por 
uma pala. Tamanho G. Apresentar junto a 
proposta ficha técnica do produto. 

Unid 

Ansell/ 
Dupont/ 

Descartes/ 
Descartes 
CA 35123/ 
SIMPROTE

CT CA 
36783 

Sim  Sim 11.110 

9 

Não 9 

Macacão de segurança confeccionado 
em não tecido 100% impermeável. 
Confeccionado em polipropileno 
microporoso respirável, de alta densidade 
com tratamento antiestático, impermeável, 
com capuz.  Proteção do Tronco, membros 
superiores e membros inferiores do usuário. 
Zíper na parte frontal do traje coberto por 
uma pala. Tamanho GG. Apresentar junto a 
proposta ficha técnica do produto. 

Unid 

Ansell/ 
Dupont/ 

Descartes/ 
Descartes 
CA 35123/ 
SIMPROTE

CT CA 
36784 

Sim  Sim 8.075 

10 

Não 10 

Macacão de segurança confeccionado 
em não tecido 100% impermeável. 
Confeccionado em polipropileno 
microporoso respirável, de alta densidade 
com tratamento antiestático, impermeável, 
com capuz.  Proteção do Tronco, membros 
superiores e membros inferiores do usuário. 
Zíper na parte frontal do traje coberto por 
uma pala. Tamanho XXG. Apresentar junto 
a proposta ficha técnica do produto. 

Unid 

Ansell/ 
Dupont/ 

Descartes/ 
Descartes 
CA 35123/ 
SIMPROTE

CT CA 
36785 

Sim  Sim 6.975 

11 

Não 11 

Máscara de proteção respiratória 
(respirador particulado- N95/PFF2 ou 
equivalente, sem válvula). Com eficiência 
mínima na filtração de 95% de partículas de 
até 3u. Possuir e apresentar junto a 
proposta ficha técnica do produto e 
certificado de aprovação - CA, expedido 
pelo órgão nacional competente em matéria 
de segurança e saúde no trabalho do 
Ministério do Trabalho e Emprego. 

Unid 

3M 9920H/ 
3M/ 3M do 

Brasil/ 
TEXMED J2 
SINNAR CA 

44814/ 
Neve 

Sim  Sim 57.600 

12 

Não 12 

Óculos para proteção profissional. 
Características: Com lente panorâmica, 
incolor, lentes em policarbonato com 
tratamento anti-riscos. Formato anatômico 
com armação flexível, com proteção lateral 
e válvulas para ventilação. Com 
possibilidade de visualização num ângulo 
de 120 graus, anti-embaçante, lavável e 
passível de desinfecção química. Possuir e 
apresentar junto a proposta certificado de 
aprovação - CA, expedido pelo órgão 
nacional competente em matéria de 
segurança e saúde no trabalho do 
Ministério do Trabalho e Emprego. 

Unid 

Caajara/ 
FVS/ 

Danny/  3M/ 
Supermedy/ 

Danny 
MOD. 

AGUIA DA-
14.700/ 
Danny 

Sim  Sim 3.384 
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13 

Não 13 

Propé para proteção de calçados para 
uso em ambientes limpos e estereis. 
Confeccionado em TNT, 100 % 
polipropileno atoxico, hipoalergenico e não 
esteril. Pacote com 100 unidades. 

Pacote 
com 100 
unidades 
(pedido 

por 
pacote) 

HNDESC/ 
Protdesc/ 

Vizo/ 
Anadona/ 

Descarpack
/ Prevemax/ 
Supermedy 

Sim  Sim 11.800 

14 

Não 14 
Protetor facial de Segurança. 
Confeccionado em material plastico, com 
regulagens de tamanho, incolor, lavável e 
passível de desinfecção química. 

Unid 

Preven 
facial/ 3M/ 
MSA/ Delta 
Plus/ Libus/ 

Preven 

Sim  Sim 2.474 

15 

Não 15 

Pulverizador 2 em 1 com gatilho 
anatômico, capacidade de 1L, com bico 
extra que faz spray, com caneco de 1 litro 
de plástico resistente com medidor de 
quantidade. Gatilho para acionamento 
manual. Características do gatilho: fechado, 
spray e jato. Apresentar junto a proposta 
catalogo do produto marca ofertado. 

Unid 

Sauba/ 
Perfect/ 
Sebold/ 
Nobre 

Sim  Sim 4.265 

16 

Não 16 

Teste rápido de gravidez (EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE). Tiras reagentes para 
diagnóstico de gravidez de única etapa para 
determinação qualitativa de gonadotrofina 
coriônica humana (HCG) em amostras de 
urina e/ou soro, embaladas individualmente. 
Sensibilidade mínima de até 25UI/ml, 
contendo todos os reagentes e 
componentes. Possuir precisão superior a 
99%, podendo ser utilizado a partir do 
primeiro dia do atraso menstrual, resultado 
em no máximo 5 min. Embalagem deverá 
conter dados de identificação do produto 
em português, procedência, marca do 
fabricante, data de fabricação e prazo de 
validade. Possuir registro na ANVISA/MS. 
Entrega com, no mínimo, 80% do prazo de 
validade. 

Unid 

Confirme/Bi
oeasy/ Fast 

Detector/ 
Labor 
Import/ 
Ebran/ 

Cepalab 

Sim  Sim 24.610 

17 

Não 17 
Touca descartável. Características: 
Sanfonada, com elástico, confeccionada em 
TNT, gramatura 20, na cor branca. Pacote 
com 100 unidades. 

Pacote 
com 100 
unidades 
(pedido 

por 
pacote) 

Anadona/ 
Olimed/ 
Nobre/ 

Dejamaro/ 
Descarpack

/ Med 
Company 

Sim  Sim 25.615 

18 

Não 18 
Tubo para coleta de sangue à vácuo em 
vidro 4mL com gel e ativador de coágulo. 
Embalados em pacotes com 100 unidades. 

Unid 

CRAL/ 
Vacuplast/ 

Labor 
Import/ 

Cralplast/ 
Vacuette 

Sim  Sim 27.476 
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19 

Não 19 

Estetoscópio adulto duo sonic. 
Características: olivas em silicone ou 
similar, resistente e macio, com 
acabamento sem rebarbas; conjunto 
biauricular em aço inox e flexível na 
curvatura do tubo "Y", auscultador duplo, 
adulto com diafragma resistente e de alta 
sensibilidade para ausculta cardiopulmonar, 
que permita o mínimo de sons ambientais e 
um máximo de sons próprios do paciente, 
tubo condutor de som, em polietileno. 
Deverá acompanhar: 1 estetoscópio 
completo;  4 olivas em silicone;  1 
membrana reserva. Possuir registro na 
ANVISA/MS. Garantia de 12 meses contra 
defeitos de fabricação. Apresentar junto a 
proposta ficha técnica do 
produto/catálogo e registro na 
ANVISA/MS. 

Unid 

MD/ 
Littmann/ 
Littmann/ 
Littmann 
Master 

Cardiology/ 
Spirit/ 

Incoterm/ 
Solidor/ 

Premium/ 
Bioland 

Sim  Sim 842 

20 

Não 20 

Oxímetro de pulso, clipe de dedo, 
portátil. Com display de LED, Intervalo de 
medição de SpO2 entre 70-99% com 
precisão de ±2%. Possuir freqüência de 
Pulso: Intervalo de medição: 30-250 BPM. 
Funcionamento com duas pilhas tipo "AAA" 
com possibilidade de duração  de 18 horas 
de monitorização contínua. Equipamento 
deverá possuir barras laterais para maior 
precisão de leitura em locais com grande 
luminosidade. Possuir e apresentar junto à 
proposta o registro na ANVISA. Apresentar 
junto à proposta, catálogo do produto 
identificando o mesmo. 

Unid 

AFK/ AFK - 
YK009/ 

Medcomex/ 
G-Tech/ 

MD/ Finger 
pulse/ H7 

Import 
YK009 

Sim  Sim 1.188 

21 

Não 21 

Termômetro clinico digital de testa sem 
contato. Características: indicado para 
medição de temperatura corpórea à 
distância (sem contato) de maneira rápida e 
precisa, bastando aproximar o sensor da 
testa para obter a temperatura corpórea em 
poucos segundos. Não há contato do 
aparelho com a pele, tornando a medida 
muito mais conveniente, higiênica e rápida. 
Funcionamento com duas pilhas tipo "AAA". 
Deverá acompanhar manual de instruções 
em português. Apresentar junto à proposta, 
catálogo do produto identificando o mesmo. 

Unid 

Bioland/ 
Bioland 

E127/ G-
Tech/ 

Incoterm/ 
Multilaser 

HC260 

Sim  Sim 615 
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22 

Não 22 

Agulhas hipodérmicas 20mm X 
5,5mm. Características: Hipodérmica, 
estéril, siliconizada de uso profissional. 
Cânula em aço inox, cilindrica-oca-reta, 
com perfeita adaptação universal ao canhão 
(bico Slip e LuerLock), com bisel médio 
trifacetado, ponta afiada, não áspero e sem 
rebarbas. Canhão plástico, atóxico, sem 
rebarbas e com espeço morto reduzido. 
Protetor  em polipropileno atóxico, no 
formato hexagonal, estéril de uso único, 
com manga de borracha na parte inferior. 
Canhão, protetor e embalagem na cor 
correspondente ao calibre. Embalado 
individualmente em material que promova 
barreira microbiana e abertura asséptica 
com identificação colorida. Caixa com 100 
unidades, validade de 05 anos após data de 
esterelização. Possuir registro na ANVISA.  

Caixa 
com 100 
Unidades 
(pedido 

por caixa) 

Labor 
import / 
Solidor/ 

Descarpack
/ SR 

Sim  Sim 145.470 

23 

Não 23 

Agulhas hipodérmicas 25 X 6.  
Características: Hipodérmica, estéril, 
siliconizada de uso profissional. Cânula em 
aço inox, cilindrica-oca-reta, com perfeita 
adaptação universal ao canhão (bico Slip e 
LuerLock), com bisel médio trifacetado, 
ponta afiada, não áspero e sem rebarbas. 
Canhão plástico, atóxico, sem rebarbas e 
com espeço morto reduzido. Protetor  em 
polipropileno atóxico, no formato hexagonal, 
estéril de uso único, com manga de 
borracha na parte inferior. Canhão, protetor 
e embalagem na cor correspondente ao 
calibre. Embalado individualmente em 
material que promova barreira microbiana e 
abertura asséptica com identificação 
colorida. Caixa com 100 unidades, validade 
de 05 anos após data de 
esterelização. Possuir registro na ANVISA.  

Caixa 
com 100 
Unidades 
(pedido 

por caixa) 

Labor 
import / 
Solidor/ 

Descarpack
/ SR 

Sim  Sim 128.770 

24 

Não 24 

Seringa 3ml, sem agulha, 
unidade. Características: Seringa em 
polipropileno, estéril, siliconizada, 
descartavel, com bico luer lock que permita 
o uso em todas as marcas de agulhas. 
Embolo com anel interno emborrachado 
para melhor retenção do líquido, graduada 
em escala numérica para ml com números 
nítidos, visíveis e gravados ao longo do 
corpo da seringa. Embalada 
individualmente em papel grau cirúrgico 
contendo as informações sobre: tipo, data e 
validade da esterelização, procedência, 
fabricante, número do lote e registro no MS 
(na caixa e na embalagem 
individual). Possuir registro na ANVISA. 

Unid 

Labor 
import / BD/ 

SR/ 
Advantive/ 

Rymco/ 
Descarpack
/ Injex/ BD 
Plastipak 

Sim  Sim 376.000 

25 

Não 25 
Curativo redondo pós-coleta de sangue 
(Stopper ou bandagem). Fornecer caixa 
com 500 curativos. Possuir  registro na 
ANVISA 

Caixa 
com 500 
unidades 
(pedido 

por caixa) 

Cremer/ 
Copertina/ 

Ciex/ 
Proinlab/ 
Cotton/  

Sim  Sim 20.432 
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26 

Não 26 

Coletor para materiais perfuro cortante 
(capacidade 7 Litros). Características: 
Caixa descartável (recipiente) 
confeccionado a partir de papelão ondulado 
(caixa externa e bandeja), papelão couro 
(cinta lateral e fundo rígido) e polietileno de 
alta densidade(sacola para revestimento) 
para descarte de objetos cortantes e 
perfurantes, boca adaptável  que facilita a 
dispensação de objetos perfuro cortantes, 
alças externas e tampa de segurança de 
trava dupla. Produzido de acordo com a 
NBR 13853. Possuir  registro na ANVISA. 

Unid 

Descarpack
/ Embalaire/ 

Polarfix/ 
Biotecmed/ 
Descarbox/ 
Astrobox/ 

Descarbok 

Sim  Sim 29.000 

27 

Não 27 

Coletor para materiais perfuro cortante 
(capacidade 13 Litros). Características: 
Caixa descartável (recipiente) 
confeccionado a partir de papelão ondulado 
(caixa externa e bandeja), papelão couro 
(cinta lateral e fundo rígido) e polietileno de 
alta densidade(sacola para revestimento) 
para descarte de objetos cortantes e 
perfurantes, boca adaptável  que facilita a 
dispensação de objetos perfuro cortantes, 
alças externas e tampa de segurança de 
trava dupla. Produzido de acordo com a 
NBR 13853. Possuir  registro na ANVISA. 

Unid 

Descarpack
/ Embalaire/ 

Polarfix/ 
Biotecmed/ 
Descarbox/ 
Astrobox/ 

Descarbok 

Sim  Sim 33.600 

28 

Não 28 

Algodão Hidrófilo, 100%. Características: 
Algodão alvejado, inodoro, isento de amido, 
fibras longas, em camadas sobrepostas e 
uniformes, macio, cor branca, com alta 
absorção de líquido. Capa de cola vegetal 
hipoalergênica aplicada em uma das faces. 
Enrolado em papel apropriado em toda a 
sua extensão. Rolo com 500 gramas. 
Possuir registro na ANVISA. 

Unid/rolo 

Cremer/ 
Neve/ 

Polarfix/ 
Medihouse/ 

Farol/ 
Nathalya/ 

Nathy/ 
Cottombaby 

Sim  Sim 16.748 

29 

Não 29 

Saco para coleta de resíduos sólidos 
infectantes 100 litros. Com as seguintes 
especificações: confeccionado em 
polietileno de alta densidade virgem 
resistente, na cor branco leitoso. 
Externamente, deverá apresentar impresso 
à simbologia internacional de material 
infectante, marcar lote e validade do 
produto, de acordo com a RDC 33/03 e 
NBR 7500. Capacidade aproximadamente 
100 litros. Espessura mínima de 0,08 micra 
e máximo de 0,12 micra. Pacote com 100 
unidades. Cada pacote deverá vir 
acompanhado de dispositivo que permita o 
perfeito fechamento do mesmo, sem 
vazamento de conteúdo. 

Pacote 
com 100 
unidades 
(pedido 

por 
pacote) 

Zibag/ 
Rava/ 

Biobase 
Sim  Sim 7.888 
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30 

Não 30 

Compressa de Gaze Hidrófila Estéril 7,5 
x 7,5 cm c/ 13 fios, pacote c/ 10 
unidades. Características:  confeccionada 
com fios 100% algodão em tecido tipo tela, 
com oito camadas e cinco dobras com 
dimensão de 7,5 x 7,5 cm quando fechada 
e 15x30 quando aberta. Cor branca,  
alvejadas, purificadas e isentas de 
impurezas, substâncias gordurosas, amido, 
corantes corretivos e alvejantes ópticos. 
Inodoras e insípidas. Dobradas para dentro 
em toda a sua extensão para evitar o 
desfiamento, isento de quaisquer defeitos 
prejudiciais a sua perfeita utilização, 
embaladas em pacote com 10 unidades, 
constando externamente os dados de 
identificação e procedência e demais 
características conforme ABNT 13843:2009. 
Esterilizados por irradiação gama ou por 
óxido de etileno, sem o filamento radiopaco. 
Apresentar junto a proposta  ficha 
técnica do produto e registro na 
ANVISA/MS. Entrega com, no mínimo, 80% 
do prazo de validade. 

Pacote 
com 10 

unidades 
(pedido 

por 
pacote) 

MelhorMed/ 
Neve/ 

Ultracotton/ 
Cremer/ 

Medihouse/ 
Herika 

Premiun/ 
America 
medical/ 
Biotextil 

hemogaze 

Sim  Sim 875.600 

31 

Não 31 

Compressa de gaze Hidrófila 7,5 X 7,5 
com 13 fios, pacote com 500und. 
Características: confeccionadas em fios 
100% algodão em tecido tipo tela, com oito 
camadas e cinco dobras, com dimensão  de 
7,5 x 7,5cm quando fechadas e 15x30 cm 
quando abertas. Cor branca, alvejadas, 
purificadas e isentas de impurezas, 
substâncias gordurosas, amido, corantes 
corretivos e alvejantes ópticos. Inodoras e 
insípidas. Dobradas para dentro em toda a 
sua extensão para evitar o desfiamento, 
isento de quaisquer defeitos prejudiciais a 
sua perfeita utilização, embaladas em 
pacote plástico com 500 unidades, 
constando externamente os dados de 
identificação e procedência, sem fios 
radiopacos e demais características 
conforme ABNT 13843:2009. Apresentar 
junto a proposta ficha técnica do 
produto e registro na ANVISA/MS. 
Entrega com, no mínimo, 80% do prazo de 
validade. 

Pacote 
com 500 
unidades 
(pedido 

por 
pacote) 

MelhorMed/ 
Neve/ 

Ultracotton/ 
Cremer/ 

Medihouse/ 
Herika 

Premiun/ 
America 
medical/ 
Biotextil 

hemogaze 

Sim  Sim 604.630 
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32 

Não 32 

Saco para coleta de resíduos sólidos 
infectantes 30 litros. Com as seguintes 
especificações: confeccionado em 
polietileno de alta densidade virgem 
resistente, na cor branco leitoso. 
Externamente, deverá apresentar impresso 
à simbologia internacional de material 
infectante, marcar lote e validade do 
produto, de acordo com a RDC 33/03 e 
NBR 7500. Capacidade aproximadamente 
30 litros medindo aproximadamente 39 x 62 
cm. Espessura mínima de 0,08 micra e 
máximo de 0,12 micra.  Pacote com 100 
unidades. Cada pacote deverá vir 
acompanhado de dispositivo que permita o 
perfeito fechamento do mesmo, sem 
vazamento de conteúdo. 

Pacote 
com 100 
unidades 
(pedido 

por 
pacote) 

Zibag/ 
Rava/ 

Biobase 
Sim  Sim 12.900 

33 

Não 33 

Repelente de insetos loção citronela, 
frasco 200ml. Caracteristicas: loção, conter 
citronela, rápida absorção, testado 
dermatologicamente, proteção contra 
insetos, inclusive contra o aedes aegypti 
(transmissor da dengue, chikungunya e 
zikavírus), frasco de 200 mL.  Apresentar na 
embalagem data de fabricação, validade e 
lote. Possuir registro na ANVISA/MS como 
cosmético, ou produto para saúde. Entrega 
com, no mínimo, 80% do prazo de validade. 

Unid 

Precisa 
amostras 

para 
análise. 

Sim  Sim 11.600 

34 

Não 34 Tubo plástico sistema à vácuo para 
hemograma 4 ml com EDTA (tampa roxa). Unid BD 

Vacutainer® Sim  Sim 27.000 

35 

Não 35 
Vaselina liquida 100% volume 1000mL de 
grau farmacêutico contendo dados de 
identificação, procedência, lote e data de 
validade. 

Unid 

Grau 
Farmacêutic

o - 
Rioquímica/ 
Quimidrol/ 

VIC 
PHARMA/ 

Cinord 

Sim  Sim 320 

36 

Não 36 
Vaselina sólida de grau farmacêutico, 
frasco com, no minímo, 50g contendo 
dados de identificação, procedência, lote e 
data de validade. 

Unid 

Grau 
Farmacêutic

o - 
Rioquímica/ 
Quimidrol/ 

VIC 
PHARMA 

88165 

Sim  Sim 320 
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37 

Não 37 

Máscara de oxigênio com bolsa 
reservatório e de não reinalação Infantil. 
Transparente, de vinil macio, para conforto 
do paciente e avaliação visual. Completa, 
com tubo de suprimento de oxigênio de 
2,10 A 2,20m. Presilha ajustável de nariz 
que assegura uma fixação confortável. 
Possuir registro na ANVISA/MS. Entrega 
com, no mínimo, 80% do prazo de validade. 

Unid 
Protec/ 

Portex/ MD/ 
Advantive 

Sim  Sim 150 

38 

Não 38 Dersani® original - loção oleosa 200mL 
(Referência judicial) Unid 

Dersani® 
original - 

loção 
oleosa 

Sim  Sim 650 

39 

Não 39 

Compressa de Gaze Hidrófila Estéril 10 x 
10 cm c/ 13 fios, pacote c/ 10 unidades. 
Características:  confeccionada com fios 
100% algodão em tecido tipo tela, com oito 
camadas e cinco dobras com dimensão de 
10 x 10 cm quando fechada e 20x40 
quando aberta. Cor branca,  alvejadas, 
purificadas e isentas de impurezas, 
substâncias gordurosas, amido, corantes 
corretivos e alvejantes ópticos. Inodoras e 
insípidas. Dobradas para dentro em toda a 
sua extensão para evitar o desfiamento, 
isento de quaisquer defeitos prejudiciais a 
sua perfeita utilização, embaladas em 
pacote com 10 unidades, constando 
externamente os dados de identificação e 
procedência e demais características 
conforme ABNT 13843:2009. Esterilizados 
por irradiação gama ou por óxido de etileno, 
sem o filamento radiopaco. Apresentar 
junto a proposta  ficha técnica do 
produto e registro na ANVISA/MS. 
Entrega com, no mínimo, 80% do prazo de 
validade. 

Pacote 
com 10 
unidade

s 
(pedido 

por 
pacote) 

MelhorMed/ 
Neve/ 

Ultracotton/ 
Cremer/ 

Medihouse/ 
Herika 

Premiun 

Sim  Sim 180.000 

40 

Não 40 

Especulo vaginal, descartável, ESTÉRIL, 
sem lubrificação P (pequeno). 
Características: Produzido em poliestireno 
cristal, permite excelente transparência e 
transmissão luminosa. Valvas anatômicas 
de contornos lisos e regulares, semelhantes 
ao formato dos fórnices vaginais. 
Dispositivo de abertura (parafuso borboleta) 
fabricado em poliestireno de alto impacto 
(PSAI), pigmentado e indeformável. 
Tamanho “P”, dimensões: comprimento 
proximal: 22mm; comprimento largura 
distal: 22mm; comprimento eixo 
longitudinal: 80mm; comprimento total: 
143mm. Apresentar junto a proposta 
ficha técnica do produto e registro na 
ANVISA/MS.  Entrega com, no mínimo, 
80% do prazo de validade. 

Unid Kolplast/ 
Vagispec Sim  Sim 27.000 
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41 

Não 41 

Lâmina de Preventivo (Ponta Fosca). 
Características: Lamina de vidro 
confeccionada com vidro de alta qualidade 
com espessura entre 1,0 e 1,2mm e 
tamanho de 26 x 76 mm. Intercaladas uma 
a uma com folha de papel com tratamento 
anti-fungo e seladas a vácuo. Caixa com 50 
unidades. Entrega com, no mínimo, 80% do 
prazo de validade. 

Caixa 
c/100 
unid 

Kolplast/ 
Bioslide/ 

Labor 
Import/ 

Adlin/ Vision 
Glass/ 

Perfecta/ 
Neolab/Prec

ision 

Sim  Sim 7.500 

42 

Não 42 

Seringa 20ml, sem agulha. 
Características: Seringa em polipropileno, 
estéril, siliconizada, descartavel, com bico 
LUER SLIP (RETO) que permita o uso em 
todas as marcas de agulhas. Embolo com 
anel interno emborrachado para melhor 
retenção do líquido, graduada em escala 
numérica para ml com números nítidos, 
visíveis e gravados ao longo do corpo da 
seringa. Embalada individualmente em 
papel grau cirúrgico contendo as 
informações sobre: tipo, data e validade da 
esterilização, procedência, fabricante, 
número do lote e registro no MS (na caixa e 
na embalagem individual). Possuir  registro 
na ANVISA/MS. Entrega com, no mínimo, 
80% do prazo de validade. 

Unid 

Labor 
import / BD/ 

SR/ 
Advantive/ 

Rymco/ 
Descarpack

/ BD 

Sim  Sim 95.000 

43 

Não 43 

Seringa 5ml, sem agulha. 
Características: Seringa em polipropileno, 
estéril, siliconizada, descartável, com bico 
LUER LOCK (ROSCA) que permita o uso 
em todas as marcas de agulhas. Embolo 
com anel interno emborrachado para 
melhor retenção do líquido, graduada em 
escala numérica para ml com números 
nítidos, visíveis e gravados ao longo do 
corpo da seringa. Embalada 
individualmente em papel grau cirúrgico 
contendo as informações sobre: tipo, data e 
validade da esterilização, procedência, 
fabricante, número do lote e registro no MS 
(na caixa e na embalagem individual). 
Possuir  registro na ANVISA/MS. Entrega 
com, no mínimo, 80% do prazo de validade. 

Unid 

Labor 
import / BD/ 

SR/ 
Advantive/ 

Rymco/ 
Descarpack 

Sim  Sim 101.000 
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44 

Não 44 

Dispositivo para infusão endovenosa, 
n°21 (apelido scalp). Características: 
Agulha siliconizada, com cânula em aço 
inox cilindrica-oca-reta,   com bisel médio 
trifacetado, com  ponta afiada, não áspero,  
sem rebarbas e deve conter protetor de 
agulha. Asas leves e flexíveis dotadas de 
um exclusivo dispositivo de encaixe,  
perfeita conexão das partes, tubo vinílico 
transparente, flexível, atóxico e apirogênico 
com conector luer-lock e/ou slip. Deve ser 
codificado por cores, de acordo com NBR 
9753, embalado individualmente em 
material que promova a barreira microbiana 
e abertura asséptica, constatando 
externamente os dados de identificação e 
procedência, fabricação, lote e 
esterilização. Possuir registro na 
ANVISA/MS. Entrega com, no mínimo, 80% 
do prazo de validade. 

Unid 

Labor 
import / B 
Braun / 
Solidor / 

BD/ 
Lamedid/ 

Descarpack
/ Glomed/ 

Safer 

Sim  Sim 11.100 

45 

Não 45 

Agulhas hipodérmicas 25 X 7 mm. 
Características: Hipodérmica, estéril, 
siliconizada de uso profissional. Cânula em 
aço inox, cilindrica-oca-reta, com perfeita 
adaptação universal ao canhão (bico Slip e 
LuerLock), com bisel médio trifacetado, 
ponta afiada, não áspero e sem rebarbas. 
Canhão plástico, atóxico, sem rebarbas e 
com espeço morto reduzido. Protetor  em 
polipropileno atóxico, no formato hexagonal, 
estéril de uso único, com manga de 
borracha na parte inferior. Canhão, protetor 
e embalagem na cor correspondente ao 
calibre. Embalado individualmente em 
material que promova barreira microbiana e 
abertura asséptica com identificação 
colorida. Caixa com 100 unidades. A 
apresentação do produto deverá obedecer 
a legislação atual vigente. Possuir registro 
na ANVISA/MS. Entrega com, no mínimo, 
80% do prazo de validade. 

Caixa 
com 100 
Unidade

s 
(pedido 

por 
caixa) 

Labor 
import / 
Solidor/ 

Descarpack
/ SR/ Medix 

Sim  Sim 1.225 

46 

Não 46 

Seringa 10ml, sem agulha. 
Características: Seringa em polipropileno, 
estéril, siliconizada, descartavel, com bico 
LUER SLIP (RETO) que permita o uso em 
todas as marcas de agulhas. Embolo com 
anel interno emborrachado para melhor 
retenção do líquido, graduada em escala 
numérica para ml com números nítidos, 
visíveis e gravados ao longo do corpo da 
seringa. Embalada individualmente em 
papel grau cirúrgico contendo as 
informações sobre: tipo, data e validade da 
esterilização, procedência, fabricante, 
número do lote e registro no MS (na caixa e 
na embalagem individual). Possuir  registro 
na ANVISA/MS. Entrega com, no mínimo, 
80% do prazo de validade. 

Unid 

Labor 
import / BD/ 

SR/ 
Advantive/ 

Rymco/ 
Descarpack

/ BD  

Sim  Sim 56.000 
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47 

Não 47 

Seringa 1ml, sem agulha. Características: 
Seringa em polipropileno, estéril, 
siliconizada, descartável, com bico luer 
lock (rosca) ou leur slip (reto), que 
permita o uso em todas as marcas de 
agulhas . Embolo com anel interno 
emborrachado para melhor retenção do 
líquido, graduada em escala numérica para 
ml com números nítidos, visíveis e gravados 
ao longo do corpo da seringa. Embalada 
individualmente em papel grau cirúrgico 
contendo as informações sobre: tipo, data e 
validade da esterilização, procedência, 
fabricante, número do lote e registro no MS 
(na caixa e na embalagem individual). 
Apresentar junto a proposta cópia impressa 
do registro na ANVISA/MS. Com, no 
mínimo, 80% do prazo de validade. 

Caixa 
com 100 
Unidade

s 
(pedido 

por 
caixa) 

Labor 
import / BD/ 

SR/ 
Advantive/ 

Rymco/ 
Descarpack 

Sim  Sim 52.000 

48 

Não 48 

Sonda de borracha (látex natural), tipo 
foley, 2 vias, calibre nº 16. Características: 
Sonda descartável, esterilizada, 
confeccionada em látex siliconizado, 
atóxica, medindo no mínimo 28 cm, 
apresentando flexibilidade e maleabilidade 
adequadas ao fim a que se destina. Que 
não cause irritação ao paciente, 
apresentando espessura uniforme, isento 
de manchas ou quaisquer defeitos. Com 
válvula do balão fixa que permita adaptação 
a seringas, balão com capacidade de 5 a 
15mL e boa distensibilidade. Ponta 
arredondada e fechada, apresentando 02 
orifícios ovais próximos a ponta, situados 
em lados opostos, delimitados e 
proporcionais ao diâmetro do calibre, 
isentos de rebarbas e ou saliências que 
possam traumatizar o paciente. Dupla 
embalagem, sendo a externa em papel grau 
cirúrgico e a interna em polietileno picotado  
nas extremidades, favorecendo abertura 
técnica asséptica garantindo a integridade e 
esterilidade do produto. Esterilizadas 
através de radiação gama. Embaladas 
individualmente e acondicionadas em 
caixas. Possuir registro na ANVISA. 
Entrega com, no mínimo, 80% do prazo de 
validade. 

Unid 

Vitalgold / 
Medix/ 
Medix 
Brasil/ 

SOLUMED/ 
Mark Med/ 
Advantive/ 

Wiltex 

Sim  Sim 450 
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49 

Não 49 

Sonda de borracha (látex natural), tipo 
foley, 2 vias, calibre nº 18. Características: 
Sonda descartável, esterilizada, 
confeccionada em látex siliconizado, 
atóxica, medindo no mínimo 28 cm, 
apresentando flexibilidade e maleabilidade 
adequadas ao fim a que se destina. Que 
não cause irritação ao paciente, 
apresentando espessura uniforme, isento 
de manchas ou quaisquer defeitos. Com 
válvula do balão fixa que permita adaptação 
a seringas, balão com capacidade de 5 a 
15mL e boa distensibilidade. Ponta 
arredondada e fechada, apresentando 02 
orifícios ovais próximos a ponta, situados 
em lados opostos, delimitados e 
proporcionais ao diâmetro do calibre, 
isentos de rebarbas e ou saliências que 
possam traumatizar o paciente. Dupla 
embalagem, sendo a externa em papel grau 
cirúrgico e a interna em polietileno picotado  
nas extremidades, favorecendo abertura 
técnica asséptica garantindo a integridade e 
esterilidade do produto. Esterilizadas 
através de radiação gama. Embaladas 
individualmente e acondicionadas em 
caixas. Possuir registro na ANVISA. 
Entrega com, no mínimo, 80% do prazo de 
validade. 

Unid 

Vitalgold / 
Medix/ 
Medix 
Brasil/ 

SOLUMED/ 
Mark Med/ 
Advantive/ 

Wiltex 

Sim  Sim 450 

50 
Não 50 

Sonda de borracha (látex natural), tipo 
foley, 2 vias, calibre nº 20 Características: 
Sonda descartável, esterilizada, 
confeccionada em látex siliconizado, 
atóxica, medindo no mínimo 28 cm, 
apresentando flexibilidade e maleabilidade 
adequadas ao fim a que se destina. Que 
não cause irritação ao paciente, 
apresentando espessura uniforme, isento 
de manchas ou quaisquer defeitos. Com 
válvula do balão fixa que permita adaptação 
a seringas, balão com capacidade de 5 a 
15mL e boa distensibilidade. Ponta 
arredondada e fechada, apresentando 02 
orifícios ovais próximos a ponta, situados 
em lados opostos, delimitados e 
proporcionais ao diâmetro do calibre, 
isentos de rebarbas e ou saliências que 
possam traumatizar o paciente. Dupla 
embalagem, sendo a externa em papel grau 
cirúrgico e a interna em polietileno picotado  
nas extremidades, favorecendo abertura 
técnica asséptica garantindo a integridade e 
esterilidade do produto. Esterilizadas 
através de radiação gama. Embaladas 
individualmente e acondicionadas em 
caixas. Possuir registro na ANVISA. 
Entrega com, no mínimo, 80% do prazo de 
validade. 

Unid 

Vitalgold / 
Medix/ 
Medix 
Brasil/ 

SOLUMED/ 
Mark Med/ 
Advantive/ 

Wiltex 

Sim  Sim 400 
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51 

Não 51 

Bolsa Coletora de urina sistema fechado  
2000mL. Características: Bolsa coletora de 
PVC flexível, com dupla face, sendo a 
anterior transparente e a posterior branca, 
melhorando a identificação, com 
capacidade para 2000mL, com escala 
graduada para volume a cada 100mL. 
Especificações técnicas: conector 
escalonado para sonda uretro vesical, com 
ponto de coleta para amostras de exames 
laboratoriais. Pinça ou clamp no tubo 
extensor para vedação e no tubo de saída 
para desmame. Tubo extensor flexível com, 
no mínimo, 120cm de comprimento e amplo 
diâmetro interno, que permite boa fluidez do 
líquido e de coágulos; alças de 
sustentações rígida dupla “U” para fixação 
ao leito e tira de deambulação que facilita a 
movimentação do paciente; filtro de ar 
hidrófobo (não molha) que permite a saída 
de ar da bolsa, dando maior aproximação à 
aferição do volume de urina; válvula anti – 
refluxo, que  evita o retorno de urina para o 
paciente. Tubo de saída centralizado e 
verticalizado, tubo de drenagem com 
proteção e acomodação que permite o 
esvaziamento, diminuindo o residual da 
bolsa e reduzindo a possibilidade de pingos 
após o esvaziamento, mesmo não havendo 
o fechamento total da pinça. Esterilizado a 
óxido de etileno e embalada em papel grau 
cirúrgico. Possuir registro na ANVISA/MS. 
Entrega com, no mínimo, 80% do prazo de 
validade. 

Unid 

Medsonda/ 
Labor 
Import/ 

B.Braun/ 
Descarpack
/  Advantive 

Sim  Sim 1.400 

52 
Não 52 

Dispositivo para infusão endovenosa, 
n°25 (apelido scalp). Características: 
Agulha siliconizada, com cânula em aço 
inox cilindrica-oca-reta,   com bisel médio 
trifacetado, com  ponta afiada, não áspero,  
sem rebarbas e deve conter protetor de 
agulha. Asas leves e flexíveis dotadas de 
um exclusivo dispositivo de encaixe,  
perfeita conexão das partes, tubo vinílico 
transparente, flexível, atóxico e apirogênico 
com conector luer-lock e/ou slip. Deve ser 
codificado por cores, de acordo com NBR 
9753, embalado individualmente em 
material que promova a barreira microbiana 
e abertura asséptica, constatando 
externamente os dados de identificação e 
procedência, fabricação, lote e 
esterilização. Possuir registro na 
ANVISA/MS. Entrega com, no mínimo, 80% 
do prazo de validade. 

Unid 

Labor 
import / B 
Braun / 
Solidor / 

BD/ 
Lamedid/De
scarpack/ 

Glomed/Saf
er 

Sim  Sim 6.100 
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53 

Não 53 

Luva Cirúrgica estéril no.6,5. 
Características: Látex, anatômica, textura 
homogênea, alta sensibilidade ao tato, boa 
elasticidade. Nº. 6,5. Espessura mínima: 
0,22 mm. Comprimento mínimo: 280 mm. 
Cor natural. Superfície antiderrapante. 
Lubrificadas com Pó bioabsorvível e baixo 
teor de proteína (preferência menor que 100 
µg/grama). Esterilizadas por Raios Gama 
(Cobalto 60). Acondicionada em invólucro 
interno com dobras para abertura asséptica, 
dobradas conforme padrão hospitalar, 
identificando com fácil visualização a mão 
esquerda /direita e a posição do polegar. 
Embalada em papel grau cirúrgico e/ou 
filme termoplástico. Possuir e apresentar 
junto a proposta certificado de 
aprovação – CA, para risco biológico, 
expedido pelo órgão nacional 
competente em matéria de segurança e 
saúde no trabalho, do Ministério do 
Trabalho e Emprego e registro na 
ANVISA/MS. Entrega com, no mínimo, 80% 
do prazo de validade. 

Par 
(pedido 
por par, 
ou seja 
virão 2 
luvas) 

Embramed / 
Madeitex / 
Supermax/ 
Lis Sanro 

(São 
Roque)/ 
Maxitex 

Sim  Sim 1.900 

54 

Não 54 

Luva Cirúrgica estéril no.7,0. 
Características: Látex, anatômica, textura 
homogênea, alta sensibilidade ao tato, boa 
elasticidade. Nº. 7,0. Espessura mínima: 
0,22 mm. Comprimento mínimo: 280 mm. 
Cor natural. Superfície antiderrapante. 
Lubrificadas com Pó bioabsorvível e baixo 
teor de proteína (preferência menor que 100 
µg/grama). Esterilizadas por Raios Gama 
(Cobalto 60). Acondicionada em invólucro 
interno com dobras para abertura asséptica, 
dobradas conforme padrão hospitalar, 
identificando com fácil visualização a mão 
esquerda /direita e a posição do polegar. 
Embalada em papel grau cirúrgico e/ou 
filme termoplástico. Possuir e apresentar 
junto a proposta certificado de 
aprovação – CA, para risco biológico, 
expedido pelo órgão nacional 
competente em matéria de segurança e 
saúde no trabalho, do Ministério do 
Trabalho e Emprego e registro na 
ANVISA/MS. Entrega com, no mínimo, 80% 
do prazo de validade. 

Par 
(pedido 
por par, 
ou seja 
virão 2 
luvas) 

Embramed / 
Madeitex / 
Supermax/ 
Lis Sanro 

(São 
Roque)/ 
Maxitex 

Sim  Sim 2.400 
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55 

Não 55 

Luva Cirúrgica estéril no.7,5. 
Características: Látex, anatômica, textura 
homogênea, alta sensibilidade ao tato, boa 
elasticidade. Nº. 7,5. Espessura mínima: 
0,22 mm. Comprimento mínimo: 280 mm. 
Cor natural. Superfície antiderrapante. 
Lubrificadas com Pó bioabsorvível e baixo 
teor de proteína (preferência menor que 100 
µg/grama). Esterilizadas por Raios Gama 
(Cobalto 60). Acondicionada em invólucro 
interno com dobras para abertura asséptica, 
dobradas conforme padrão hospitalar, 
identificando com fácil visualização a mão 
esquerda /direita e a posição do polegar. 
Embalada em papel grau cirúrgico e/ou 
filme termoplástico. Possuir e apresentar 
junto a proposta certificado de 
aprovação – CA, para risco biológico, 
expedido pelo órgão nacional 
competente em matéria de segurança e 
saúde no trabalho, do Ministério do 
Trabalho e Emprego e registro na 
ANVISA/MS. Entrega com, no mínimo, 80% 
do prazo de validade. 

Par 
(pedido 
por par, 
ou seja 
virão 2 
luvas) 

Embramed / 
Madeitex / 
Supermax/ 
Lis Sanro 

(São 
Roque)/ 
Maxitex 

Sim  Sim 1.900 

56 

Não 56 

Luva Cirúrgica estéril no.8,0. 
Características: Látex, anatômica, textura 
homogênea, alta sensibilidade ao tato, boa 
elasticidade. Nº. 8,0. Espessura mínima: 
0,22 mm. Comprimento mínimo: 280 mm. 
Cor natural. Superfície antiderrapante. 
Lubrificadas com Pó bioabsorvível e baixo 
teor de proteína (preferência menor que 100 
µg/grama). Esterilizadas por Raios Gama 
(Cobalto 60). Acondicionada em invólucro 
interno com dobras para abertura asséptica, 
dobradas conforme padrão hospitalar, 
identificando com fácil visualização a mão 
esquerda /direita e a posição do polegar. 
Embalada em papel grau cirúrgico e/ou 
filme termoplástico. Possuir e apresentar 
junto a proposta certificado de 
aprovação – CA, para risco biológico, 
expedido pelo órgão nacional 
competente em matéria de segurança e 
saúde no trabalho, do Ministério do 
Trabalho e Emprego e registro na 
ANVISA/MS. Entrega com, no mínimo, 80% 
do prazo de validade. 

Par 
(pedido 
por par, 
ou seja 
virão 2 
luvas) 

Medix/ 
Supermax/ 
Descarpack 

Sim  Sim 950 
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57 

Não 57 

Cateter Intravenoso n°20 G, com 
dispositivo de segurança. Características: 
em poliuretano ou teflon, cânula (agulha) 
em aço inoxidável, siliconizada, com bisel 
ultra afiada, canhão colorido, componente 
de união do tubo de agulha, promovendo 
comunicação com seu corpo, câmara que 
permite a confirmação da punção. 
Dispositivo de segurança que promova a 
proteção da agulha de modo passivo 
(conforme NR 32) sem a necessidade de 
ação do profissional, evitando assim 
qualquer tipo de contato do paciente ou 
profissional de saúde com agulha após a 
punção. Não exige mudança da técnica 
convencional de punção e sem risco de 
resíduos biológicos. Filtro hidrófobo facilita 
a punção, produto estéril, de uso único 
atóxico e epirogênico. Possuir registro na 
ANVISA/MS. Entrega com, no mínimo, 80% 
do prazo de validade. 

Unid 

TKL/ B. 
BRAUN/Lab

or Import/ 
Solidor/Des

carpack 
/Injex/Polym

ed/ 
Healcath 

Sim  Sim 3.500 

58 

Não 58 

Cateter Intravenoso n°22 G, com 
dispositivo de segurança. Características: 
em poliuretano ou teflon, cânula (agulha) 
em aço inoxidável, siliconizada, com bisel 
ultra afiada, canhão colorido, componente 
de união do tubo de agulha, promovendo 
comunicação com seu corpo, câmara que 
permite a confirmação da punção. 
Dispositivo de segurança que promova a 
proteção da agulha de modo passivo 
(conforme NR 32) sem a necessidade de 
ação do profissional, evitando assim 
qualquer tipo de contato do paciente ou 
profissional de saúde com agulha após a 
punção. Não exige mudança da técnica 
convencional de punção e sem risco de 
resíduos biológicos. Filtro hidrófobo facilita 
a punção, produto estéril, de uso único 
atóxico e epirogênico. Possuir registro na 
ANVISA/MS. Entrega com, no mínimo, 80% 
do prazo de validade. 

Unid 

TKL/ B. 
BRAUN/Lab

or Import/ 
Solidor/Des

carpack 
/Injex/Polym

ed/ 
Healcath 

Sim  Sim 3.500 
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59 

Não 59 

Cateter Intravenoso n°24 G, com 
dispositivo de segurança. Características: 
em poliuretano ou teflon, cânula (agulha) 
em aço inoxidável, siliconizada, com bisel 
ultra afiada, canhão colorido, componente 
de união do tubo de agulha, promovendo 
comunicação com seu corpo, câmara que 
permite a confirmação da punção. 
Dispositivo de segurança que promova a 
proteção da agulha de modo passivo 
(conforme NR 32) sem a necessidade de 
ação do profissional, evitando assim 
qualquer tipo de contato do paciente ou 
profissional de saúde com agulha após a 
punção. Não exige mudança da técnica 
convencional de punção e sem risco de 
resíduos biológicos. Filtro hidrófobo facilita 
a punção, produto estéril, de uso único 
atóxico e epirogênico. Possuir registro na 
ANVISA/MS. Entrega com, no mínimo, 80% 
do prazo de validade. 

Unid 

TKL/ B. 
BRAUN/Lab

or Import/ 
Solidor/Des

carpack 
/Injex/Polym

ed/ 
Healcath 

Sim  Sim 3.400 

60 

Não 60 

Esparadrapo Impermeável e 
HIPOALÉRGICO, com capa, 10cmx4,5m. 
Características: Composto de tecido 100% 
algodão com resina acrílica 
impermeabilizante, massa adesiva 
hipoalergênica, ISENTO DE LÁTEX. Fácil 
de rasgar e de excelente flexibilidade, 
indicado para diversos usos, como a fixação 
de curativos, ataduras, sondas, drenos, 
cateteres. Largura 5cm x 4,5m 
comprimento. Apresentar junto a proposta 
ficha técnica do produto e cópia impressa 
do registro na ANVISA/MS. Com, no 
mínimo, 80% do prazo de validade. 

Unid 
Cremer/ 
Missner/ 
Nexcare 

Sim  Sim 3.200 

61 

Não 61 

Fio cirúrgico preto monofilamentar de 
poliamida no. 3,0. Características: Agulha 
triangular 3/8 CIRC. 2,0 cm, fio 45 cm de 
comprimento. Nº.  3-0 (Mononylon). Caixa 
com 24 unidades. Obs.: As Agulhas dos fios 
deverão ser traumáticas com ponta 
triangular. Possuir  registro na ANVISA/MS. 
Entrega com, no mínimo, 80% do prazo de 
validade. 

Caixa 
c/24 fios 

Covidien 
(Polysuture) 

/ J&J / 
B.Braun / 

Shalon/Proc
are  

Sim  Sim 220 

62 

Não 62 

Fio cirúrgico preto monofilamentar de 
poliamida no. 4,0. Características: Agulha 
triangular 3/8 CIRC. 2,0 cm, fio 45 cm de 
comprimento. Nº.  4-0 (Mononylon). Caixa 
com 24 unidades. Obs.: As Agulhas dos fios 
deverão ser traumáticas com ponta 
triangular. Possuir  registro na ANVISA/MS. 
Entrega com, no mínimo, 80% do prazo de 
validade. 

Caixa 
c/24 fios 

Covidien 
(Polysuture) 

/ J&J / 
B.Braun / 

Shalon/Proc
are  

Sim  Sim 170 
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63 

Não 63 

Fio cirúrgico preto monofilamentar de 
poliamida no. 5,0. Características: Agulha 
triangular 3/8 CIRC. 2,0 cm, fio 45 cm de 
comprimento. Nº.  5-0 (Mononylon). Caixa 
com 24 unidades. Obs.: As Agulhas dos fios 
deverão ser traumáticas com ponta 
triangular. Possuir  registro na ANVISA/MS. 
Entrega com, no mínimo, 80% do prazo de 
validade. 

Caixa 
c/24 fios 

Covidien 
(Polysuture) 

/ J&J / 
B.Braun / 

Shalon/Proc
are  

Sim  Sim 170 

64 

Não 64 

Sonda nasal para alimentação enteral nº 
12.  Características: Dispositivo de acesso 
ao estômago e intestino alto que permite a 
infusão de soluções enterais. Sonda enteral 
poliuretano radiopaco, estéril e bio 
compatível, flexível, com ponta distal 
plástica transparente revestindo cilindros de 
aço inoxidável que garantam o lastro para 
passagem ao intestino alto. Possuem 
marcas em toda a sua extensão, conector 
proximal com dupla entrada universal em Y 
permitindo acesso separado para a nutrição 
ou medicação, adaptados a todos os tipos 
de equipo. Apresenta fio guia em aço inox 
pré-lubrificado com resistência, flexibilidade 
adequada ao manuseio e de fácil introdução 
e retirada. Embalada individualmente em 
papel grau cirúrgico. Possuir registro na 
ANVISA/MS. Entrega com, no mínimo, 80% 
do prazo de validade. 

Unid 

Medicone/ 
Embramed/ 

Freka/ 
Solumed/ 

Eqflex 

Sim  Sim 280 

65 

Não 65 

Tubo para coleta de sangue, a vácuo, em 
plástico P.E.T., transparente, incolor, estéril, 
com tampa plástica protetora, medindo 
13X100mm, aspiração de 5 ml. Com gel de 
poliéster e 9mg de anticoagulante EDTA K2 
na forma de spray seco (proporção de 
1,8mg por ml de sangue). Usado para teste 
diagnósticos moleculares como PCR, 
bDNA, NASBA, NAT, TMD e 
determinação de carga viral, os quais 
requerem amostra de plasma não diluído. 
Esterilizado a radiação gama. Tubos com 
etiquetas transparentes contendo: número 
do lote, prazo de validade, número de 
catálogo e volume de aspiração 

Unid 

CRAL/ 
Vacuplast/ 

Labor 
Import/ 

Cralplast/ 
Vacuette 

Sim  Sim 6.400 
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66 

Não 66 

Aparelho de pressão adulto 
(Esfigmomanômetro + braçadeira 
ADULTO). Equipamento específico para 
medir a pressão arterial através de 
manguito inflável e manômetro no membro 
superior do paciente adulto. Com vidro 
graduado de 0 à 300 mmhg, de precisão e 
fácil leitura; braçadeira em nylon, tecido 
poliamida com dupla camada de resina, 
impermeável para melhor higienização, 
fecho em metal com tratamento 
antioxidante, partes metálicas cromadas, 
fabricado conforme especificação do 
Inmetro, com bolsa para transporte. O 
equipamento deverá ser acompanhado por 
manuais de operação em língua 
portuguesa. Apresentar junto a proposta 
ficha técnica do produto/catalago e 
registro na ANVISA/MS. Entrega com, no 
mínimo, 80% do prazo de validade. 

Unid 

BD/ Tycos/ 
Missouir/ G-

Tech/ 
Premiun 

Sim  Sim 400 

67 

Não 67 

Aparelho de pressão INFANTIL 
(Esfigmomanômetro + braçadeira 
INFANTIL). Equipamento específico para 
medir a pressão arterial através de 
manguito inflável e manômetro no membro 
superior do paciente pediátrico. Com vidro 
graduado de 0 à 300 mmhg, de precisão e 
fácil leitura; braçadeira em nylon, tecido 
poliamida com dupla camada de resina, 
impermeável para melhor higienização, 
fecho em metal com tratamento 
antioxidante, partes metálicas cromadas, 
fabricado conforme especificação do 
Inmetro, com bolsa para transporte. O 
equipamento deverá ser acompanhado por 
manuais de operação em língua 
portuguesa. Apresentar junto a proposta 
ficha técnica do produto/catalago e 
registro na ANVISA/MS. Entrega com, no 
mínimo, 80% do prazo de validade. 

Unid 

BD/ Tycos/ 
Missouir/ G-

Tech/ 
Premiun 

Sim  Sim 200 

68 

Não 68 

Aparelho de pressão OBESO 
(Esfigmomanômetro + braçadeira 
OBESO).Equipamento específico para 
medir a pressão arterial através de 
manguito inflável e manômetro no membro 
superior do paciente obeso. Com vidro 
graduado de 0 à 300 mmhg, de precisão e 
fácil leitura; braçadeira em nylon, tecido 
poliamida com dupla camada de resina, 
impermeável para melhor higienização, 
fecho em metal com tratamento 
antioxidante, partes metálicas cromadas, 
fabricado conforme especificação do 
Inmetro, com bolsa para transporte. O 
equipamento deverá ser acompanhado por 
manuais de operação em língua 
portuguesa. Apresentar junto a proposta 
ficha técnica do produto/catalago e 
registro na ANVISA/MS. Entrega com, no 
mínimo, 80% do prazo de validade. 

Unid 

BD/ Tycos/ 
Missouir/ G-

Tech/ 
Premiun 

Sim  Sim 220 
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69 

Não 69 

Coletor Infantil com furo recortado, 
unissex, com furo oval. Características: 
Confeccionados em polietileno de baixa 
densidade, transparente, atóxico, maleável, 
com capacidade para 100mL; com selagem 
de alta resistência nas bordas assegurando 
a integridade do saco para que não ocorra 
vazamento. Composto por saco de 
comprimento de 17cm e largura de 10cm, 
com um furo pré-cortado e com película 
protetora não aderente e descartável. Fita 
adesiva dupla face, hipoalérgica, resistente 
e que não desprende do conjunto e não 
deixa resíduo na pele do usuário. 
Embalagem individual estéril. Possuir 
registro na ANVISA/MS. Entrega com, no 
mínimo, 80% do prazo de validade. 

Unid 

Markmed/ 
LaborImport
/ Medsonda 

/ 
Advantive/C

ralplast 

Sim  Sim 2.220 

70 

Não 70 

Esparadrapo Impermeável, com capa, 
5cmx4,5m. Características: Composto de 
tecido 100% algodão com resina acrílica 
impermeabilizante,  massa adesiva à base 
de borracha natural, óxido de zinco e 
resina. Fácil de rasgar e de excelente 
flexibilidade, indicado para diversos usos, 
como a fixação de curativos, ataduras, 
sondas, drenos, cateteres. Largura 5cm x 
4,5m comprimento. Apresentar junto a 
proposta ficha técnica do produto e cópia 
impressa do registro na ANVISA/MS. Com, 
no mínimo, 80% do prazo de validade. 

Rolo 

Procitex 
(Cremer/) 
Missner 

(Missner) 
/3M 

Sim  Sim 15.100 

71 

Não 71 

Bisturi cirúrgico descartável, com lâmina 
fabricada em aço inoxidável nº.15 e cabo 
em plástico. Acompanha tampa protetora 
para a lâmina. Embalagem unitária 
contendo dados de edentificação, 
procêdencia e lote. 

Unid 

Sterilance/ 
Descarpack

/ Medix/ 
Embramed 

Sim  Sim 1.500 

72 

Não 72 

Agulha preta 22G1, para coleta múltipla de 
sangue a vácuo, medindo 25x7 (22G1), uso 
pediátrico/geriátrico, canhão de cor preto 
com bisel trifacetado, siliconizado, 
esterilizado a Oxido de Etileno (ETO). Com 
dispositivo emborrachado que permite 
perfeito encaixe de adaptadores. 
Embaladas individualmente em cápsulas 
hermeticamente fechadas que contenha: 
calibre da agulha, número de lote e 
validade. Com dispositivo de segurança. 
Produto de uso único. Apresentação: 
Caixas em papelão com 100 unidades 
cada. De acordo com a NR 32/Portaria GM 
nº 939 que estabelece o uso de Materiais 
Perfuro Cortantes com Dispositivo de 
Segurança.  

Unid BD Sim  Sim 45.000 
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73 

Não 73 

Agulha verde 21G1, para coleta múltipla de 
sangue a vácuo, medindo 25x8 (21G1), uso 
pediátrico/geriátrico, canhão de cor verde 
com bisel trifacetado, siliconizado, 
esterilizado a Oxido de Etileno (ETO). Com 
dispositivo emborrachado que permite 
perfeito encaixe de adaptadores. 
Embaladas individualmente em cápsulas 
hermeticamente fechadas que contenha: 
calibre da agulha, número de lote e 
validade. Com dispositivo de segurança. 
Produto de uso único. Apresentação: 
Caixas em papelão com 100 unidades 
cada. De acordo com a NR 32/Portaria GM 
nº 939 que estabelece o uso de Materiais 
Perfuro Cortantes com dispositivo de 
segurança. 

Unid BD Sim  Sim 29.000 

74 

Não 74 
Tubo plástico sistema à vácuo para 
sorologia com gel separador, 8ml. Tampa 
vermelha-anel amarelo, sem aresta. 

Unid 

Precisa 
amostras 

para 
análise. 

Sim  Sim 13.000 

75 

Não 75 
Adaptador universal, para coleta com 
sistema à vácuo, que se adapte a diversas 
marcas de agulha. 

Unid 

Precisa 
amostras 

para 
análise. 

Sim  Sim 200 

76 

Não 76 

Caixa térmica com termômetro digital 15 
litros: fabricada em polietileno, com 
revestimento interno de poliuretano, 
inclusive na tampa; possuir termômetro 
digital com faixa de temperatura de -50º C 
(cinquenta graus negativos) a 70º C 
(setenta graus positivos), para aferição da 
temperatura interna atual; possuir alça para 
facilitar o transporte; capacidade de 15 
litros; cor azul com tampa branca.  

Unid 

Não precisa 
amostras. 
Precisa do 
CATÁLOG

O do 
produto e 

fotos tiradas 
do produto 
e anexado 

na 
plataforma 

para 
conferência. 

Sim  Sim 37 

77 

Não 77 

Caixa porta laminas. Fabricada em 
polipropileno rígido, sistema de travamento 
por pressão, fechamento da tampa por 
dobradiças, ranhuras para identificação, 
capacidade para 50 lâminas de 
microscopia, na cor azul ou cinza. 

Unid 

Bioplast/ 
Cralplast/ 

Labor 
import  

Sim  Sim 400 



20/08/2022 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3952

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 193

  

_______________________________________________________________________ 
Av.  Santos Dumont,  1980 –  sa la 01A Térreo e Super ior  -  Bairro  São Luiz  -  88.803-200 -  
Cr ic iúma (SC) -  Fone: 3045-3192 -  CNPJ: 13.791.885/0001-36 –  CNES: 7363443 -  
c isamrec@cisamrec.sc.gov.br   

 
Página 68 de 74 

  

78 

Não 78 

Fita Cirúrgica Microporosa 
Hipoalergênica largura 10cm x 4,5m 
comprimento. Características: 
Confeccionada com substrato de não-tecido 
à base de fibras de viscose, resina acrílica e 
massa adesiva à base de poliacrilato 
hipoalergênico. De finíssima espessura e 
excelente fixação, que não machuque a 
pele ao ser removida, sendo indicada para 
curativos em regiões do corpo com alta 
sensibilidade, principalmente em crianças e 
idosos. Possuir  registro na ANVISA/MS. 
Entrega com, no mínimo, 80% do prazo de 
validade. 

Unid 

Cremer 
/3M/ 

Missner 
(Missner)/ 

Ciex 

Sim  Sim 15.000 

79 

Não 79 

Fita Cirúrgica Microporosa 
Hipoalergênica largura 5cm x 4,5m 
comprimento. Características: 
Confeccionada com substrato de não-tecido 
à base de fibras de viscose, resina acrílica e 
massa adesiva à base de poliacrilato 
hipoalergênico. De finíssima espessura e 
excelente fixação, que não machuque a 
pele ao ser removida, sendo indicada para 
curativos em regiões do corpo com alta 
sensibilidade, principalmente em crianças e 
idosos. Possuir  registro na ANVISA/MS. 
Entrega com, no mínimo, 80% do prazo de 
validade. 

Unid 

Cremer 
/3M/ 

Missner 
(Missner)/ 

Ciex 

Sim  Sim 15.000 

80 

Não 80 

Fita Cirúrgica Microporosa 3M, largura 
5cm x 4,5m, na cor BEGE. Características: 
Confeccionada com  
substrato de não-tecido à base de fibras de 
viscose, resina acrílica e massa adesiva à 
base de poliacrilato  
hipoalergênico. De finíssima espessura e 
excelente fixação, que não machuque a 
pele ao ser removida,  
sendo indicada para curativos em regiões 
do corpo com alta sensibilidade, 
principalmente em crianças.  
Apresentar junto à proposta cópia impressa 
do registro na ANVISA e ficha técnica do 
produto  
identificando mesmo. NOTA: os 
profissionais que realizam 
auriculoterapia relatam que a marca 3M 
tem  
fixação superior a outras já testadas e, 
para fixação de agulhas/sementes por 15 
dias no pavilhão  
auditivo, somente a marca 3M mostrou-
se eficaz. 

Unid 3M Sim  Sim 6.000 
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81 

Não 81 

Kit citologia - 01 escova endocervical + 
01 espátula de aires. Características: 
Estéril embalados em papel Grau Cirúrgico 
- Espátula de ayre estéril de madeira, 
resistentes, pontas arredondadas 
descartáveis, medindo 18cm de 
comprimento. Escova cervical com eixo de 
sustentação em aço inoxidável, fabricado 
em poliestireno, pontas com micro-cerdas 
macias, desenvolvidas em nylon em 
formato cônico. Material atóxico e resistente 
a trações, para coleta de material 
endocervical, sem falsos trajetos e 
traumatismos, constando externamente os 
dados de identificação, procedência, nº do 
lote e data de fabricação. Possuir  registro 
na ANVISA. Entrega com, no mínimo, 80% 
do prazo de validade. 

Unid 
Apresentar 

amostra 
para análise 

Sim  Sim 35.000 

82 

Não 82 
Lençol hospitalar descartável em papel.  
Características: Picote 70 cm x 50 m. 100% 
fibras naturais (celulose). Cor Branca. Rolo 
com 50 metros. 

Unid 

Plumax/Jofe
l/ 

Flexpel/Des
carbox 

Sim  Sim 4.000 

83 

Não 83 

Luva Plástica Estéril Descartável. 
Características: Pacote c/ 100 unidades. 
Estéril, embalada individualmente. Possuir  
registro na Anvisa/MS.  Entrega com, no 
mínimo, 80% do prazo de validade. 

Pacote 
com 100 
unidade

s 
(pedido 

por 
pacote) 

Glomed/De
scarpack/Lu

plast 
Sim  Sim 2.800 

84 

Não 84 

Pinça Cheron descartável, em polietileno 
cristal ou cor branca, ESTÉRIL.  
Características: Com sistema deitado com 4 
níveis de pressão, comprimento aprox. 27 
cm, rotulagem respeitando a legislação 
fiscal vigente. Possuir registro na 
ANVISA/MS. Entrega com, no mínimo, 80% 
do prazo de validade. 

Unid 

Taylor / 
Vagispec 
(Adlin)/ 
Kolplast 

Sim  Sim 10.000 

85 
Não 85 

Sonda aspiração traqueal nº 06 em PVC, 
descartável. Características: Atóxica, 
estéril, atraumática, siliconizada, maleável, 
transparente. Deve possuir orifícios 
adequados e conector universal. Embalada 
individualmente. Possuir registro na 
ANVISA/MS. Entrega com, no mínimo, 80% 
do prazo de validade. 

Unid 

Embramed/
Markmed/ 
Medsonda/ 

Biosani 

Sim  Sim 23.000 

86 

Não 86 

Sonda aspiração traqueal nº 08 em PVC, 
descartável. Características: Atóxica, 
estéril, atraumática, siliconizada, maleável, 
transparente. Deve possuir orifícios 
adequados e conector universal. Embalada 
individualmente. Possuir registro na 
ANVISA/MS. Entrega com, no mínimo, 80% 
do prazo de validade. 

Unid 

Embramed/
Markmed/ 
Medsonda/ 

Biosani 

Sim  Sim 23.000 
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87 

Não 87 

Sonda aspiração traqueal nº 10 em PVC, 
descartável. Características: Atóxica, 
estéril, atraumática, siliconizada, maleável, 
transparente. Deve possuir orifícios 
adequados e conector universal. Embalada 
individualmente. Possuir registro na 
ANVISA/MS. Entrega com, no mínimo, 80% 
do prazo de validade. 

Unid 

Embramed/
Markmed/ 
Medsonda/ 

Biosani 

Sim  Sim 23.000 

88 

Não 88 

Sonda uretral nº 06, descartável. 
Características: Atóxica, estéril, em PVC 
flexível, transparente, atraumática, com dois 
orifícios e conector com tampa. Possuir 
registro na ANVISA/MS. Entrega com, no 
mínimo, 80% do prazo de validade. 

Unid 

Embramed/
Markmed/ 
Medsonda/ 

Biosani 

Sim  Sim 23.000 

89 

Não 89 

Sonda uretral nº 08, descartável. 
Características: Atóxica, estéril, em PVC 
flexível, transparente, atraumática, com dois 
orifícios e conector com tampa. Possuir 
registro na ANVISA/MS. Entrega com, no 
mínimo, 80% do prazo de validade. 

Unid 

Embramed/
Markmed/ 
Medsonda/ 

Biosani 

Sim  Sim 23.000 

90 

Não 90 

Sonda uretral nº 10, descartável. 
Características: Atóxica, estéril, em PVC 
flexível, transparente, atraumática, com dois 
orifícios e conector com tampa. Possuir 
registro na ANVISA/MS. Entrega com, no 
mínimo, 80% do prazo de validade. 

Unid 

Embramed/
Markmed/ 
Medsonda/ 

Biosani 

Sim  Sim 23.000 

91 
Não 91 

Detector de batimento cardíaco fetal 
digital portátil. Indicado para detectar e 
auscultar os batimentos cardíaco – fetal, a 
partir da 10ª semana de gestação, por 
Doppler de ultrassonografia, detectando 
movimentos e fluxos em frequências 
próximas de 2 MHz. Alto-falante embutido. 
Características técnicas: Painel frontal com 
display LCD - cristal líquido tes, capa 
protetora, fone de ouvido. Alimentação: 
bateria 9V. Ritmo e Freqüência Cardíaca e 
Iluminação do display: freqüência dos 
batimentos cardíacos: 30~240 bpm, 
precisão da FCF: ±2% da faixa~; 
Freqüência do ultra-som: 2 MHz 
Intensidade do ultra-som: <10 mW/cm2. 
Potência de saída do alto-falante: 1,2 W 
(alto-falante embutido). Botão - Liga/desliga 
com ajuste de volume. Acessórios Inclusos: 
01 Transdutor de ultra-som Transdutor 
BCF, 01 Fone de ouvido, 01 Bolsa para 
transporte, Frasco de gel, 01 Manual 
operacional em português. Garantia de 12 
meses contra defeitos de fabricação. 
Apresentar junto a proposta ficha 
técnica do produto/catálogo e registro na 
ANVISA/MS. 

Unid 

Não precisa 
amostras. 
Precisa do 
CATÁLOG

O do 
produto 

anexado na 
plataforma 

para 
conferência. 

Sim  Sim 40 
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92 

Não 92 Solução Ringer com Lactato de Sódio 
500mL (sistema fechado) Unid 

Não precisa 
de marca e 

nem 
amostra. 

Não Não 25.000 

     

Total de 
quantitativo 3.993.394 
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Anexo VIII 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 006-2022 

 
1. FUNDAMENTAÇÃO 
Processo licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico para registros de preços, do tipo 
menor preço e mais vantajoso, nos termos da Lei nº. 10.520/2002 e, subsidiariamente, pela 
Lei nº. 8.666/93, Lei Complementar nº. 123/2006, Resolução nº. 008/CISAMREC/2020, 
demais legislações pertinentes. 
 
2. OBJETO E DESCRITIVO 
Aquisições futuras e eventuais de Materiais Médico-Hospitalares. 
 
3. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  
As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta da dotação orçamentária 
específica do Consórcio Intermunicipal de Saúde da AMREC – CISAMREC, nos respectivos 
exercícios, conforme elemento de despesa a seguir: 
 
Órgão: 01 – CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA AMREC – CISAMREC 
Unidade: 01 – CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA AMREC – CISAMREC 
Proj./Ativ.: 2.003 – Manutenção do Programa de Insumos 
Elem.: (5) 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 
 
4. QUANTITATIVO ESTIMADO 
Estimativa de preço por itens será disponibilizado somente após a realização do certame, na 
fase de homologação, nos termos do acórdão TCU nº. 3.028/2010. 
 
5. VALOR ESTIMADO 
Valor Global (92 itens) de itens R$ 28.759.000,0400 (vinte e oito milhões, setecentos e 
cinquenta e nove mil e quatro centavos), tendo a composição dos preços estimados nos 
seguintes parâmetros: o valor contratado pelo CISAMREC em pregões anteriores, os dados 
recentemente obtidos no Banco de Preço em Negócios Públicos, conforme relatório gerado no 
dia 18/08/2022, às 09:36:52. 

 
6. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO  
Contratação de empresas do ramo pertinente, para o fornecimento de Materiais Médico-
Hospitalares, que serão adquiridos de forma futura e eventual para atendimento das 
demandas das redes municipais de saúde dos entes consorciados a esta instituição que 
buscam promover a prevenção e recuperação da saúde dos cidadãos, usuários do SUS, 
possibilitando aos respectivos entes o cumprimento dos princípios constitucionais 
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estampados nos Arts. 196 e ss da CF/88, e das diretrizes contidas na Lei nº. 8.080/90, e 
sobretudo, atender a coletividade no que tange a assistência à saúde pública. 
 
7.  FORMA, PRAZO E CONDIÇÕES GERAIS 
A forma de execução da relação jurídica, prazos, direitos, obrigações e responsabilidades 
das partes, sanções, rescisões, e demais condições, são aquelas fixadas na minuta do 
Edital, na Ata de Registro de Preços e demais anexos, na forma em que dispõe o Art. 54 e 
SS, da Lei Federal nº. 8.666/93 e legislações pertinentes. 
 
Criciúma (SC), 18 de agosto de 2022. 
 
 
 
 
 

DANTELINO BONETTI 
Setor de Compras do CISAMREC 
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ANEXO IX - Modelo 

 
 

AO EDITAL Nº.006/CISAMREC/2022 DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006-2022 
 
 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
C.N.P.J. 

ENDEREÇO 

 

DECLARAÇÃO DE EXEQUIBILIDADE DO PREÇO PROPOSTO 

  

 Declaramos para os devidos fins que, nos termos do 9.11.8 e ss do Edital 
supra c/c, inciso II, Art. 48, da Lei nº. 8.666/93, segundo nossas planilhas de cálculos, o preço 
proposto no certame supra é executável, conforme abaixo referenciado. 

 

Item Descritivo Quantitativo Preço Proposto 

    

 

 Nada mais a declarar, antecipamos nossas estimas e considerações. 

 

(Cidade) (UF), (data) de (mês) de (ano) 

 

 

Carimbo da empresa e/ou identificação gráfica e assinatura devidamente identificada do 
representante legal da empresa licitante. 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

 
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº. 006/CISAMREC/2022 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº P.E.006/2022 P.A.011/2022 

 
REGISTRO DE PREÇOS 

 
O Consórcio Intermunicipal de Saúde da AMREC - CISAMREC, torna público, a quem 
interessar possa, que realizará o Pregão Eletrônico supra, para registro de preços, nos 
termos da lei nº. 10.520/2002 e, subsidiariamente, da Lei nº. 8.666/93, conforme abaixo: 
 
Objeto: Registro de preços, através de empresas do ramo pertinente, para aquisições 
futuras e eventuais de Materiais Médico-Hospitalares, para atendimento à Rede 
Municipal de Saúde dos municípios consorciados no Consórcio Intermunicipal de Saúde 
da AMREC-CISAMREC. 
 
Data de Abertura da Sessão: dia 05 de setembro de 2022, às 08h30min.  
 
O Edital completo, a minuta da Ata de Registro de Preços-ARP e demais documentos, 
estão disponibilizados nos seguintes acessos: 
 
I.  no Portal de Licitações BLL COMPRAS, disponível no link em: 
https://bll.org.br/  
 
II. no site do CISAMREC, disponível no link em: 
https://www.cisamrec.sc.gov.br/  
 
III. no Portal da Fecam em: 
https://lai.fecam.org.br/cisamrec/cms/pagina/ver/codMapaItem/166170   
 
Os esclarecimentos e dúvidas técnicas quanto aos produtos, objetos desta licitação, 
poderão ser solicitadas, até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da 
sessão pública, através do e-mail cisamrec@cisamrec.sc.gov.br, ou na plataforma 
BLL COMPRAS, sob pena de preclusão. 
 
 
Criciúma (SC), 19 de agosto de 2022. 
 
 

 
ROQUE SALVAN 

Diretor Executivo do CISAMREC 
Autoridade Competente 

ROQUE 
SALVAN:44061056972

Assinado de forma digital por 
ROQUE SALVAN:44061056972 
Dados: 2022.08.19 09:56:31 -03'00'
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CODEPLAN

COTAÇÃO DE PREÇOS 01/2022
Publicação Nº 4118602

COTAÇÃO DE PREÇOS
ORÇAMENTOS ATÉ 01/09/2022
EMAIL: ADMINISTRATIVO@AMPLANORTE.ORG.BR
1.1 LEVANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICO CADASTRAL GEORREFERENCIADO DESTINADO A ELABORAÇÃO DE PROJETOS EXECUTIVOS DE 
ENGENHARIA EM GERAL

Áreas de até 3.000m2
Descrição Prazo de Execução (dias) Preço Unitário (R$/m2)
Levantamento Planialtimétrico Cadastral Georreferenciado destinado a 
projetos em geral, em locais com vegetação cuja frequência exija a operação 
contínua de desobstrução.

6

Levantamento Planialtimétrico Cadastral Georreferenciado destinado a pro-
jetos em geral, em locais cuja vegetação não exija a operação contínua de 
desobstrução.

4

Áreas de 3.000m2 a 10.000m2
Descrição Prazo de Execução (dias) Preço Unitário (R$/m2)
Levantamento Planialtimétrico Cadastral Georreferenciado destinado a 
projetos em geral, em locais com vegetação cuja frequência exija a operação 
contínua de desobstrução.

8

Levantamento Planialtimétrico Cadastral Georreferenciado destinado a pro-
jetos em geral, em locais cuja vegetação não exija a operação contínua de 
desobstrução.

6

Áreas acima de 10.000m2
Descrição Prazo de Execução (dias) Preço Unitário (R$/m2)
Levantamento Planialtimétrico Cadastral Georreferenciado destinado a pro-
jetos em geral, em locais com vegetação cuja frequência exija a operação 
contínua de desobstrução.

12

Levantamento Planialtimétrico Cadastral Georreferenciado destinado a 
projetos em geral, em locais cuja vegetação não exija a operação contínua 
de desobstrução.

8

1.2 LEVANTAMENTO BATIMÉTRICO CADASTRAL GEORREFERENCIADO DESTINADO A PROJETOS DE OBRAS DE ARTE ESPECIAL

Rios com até 30,00m de largura
Descrição Prazo de Execução (dias) Preço Unitário (R$/metro linear)
Levantamento Batimétrico Cadastral georreferenciado de rios destinado a 
projetos de obras de arte especial. (seção transversal) 4

Rios com 30,00m até 100,00m de largura
Descrição Prazo de Execução (dias) Preço Unitário (R$/metro linear)
Levantamento Batimétrico Cadastral georreferenciado de rios destinado a 
projetos de obras de arte especial. (seção transversal) 8

Rios acima de 100,00m de largura
Descrição Prazo de Execução (dias) Preço Unitário (R$/metro linear)
Levantamento Batimétrico Cadastral georreferenciado de rios destinado a 
projetos de obras de arte especial. (seção transversal) 12

2.1. LEVANTAMENTO PLANIMÉTRICO CADASTRAL DESTINADO A REGULARIZAÇÃO / DESAPROPRIAÇÃO DE ÁREAS

Áreas até 300,00m lineares
Descrição Prazo de Execução (dias) Preço Unitário (R$/m lineares)
Levantamento Planimétrico georreferenciado de área destinada a processos de regulari-
zação e/ou desapropriação de imóveis em locais com vegetação cuja frequência exija a 
operação contínua de desobstrução (deverá acompanhar ainda o memorial descritivo da 
área com toda documentação da área e dos respectivos confrontates);

14
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Levantamento Planimétrico Cadastral georreferenciado de área destinada a processos 
de regularização e/ou desapropriação de imóveis em locais com vegetação não exija a 
operação contínua de desobstrução (deverá acompanhar ainda o memorial descritivo da 
área com toda documentação da área e dos respectivos confrontates);

14

Áreas de 300,00m até 1.000,00m lineares
Descrição Prazo de Execução (dias) Preço Unitário (R$/m)
Levantamento Planimétrico georreferenciado de área destinada a processos de 
regularização e/ou desapropriação de imóveis em locais com vegetação cuja 
frequência exija a operação contínua de desobstrução (deverá acompanhar ainda 
o memorial descritivo da área com toda documentação da área e dos respectivos 
confrontates);

21

Levantamento Planimétrico Cadastral georreferenciado de área destinada a proces-
sos de regularização e/ou desapropriação de imóveis em locais com vegetação não 
exija a operação contínua de desobstrução (deverá acompanhar ainda o memorial 
descritivo da área com toda documentação da área e dos respectivos confronta-
tes);

21

Áreas acima de 1.000,00m lineares
Descrição Prazo de Execução (dias) Preço Unitário (R$/m)
Levantamento Planimétrico georreferenciado de área destinada a processos de 
regularização e/ou desapropriação de imóveis em locais com vegetação cuja 
frequência exija a operação contínua de desobstrução (deverá acompanhar ainda 
o memorial descritivo da área com toda documentação da área e dos respectivos 
confrontates);

28

Levantamento Planimétrico Cadastral georreferenciado de área destinada a proces-
sos de regularização e/ou desapropriação de imóveis em locais com vegetação não 
exija a operação contínua de desobstrução (deverá acompanhar ainda o memorial 
descritivo da área com toda documentação da área e dos respectivos confronta-
tes);

28

2. ELABORAÇÃO DE PROJETOS EXECUTIVOS DE ENGENHARIA PARA OBRAS EM VIAS URBANAS

2.1 VIAS (SISTEMA VIÁRIO GERAL):

Áreas de até 3.000m2
Descrição Prazo de Execução (dias) Preço Unitário (R$/m2)
Projetos de urbanização compostos levantamento planialtimétrico georreferenciado, 
estudo de trafego, estudo geotécnico, estudo hidrológico, projeto de terraplenagem, 
projeto de drenagem de águas pluviais, projeto de pavimentação e projeto de sinaliza-
ção viária em vias urbanas consolidadas.

21

Projetos de implantação de vias urbanas composto por projeto de terraplenagem, pro-
jeto de drenagem de águas pluviais, projeto de pavimentação e projeto de sinalização 
viária.

21

Projetos de implantação de dispositivo de circulação viária (trevos, rótulas, semáforos) 
em interseções urbanas composto por projeto de terraplenagem, projeto de drenagem 
de águas pluviais, projeto de pavimentação e projeto de sinalização viária.

21

PROJETOS COMPLEMENTARES ADICIONAIS
Descrição Prazo de Execução (dias) Preço Unitário (R$/m linear)
Projeto de Ciclovia/Ciclofaixa. 21
Projeto de Rede de Água Potável. 21
Projeto de Rede de Esgoto Sanitário. 21
Projeto Passeio Público (calçadas) 21
Projeto de Rede de Iluminação Pública. 21

Áreas de 3.000m2 até 10.000m2
Descrição Prazo de Execução (dias) Preço Unitário (R$/m2)
Projetos de urbanização compostos levantamento planialtimétrico georreferenciado, 
estudo de trafego, estudo geotécnico, estudo hidrológico, projeto de terraplenagem, 
projeto de drenagem de águas pluviais, projeto de pavimentação e projeto de sinaliza-
ção viária em vias urbanas consolidadas.

28

Projetos de implantação de vias urbanas composto por projeto de terraplenagem, pro-
jeto de drenagem de águas pluviais, projeto de pavimentação e projeto de sinalização 
viária.

28

Projetos de implantação de dispositivo de circulação viária (trevos, rótulas, semáforos) 
em interseções urbanas composto por projeto de terraplenagem, projeto de drenagem 
de águas pluviais, projeto de pavimentação e projeto de sinalização viária.

28
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PROJETOS COMPLEMENTARES ADICIONAIS
Descrição Prazo de Execução (dias) Preço Unitário (R$/m linear)
Projeto de Ciclovia/Ciclofaixa. 28
Projeto de Rede de Água Potável. 28
Projeto de Rede de Esgoto Sanitário. 28
Projeto Passeio Público (calçadas) 28
Projeto de Rede de Iluminação Pública. 28

Áreas acima de 10.000m2
Descrição Prazo de Execução (dias) Preço Unitário (R$/m2)
Projetos de urbanização compostos levantamento planialtimétrico georrefe-
renciado, estudo de trafego, estudo geotécnico, estudo hidrológico, projeto 
de terraplenagem, projeto de drenagem de águas pluviais, projeto de pavi-
mentação e projeto de sinalização viária em vias urbanas consolidadas.

40

Projetos de implantação de vias urbanas composto por projeto de terraple-
nagem, projeto de drenagem de águas pluviais, projeto de pavimentação e 
projeto de sinalização viária.

40

Projetos de implantação de dispositivo de circulação viária (trevos, rótulas, 
semáforos) em interseções urbanas composto por projeto de terraplena-
gem, projeto de drenagem de águas pluviais, projeto de pavimentação e 
projeto de sinalização viária.

40

PROJETOS COMPLEMENTARES ADICIONAIS
Descrição Prazo de Execução (dias) Preço Unitário (R$/m linear)
Projeto de Ciclovia/Ciclofaixa. 40
Projeto de Rede de Água Potável. 40
Projeto de Rede de Esgoto Sanitário. 40
Projeto Passeio Público (calçadas) 40
Projeto de Rede de Iluminação Pública. 40

2.2 PROJETOS DE INFRAESTRUTURA URBANA (ISOLADOS)

Áreas até 300,00m lineares
Descrição Prazo de Execução (dias) Preço Unitário (R$/m linear)
Projeto de Ciclovia/Ciclofaixa. 21
Projeto de Rede de Água Potável. 21
Projeto de Rede de Esgoto Sanitário. 21
Projeto Passeio Público (calçadas) 21
Projeto de Rede de Iluminação 
Pública. 21

Áreas de 300,00m até 1.000,00m lineares
Descrição Prazo de Execução (dias) Preço Unitário (R$/m linear)
Projeto de Ciclovia/Ciclofaixa. 28
Projeto de Rede de Água Potável. 28
Projeto de Rede de Esgoto Sanitário. 28
Projeto Passeio Público (calçadas) 28
Projeto de Rede de Iluminação 
Pública. 28

Áreas acima de 1.000,00m lineares
Descrição Prazo de Execução (dias) Preço Unitário (R$/m linear)
Projeto de Ciclovia/Ciclofaixa. 35
Projeto de Rede de Água Potável. 35
Projeto de Rede de Esgoto Sanitário. 35
Projeto Passeio Público (calçadas) 35
Projeto de Rede de Iluminação 
Pública. 35

2.3 OBRAS DE ARTE ESPECIAL (PONTES)
Áreas de até 300m2
Descrição Prazo de Execução (dias) Preço Unitário (R$/m2)
Projetos de Obra de Arte Especial composto por sondagens do tipo SPT e ROT, 
estudos hidrológicos, projeto arquitetônico e projeto estrutural de fundações e 
concreto armado

45

3. ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE ENGENHARIA DE EDIFICAÇÕES – NOVAS, AMPLIAÇÕES E/OU REFORMAS
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Áreas de até 300m2
Descrição Prazo de Execução (dias) Preço Unitário (R$/m2)
Projeto Arquitetônico 21
Projeto Estrutural de fundações e concreto 
armado 21

Projeto Estrutural metálico 21
Projeto Hidrossanitário 21
Projeto Elétrico e TI 21
Projeto Sistema Preventivo de Incendio e 
SPDA – Hidráulico e Elétrico 21

Projeto de Climatização 21
Projeto de Acessibilidade 21

Áreas de 300m2 a 750m²
Descrição Prazo de Execução (dias) Preço Unitário (R$/m2)
Projeto Arquitetônico 28
Projeto Estrutural de fundações e concreto 
armado 28

Projeto Estrutural metálico 28
Projeto Hidrossanitário 28
Projeto Elétrico e TI 28
Projeto Sistema Preventivo de Incendio e 
SPDA – Hidráulico e Elétrico 28

Projeto de Climatização 28
Projeto de Acessibilidade 28

Áreas acima de 750m2
Descrição Prazo de Execução (dias) Preço Unitário (R$/m2)
Projeto Arquitetônico 35
Projeto Estrutural de fundações e concreto 
armado 35

Projeto Estrutural metálico 35
Projeto Hidrossanitário 35
Projeto Elétrico e TI 35
Projeto Sistema Preventivo de Incendio e 
SPDA – Hidráulico e Elétrico 35

Projeto de Climatização 35
Projeto de Acessibilidade 35

4. ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE ARQUITETURA, URBANISMO, MOBILIÁRIO E PAISAGISMO – PARQUES E PRAÇAS
Áreas de até 300m2
Descrição Prazo de Execução (dias) Preço Unitário (R$/m2)
Projeto de Urbanização de Parques/Praças composto por: Projeto Arquitetô-
nico, Projeto de Paisagismo, Projeto Estrutural, Projeto de Mobiliário Urba-
no, Projeto de Drenagem, Projeto de Pavimentação e Projeto de Iluminação 
Pública

21

Áreas de 300m2 a 1000m²
Descrição Prazo de Execução (dias) Preço Unitário (R$/m2)
Projeto de Urbanização de Parques/Praças composto por: Projeto Arquitetô-
nico, Projeto de Paisagismo, Projeto Estrutural, Projeto de Mobiliário Urbano, 
Projeto de Drenagem, Projeto de Pavimentação e Projeto de Iluminação 
Pública

28

Áreas acima de 1000m2
Descrição Prazo de Execução (dias) Preço Unitário (R$/m2)
Projeto de Urbanização de Parques/Praças composto por: Projeto Arquitetô-
nico, Projeto de Paisagismo, Projeto Estrutural, Projeto de Mobiliário Urba-
no, Projeto de Drenagem, Projeto de Pavimentação e Projeto de Iluminação 
Pública

35

5. SERVIÇOS DE INVESTIGAÇÃO GEOTÉCNICA
5.1 COMPACTAÇÃO E INDICE DE SUPORTE CALIFÓRNIA (ISC)

Extensão da via com até 500m
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Descrição Prazo de Execução (dias) Preço Unitário (R$/ensaio)
Ensaio de Compactação e Índice de Suporte Califórnia (ISC) em logradouros 
e rodovias. As coletas deverão ser realizadas a cada 100m, em 2 profundi-
dades: a 20cm e a 80cm do leito natural da via.

7

Extensão da via com 500m até 1000m
Descrição Prazo de Execução (dias) Preço Unitário (R$/ensaio)
Ensaio de Compactação e Índice de Suporte Califórnia (ISC) em logradouros 
e rodovias. As coletas deverão ser realizadas a cada 100m, em 2 profundi-
dades: a 20cm e a 80cm do leito natural da via.

14

Extensão da via acima de 1000m
Descrição Prazo de Execução (dias) Preço Unitário (R$/ensaio)
Ensaio de Compactação e Índice de Suporte Califórnia (ISC) em logradouros 
e rodovias. As coletas deverão ser realizadas a cada 100m, em 2 profundi-
dades: a 20cm e a 80cm do leito natural da via.

21

5.2 ENSAIOS DE DEFLETOMETRIA

Extensão da via com até 500m
Descrição Prazo de Execução (dias) Preço Unitário (R$/m)
Ensaio de Viga Benkelmann em logradouros e rodovias. As leituras deverão 
ser realizadas a cada 20m, em cada pista de rolamento da via. 7

Extensão da via com 500m até 1000m
Descrição Prazo de Execução (dias) Preço Unitário (R$/m)
Ensaio de Viga Benkelmann em logradouros e rodovias. As leituras deverão 
ser realizadas a cada 20m, em cada pista de rolamento da via. 7

Extensão da via acima de 1000m
Descrição Prazo de Execução (dias) Preço Unitário (R$/m)
Ensaio de Viga Benkelmann em logradouros e rodovias. As leituras deverão 
ser realizadas a cada 20m, em cada pista de rolamento da via. 7

5.3 SONDAGEM SPT PARA EDIFICAÇÕES
Área da edificação até 1.000,00m²
Descrição Prazo de Execução (dias) Preço Unitário (R$/m perfurado)
Ensaio de Sondagem SPT, também conhecida como sondagem à percussão 
ou sondagem de reconhecimento, a ser executado em terrenos urbanos 
ou rurais destinados a construção de edificações. A execução dos furos 
será realizada baseado na área das edificações sendo: - Edificação com até 
1.000,00m² deverão ser executados 3 furos. Preços com inclusão de mobili-
zação e execução mínima de 40 m.

14

Área da edificação de 1.000,00m² até 2.000,00m²
Descrição Prazo de Execução (dias) Preço Unitário (R$/m perfurado)
Ensaio de Sondagem SPT, também conhecida como sondagem à percussão 
ou sondagem de reconhecimento, a ser executado em terrenos urbanos ou 
rurais destinados a construção de edificações. A execução dos furos será 
realizada baseado na área das edificações sendo: - Edificação de 1.000,00m² 
até 2.000,00 m² deverão ser executados 4 furos. Preços com inclusão de 
mobilização e execução mínima de 40 m.

14

Área da edificação acima de 2.000,00m²
Descrição Prazo de Execução (dias) Preço Unitário (R$/m perfurado)
Ensaio de Sondagem SPT, também conhecida como sondagem à percussão 
ou sondagem de reconhecimento, a ser executado em terrenos urbanos ou 
rurais destinados a construção de edificações. A execução dos furos será 
realizada baseado na área das edificações sendo: - Edificações acima de 
2.000,00m² considerar 1 furo para cada 500,00m². Preços com inclusão de 
mobilização.

21

6. SERVIÇOS DE GEOLOGIA

Item Unid. Medida Serviço Prazo de Execução 
(dias)

Preço Unitário
(R$)
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01 un Realização de vistorias técnicas a campo, com demarcação das coordenadas mediante 
GPS e verificação da área onerada ou não junto ao DMPM. 07

02 un

Elaboração de projeto técnico, (documentação: requerimento, planta de situação, memo-
rial descritivo, protocolo e acompanhamento) visando a obtenção de registro de direito a 
extração mineral junto ao DNPM – Departamento Nacional de Produção Mineral (saibrei-
ra/cascalheira) em locais determinados pelos Municípios.

15

03 un

Elaboração de procedimentos/declarações e o respectivo protocolamento, visando a 
obtenção de declaração de atividade não sujeita ao licenciamento ambiental junto ao Ins-
tituto de Meio Ambiente ou CIMVI, conforme portaria nº 063/2017 de 19/04/2017, para 
fins de extração mineral (saibreira/cascalheira).

03

04 un Elaboração e responsabilização técnica de Relatório
Anual de Lavra - RAL, junto ao DNPM. 05

05 un Análise geotécnica para estabilidade de taludes com
determinação de fator de segurança (por talude) 21

06 un Avaliação hidrogeológica para determinação de
Área de Preservação Permanente (APP) 15

07 Km² Mapeamento de áreas suscetíveis a deslizamentos
de encosta 30

08 un Visita técnica a Municípios e emissão para análises e
pareceres em áreas de Risco Geológico. 03

09 un
Elaboração de relatórios sobre levantamentos de áreas oneradas junto ao DNPM por 
Município
requisitante.

03

CONSóRCIO INTERMUNICIPAL QUIRIRI

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 026/2021
Publicação Nº 4120833

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE Nº 026/2021

DA ESPÉCIE: PRIMEIRO  TERMO ADITIVO AO CONTRATO MÚLTIPLO Nº 9912548814 QUE ENTRE SI
FAZEM  O  CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL  QUIRIRI  E  A  EMPRESA  BRASILEIRA  DE  CORREIOS  E
TELÉGRAFOS.
As partes, acima identificadas, têm, entre si, justo e avençado e celebram por força do presente
instrumento, elaborado conforme disposto no art. 62, § 3º, II da Lei 8.666/93, o PRIMEIRO TERMO
ADITIVO  AO  CONTRATO  MÚLTIPLO  Nº  9912548814,  de  acordo  com  as  seguintes  cláusulas  e
condições:
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência do Contrato original por mais
12 meses, em conformidade com o art. 57, II da Lei n.º 8.666/93 e demais alterações posteriores, as
partes acordam em prorrogar o contrato por 12 (doze) meses, de 24/08/2022 até 24/08/2023.
Ficam  mantidas  e  ratificadas,  em  seu  inteiro  teor,  todas  as  demais  Cláusulas  e  condições  do
Contrato originário, não modificadas pelo presente instrumento.
São Bento do Sul, 03 de agosto de 2022.
Ass: CAIO CESAR TREML, Prefeito de Rio Negrinho – Presidente do Consórcio Intermunicipal Quiriri.
        EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, como Contratada.
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CVC

EXTRATO 1º ADITIVO - ATA 95 - PE005/2022
Publicação Nº 4119763

CONSORCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL CVC
1º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 95/2022.

Contratado: GOEDERT LTDA
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA INCLUSÃO DO LOTE LISTADO NA TABELA ABAIXO À CLAUSULA DÉCIMA QUARTA:
Fica incluído o lote abaixo na Tabela da Cláusula Décima Quarta:
14.1 Tabela de itens, preços e estimativa de consumo registrados:

Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit.
(R$)

99 6720 CX
MÁSCARA, CONFECCIONADA EM NÃO TECIDO, 3 DOBRAS COM FILTRO, 
TRIPLA PROTEÇÃO, SENDO AS CAMADAS SOLDADAS ELETRONICAMEN-
TE POR ULTRASSON. TIPO ELÁSTICO. CAIXA COM 50 UNIDADES.

NOBRE 5,5000

 VIGENCIA: 22.06.2023

CIGAMVALI

EDITAL DE CHAMAMENTO - PROCESSO SELETIVO 002/2022
Publicação Nº 4120654

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2022

Edital de Processo Seletivo Simplificado para contratação de Analista Ambiental (Engenheiro Ambiental) por prazo determinado.

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Gestão Pública do Vale do Itapocu – CIGAMVALI, no uso de suas atribuições legais, visando à 
contratação de 01 (um) Analista Ambiental (Engenheiro Ambiental) para desempenhar funções junto ao Licenciamento Ambiental dos Muni-
cípios Consorciados, e que tenha conhecimento das características e domínio técnico da região pretendida para atuação (Bacia Hidrográfica 
do Rio Itapocu), amparado em excepcional interesse público com fulcro no art. 37, IX, por prazo determinado, torna pública a realização de 
Processo Seletivo Simplificado, que será regido pelas normas estabelecidas neste Edital.

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 O processo seletivo será regido por este Edital e executado pelo Consórcio Intermunicipal de Gestão Pública do Vale do Itapocu – CI-
GAMVALI.
1.2 Durante toda a realização do Processo Seletivo Simplificado serão prestigiados, sem prejuízo de outros, os princípios estabelecidos no 
art. 37, “caput”, da Constituição da República.
1.3 O Edital de abertura do Processo Seletivo Simplificado será publicado integralmente no painel de publicações oficiais do Consórcio 
Intermunicipal de Gestão Pública do Vale do Itapocu – CIGAMVALI (http://www.diariomunicipal.sc.gov.br) e na página oficial do consórcio 
(http://www.cigamvali.atende.net).
1.4 Os demais atos e decisões inerentes ao presente Processo Seletivo Simplificado serão publicados no painel de publicações oficiais do 
Consórcio Intermunicipal de Gestão Pública do Vale do Itapocu – CIGAMVALI e por meio eletrônico na página oficial do Consórcio.
1.5 O Processo Seletivo Simplificado consistirá na análise de currículos dos candidatos pela Comissão, conforme critérios definidos neste 
Edital e entrevista, ambas de caráter classificatório e eliminatório, cujos critérios encontram-se especificados no Anexo III deste Edital.
1.6 A contratação será pelo prazo determinado de 2 (dois) anos, a contar da assinatura do contrato e se regerá pelo Regime Celetista, 
podendo ser prorrogado pelo mesmo período.
1.7 Não será destinada vaga para reserva, quer para pessoas com deficiência quer para cotistas raciais, uma vez que o quantum de vagas 
ofertadas para cada cargo não atinge o parâmetro quantitativo de 01 (uma) vaga para a concorrência restrita, em termos do atendimento 
do percentual legal de 20% e de seus arredondamentos com relação ao correspondente número de vagas constante no presente Edital.
1.8 Para todos os efeitos, o conhecimento prévio das normas contidas neste Edital é requisito essencial para inscrição e para participação 
em quaisquer das etapas do processo seletivo.
1.9 O Candidato que, por qualquer motivo, deixar de atender às normas deste Edital será eliminado do processo.
1.10 O candidato deverá ter conhecimento das características e domínio técnico da região pretendida para atuação (Bacia Hidrográfica do 
Rio Itapocu), bem como das legislações pertinentes ao exercício do Licenciamento Ambiental, tais como Código Florestal, Código Estadual 
de Meio Ambiente, Lei de Parcelamento do Solo e Resoluções específicas de atividades passíveis de Licenciamento Ambiental.

2. ESPECIFICAÇÕES DA FUNÇÃO TEMPORÁRIA
2.1 A função temporária de que trata este Processo Seletivo Simplificado corresponde ao exercício das de Analista Ambiental, de acordo com 
as atribuições abaixo descritas individualmente, porém todos os cargos devem atender a todas as atividades assim definidas:

Síntese das atividades para todas as funções

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.cigamvali.atende.net
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Planejar, coordenar e supervisionar as atividades de sua competência; realizar orientações e auditorias; elaborar estudos, pesquisas e pa-
receres na sua área de atuação; elaborar relatórios, compilar informações e elaborar pareceres nos assuntos relacionados à sua área de 
atuação; pesquisar dados e proceder a estudos comparativos, bem como manter banco de dados específicos, relativos ao setor de trabalho; 
analisar atos e fatos técnicos e administrativos, apresentando soluções e alternativas; analisar, diagnosticar e avaliar programas, projetos 
e ações relacionados a sua área de atuação; propor a edição de normas e atos de natureza técnica ou administrativa pertinentes a sua 
formação; manter atualizado material informativo de natureza técnica e administrativa, diretamente relacionado com as atividades desen-
volvidas pelo setor onde desempenha suas atribuições; executar trabalho de natureza técnica e administrativa pertinente a sua formação, 
compatíveis com sua área de atuação; acompanhar e avaliar o desempenho e a execução das políticas e diretrizes de seu setor; prestar 
assessoria e/ou consultoria relativas a assuntos de sua área de atuação; estudar e acompanhar o orçamento e sua execução físico-finan-
ceira; acompanhar o desenvolvimento da técnica de planejamento administrativo e financeiro, a fim de promover o seu aperfeiçoamento; 
desenvolver projetos, objetivando racionalizar e informatizar as rotinas e os procedimentos; elaborar fluxogramas, organogramas e gráficos 
das informações; elaborar diretrizes para a organização e modernização das estruturas e procedimentos administrativos; fornecer subsídios 
técnicos para elaboração de anteprojetos de leis e decretos relacionados a assuntos de sua área de competência; emitir laudos e pareceres 
sobre assuntos de sua área de competência; participar da elaboração e execução de contratos e convênios; elaborar estudos e pareceres 
técnicos para orientar a tomada de decisão em processos de planejamento ou organização nos assuntos de sua área de atuação; organizar 
e revisar fichários, catálogos e índices, por meio de processos manuais ou automatizados, possibilitando o armazenamento, busca e recupe-
ração da informação; executar serviços de disseminação de informações, conforme o perfil de interesse do usuário, elaborando publicações 
correntes ou promovendo sua distribuição e circulação; elaborar registros de operações contábeis; fazer registros da legislação pertinente 
às atividades da instituição; executar outras atribuições compatíveis com o cargo e com sua habilitação profissional; e executar outras ati-
vidades correlatas inerentes às atribuições regimentais da instituição.

Analista Ambiental (40hs)
Descrição sintética: Na respectiva área de atuação/graduação e de acordo com as atribuições dos cargos e respectivas funções: supervisio-
nar, coordenar e orientar tecnicamente; planejamento, projeto e especificação; executar estudo de viabilidade técnico-econômica; prestar 
assistência, assessoria e consultoria; executar vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico; elaborar orçamento; efetu-
ar a padronização, mensuração e controle de qualidade; fiscalizar obra e serviço técnico; efetuar produção técnica e especializada; conduzir 
trabalho técnico.

2.10 A carga horária de trabalho semanal será de 40 horas.
2.11 Além do vencimento o contratado fará jus às seguintes vantagens funcionais: gratificação natalina proporcional ao período trabalhado; 
férias proporcionais acrescidas de um terço, vale alimentação, inscrição no Regime Geral de Previdência e Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço.
2.11.1 Sobre o valor total da remuneração incidirão os descontos fiscais e previdenciários.
2.12 Os deveres e proibições aplicadas ao contratado correspondem àqueles estabelecidos para os demais servidores, sendo a apuração 
processada na forma do Regime Disciplinar do mesmo Diploma, no que couber.
2.13 Os vencimentos serão assim atribuídos:
2.13.1 Analista Ambiental 40h o valor mensal de R$ 4.045,36 (quatro mil, e quarenta e cinco reais e trinta e seis centavos).
2.14 Além do valor mensal, receberá ainda o Analista Ambiental o valor de R$ 27,16 (vinte e sete reais e dezesseis centavos) por dia útil 
trabalhado a título de vale alimentação.

3. INSCRIÇÕES

3.1 As inscrições serão online, através do e-mail meioambiente@cigamvali.sc.gov.br e ficarão abertas no período de 22/08/2022 até às 
(23h59min – horário de Brasília) do dia 29/08/2022.
3.1.1 Não serão aceitas inscrições fora de prazo.
3.2 A inscrição do candidato implicará no conhecimento prévio e a tácita aceitação das presentes instruções e normas estabelecidas neste 
Edital.
3.3 As inscrições serão gratuitas.
3.4 No assunto do e-mail deve constar: SELEÇÃO – EDITAL 002/2022

4. CONDIÇÕES PARA A INSCRIÇÃO

4.1 Para inscrever-se no Processo Seletivo Simplificado, o candidato deverá enviar por e-mail os seguintes documentos:
4.1.1 Ficha de inscrição – Anexo I, disponibilizada no ato pelo Consórcio Intermunicipal de Gestão Pública do Vale do Itapocu – CIGAMVALI 
devidamente preenchida e assinada.
4.1.2 Curriculum Vitae;
4.1.3 Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou cópia de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) e/ou Anotação 
de Função Técnica (AFT), ou relatório de estágio (Declaração do Órgão Público ou de Empresa Privada atualizado com as informações das 
atividades desenvolvidas) para comprovação de experiência;
4.1.4 Cópia de documento de identidade oficial com foto, quais sejam: carteiras ou cédulas de identidades expedidas pelas Secretarias de 
Segurança Pública, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores; Cédulas de Identidade fornecidas por 
Órgãos ou Conselhos de Classe que, por força de Lei Federal, que valham como documento de identidade, como por exemplo, as da OAB, 
CREA, CRM, CRC, etc.; Certificado de Reservista; Passaporte; Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como Carteira Nacional de 
Habilitação (com fotografia, na forma da Lei nº 9.503/97, artigo 15) apresentar ainda cópia do CPF.
4.1.5 Prova de quitação das obrigações militares (sexo masculino);
4.1.6 Prova de quitação das obrigações eleitorais, disponível em https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
4.1.7 Cópia do Diploma e Histórico do Ensino Superior completo e demais certificados referentes aos cursos concluídos;
4.1.8 Possuir, à data do encerramento das inscrições, idade mínima de 18 (dezoito) anos;
4.1.9 Cópia da carteira de habilitação com categoria “B” ou superior capaz de comprovar a possibilidade de conduzir veículos automotores.

mailto:meioambiente@cigamvali.sc.gov.br
https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
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4.1.10 O candidato deverá ter conhecimento das características e domínio técnico da região pretendida para atuação (Bacia Hidrográfica do 
Rio Itapocu), com a apresentação de Anotação de Responsabilidade Técnica da região e estudos que possam comprovar o conhecimento e 
domínio na área de atuação da bacia hidrográfica do rio Itapocu e apresentar ainda documentos comprobatórios das exigências profissionais 
requeridas para a função.

5. HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES

5.1 Encerrado o prazo fixado pelo item 3.1, a Comissão publicará, no painel de publicações oficiais do Consórcio Intermunicipal de Gestão 
Pública do Vale do Itapocu – CIGAMVALI (http://www.cigamvali.atende.net) em meio eletrônico, se houver, no prazo de um dia, edital con-
tendo a relação nominal dos candidatos que tiveram suas inscrições homologadas.
5.2 Os candidatos que não tiveram as suas inscrições homologadas poderão interpor recursos escritos perante a Comissão, no prazo de 01 
(um) dia, mediante a apresentação das razões que ampararem a sua irresignação.
5.2.1 No prazo de 01 (um) dia, a Comissão, apreciando o recurso, poderá reconsiderar sua decisão, hipótese na qual o nome do candidato 
passará a constar no rol de inscrições homologadas.
5.2.3 Sendo mantida a decisão da Comissão, o recurso será encaminhado ao Presidente do Consórcio Intermunicipal de Gestão Pública do 
Vale do Itapocu – CIGAMVALI para julgamento, no prazo de um dia, cuja decisão deverá ser motivada.
5.2.4 A lista final de inscrições homologadas será publicada na forma do item 5.1, no prazo de um dia, após a decisão dos recursos.
5.2.5 A qualquer tempo, poder-se-á anular a inscrição do candidato, desde que verificadas falsidades de declarações ou irregularidades nas 
informações e/ou documentos apresentados, e se for verificada após a contratação, o mesmo terá seu contrato rescindido por motivo de 
fraude durante a seleção.

6. ANÁLISE, FORMATAÇÃO DOS CURRÍCULOS e ENTREVISTAS

6.1 Os critérios de avaliação dos currículos totalizarão o máximo de 200 (duzentos) pontos.
6.2 Somente serão considerados os títulos expedidos por pessoas jurídicas, de direito público ou privado, que atenderem os critérios defi-
nidos neste Edital.
6.3 Nenhum título receberá dupla valorização.
6.4 A classificação dos candidatos será efetuada através da pontuação dos títulos apresentados, em uma escala de zero a cem pontos, 
conforme os seguintes critérios:
6.5 A análise de currículo será de caráter classificatório e eliminatório, de acordo com as pontuações descritas no ANEXO III deste Edital.
6.6 Os candidatos serão listados em ordem decrescente de pontuação e serão classificados para a segunda etapa (entrevista/prova) os cinco 
primeiros colocados de cada vaga de serviço. Os demais candidatos estarão automaticamente eliminados do processo seletivo.
6.7 A entrevista/prova, de caráter eliminatório e classificatório, será aplicada somente para os candidatos classificados na etapa anterior 
(análise dos currículos).
6.8 Os candidatos deverão apresentar-se para a entrevista/prova em local, data e horário que serão informados pela comissão de seleção, 
através do sítio do Consórcio Intermunicipal de Gestão Pública do Vale do Itapocu – CIGAMVALI (http://cigamvali.atende.net), e por e-mail 
informado pelo candidato no momento da inscrição, após serem classificados na etapa anterior (Análise de Currículo);
6.9 O tempo de entrevista/prova será de até 30 minutos por candidato.
6.10 O candidato que não comparecer à entrevista no horário estipulado será eliminado do processo seletivo
6.11 Será atribuída ao candidato entrevistado uma pontuação de desempenho na entrevista de acordo com os critérios a serem avaliados, 
conforme ANEXO III, sendo eliminado o candidato que obtiver nota inferior a 60 (sessenta) pontos nesta etapa.
6.12 A nota final de cada candidato será a média aritmética simples das notas obtidas na Análise de Currículo e na Entrevista.
6.13 Os candidatos serão aprovados e classificados segundo a ordem decrescente das notas finais obtidas.

7. ANÁLISE DOS CURRÍCULOS E DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR

7.1 No prazo de 01 (um) dia, a Comissão deverá proceder à análise dos currículos.
7.2 Ultimada a identificação dos candidatos e a totalização das notas, o resultado preliminar será publicado no painel de publicações oficiais 
do Consórcio Intermunicipal de Gestão Pública do Vale do Itapocu – CIGAMVALI em meio eletrônico (http://www.cigamvali.atende.net), 
abrindo-se o prazo para os candidatos apresentarem recursos, nos termos estabelecidos neste Edital.

8. RECURSOS

8.1 Da classificação preliminar dos candidatos será cabível recurso endereçado à Comissão Organizadora do Consórcio, uma única vez, no 
prazo comum de 01 (um dia).
8.1.1 O recurso deverá conter a perfeita identificação do recorrente e as razões do pedido recursal.
8.1.2 Será possibilitada vista dos currículos e documentos na presença da Comissão Organizadora do Consórcio, permitindo-se anotações.
8.1.3 Havendo a reconsideração da decisão classificatória pela Comissão, o nome do candidato passará a constar no rol de selecionados.
8.1.4 Sendo mantida a decisão da Comissão, o recurso será encaminhado ao Presidente do Consórcio para julgamento, no prazo de 01 (um) 
dia, cuja decisão deverá ser motivada.

9. CRITÉRIOS PARA DESEMPATE

9.1 Verificando-se a ocorrência de empate em relação às notas recebidas por dois ou mais candidatos, terá preferência na ordem classifica-
tória, sucessivamente, o candidato que:
9.1.1 Apresentar maior título de graduação de escolaridade (Doutorado, Mestrado, Especialização)
9.1.1 Maior idade.
9.2 A aplicação do critério de desempate será efetivada após a análise dos recursos e antes da publicação da lista final dos selecionados.

http://www.cigamvali.atende.net
http://cigamvali.atende.net
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10. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

10.1 Transcorrido o prazo sem a interposição de recurso ou ultimado o seu julgamento, a Comissão encaminhará o Processo Seletivo Sim-
plificado ao Presidente do Consórcio para homologação, no prazo de 01 (um) dia.
10.2 Homologado o resultado final, será lançado edital com a classificação geral dos candidatos aprovados, quando, então passará a fluir o 
prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado.

11. CONDIÇÕES PARA A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA E PARA O EXERCÍCIO DA FUNÇÃO

11.1 Homologado o resultado final do Processo Seletivo Simplificado e autorizada a contratação pelo Presidente do Consórcio, será convoca-
do o primeiro colocado, para, no prazo de 02 (dois) dias, prorrogável uma única vez, a critério da Administração, comprovar o atendimento 
das seguintes condições:
11.1.1 Ser brasileiro nato ou naturalizado, na forma da lei;
11.1.2 Ter idade mínima de 18 anos;
11.1.3 - Comprovante de Residência atualizado, com validade máxima de 30 (trinta) dias.
11.1.4 Apresentar atestado médico, no sentido de gozar de boa saúde física e mental.
11.1.5 Ter nível de escolaridade mínima de Ensino Superior Completo, na posse do cargo.
11.1.6 Apresentar declaração de bens e rendas.
11.2 A convocação do candidato classificado será realizada por meio de Edital publicado no painel de publicações oficiais do Consórcio In-
termunicipal de Gestão Pública do Vale do Itapocu – CIGAMVALI. (http://www.cigamvali.atende.net).
11.3 Não comparecendo o candidato convocado ou verificando-se o não atendimento das condições exigidas para a contratação serão 
convocados os demais classificados, observando-se a ordem classificatória crescente.
11.4 O candidato que não tiver interesse na contratação poderá requerer, uma única vez, sua alocação no final da lista de aprovados.
11.5 O prazo de validade do presente Processo Seletivo Simplificado será de dois anos, prorrogável, uma única vez, por igual período.
11.6 No período de validade do Processo Seletivo Simplificado, em havendo a rescisão contratual, poderão ser chamados para contratação 
pelo tempo remanescente, os demais candidatos classificados observada a ordem classificatória.
11.7 Após todos os candidatos aprovados terem sido chamados, incluindo aqueles que optaram por passar para o final da lista, havendo 
ainda necessidade de contratações para as mesmas funções, novo processo seletivo deverá ser realizado.

12. DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1 Não será fornecido qualquer documento comprobatório de aprovação ou classificação do candidato, valendo para esse fim a publicação 
do resultado final.
12.2 Os candidatos aprovados e classificados deverão manter atualizados os seus endereços.
12.3 Respeitada a natureza da função temporária, por razões de interesse público, poderá haver a readequação das condições definidas 
inicialmente no edital, conforme dispuser a legislação local.
12.4 Os casos omissos e situações não previstas serão resolvidos pela Comissão Organizadora do Consórcio Intermunicipal de Gestão Pú-
blica do Vale do Itapocu – CIGAMVALI.

Gabinete do Presidente do Consórcio Intermunicipal de Gestão Pública do Vale do Itapocu – CIGAMVALI em 19 de agosto de 2022.
Douglas Elias da Costa
PRESIDENTE DO CIGAMVALI

Registre-se e Publique-se

Fabiano Spezia
DIRETOR EXECUTIVO DO CIGAMVALI
Anexo I

NOME DO(A) CANDIDATO(A): ________________________________________
SEXO: ______________
DATA NASCIMENTO: _____/_________/_________
CARTEIRA DE IDENTIDADE: __________________________________________
FILIAÇÃO:PAI: ______________________________________________________
MÃE: _____________________________________________________
ENDEREÇO: _________________________________________________________

CANDIDATO À VAGA DE: ENGENHEIRO AMBIENTAL. Declaro que tomei conhecimento do Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 
002/2022, atendendo todos os requisitos e que as declarações acima são verdadeiras.
Jaraguá do Sul, ____ de ______________ de 2022

Assinatura do(a) Candidato(a)
ANEXO II
CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
Etapas Prazo Data
Abertura das Inscrições 8 dias 22/08/2022 a 29/08/2022
Publicação dos Inscritos 1 dia 30/08/2022

http://www.cigamvali.atende.net
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Recurso da não homologação das inscrições 1 dia 31/08/2022
Publicação da relação final de inscritos 2 dias 02/09/2022
Análise dos currículos / critério de desempate 1 dia 05/09/2022
Publicação dos Candidatos Aprovados para Fase de Entrevista 1 dia 06/09/2022
Entrevistas 2 dias 08/09/2022
Publicação do resultado preliminar 1 dia 09/09/2022
Recurso 1 dia 12/09/2022
Manifestação da Comissão na reconsideração 1 dia 13/09/2022

Julgamento do Recurso pelo Presidente do Consórcio e Aplicação do 
critério de desempate 1 dia 14/09/2022

Homologação do resultado final. 1 dia 15/09/2022

TOTAL 21 dias

ANEXO III
CARGO ANALISTA AMBIENTAL (TODAS AS GRADUAÇÕES)
CRITÉRIOS PARA ANÁLISE DE CURRÍCULO E ENTREVISTA
(TODAS AS GRADUAÇÕES)
Análise Curricular

Experiência Profissional (últimos cinco anos) Experiência Comprovada na Função 3 pontos por Semestre – Totalizando no máximo 
30 Pontos

Experiência Profissional com Licenciamento Am-
biental (Últimos cinco anos)

Experiência Comprovada com ART ou ART de 
cargo/função para órgão público ou Relatório de 
Empregador.

3 Pontos por Semestre – Totalizando no Máximo 
30 Pontos

Experiência Profissional com Licenciamento Am-
biental (Últimos cinco anos)

Experiência Comprovada com ART em participa-
ção em processo de Licenciamento Ambiental ou 
Relatório de Empregador.

2 Pontos por Semestre – Totalizando no Máximo 
20 Pontos

Capacitação/Qualificação
Cursos, palestras, seminários, mini cursos (carga 
horária mínima de 8h/aula) na área de formação 
exigida no processo seletivo.

2 Pontos por certificado, com no máximo 10 
Pontos

Título de Doutor na área de formação exigida no 
Processo Seletivo 5 Pontos

Título de Mestre na área de formação exigida no 
processo seletivo 3 Pontos

Título de Doutor em qualquer área 1 Pontos
Certificado de especialização na área de formação 
exigida no processo seletivo 1 Pontos

Total máximo de pontos na avaliação da entrevista 100 Pontos

Entrevista
Abordagem Pontuação Máxima
Conhecimento na área específica do cargo pretendido 50
Facilidade de comunicação e desenvoltura na entrevista 20
Conhecimento das características e domínio técnico da região pretendida para atuação (Bacia Hidrográfica do Rio Itapocu) 
com base na prova aplicada 30

Total máximo de pontos na avaliação da entrevista 100

EDITAL DE PUBLICIDADE 018/2022
Publicação Nº 4120578

EDITAL DE PUBLICIDADE DE CERTIDÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL
Nº 078/2022

PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO URB/26602 – FCEI 46641

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA DO VALE DO ITAPOCU - CIGAMVALI, pessoa jurídica de direito público interno, asso-
ciação pública, inscrita no CNPJ nº 10.638.878/0001-00, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 (art.10, 
VIII) torna público que se foi deferido pelo MUNICÍPIO DE BARRA VELHA o pedido de concessão de CERTIDÃO DE CONFORMIDADE AM-
BIENTAL, formulado pelo empreendimento ALEXANDRA SCHMOCKEL, inscrito no CPF nº 037.194.769-36 para a atividade 71.11.01 · CON-
DOMÍNIOS DE CASAS OU EDIFÍCIOS, ASSIM DEFINIDOS PELA LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA, OU EM MUNICÍPIOS ONDE SE OBSERVE PELO 
MENOS UMA DAS SEGUINTES CONDIÇÕES: A) NÃO POSSUA PLANO DIRETOR; B) NÃO EXISTA SISTEMA DE COLETA E TRATAMENTO DE 
ESGOTO NA ÁREA OBJETO DA ATIVIDADE, situado na: RUA RECANTO DA SAUDADE (1066), 39 - ITAJUBA, no município de BARRA VELHA, 
em Santa Catarina, sendo que o processo de licenciamento encontra-se disponível para consulta junto ao Departamento de Licenciamento 
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Ambiental do CIGAMVALI na Rua Arthur Gumz, nº 88, Bairro Vila Nova em Jaraguá do Sul, Santa Catarina. Este edital atende as Resoluções 
nº 237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.

BARRA VELHA, 17 de agosto de 2022
Município de BARRA VELHA

EDITAL DE PUBLICIDADE DE CERTIDÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL
Nº 079/2022

PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO URB/26604 – FCEI 47380

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA DO VALE DO ITAPOCU - CIGAMVALI, pessoa jurídica de direito público interno, 
associação pública, inscrita no CNPJ nº 10.638.878/0001-00, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 
(art.10, VIII) torna público que se foi deferido pelo MUNICÍPIO DE BARRA VELHA o pedido de concessão de CERTIDÃO DE CONFORMIDADE 
AMBIENTAL, formulado pelo empreendimento JOAQUIM CANDIDO REZENDE DE OLIVEIRA, inscrito no CPF nº 218.958.608-90 para a ativi-
dade 71.11.01 · CONDOMÍNIOS DE CASAS OU EDIFÍCIOS, ASSIM DEFINIDOS PELA LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA, OU EM MUNICÍPIOS ONDE 
SE OBSERVE PELO MENOS UMA DAS SEGUINTES CONDIÇÕES: A) NÃO POSSUA PLANO DIRETOR; B) NÃO EXISTA SISTEMA DE COLETA 
E TRATAMENTO DE ESGOTO NA ÁREA OBJETO DA ATIVIDADE, situado na: RUA EDMUNDO LOMBARD, 69 - TABULEIRO, no município de 
BARRA VELHA, em Santa Catarina, sendo que o processo de licenciamento encontra-se disponível para consulta junto ao Departamento de 
Licenciamento Ambiental do CIGAMVALI na Rua Arthur Gumz, nº 88, Bairro Vila Nova em Jaraguá do Sul, Santa Catarina. Este edital atende 
as Resoluções nº 237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.

BARRA VELHA, 17 de agosto de 2022
Município de BARRA VELHA
EDITAL DE PUBLICIDADE DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO
Nº 080/2022

PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO SAN/11204 – FCEI 20471

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA DO VALE DO ITAPOCU - CIGAMVALI, pessoa jurídica de direito público interno, asso-
ciação pública, inscrita no CNPJ nº 10.638.878/0001-00, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 (art.10, 
VIII) torna público que se foi deferido pelo MUNICÍPIO DE BARRA VELHA o pedido de concessão de RENOVAÇÃO DA LICENÇA AMBIENTAL 
DE OPERAÇÃO, com prazo de validade de 41 meses, formulado pelo empreendimento Companhia Catarinense de Águas e Saneamento - 
CASAN, inscrito no CNPJ nº 85.508.433/0001-17, para a atividade 34.31.00 · CAPTAÇÃO, ADUÇÃO DE ÁGUA BRUTA E/OU TRATAMENTO DE 
ÁGUA PARA ABASTECIMENTO PÚBLICO, situado na Avenida Thiago Aguiar , 419, Jardim Icaraí, no município de BARRA VELHA, em Santa 
Catarina, sendo que o processo de licenciamento encontra-se disponível para consulta junto ao Departamento de Licenciamento Ambiental 
do CIGAMVALI na Rua Arthur Gumz, nº 88, Bairro Vila Nova em Jaraguá do Sul, Santa Catarina. Este edital atende as Resoluções nº 237/97 
do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.

BARRA VELHA, 17 de agosto de 2022
Município de BARRA VELHA

EDITAL DE PUBLICIDADE DE CERTIDÃO AMBIENTAL DE ATIVIDADE NÃO CONSTANTE
Nº 081/2022

PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO CRT/26229 – FCEI 46742

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA DO VALE DO ITAPOCU - CIGAMVALI, pessoa jurídica de direito público interno, asso-
ciação pública, inscrita no CNPJ nº 10.638.878/0001-00, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 (art.10, 
VIII) torna público que se foi deferido pelo MUNICÍPIO DE BARRA VELHA o pedido de concessão de CERTIDÃO AMBIENTAL DE ATIVIDADE 
NÃO CONSTANTE, formulado pelo empreendimento ANDRAPAR SOLUÇÕES INDUSTRIAIS LTDA, inscrito no CNPJ nº 35.137.690/0001-00 
para a atividade de COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL; PARTES E PEÇAS, situado na 
RUA DOS CRAVOS SALA 01, 100 - QUINTA DOS AÇORIANOS, no município de BARRA VELHA, em Santa Catarina, sendo que o processo 
de licenciamento encontra-se disponível para consulta junto ao Departamento de Licenciamento Ambiental do CIGAMVALI na Rua Arthur 
Gumz, nº 88, Bairro Vila Nova em Jaraguá do Sul, Santa Catarina. Este edital atende as Resoluções nº 237/97 do CONAMA e 99/2017 do 
CONSEMA/SC.

BARRA VELHA, 17 de agosto de 2022
Município de BARRA VELHA

EDITAL DE PUBLICIDADE DE CERTIDÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL
Nº 082/2022

PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO URB/26616 – FCEI 47188

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA DO VALE DO ITAPOCU - CIGAMVALI, pessoa jurídica de direito público interno, 
associação pública, inscrita no CNPJ nº 10.638.878/0001-00, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 
(art.10, VIII) torna público que se foi deferido pelo MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM o pedido de concessão de CERTIDÃO DE CONFORMI-
DADE AMBIENTAL, formulado pelo empreendimento AMC CONSTRUÇÕES LTDA, inscrito no CNPJ nº 01.380.124/0001-02 para a atividade 
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71.11.01 · CONDOMÍNIOS DE CASAS OU EDIFÍCIOS, ASSIM DEFINIDOS PELA LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA, OU EM MUNICÍPIOS ONDE SE 
OBSERVE PELO MENOS UMA DAS SEGUINTES CONDIÇÕES: A) NÃO POSSUA PLANO DIRETOR; B) NÃO EXISTA SISTEMA DE COLETA E 
TRATAMENTO DE ESGOTO NA ÁREA OBJETO DA ATIVIDADE, situado na: RUA L, LOTE 204 - CORTICEIRA, no município de GUARAMIRIM, 
em Santa Catarina, sendo que o processo de licenciamento encontra-se disponível para consulta junto ao Departamento de Licenciamento 
Ambiental do CIGAMVALI na Rua Arthur Gumz, nº 88, Bairro Vila Nova em Jaraguá do Sul, Santa Catarina. Este edital atende as Resoluções 
nº 237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.

GUARAMIRIM, 17 de agosto de 2022
Município de GUARAMIRIM

EDITAL DE PUBLICIDADE DE CERTIDÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL
Nº 083/2022

PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO URB/26617 – FCEI 47194

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA DO VALE DO ITAPOCU - CIGAMVALI, pessoa jurídica de direito público interno, asso-
ciação pública, inscrita no CNPJ nº 10.638.878/0001-00, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 (art.10, 
VIII) torna público que se foi deferido pelo MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM o pedido de concessão de CERTIDÃO DE CONFORMIDADE AM-
BIENTAL, formulado pelo empreendimento AMC CONSTRUÇÕES LTDA, inscrito no CNPJ nº 01.380.124/0001-02 para a atividade 71.11.01 
· CONDOMÍNIOS DE CASAS OU EDIFÍCIOS, ASSIM DEFINIDOS PELA LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA, OU EM MUNICÍPIOS ONDE SE OBSERVE 
PELO MENOS UMA DAS SEGUINTES CONDIÇÕES: A) NÃO POSSUA PLANO DIRETOR; B) NÃO EXISTA SISTEMA DE COLETA E TRATAMENTO 
DE ESGOTO NA ÁREA OBJETO DA ATIVIDADE, situado na: RUA J - LOTEAMENTO VITÓRIA, S/N- LOTE 376 -CORTICEIRA, no município de 
GUARAMIRIM, em Santa Catarina, sendo que o processo de licenciamento encontra-se disponível para consulta junto ao Departamento de 
Licenciamento Ambiental do CIGAMVALI na Rua Arthur Gumz, nº 88, Bairro Vila Nova em Jaraguá do Sul, Santa Catarina. Este edital atende 
as Resoluções nº 237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.

GUARAMIRIM, 17 de agosto de 2022
Município de GUARAMIRIM
EDITAL DE PUBLICIDADE DE CERTIDÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL
Nº 084/2022

PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO URB/26618 – FCEI 47197

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA DO VALE DO ITAPOCU - CIGAMVALI, pessoa jurídica de direito público interno, asso-
ciação pública, inscrita no CNPJ nº 10.638.878/0001-00, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 (art.10, 
VIII) torna público que se foi deferido pelo MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM o pedido de concessão de CERTIDÃO DE CONFORMIDADE AM-
BIENTAL, formulado pelo empreendimento AMC CONSTRUÇÕES LTDA, inscrito no CNPJ nº 01.380.124/0001-02 para a atividade 71.11.01 
· CONDOMÍNIOS DE CASAS OU EDIFÍCIOS, ASSIM DEFINIDOS PELA LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA, OU EM MUNICÍPIOS ONDE SE OBSERVE 
PELO MENOS UMA DAS SEGUINTES CONDIÇÕES: A) NÃO POSSUA PLANO DIRETOR; B) NÃO EXISTA SISTEMA DE COLETA E TRATAMEN-
TO DE ESGOTO NA ÁREA OBJETO DA ATIVIDADE, situado na: Rua J - Loteamento Vitória, S/N LOTE 377 - CORTICEIRA, no município de 
GUARAMIRIM, em Santa Catarina, sendo que o processo de licenciamento encontra-se disponível para consulta junto ao Departamento de 
Licenciamento Ambiental do CIGAMVALI na Rua Arthur Gumz, nº 88, Bairro Vila Nova em Jaraguá do Sul, Santa Catarina. Este edital atende 
as Resoluções nº 237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.

GUARAMIRIM, 17 de agosto de 2022
Município de GUARAMIRIM

EDITAL DE PUBLICIDADE DE CERTIDÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL
Nº 085/2022

PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO URB/26619 – FCEI 47198

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA DO VALE DO ITAPOCU - CIGAMVALI, pessoa jurídica de direito público interno, asso-
ciação pública, inscrita no CNPJ nº 10.638.878/0001-00, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 (art.10, 
VIII) torna público que se foi deferido pelo MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM o pedido de concessão de CERTIDÃO DE CONFORMIDADE AM-
BIENTAL, formulado pelo empreendimento AMC CONSTRUÇÕES LTDA, inscrito no CNPJ nº 01.380.124/0001-02 para a atividade 71.11.01 
· CONDOMÍNIOS DE CASAS OU EDIFÍCIOS, ASSIM DEFINIDOS PELA LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA, OU EM MUNICÍPIOS ONDE SE OBSERVE 
PELO MENOS UMA DAS SEGUINTES CONDIÇÕES: A) NÃO POSSUA PLANO DIRETOR; B) NÃO EXISTA SISTEMA DE COLETA E TRATAMEN-
TO DE ESGOTO NA ÁREA OBJETO DA ATIVIDADE, situado na: Rua J - Loteamento Vitória, S/N LOTE 378 - CORTICEIRA, no município de 
GUARAMIRIM, em Santa Catarina, sendo que o processo de licenciamento encontra-se disponível para consulta junto ao Departamento de 
Licenciamento Ambiental do CIGAMVALI na Rua Arthur Gumz, nº 88, Bairro Vila Nova em Jaraguá do Sul, Santa Catarina. Este edital atende 
as Resoluções nº 237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.

GUARAMIRIM, 17 de agosto de 2022
Município de GUARAMIRIM
EDITAL DE PUBLICIDADE DE CERTIDÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL
Nº 086/2022

PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO URB/26627 – FCEI 46781
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O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA DO VALE DO ITAPOCU - CIGAMVALI, pessoa jurídica de direito público interno, 
associação pública, inscrita no CNPJ nº 10.638.878/0001-00, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 
(art.10, VIII) torna público que se foi deferido pelo MUNICÍPIO DE BARRA VELHA o pedido de concessão de CERTIDÃO DE CONFORMIDADE 
AMBIENTAL, formulado pelo empreendimento LAUCIR JOSE CARMINATTI, inscrito no CPF nº 404.459.869-91 para a atividade 71.11.01 
· CONDOMÍNIOS DE CASAS OU EDIFÍCIOS, ASSIM DEFINIDOS PELA LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA, OU EM MUNICÍPIOS ONDE SE OBSERVE 
PELO MENOS UMA DAS SEGUINTES CONDIÇÕES: A) NÃO POSSUA PLANO DIRETOR; B) NÃO EXISTA SISTEMA DE COLETA E TRATAMENTO 
DE ESGOTO NA ÁREA OBJETO DA ATIVIDADE, situado na: JOÃO ALBERTO DOS SANTOS, 771 - SÃO CRISTOVÃO, no município de BARRA 
VELHA, em Santa Catarina, sendo que o processo de licenciamento encontra-se disponível para consulta junto ao Departamento de Licen-
ciamento Ambiental do CIGAMVALI na Rua Arthur Gumz, nº 88, Bairro Vila Nova em Jaraguá do Sul, Santa Catarina. Este edital atende as 
Resoluções nº 237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.

BARRA VELHA, 17 de agosto de 2022
Município de BARRA VELHA

EDITAL DE PUBLICIDADE DE CERTIDÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL
Nº 087/2022

PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO URB/26630 – FCEI 46782

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA DO VALE DO ITAPOCU - CIGAMVALI, pessoa jurídica de direito público interno, 
associação pública, inscrita no CNPJ nº 10.638.878/0001-00, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 
(art.10, VIII) torna público que se foi deferido pelo MUNICÍPIO DE BARRA VELHA o pedido de concessão de CERTIDÃO DE CONFORMIDADE 
AMBIENTAL, formulado pelo empreendimento JUAN ANTONIO BIFFI, inscrito no CPF nº 035.383.239-17 para a atividade 71.11.01 · CON-
DOMÍNIOS DE CASAS OU EDIFÍCIOS, ASSIM DEFINIDOS PELA LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA, OU EM MUNICÍPIOS ONDE SE OBSERVE PELO 
MENOS UMA DAS SEGUINTES CONDIÇÕES: A) NÃO POSSUA PLANO DIRETOR; B) NÃO EXISTA SISTEMA DE COLETA E TRATAMENTO DE 
ESGOTO NA ÁREA OBJETO DA ATIVIDADE, situado na: Rua Alfama, 114 - Quinta dos açorianos, no município de BARRA VELHA, em Santa 
Catarina, sendo que o processo de licenciamento encontra-se disponível para consulta junto ao Departamento de Licenciamento Ambiental 
do CIGAMVALI na Rua Arthur Gumz, nº 88, Bairro Vila Nova em Jaraguá do Sul, Santa Catarina. Este edital atende as Resoluções nº 237/97 
do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.

BARRA VELHA, 17 de agosto de 2022
Município de BARRA VELHA
EDITAL DE PUBLICIDADE DE CERTIDÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL
Nº 088/2022

PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO URB/26663 – FCEI 46704

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA DO VALE DO ITAPOCU - CIGAMVALI, pessoa jurídica de direito público interno, 
associação pública, inscrita no CNPJ nº 10.638.878/0001-00, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 
(art.10, VIII) torna público que se foi deferido pelo MUNICÍPIO DE BARRA VELHA o pedido de concessão de CERTIDÃO DE CONFORMIDADE 
AMBIENTAL, formulado pelo empreendimento RS21 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, inscrito no CNPJ nº 31.475.695/0001-91 
para a atividade 71.11.01 · CONDOMÍNIOS DE CASAS OU EDIFÍCIOS, ASSIM DEFINIDOS PELA LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA, OU EM MUNICÍ-
PIOS ONDE SE OBSERVE PELO MENOS UMA DAS SEGUINTES CONDIÇÕES: A) NÃO POSSUA PLANO DIRETOR; B) NÃO EXISTA SISTEMA DE 
COLETA E TRATAMENTO DE ESGOTO NA ÁREA OBJETO DA ATIVIDADE, situado na : RUA JOSE CEARA DA COSTA, 993 - SÃO CRISTOVÃO, 
no município de BARRA VELHA, em Santa Catarina, sendo que o processo de licenciamento encontra-se disponível para consulta junto ao 
Departamento de Licenciamento Ambiental do CIGAMVALI na Rua Arthur Gumz, nº 88, Bairro Vila Nova em Jaraguá do Sul, Santa Catarina. 
Este edital atende as Resoluções nº 237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.

BARRA VELHA, 18 de agosto de 2022
Município de BARRA VELHA

EDITAL DE PUBLICIDADE DE CERTIDÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL
Nº 089/2022

PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO URB/26667 – FCEI 47331

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA DO VALE DO ITAPOCU - CIGAMVALI, pessoa jurídica de direito público interno, 
associação pública, inscrita no CNPJ nº 10.638.878/0001-00, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 
(art.10, VIII) torna público que se foi deferido pelo MUNICÍPIO DE BARRA VELHA o pedido de concessão de CERTIDÃO DE CONFORMIDADE 
AMBIENTAL, formulado pelo empreendimento PAULO EDUARDO STEFFEN, inscrito no CPF nº 036.633.639-88 para a atividade 71.11.01 
· CONDOMÍNIOS DE CASAS OU EDIFÍCIOS, ASSIM DEFINIDOS PELA LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA, OU EM MUNICÍPIOS ONDE SE OBSERVE 
PELO MENOS UMA DAS SEGUINTES CONDIÇÕES: A) NÃO POSSUA PLANO DIRETOR; B) NÃO EXISTA SISTEMA DE COLETA E TRATAMEN-
TO DE ESGOTO NA ÁREA OBJETO DA ATIVIDADE, situado na : RUA DANIEL FRANCISCO BAADER (1153), 47 - ITAJUBA, no município de 
BARRA VELHA, em Santa Catarina, sendo que o processo de licenciamento encontra-se disponível para consulta junto ao Departamento de 
Licenciamento Ambiental do CIGAMVALI na Rua Arthur Gumz, nº 88, Bairro Vila Nova em Jaraguá do Sul, Santa Catarina. Este edital atende 
as Resoluções nº 237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.

BARRA VELHA, 18 de agosto de 2022
Município de BARRA VELHA
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EDITAL DE PUBLICIDADE DE CERTIDÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL
Nº 090/2022

PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO URB/26666 – FCEI 47701

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA DO VALE DO ITAPOCU - CIGAMVALI, pessoa jurídica de direito público interno, 
associação pública, inscrita no CNPJ nº 10.638.878/0001-00, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 
(art.10, VIII) torna público que se foi deferido pelo MUNICÍPIO DE BARRA VELHA o pedido de concessão de CERTIDÃO DE CONFORMIDADE 
AMBIENTAL, formulado pelo empreendimento NEUZEDI MARIA BORBA DE FRANCA BARBOSA, inscrito no CPF nº 113.841.918-44 para a ati-
vidade 71.11.01 · CONDOMÍNIOS DE CASAS OU EDIFÍCIOS, ASSIM DEFINIDOS PELA LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA, OU EM MUNICÍPIOS ONDE 
SE OBSERVE PELO MENOS UMA DAS SEGUINTES CONDIÇÕES: A) NÃO POSSUA PLANO DIRETOR; B) NÃO EXISTA SISTEMA DE COLETA E 
TRATAMENTO DE ESGOTO NA ÁREA OBJETO DA ATIVIDADE, situado na : RUA NARCISO MANOEL VIEIRA, 450 - VILA NOVA, no município 
de BARRA VELHA, em Santa Catarina, sendo que o processo de licenciamento encontra-se disponível para consulta junto ao Departamento 
de Licenciamento Ambiental do CIGAMVALI na Rua Arthur Gumz, nº 88, Bairro Vila Nova em Jaraguá do Sul, Santa Catarina. Este edital 
atende as Resoluções nº 237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.

BARRA VELHA, 18 de agosto de 2022
Município de BARRA VELHA

EDITAL DE PUBLICIDADE DE CERTIDÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL
Nº 091/2022

PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO URB/26665 – FCEI 47407

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA DO VALE DO ITAPOCU - CIGAMVALI, pessoa jurídica de direito público interno, 
associação pública, inscrita no CNPJ nº 10.638.878/0001-00, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 
(art.10, VIII) torna público que se foi deferido pelo MUNICÍPIO DE BARRA VELHA o pedido de concessão de CERTIDÃO DE CONFORMIDADE 
AMBIENTAL, formulado pelo empreendimento FAM EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS EIRELI, inscrito no CNPJ nº 22.287.944/0001-24 
para a atividade 71.11.01 · CONDOMÍNIOS DE CASAS OU EDIFÍCIOS, ASSIM DEFINIDOS PELA LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA, OU EM MUNICÍ-
PIOS ONDE SE OBSERVE PELO MENOS UMA DAS SEGUINTES CONDIÇÕES: A) NÃO POSSUA PLANO DIRETOR; B) NÃO EXISTA SISTEMA DE 
COLETA E TRATAMENTO DE ESGOTO NA ÁREA OBJETO DA ATIVIDADE, situado na : Rua 1010, 93 - Itajuba, no município de BARRA VELHA, 
em Santa Catarina, sendo que o processo de licenciamento encontra-se disponível para consulta junto ao Departamento de Licenciamento 
Ambiental do CIGAMVALI na Rua Arthur Gumz, nº 88, Bairro Vila Nova em Jaraguá do Sul, Santa Catarina. Este edital atende as Resoluções 
nº 237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.

BARRA VELHA, 18 de agosto de 2022
Município de BARRA VELHA
EDITAL DE PUBLICIDADE DE LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO CORRETIVA
Nº 092/2022

PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO URB/24525 – FCEI 43446

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA DO VALE DO ITAPOCU - CIGAMVALI, pessoa jurídica de direito público interno, 
associação pública, inscrita no CNPJ nº 10.638.878/0001-00, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 
(art.10, VIII) torna público que se foi deferido pelo MUNICÍPIO SCHROEDER o pedido de concessão de LICENÇA AMBIENTAL DE OPERA-
ÇÃO CORRETIVA, formulado pelo empreendimento LAR IMÓVEIS JARAGUÁ LTDA, inscrito no CNPJ nº 78.659.554/0001-92 para a atividade 
71.11.00 · PARCELAMENTO DE SOLO URBANO: LOTEAMENTO LOCALIZADO EM MUNICÍPIOS DA ZONA COSTEIRA, ASSIM DEFINIDOS PELA 
LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA, OU EM MUNICÍPIOS ONDE SE OBSERVE PELO MENOS UMA DAS SEGUINTES CONDIÇÕES:A)NÃO POSSUA PLA-
NO DIRETOR, DE ACORDO COM A LEI FEDERAL Nº 10.257, DE 10 DE JULHO DE 2001;B)NÃO EXISTA SISTEMA DE COLETA E TRATAMENTO 
DE ESGOTO NA ÁREA OBJETO DO PARCELAMENTO., situado na : RUA MARECHAL CASTELO BRANCO, S/N° - CENTRO, no município de 
SCHROEDER, em Santa Catarina, sendo que o processo de licenciamento encontra-se disponível para consulta junto ao Departamento de 
Licenciamento Ambiental do CIGAMVALI na Rua Arthur Gumz, nº 88, Bairro Vila Nova em Jaraguá do Sul, Santa Catarina. Este edital atende 
as Resoluções nº 237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.

SCHROEDER, 18 de agosto de 2022
Município de SCHROEDER

EDITAL DE PUBLICIDADE DE LICENÇA AMBIENTAL PRÉVIA
Nº 093/2022

PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO URB/25887 – FCEI 44397

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA DO VALE DO ITAPOCU - CIGAMVALI, pessoa jurídica de direito público interno, asso-
ciação pública, inscrita no CNPJ nº 10.638.878/0001-00, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 (art.10, 
VIII) torna público que se foi deferido pelo MUNICÍPIO SCHROEDER o pedido de concessão de LICENÇA AMBIENTAL PRÉVIA, formulado 
pelo empreendimento TERRANOVA EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrito no CNPJ nº 01.142.277/0001-11 para a atividade 71.11.00 · PAR-
CELAMENTO DE SOLO URBANO: LOTEAMENTO LOCALIZADO EM MUNICÍPIOS DA ZONA COSTEIRA, ASSIM DEFINIDOS PELA LEGISLAÇÃO 
ESPECÍFICA, OU EM MUNICÍPIOS ONDE SE OBSERVE PELO MENOS UMA DAS SEGUINTES CONDIÇÕES:A)NÃO POSSUA PLANO DIRETOR, 
DE ACORDO COM A LEI FEDERAL Nº 10.257, DE 10 DE JULHO DE 2001;B)NÃO EXISTA SISTEMA DE COLETA E TRATAMENTO DE ESGOTO 
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NA ÁREA OBJETO DO PARCELAMENTO., situado na : RUA 46 - TIMBÓ, S/N° - CENTRO, no município de SCHROEDER, em Santa Catarina, 
sendo que o processo de licenciamento encontra-se disponível para consulta junto ao Departamento de Licenciamento Ambiental do CI-
GAMVALI na Rua Arthur Gumz, nº 88, Bairro Vila Nova em Jaraguá do Sul, Santa Catarina. Este edital atende as Resoluções nº 237/97 do 
CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.

SCHROEDER, 18 de agosto de 2022
Município de SCHROEDER

EDITAL DE PUBLICIDADE DE CERTIDÃO AMBIENTAL DE ATIVIDADE NÃO CONSTANTE
Nº 094/2022

PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO CRT/26339 – FCEI 44877

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA DO VALE DO ITAPOCU - CIGAMVALI, pessoa jurídica de direito público interno, 
associação pública, inscrita no CNPJ nº 10.638.878/0001-00, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 
(art.10, VIII) torna público que se foi deferido pelo MUNICÍPIO DE BARRA VELHA o pedido de concessão de CERTIDÃO AMBIENTAL DE ATI-
VIDADE NÃO CONSTANTE, formulado pelo empreendimento EDITHE VEDOVATTO POUSADA, inscrito no CNPJ nº 41.112.572/0001-40 para 
a atividade de ALOJAMENTOS, situado na RUA GUIDO HOFFMANN, 55 - Centro, no município de BARRA VELHA, em Santa Catarina, sendo 
que o processo de licenciamento encontra-se disponível para consulta junto ao Departamento de Licenciamento Ambiental do CIGAMVALI 
na Rua Arthur Gumz, nº 88, Bairro Vila Nova em Jaraguá do Sul, Santa Catarina. Este edital atende as Resoluções nº 237/97 do CONAMA 
e 99/2017 do CONSEMA/SC.

BARRA VELHA, 18 de agosto de 2022
Município de BARRA VELHA

EDITAL DE PUBLICIDADE DE CERTIDÃO AMBIENTAL DE ATIVIDADE NÃO CONSTANTE
Nº 095/2022

PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO CRT/26572 – FCEI 47721

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA DO VALE DO ITAPOCU - CIGAMVALI, pessoa jurídica de direito público interno, asso-
ciação pública, inscrita no CNPJ nº 10.638.878/0001-00, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 (art.10, 
VIII) torna público que se foi deferido pelo MUNICÍPIO DE CORUPÁ o pedido de concessão de CERTIDÃO AMBIENTAL DE ATIVIDADE NÃO 
CONSTANTE, formulado pelo empreendimento PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ, inscrito no CNPJ nº 83.102.467/0001-70 para a ati-
vidade de PAVIMENTAÇAO ASFALTICA EM RUA JÁ EXISTENTE, situado na RUA FRANCISCO MEES, 1915 - XV DE NOVEMBRO, no município 
de CORUPÁ, em Santa Catarina, sendo que o processo de licenciamento encontra-se disponível para consulta junto ao Departamento de 
Licenciamento Ambiental do CIGAMVALI na Rua Arthur Gumz, nº 88, Bairro Vila Nova em Jaraguá do Sul, Santa Catarina. Este edital atende 
as Resoluções nº 237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.

CORUPÁ, 18 de agosto de 2022
Município de CORUPÁ
EDITAL DE PUBLICIDADE DE CERTIDÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL
Nº 096/2022

PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO URB/26680 – FCEI 47456

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA DO VALE DO ITAPOCU - CIGAMVALI, pessoa jurídica de direito público interno, 
associação pública, inscrita no CNPJ nº 10.638.878/0001-00, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 
(art.10, VIII) torna público que se foi deferido pelo MUNICÍPIO DE BARRA VELHA o pedido de concessão de CERTIDÃO DE CONFORMIDADE 
AMBIENTAL, formulado pelo empreendimento SILVANA PAGANI, inscrito no CPF nº 548.384.799-72 para a atividade 71.11.01 · CONDOMÍ-
NIOS DE CASAS OU EDIFÍCIOS, ASSIM DEFINIDOS PELA LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA, OU EM MUNICÍPIOS ONDE SE OBSERVE PELO MENOS 
UMA DAS SEGUINTES CONDIÇÕES: A) NÃO POSSUA PLANO DIRETOR; B) NÃO EXISTA SISTEMA DE COLETA E TRATAMENTO DE ESGOTO 
NA ÁREA OBJETO DA ATIVIDADE, situado na : AVENIDA INFANTE DOM HENRIQUE, 509 - QUINTA DOS AÇORIANOS, no município de 
BARRA VELHA, em Santa Catarina, sendo que o processo de licenciamento encontra-se disponível para consulta junto ao Departamento de 
Licenciamento Ambiental do CIGAMVALI na Rua Arthur Gumz, nº 88, Bairro Vila Nova em Jaraguá do Sul, Santa Catarina. Este edital atende 
as Resoluções nº 237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.

BARRA VELHA, 18 de agosto de 2022
Município de BARRA VELHA

EDITAL DE PUBLICIDADE DE CERTIDÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL
Nº 097/2022

PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO URB/26674 – FCEI 46779

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA DO VALE DO ITAPOCU - CIGAMVALI, pessoa jurídica de direito público interno, 
associação pública, inscrita no CNPJ nº 10.638.878/0001-00, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 
(art.10, VIII) torna público que se foi deferido pelo MUNICÍPIO DE BARRA VELHA o pedido de concessão de CERTIDÃO DE CONFORMIDADE 
AMBIENTAL, formulado pelo empreendimento SALOHANE CRISTINE DO VALE ALVES, inscrito no CPF nº 003.947.742-80 para a atividade 
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71.11.01 · CONDOMÍNIOS DE CASAS OU EDIFÍCIOS, ASSIM DEFINIDOS PELA LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA, OU EM MUNICÍPIOS ONDE SE 
OBSERVE PELO MENOS UMA DAS SEGUINTES CONDIÇÕES: A) NÃO POSSUA PLANO DIRETOR; B) NÃO EXISTA SISTEMA DE COLETA E 
TRATAMENTO DE ESGOTO NA ÁREA OBJETO DA ATIVIDADE, situado na : RUA ALEXANDRE DE GUSMÃO, 299 - QUINTA DOS AÇORIANOS, 
no município de BARRA VELHA, em Santa Catarina, sendo que o processo de licenciamento encontra-se disponível para consulta junto ao 
Departamento de Licenciamento Ambiental do CIGAMVALI na Rua Arthur Gumz, nº 88, Bairro Vila Nova em Jaraguá do Sul, Santa Catarina. 
Este edital atende as Resoluções nº 237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.

BARRA VELHA, 18 de agosto de 2022
Município de BARRA VELHA
EDITAL DE PUBLICIDADE DE CERTIDÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL
Nº 098/2022

PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO URB/26678 – FCEI 47460

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA DO VALE DO ITAPOCU - CIGAMVALI, pessoa jurídica de direito público interno, asso-
ciação pública, inscrita no CNPJ nº 10.638.878/0001-00, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 (art.10, 
VIII) torna público que se foi deferido pelo MUNICÍPIO DE BARRA VELHA o pedido de concessão de CERTIDÃO DE CONFORMIDADE AM-
BIENTAL, formulado pelo empreendimento LUCIMAR ANTONIO LANZZARIN, inscrito no CPF nº 042.001.919-70 para a atividade 71.11.01 
· CONDOMÍNIOS DE CASAS OU EDIFÍCIOS, ASSIM DEFINIDOS PELA LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA, OU EM MUNICÍPIOS ONDE SE OBSERVE 
PELO MENOS UMA DAS SEGUINTES CONDIÇÕES: A) NÃO POSSUA PLANO DIRETOR; B) NÃO EXISTA SISTEMA DE COLETA E TRATAMENTO 
DE ESGOTO NA ÁREA OBJETO DA ATIVIDADE, situado na: RUA GUERRA JUNQUEIRA, 38 - QUINTA DOS AÇORIANOS, no município de 
BARRA VELHA, em Santa Catarina, sendo que o processo de licenciamento encontra-se disponível para consulta junto ao Departamento de 
Licenciamento Ambiental do CIGAMVALI na Rua Arthur Gumz, nº 88, Bairro Vila Nova em Jaraguá do Sul, Santa Catarina. Este edital atende 
as Resoluções nº 237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.

BARRA VELHA, 18 de agosto de 2022
Município de BARRA VELHA

EDITAL DE PUBLICIDADE 019/2022
Publicação Nº 4120583

EDITAL DE PUBLICIDADE DE CERTIDÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL
Nº 099/2022

PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO URB/26707 – FCEI 47219

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA DO VALE DO ITAPOCU - CIGAMVALI, pessoa jurídica de direito público interno, 
associação pública, inscrita no CNPJ nº 10.638.878/0001-00, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 
(art.10, VIII) torna público que se foi deferido pelo MUNICÍPIO DE BARRA VELHA o pedido de concessão de CERTIDÃO DE CONFORMIDADE 
AMBIENTAL, formulado pelo empreendimento ANSELMO LEANDRO, inscrito no CPF nº 325.254.439-34 para a atividade 71.11.01 · CON-
DOMÍNIOS DE CASAS OU EDIFÍCIOS, ASSIM DEFINIDOS PELA LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA, OU EM MUNICÍPIOS ONDE SE OBSERVE PELO 
MENOS UMA DAS SEGUINTES CONDIÇÕES: A) NÃO POSSUA PLANO DIRETOR; B) NÃO EXISTA SISTEMA DE COLETA E TRATAMENTO DE 
ESGOTO NA ÁREA OBJETO DA ATIVIDADE, situado na: RUA JOSÉ JOÃO DE BORBA, 150 - itajuba, no município de BARRA VELHA, em Santa 
Catarina, sendo que o processo de licenciamento encontra-se disponível para consulta junto ao Departamento de Licenciamento Ambiental 
do CIGAMVALI na Rua Arthur Gumz, nº 88, Bairro Vila Nova em Jaraguá do Sul, Santa Catarina. Este edital atende as Resoluções nº 237/97 
do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.

BARRA VELHA, 19 de agosto de 2022
Município de BARRA VELHA

EDITAL DE PUBLICIDADE DE CERTIDÃO AMBIENTAL DE ATIVIDADE NÃO CONSTANTE
Nº 100/2022

PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO CRT/26468 – FCEI 46934

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA DO VALE DO ITAPOCU - CIGAMVALI, pessoa jurídica de direito público interno, 
associação pública, inscrita no CNPJ nº 10.638.878/0001-00, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 
(art.10, VIII) torna público que se foi deferido pelo MUNICÍPIO DE GUARAMRIM o pedido de concessão de CERTIDÃO AMBIENTAL DE ATI-
VIDADE NÃO CONSTANTE, formulado pelo empreendimento KS ADMINISTRADORA E INCORPORADORA DE BENS EIRELI, inscrito no CNPJ 
nº 32.680.315/0001-13 para a atividade de CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS, situado na RUA ISIDORIO DECKER, 388 - BANANAL DO SUL, 
no município de GUARAMIRIM, em Santa Catarina, sendo que o processo de licenciamento encontra-se disponível para consulta junto ao 
Departamento de Licenciamento Ambiental do CIGAMVALI na Rua Arthur Gumz, nº 88, Bairro Vila Nova em Jaraguá do Sul, Santa Catarina. 
Este edital atende as Resoluções nº 237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.

GUARAMIRIM, 19 de agosto de 2022
Município de GUARAMIRIM
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EDITAL DE PUBLICIDADE DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO
Nº 101/2022

PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO MIN/23430 – FCEI 41290

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA DO VALE DO ITAPOCU - CIGAMVALI, pessoa jurídica de direito público interno, asso-
ciação pública, inscrita no CNPJ nº 10.638.878/0001-00, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 (art.10, 
VIII) torna público que se foi deferido pelo MUNICÍPIO DE SCHROEDER o pedido de concessão de RENOVAÇÃO DA LICENÇA AMBIENTAL 
DE OPERAÇÃO, com prazo de validade de 48 meses, formulado pelo empreendimento PASQUALI TERRAPLENAGEM E SERVIÇOS LTDA. ME, 
inscrito no CNPJ nº 03.072.441/0001-97, para a atividade 00.12.02 · LAVRA A CÉU ABERTO POR ESCAVAÇÃO, SE MINERAL COM EMPREGO 
DIRETO NA CONSTRUÇÃO CIVIL, situado na Rua 03 de Outubro, S/N, Braço do Sul, no município de SCHROEDER, em Santa Catarina, sendo 
que o processo de licenciamento encontra-se disponível para consulta junto ao Departamento de Licenciamento Ambiental do CIGAMVALI 
na Rua Arthur Gumz, nº 88, Bairro Vila Nova em Jaraguá do Sul, Santa Catarina. Este edital atende as Resoluções nº 237/97 do CONAMA 
e 99/2017 do CONSEMA/SC.

SCHROEDER, 19 de agosto de 2022
Município de SCHROEDER

EDITAL DE PUBLICIDADE DE CERTIDÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL
Nº 102/2022

PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO URB/26716 – FCEI 47333

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA DO VALE DO ITAPOCU - CIGAMVALI, pessoa jurídica de direito público interno, 
associação pública, inscrita no CNPJ nº 10.638.878/0001-00, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 
(art.10, VIII) torna público que se foi deferido pelo MUNICÍPIO DE BARRA VELHA o pedido de concessão de CERTIDÃO DE CONFORMIDADE 
AMBIENTAL, formulado pelo empreendimento Construtora e Incorporadora Costa Martins LTDA, inscrito no CNPJ nº 46.536.899/0001-62 
para a atividade 71.11.01 · CONDOMÍNIOS DE CASAS OU EDIFÍCIOS, ASSIM DEFINIDOS PELA LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA, OU EM MUNICÍ-
PIOS ONDE SE OBSERVE PELO MENOS UMA DAS SEGUINTES CONDIÇÕES: A) NÃO POSSUA PLANO DIRETOR; B) NÃO EXISTA SISTEMA 
DE COLETA E TRATAMENTO DE ESGOTO NA ÁREA OBJETO DA ATIVIDADE, situado na: RUA 1159, 350 - ITAJUBA, no município de BARRA 
VELHA, em Santa Catarina, sendo que o processo de licenciamento encontra-se disponível para consulta junto ao Departamento de Licen-
ciamento Ambiental do CIGAMVALI na Rua Arthur Gumz, nº 88, Bairro Vila Nova em Jaraguá do Sul, Santa Catarina. Este edital atende as 
Resoluções nº 237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.

BARRA VELHA, 19 de agosto de 2022
Município de BARRA VELHA

EDITAL DE PUBLICIDADE DE CERTIDÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL
Nº 103/2022

PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO URB/26728 – FCEI 47759

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA DO VALE DO ITAPOCU - CIGAMVALI, pessoa jurídica de direito público interno, 
associação pública, inscrita no CNPJ nº 10.638.878/0001-00, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 
(art.10, VIII) torna público que se foi deferido pelo MUNICÍPIO DE BARRA VELHA o pedido de concessão de CERTIDÃO DE CONFORMIDADE 
AMBIENTAL, formulado pelo empreendimento Juliane Nascimento de Oliveira, inscrito no CPF nº 120.482.399-51 para a atividade 71.11.01 
· CONDOMÍNIOS DE CASAS OU EDIFÍCIOS, ASSIM DEFINIDOS PELA LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA, OU EM MUNICÍPIOS ONDE SE OBSERVE 
PELO MENOS UMA DAS SEGUINTES CONDIÇÕES: A) NÃO POSSUA PLANO DIRETOR; B) NÃO EXISTA SISTEMA DE COLETA E TRATAMENTO 
DE ESGOTO NA ÁREA OBJETO DA ATIVIDADE, situado na: Rua 1454, 1416 - itajuba, no município de BARRA VELHA, em Santa Catarina, 
sendo que o processo de licenciamento encontra-se disponível para consulta junto ao Departamento de Licenciamento Ambiental do CI-
GAMVALI na Rua Arthur Gumz, nº 88, Bairro Vila Nova em Jaraguá do Sul, Santa Catarina. Este edital atende as Resoluções nº 237/97 do 
CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.

BARRA VELHA, 19 de agosto de 2022
Município de BARRA VELHA

EDITAL DE PUBLICIDADE DE CERTIDÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL
Nº 104/2022

PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO URB/26730 – FCEI 47883

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA DO VALE DO ITAPOCU - CIGAMVALI, pessoa jurídica de direito público interno, 
associação pública, inscrita no CNPJ nº 10.638.878/0001-00, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 
(art.10, VIII) torna público que se foi deferido pelo MUNICÍPIO DE BARRA VELHA o pedido de concessão de CERTIDÃO DE CONFORMI-
DADE AMBIENTAL, formulado pelo empreendimento PAULO HENRIQUE DE ANDRADE, inscrito no CPF nº 960.987.919-53 para a atividade 
71.11.01 · CONDOMÍNIOS DE CASAS OU EDIFÍCIOS, ASSIM DEFINIDOS PELA LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA, OU EM MUNICÍPIOS ONDE SE 
OBSERVE PELO MENOS UMA DAS SEGUINTES CONDIÇÕES: A) NÃO POSSUA PLANO DIRETOR; B) NÃO EXISTA SISTEMA DE COLETA E TRA-
TAMENTO DE ESGOTO NA ÁREA OBJETO DA ATIVIDADE, situado na: RUA 1902, 15 - ITAJUBA, no município de BARRA VELHA, em Santa 
Catarina, sendo que o processo de licenciamento encontra-se disponível para consulta junto ao Departamento de Licenciamento Ambiental 
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do CIGAMVALI na Rua Arthur Gumz, nº 88, Bairro Vila Nova em Jaraguá do Sul, Santa Catarina. Este edital atende as Resoluções nº 237/97 
do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.

BARRA VELHA, 19 de agosto de 2022
Município de BARRA VELHA
EDITAL DE PUBLICIDADE DE CERTIDÃO AMBIENTAL DE ATIVIDADE NÃO CONSTANTE
Nº 105/2022

PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO CRT/26338 – FCEI 39473

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA DO VALE DO ITAPOCU - CIGAMVALI, pessoa jurídica de direito público interno, 
associação pública, inscrita no CNPJ nº 10.638.878/0001-00, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 
(art.10, VIII) torna público que se foi deferido pelo MUNICÍPIO DE BARRA VELHA o pedido de concessão de CERTIDÃO AMBIENTAL DE 
ATIVIDADE NÃO CONSTANTE, formulado pelo empreendimento BV FABRICAÇÃO DE PLACAS LTDA, inscrito no CNPJ nº 27.384.475/0001-85 
para a atividade de FABRICAÇÃO DE LETRAS, LETREIROS E PLACAS DE QUALQUER MATERIAL, EXCETO LUMINOSOS, situado na PARALELA 
BR 101 KM 86,5, sn - São Cristovão, no município de BARRA VELHA, em Santa Catarina, sendo que o processo de licenciamento encontra-se 
disponível para consulta junto ao Departamento de Licenciamento Ambiental do CIGAMVALI na Rua Arthur Gumz, nº 88, Bairro Vila Nova 
em Jaraguá do Sul, Santa Catarina. Este edital atende as Resoluções nº 237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.

BARRA VELHA, 19 de agosto de 2022
Município de BARRA VELHA

CIGAMERIOS

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 238/2022- PE 07/2022
Publicação Nº 4118691

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 238/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO Nº 25/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2021
PARTES: CONSÓRCIO INTEGRADO DE GESTÃO PÚBLICA DO ENTRE RIOS – CIGAMERIOS e a empresa ALTERMED MATERIAL MEDICO 
HOSPITALAR LTDA.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E PARCELADAS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS.
LOTE UN ITEM MARCA MODELO QUANT. R$ UN TOTAL

491 UNIDADE

SONDA URETRAL Nº18 DESCARTÁVEL, TUBO DE PVC, ATÓ-
XICO, FLEXÍVEL, 1 FURO E PONTA FECHADA, CONECTOR 
COM TAMPA, COMPRIMENTO DE 40CM, ESTERILIZADA A 
RAIO GAMA.

BIOSANI PCT10UND 3600 0,6900 2.484,00

ASSINATURA DA ATA: 19/08/2022.
VIGÊNCIA: 19/08/2022 até 22/07/2023.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Constituição Federal de 1988: art. 37, XXI; Lei Federal n. 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto Federal n. 
10.024/2019; Instrução Normativa nº 206 de 18 de Outubro de 2019; Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2.006 e altera-
ções posteriores; Lei Federal n. 11.107/05, artigo 17; Decreto Federal n° 6.017/07; Lei Federal n. 8.666/1993 no que couber; Resolução 
CIGAMERIOS nº 011, de 24 de junho de 2020: Regulamenta o Pregão eletrônico no Consórcio CIGAMERIOS; Protocolo de Intenções do 
CIGAMERIOS; Contrato de Consórcio Público do CIGAMERIOS; Contrato de Programa.
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CONDER

4º EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ORIDINARIA CONDER - 25.08.22
Publicação Nº 4119540

 

 

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 004/2022 

 

ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO REGIONAL – CONDER 

 

 

CLAUDIO JUNIOR WESCHENFELDER, Prefeito de Guarujá do 
Sul e Presidente do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL – CONDER, no uso de suas atribuições estatutárias, CONVOCA os senhores 
Prefeitos e Prefeitas municipais, consorciados, para Assembleia Geral Ordinária, a ser realizada no 
dia 25 de agosto de 2022. Em primeira convocação às 13h00min com a presença da maioria 
absoluta dos consorciados e, em segunda convocação, às 13h30min com a presença de qualquer 
número de consorciados.  

A assembleia acontecerá no Auditório da AMEOSC, Rua Segundo Anibal 
Balbinot, nº 189, Bairro Agostini, Município de São Miguel do Oeste S/C, para deliberar sobre a 
seguinte pauta do dia: 

Pauta 01 - 13h30min: Abertura e apresentação da pauta; 

Pauta 02 - 13h35min: Tratativas e encaminhamentos sobre a composição da equipe do Programa 
Mais Asfalto; 

Pauta 03 - 13h50min: Assuntos gerais e encerramento;  
 

 

São Miguel do Oeste/SC, 19 de agosto de 2022 

 
 
 
 

CLAUDIO JUNIOR WESCHENFELDER 
Prefeito de Guarujá do Sul /Presidente do CONDER 

 

 

 

 

 

  

CLAUDIO JUNIOR 
WESCHENFELDER:061266
67948

Assinado de forma digital por CLAUDIO 
JUNIOR WESCHENFELDER:06126667948 
Dados: 2022.08.19 10:30:18 -03'00'
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PORTARIA 31.2022 - CONCEDE GOZO DE FERIAS INTERROPIDA - ROBERTO SCHMELING - PERÍODO AQUISITIVO 
02.01.2021 A 01.01.2022

Publicação Nº 4118884

 

 

 

 
PORTARIA Nº 31/2022 

 
CONCEDE GOZO DE FÉRIAS INTERRONPIDA PARA SERVIDOR DO 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL 
– CONDER E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.        
   
  
CLAUDIO JUNIOR WESCHENFELDER, Prefeito de Guarujá do Sul - SC e 

Presidente do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Regional – CONDER, no uso de suas atribuições 
legais e, em observância ao Estatuto Social, Contrato de Consórcio Públicos e suas alterações e no Regulamento 
do Quadro de Pessoal e,  
 

CONSIDERANDO que em 04/01/2022 através da Portaria nº 07/2022 foi 
interrompido o gozo das férias do servidor Roberto Luiz Schmeling pela necessidade do retorno às suas 
atividades a partir de 10/01/2022, ficando em haver 09 (nove) dias de gozo de férias do período aquisitivo 
02/01/2021 a 01/01/2022, a ser gozado em oportunidade e planejamento interno. 

 
CONSIDERANDO, o pedido por parte do servidor do gozo dos 09 (nove) dias 

em haver a partir 29/08/2022;  
 

RESOLVE: 

 Art. 1º - CONCEDER O GOZO DE FÉRIAS, interrompidas por meio da 
Portaria nº 07/2022, ao servidor Roberto Luiz Schmeling, ocupante do cargo de Engenheiro 
Sanitarista/Ambiental do Consórcio, de 29/08/2022 à 06/09/2022, 09 (nove) dias, FINALIZANDO assim o 
gozo de férias do período aquisitivo 02/01/2021 a 01/01/2022. 

Art. 2º - Anote-se a presente à folha funcional do respectivo servidor. 

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação gerando efeitos a 
partir de 29 de agosto de 2022. 

Art. 4º- Revogam-se as disposições em contrário. Registre-se, publique-se e 
comunique-se. 
 

São Miguel do Oeste/SC, 19 de agosto de 2022. 
 
 

 
 

Claudio Junior Weschenfelder  
Presidente do CONDER/Prefeito de Guarujá do Sul 

 
 
Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM. www.diariomunicipal.sc.gov.br e endereço eletrônico do CONDER – www.conder.sc.gov.br 
 

Jussara Reginatto - Secretária Executiva do CONDER 

CLAUDIO JUNIOR 
WESCHENFELDER:0612
6667948

Assinado de forma digital por 
CLAUDIO JUNIOR 
WESCHENFELDER:06126667948 
Dados: 2022.08.19 09:41:25 -03'00'

JUSSARA SALETE REGINATTO:04405660964
Assinado de forma digital por JUSSARA SALETE 
REGINATTO:04405660964 
Dados: 2022.08.19 09:41:41 -03'00'
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